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Quatorze são os trabalhos incluídos neste número da 
REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO, selecionados no tradicional 
critério de oferecer variada leitura de permanente interesse 
para os servidores governamentais e estudiosos de Adminis­
tração em geral e de Administração Pública em particular. 
Versam todos sobre numerosos temas de incontestável utili­
dade para a Administração Pública brasileira, já que histo­
riam e identificam problemas e fatos, procurando revisar 
conceitos, relações, princípios ou normas e sugerem soluções, 
baseadas em pesquisas e conclusões —  fundamentadas em 
dados objetivos — , para diversos problemas políticos-admi- 
nistrativos. Seus autores são estudiosos de merecido acata­
mento entre os especialistas das áreas do conhecimento a que 
se dedicam. E constituem contribuições válidas para o enri­
quecimento da bibliografia necessária ao aprimoramento 
cultural do funcionalismo público, hoje entusiasticamente com­
prometido no ingente esforço, programado e em plena exe­
cução pelo governo revolucionário, objetivando elevar a Na­
ção brasileira ao nível dos povos mais desenvolvidos, tanto 
tecnológica e cientifica como humanisticamente, no sentido de 
se atingir o bem-estar social e a utilização das conquistas do 
século, procurando mantê-la à margem das angústias e ten­
dências desagregadoras que se têm infiltrado, às vezes ate 
assustadoramente, mesmo em países do mais oito gráu de 
eficiência e enriquecimento.

Do Juiz Federal e Professor de Direito Armindo Guedes 
da Silva ó o artigo intitulado "D a  Independência do Poder 
Judiciário", verdadeira tese em que o autor proporciona uma 
lição de Política, estudando aspectos controvertidos e sujeitos 
ao aperfeiçoamento conceituai da diversificação das atividades 
do Estado diante da "complexidade da vida em sociedade .



Embora objetivando críticas a situações que considera mere­
cedoras de reestudo e renovação, o Dr. Armindo Guedes da 
Silva faz uma exposição didática, analisando, por exemplo, as 
funções do Estado, notadamente quanto ao Poder Judiciário 
Federal, nas suas implicações de Justiça comum e Justiça 
especial, indo desde a conceituação da divisão funcional do 
Poder, que tem sido a base da organização dos governos nas 
democracias ocidentais, sem deixar de referir-se às dificuldades 
de se atingir ao equilíbrio entre os poderes. Salienta que os 
órgãos judiciários se "singularizam pela independência e essa 
noção de independência se compõe com a ordem, no sentido 
de ordínis". Focaliza o status funcional do Juiz como um dos 
representantes da soberania nacional, as funções e a situação 
da Justiça Federal, afirmando: "De que valerão ao homem as 
novas conquistas da ciência e da técnica, se o Poder Judi­
ciário, ainda jungido a velhos processos empíricos de orga­
nização, não se encontra aparelhado para pôr termo, sem 

tardança, aos entrechoques de interesses, cada vez mais pre' 
sentes em uma sociedade em desenvolvimento?". Sugere a 
criação do "Conselho Superior da Magistratura", constituído 

de representantes dos Tribunais e Juizes para "julgar os cri­
mes comuns e de responsabilidade dos magistrados, e atri­
buições administrativas para adotar as medidas comuns a 
todos os órgãos do Judiciário que visassem, sobretudo, à pre 
servar a independência do Judiciário, como um todo, e a un1 
formidade dos procedimentos de seus órgãos, sem prejuízo da 
independência de cada um". E, ainda para assegurar a inde 
pendência do Poder Judiciário, acha que a magistratura deve 
dispor de uma fonte própria de receita através de dotação 

consignada no Orçamento da União, ou de fundo especia, 
cujas importâncias sejam recolhidas ao Banco do Brasil, a



fim de serem utilizadas pelo Judiciário, independentemente de 
interferência do Poder Executivo".

"Cadastro: Fonte de Alternativas Rumo a Decisão Sen­

satas", de Délio Nunes dos Santos, Assessor para Assuntos 
Legislativos do DASP, proporciona uma visão ampla daquela 

modalidade de órgão e serviços: o Cadastro, desde suas ori­
gens mais remotas, o recenseamento da era mosáica, até sua 
conceituação atual; os vocábulos censo, recenceamento e ca­
dastro para expressar inventário, contagem, listagem, arro- 
lamento ou levantamento em geral; a quantificação mediante 
registro,- o trabalho pertinaz de fornecer estatísticas cobrindo 

períodos cenvencionados.

0 Consultor Jurídico do DASP Clenício da Silva Duarte 
contribui também com uma tese de natureza político-jurídica, 
focalizando "A  Plenitude da Ordem Jurídica". Pergunta: "P o ­
derá o Juiz deixar de sentenciar, sob pretexto de que inexiste 
norma jurídica preformulada, aplicável ao caso concreto que 
lhe foi submetido à aplicação?" E responde, estendendo-se por 
análises de aspectos da hermenêutica, do Direito como um 
sistema fechado de normas, da especificação do Direito Penal, 
da dimensão valoradora da jurisprudência e da interpretação 
progressiva. Afirma: "A o  contrário do que já se sustentou, a 
lógica do juiz não é uma Atividade mecânica, segundo a qual 
se aplicaria um mero silogismo em que a premissa maior seria 
a lei; a menor, o fato social sobre que incidiria a norma o 
corolário, ,a sentença. A orientação estática^ da hermeneu- 
tica" ( . . . )  "cedeu passo à interpretação dinâmica". Conclui 
que o Direito, como ciência destinada à disciplina da vida 
em sociedade orienta-se de tal modo, para prevenir a falibi­
lidade da obra humana, que fornece ao intérprete meios ade­



quados para preeencher as lacunas da legislação, de modo 
que não se omita a justiça em qualquer hipótese.

Já o professor do Instituto Castelo Branco e da Fundação 
Oswaldo Cruz, Daphnis Ferreira Souto, disserta sobre proble­
mas relativos a "Saúde e Trabalho". Refere que "o s  recursos 
humanos, constituindo-se em um dos mais valiosos fatores de 
produção, devem merecer do administrador moderno atenção 
especial. Essa atenção deve traduzir no estabelecimento de 
programas que visem, entre outros aspectos, os da proteção 
da saúde do elemento humano", dando pormenorizadas infor­
mações sobre o papel da saúde, influindo direta e indireta­
mente sobre fatores econômicos, educacionais e sociais. Ao 
estabelecer correlações para situar a problemática visada, 
diz que " enquanto os "sina is de doença" vão-se tornando dia 
a dia mais precisos, mais conhecidos da medicina, os "sinais 
de saúde" ainda engatinham, mal conseguindo dar os primei­
ros passos. Relegados a um segundo plano, são subjetivos em 
sua grande parte e não têm merecido a investigação cuida* 
dosa que a doença teve". É de opinião de que 'a  saúde ocupa- 
cional, dentro do conceito sistêmico de administração não 
pode ser encarada como uma abstração e sim, e muito mais» 
como uma atividade interatuante e interdependente, com as 
outras atividades da empresa, cuja eficácia vai ser medida no 
proporção que ajudar o sistema do qual é parte a atingir os 
seus objetivos". E salienta que a ausência ou limitação de 
facilidades nos programas de saúde ocupacional em qualqu®r 
organização de trabalho (indústria, serviço público etc.) °e 
monstra que o conceito da conservação dos recursos humanos 
nao se incorporou inteiramente na política administrativa da 
organização, com isso trazendo dificuldades na execução do 
serviços, em sua expansão e sendo mesmo a negação do sen 
Tido social que cada empresa representa para a coletividade-



" 0  Direito do Autor na Legislação Brasileira —  Usurpa- 
ção Literária e Científica em Universidade e Outros Cursos" 
é o título do artigo com que o escritor Almeida Fischer con­
tribui para os estudos que vêm sendo realizados pelo governo 
para a solução definitiva da complexa e por vezes contradi­
tória legislação do direito autoral. Como presidente da Asso­
ciação Nacional de Escritores, demonstra sua preocupação pelos 
autores continuarem "sendo prejudicados —  tanto em seus 
direitos morais quanto em seus direitos financeiros —  não 
apenas na multiplicação dos exemplares de seus trabalhos, 
nem sempre feita criteriosamente em relação às quantidades 
contratadas, sem a correspondente remuneração,_ mas tam­
bém pelo estropiamento dos originais e apropriação indébita 
de parte deles". 0  problema do uso de obras^ nas universi­
dades, cursos de madureza e pré-vestibulares são outros ana­
lisados, bem como os ante-projetos elaborados para a efeti­

vação de novo código.

Nos últimos anos, começa a configurar-se, enfim, a uni 
versidade brasileira, em termos modernos e com organicidade 
que permitirá sua eficácia. Por que tardou tanto? será? 
Como se vem organizando? São questões que o artigo "Ensino 
Superior e Universidade no Brasil" responde, entre muitas 
outras. Sua autora é a professora Marlene Cabrera da Silva, 
técnica de Educação do Departamento de Assuntos Universi­
tários do Ministério da Educação e Cultura.

"Pa ra  o Estado moderno tudo é serviço público", o que 
implica numa série de denominações e gradações de entidades 
estatais e para-estatais que geram a necessidade de nov°s 
conceitos e articulações jurídicas. 0 professor Manoel de Oli­
veira Franco Sobrinho, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal do Paraná, aborda esta temática, proporcionando uma



visão realística, notadamente no que tanje ao Direito Civil e 
Administrativo. O trabalho intitula-se "A  Fundação-Empresa' 
e conclui concordando em que somente pela descentralização 
funcional e de serviços pode a Administração arcar com as 
exigências de ordem administrativa, social e assistencial, 
fazem fim para o Estado, dentro das suas perrogativas polí­
ticas. Essa descentralização "caracteriza-se no sentido dinâ­
mico pela transferência de funções ou competência da Admi­
nistração às demais pessoas jurídicas públicas ou privadas e 
para atender condições territoriais e institucionais.

Em "Legislação de Pessoal —  Três Mom entos" o Assis­
tente Jurídico do DASP Corsíndio Monteiro da Silva esclarece 
a respeito de três temas de legislação de pessoal que inte' 
ressam a todos os servidores públicos, dentro da clareza e 
objetividade que têm marcado os numerosos trabalhos pub 
cados por este autor. O primeiro deles são as férias, um 
direito-dever que não pode ser parcelado nem compensado, 
mesmo nos casos especiais. O segundo "m om ento" refere-se 
ao regime de trabalho do servidor público, notadamente a 
jornada de trabalho. E o terceiro especifica a licença e,ri 
caráter especial, a antiga "licença-prêmio" que esteve sus 
pensa por mais de oito anos e depois foi restabelecida, inclum 
do os motivos que ensejam a interrupção da contagem c0 
período aquisitivo.

Após ter divulgado textos dos professores Celso Barroso 
Leite e Clovis Zobaran Monteiro, em número anteriores, sobf 
a mesma instituição, a REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO volta 
agora a apresentar a experiência da atuação do Ombudsmam 
desta feita localizado em outro hemisfério. Em tradução, J 
Funcionários Públicos no Sistema Neozelandês do Ombu 
m an ', de Kent M . Weeks, é iniciado com o seguinte escla



cimento: "A  preocupação com a influência crescente do go­
verno sobre a vida do cidadão levou à procura de mecanismo 
de proteção que garantam que este receberá um tratamento 
justo por parte das autoridades administrativas". A institui­
ção escandinava do Ombudsman, adotada pela Nova Zelân­
dia, em 1962, prendeu a imaginação de administradores, legis­
ladores, cientistas, políticos e advogados.

Do professor Robert D. Miewald, também em tradução, é 
"Burocracia Weberiana e o Modelo M ilitar" que adverte: O 
autor debate o tratamento por Max Weber da organização 
militar moderna. Embora o entendimento de Weber do rela­
cionamento entre a natureza geral das organizações militares 
pré-burocráticas e a sociedade em seu todo fosse inovador e 
tenha vencido a prova do tempo, suas referências à organi­
zação interna do exército nitidamente moderno são surpreen­
dentemente desajeitadas. Há ambigüidades e inconsistências 
nas teorias acadêmicas usuais sobre a administração militar 
—  principalmente quando contrastadas com posições teóricas, 
assumidas por alguns administradores militares, nos tempos 
modernos —  que deveriam ser examinadas por estudiosos de 

administração pública".

E também traduzido é o documento oficial do governo 
venezuelano "Diretrizes Gerais da Reforma Administrativa 
Venezuelana" que se encontra neste número. Trata-se de um 
relato do que vem sendo a reforma administrativa daquele 
país, cuja execução teve início em março de 1969. A reforma 
é considerada como "conjunto de atos e medidas de car°,e.r 
permanente e evolutivo, tendentes a transformar a Admi­
nistração Nacional, adaptando-a às necessidades do processo 
de desenvolvimento econômico e social." Não se trata, por­
tanto, de reforma destinada, simplesmente, a obter maior



eficiência da máquina administrativa tradicional, mas e nce rra  
também o propósito de remover estruturas arcáicas, inca­
pazes de acompanhar a transformação do país e da mentali­
dade de seus habitantes.

O ministro Dário de Castro Alves, Chefe do Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, colabora com 
numerosas informações históricas, resultantes das p esq u isas 
que vem realizando sobre vários aspectos daquele Ministério. 
Seu_ artigo versa a respeito das sedes e dos titulares das Re 
lações Exteriores desde "O  Surgimento do Governo ao Temp° 
de D. João V I", assunto que também expõe, com dados de 
incontestável importância.

Á Margem de Um Estudo", do advogado Fernando F> 
gueiredo de Abranches, é um trabalho altamente especializado 
que complementa estudo anterior, intitulado "Competência do 
juizes federais para o julgamento das ações de acidentes e 
Trabalho^ na Constituição de 1969". O texto inclui análise da 
orientação do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria 
e o novo conceito de seguro social.

Tendo atuado como instrutor de classificação de cargos 
no último Curso de Treinamento realizado pelo DASP para o 
componentes das Equipes Técnicas integrantes do atu 
SIPEC, e por exercer a chefia de uma das unidades 
Coordenação de Classificação e Retribuição de Cargos e 
pregos (COCLARCE), o Assistente Jurídico do DASP, ^ eW 
Mendes de Aragão, é frequentemente instado a respon . 
inúmeras consultas relacionadas com o novo Plano de Cia 
ficação. No artigo "Classificação de Cargos", incluído ne 
numero da REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO, procura respona 
às mais freqüentes.



ARTIGOS

DA INDEPENDÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO

CADASTRO: FONTE DE ALTERNATIVAS 
RUMO A DECISÕES SENSATAS

A PLENITUDE DA ORDEM JURlDICA

SAÚDE E TRABALHO

USURPAÇÂO LITERARIA E CIENTIFICA EM UNIVERSIDADES
E OUTROS CURSOS

ENSINO SUPERIOR E UNIVERSIDADE NO BRASIL 

A FUNDAÇAO-EMPRESA

LEGISLAÇAO DE PESSOAL: TRÊS MOMENTOS





Juiz Federal. Professor de Direito.

SUMÁRIO: Como se desenvolve a atividade do Estado. —  2) 
Razões que justificam a distribuição de funções a órgãos distintos. 
—■ 3) Classificação dos órgãos estatais. —  4) A Organização do 
Poder Judiciário Brasileiro. —  5) O desequilíbrio entre os Poderes 
e a posição que deve ser reconhecida ao Judiciário. —  6) A plura­
lidade de instâncias e o seu fundamento filosófico. 7) As garan­
tias dos magistrados e a hierarquia judiciária. —  8) O Poder disci­
plinar e a magistratura. —  9) Conclusões.

Ao menos para atender a imperativo da divisão do trabalho, 
atividade do Estado diversifica-se em funções. Modernamen- 

nenhuma empresa humana atingirá o seu objetivo sem o 
°ncurso dessa técnica, tal é a complexidade da vida em socie- 

n? e- O seu maior ou menor sucesso dependerá de adotar ou 
90 UlTla divisão racional do trabalho.

Com efeito, o Estado moderno desenvolve a sua ação atra- 
errf clUa r̂o processos interdependentes e complementares 

°lue se esgota a sua atividade.
Ir|icialmente, o Estado escolhe as opções governamentais 

adota as diretrizes que deve observar. Em seguida, a fim de 
raie P°ssa realizar a política escolhida, estabelece normas ge- 
r„  S’ abstratas e obrigatórias, destinadas, em primeiro lugar, a 
E^ ' ar a sua própria ordem e, a seguir, as relações entre o 
Já ~ e os seus súditos, e as relações dos cidadãos entre si. 
efA?.n*ao autorizado por ele mesmo, o Estado trata de promover, 
Drn'Vamente> 0 bem comum, mediante realizações materiais e 
cuiri ° ^ °es de ordem moral e intelectual. Por último, o Estado 
subrn' .esPec^icamente, de tutelar a ordem jurídica a que se 
varrip t U|, cuja observância ele mesmo acata, ou impõe, coati- 

nte, à obediência de quem a transgredir.
Urria^ Caĉ a um desses processos correspondem três funções, 

esPecífica e as demais auxiliares, meios ou instrumentais.



De sorte que uma função que é essencial a um processo, pode 
transformar-se em auxiliar ou instrumental de outro. A tal meca­
nismo, próprio da divisão do trabalho, os autores denominam, 
impropriamente, de confusão de funções.

Segundo a terminologia universalmente aceita, as fu n ç õ e s  
estatais são: legislação, administração e jurisdição, às q u a is  
alguns autores, a nosso ver, com razão, acrescentam a  fu n ç ã o  
política.
2. O exercício das quatro funções estatais, tanto pode ser 
concentrado em um só órgão, como conferido a vários órgãos 
independentes e coordenados. A concentração foi a sua Pr'" 
meira forma. Contra essa maneira de estruturar o Estado, insur­
giu-se o grande pensador francês MONTESQUIEU, defendendo 
que a concentração de poderes conduz ao despotismo. Daí a 
necessidade de serem as funções do Estado divididas e confia- 
das a órgãos distintos, de modo que seja o poder limitado pel° 
poder. De fato, como esclarece FRANCISCO SÁ FILHO, para a 
fragilidade humana, a tentação de domínio seria muito grande 
se as mesmas pessoas que possuem o poder de fazer as leis, 
pudessem executá-las, porque seriam levadas a fugir a  sua 
obediência e a ajustá-las às próprias conveniências, assumindo 
o interesse contra o fim da sociedade governamental. 1 No 
dizer doProf. MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, a con­
centração de poderes torna-se inconveniente porque dá a 
alguém a possibilidade de fazer de todos os outros o que lhe 
parecer melhor, segundo o capricho do momento.2

Sem dúvida, se todas as funções estatais fossem a t r i b u í d a s  

a um só órgão, não haveria respeito aos direitos humanos.
Hodiernamente, existem, em todas as organizações políti" 

cas, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, a quem sa 
distribuídas, respectivamente, as funções legislativa, e x e c u t iv  
e jurisdicional, enquanto que a função política se reparte entr 
os dois primeiros.
3. Cada Poder do Estado subdivide-se em órgãos d is tr ib u íd o s  
por duas esferas de a t iv id a d e .  N o  primeiro plano, e s tã o  
órgãos cujos titulares s ã o  os representantes do poder e s ta  > 
e a quem, por essa ra z ã o , o  Estatuto Político confere a s  Pa '  
celas mais relevantes das funções estatais. Esses r e p re s e n ta

1 FRANCISCO SÁ FILHO —  “ Relações entre os Poderes do Estad
—  1959, págs. 14 e 15. .

2 MANOEL GONÇALVES F. FILHO — “ Curso de Direito Constituem 
nal”  —  1967, pág. 83.



da sociedade política são denominados membros dos Pode- 
res> a fim de se distinguirem de outras pessoas que, também 
engajadas nos quadros do Governo, pertencem aos órgãos 
cjue compõem a segunda esfera de cada Poder e recebem a 
designação de agentes administrativos. Aqueles dispõem do 
Poder de representação; estes são investidos em funções despi- 
cas desse caráter. Os primeiros exercem a soberania nacional. 
üs últimos, apesar de receberem da lei as suas atribuições, as 
executam em obediência a ordens emanadas de autoridades 
superiores. Na órbita de cada Poder, os seus membros elabo- 
Jarn> de modo soberano, regras jurídicas de caráter geral, edi- 
am os regulamentos dessas normas e expedem os atos de indi- 
lauação das mesmas, proferem decisões políticas e resolvem, 
ejmitivamente, os conflitos que surgem entre os cidadãos e 

a e estes e a sociedade política, além de outras atribuições 
nue exercem em caráter supletivo, as quais servem de meio ou 
nstrumento para o desempenho da função específica que com- 

pete a cada um dos Poderes.
Baseado na posição que os órgãos ocupam na organização 

D n iv 'Ca’ ^ELLINEK classifica os primeiros órgãos em diretos, 
í? "ticos ou constitucionais e, em órgãos mediatos ou depen­
d e s ,  os segundos.
t Ensina ALEXANDRE GROPALLI que os primeiros represen- 
did ° S e,ement°s essenciais da organização estatutária, na me- 
sãrf em t*-ue sur9em com 0 aparecimento do próprio Estado, e

constituídos mais para a formação do que para a atuação 
cle spUa vontade e não são subordinados a nenhum outro (Chefe 
são tad ° ’ Parlamento, Governo). Os segundos, ao contrário, 
6ss cripd°s pelos órgãos diretos, não fazem parte da estrutura 
(|Ujn-n?ia! do Estado e exercem apenas uma função determinada

'sterios, Conselho de Estado, Tribunal de Contas). 3
6 Enfim, pode-se dizer que os órgãos diretos são superiores 
cohrrrnaner,tes> e os mediatos são inferiores e de existência
^ntmgente.

órns!:Xistem' no poder Judiciário Federal, dois sistemas de 
Cia? JUSTIÇA COMUM ou ORDINÁRIA e JUSTIÇA ESPE- 
trèc n°U ESPECIALIZADA, sendo que este último divide-se em 
d0 ®Partamentos: Justiça Eleitoral, Justiça Militar e Justiça 
os ra° alho. Distinguem-se os dois sistemas de acordo com 

do direito que regem as causas submetidas ao julga-
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mento dos magistrados pertencentes a cada sistema. A natu­
reza das partes da relação juridico-processuai, defendida por 
PEDRO LESSA, como critério para estabelecer essa distinção, 
já não é mais possível ser aceita.

Por Justiça Comum, entende-se a Justiça competente para 
julgar as causas cíveis, criminais, administrativas, fiscais, tra­
balhistas, etc., quer figurem, na relação processual, apenas os 
indivíduos ou entidades privadas, estes e as pessoas jurídicas 
de direito público ou, tão-somente, os últimos. A Justiça Espe­
cial tem competência de direito estrito, e aplica apenas um 
ramo do direito que poderá ser o eleitoral, o penal-militar ou o 
trabalhista.

Cprno se infere, a Justiça Comum constitui o principal sis' 
tema judiciário, não só porque o Supremo Tribunal F e d e ra l, 
órgão de cúpula do Aparelho Judiciário Brasileiro, integra esse 
sistema, como tendo em vista a diversidade de pleitos compre­
endidos na sua competência. Os Departamentos E s p e c ia liz a d o s  
são desdobramentos da Justiça Comum, resultantes da descen­
tralização que se pretendeu realizar nos órgãos judicantes.

No vértice do Poder Judiciário da União encontra-se o 
Supremo Tribunal Federal. No plano imediatamente abaixo, 
estão os Tribunais Superiores: Tribunal Federal de Recursos, 
Tribunal Superior Eleitoral, Superior Tribunal Militar e Tribuna 
Superior do Trabalho. Em seguida, vêm as Seções Ju d ic iá ria ^  
Federais (uma em cada Estado), os Tribunais Regionais EJel 
rais, Tribunais Regionais do Trabalho e as Auditorias Militar® 
de segunda instância. Finalmente, na base da pirâmide, esta 
os Juizes Eleitorais, as Juntas de Conciliação e J u l g a m e n t o  

as Auditorias Militares de primeira instância.

Existe, no Judiciário, consoante ficou demonstrado, ° . Sj^  
tema de pluralidade de instâncias ou graus. Cada sistema ju 
ciario constitui-se de três instâncias. Embora a Suprema C °r 
ocupe o terceiro grau da Justiça Ordinária, funciona, eventu 
mente, como órgão recursal de quarto grau da Justiça f sP3 
cializada. De qualquer forma, a sua posição normal é d e  org 
de terceira instância, uma vez que, na Justiça Comum, 
existem duas instâncias abaixo dele —  o Tribunal Federal 
Recursos e as Seções Judiciárias Federais. A sua posiÇ 
como quarta instância é anômala, como também o  é, Q^an 
julga em instância única, no exercício de sua c o m p e tê n c ia  
ginaria, ou como segunda instância, quando revê as deciso 
proferidas, originariamente, pelos Tribunais Superiores.



Tal estrutura não permite que exista paridade entre as ins­
tâncias ordinárias e as especializadas. A terceira instância da 
Justiça Especial corresponde à segunda da Justiça Comum, e 
a segunda eqüivale à primeira.

Quanto aos órgãos da Justiça dos Estados-membros, do 
distrito Federal e dos Territórios, estão os primeiros distribuí­
dos por duas instâncias, enquanto que nos Territórios existe 
aPenas a primeira instância. Os feitos julgados pela Justiça dos 
territórios Federais são revistos pelo Tribunal de Justiça do 
distrito Federal. Em alguns Estados, como a Guanabara, Minas 
gerais e São Paulo, existem dois Tribunais de segundo grau, o 

r|bunal de Justiça e o Tribunal de Alçada.

Os Estados também podem criar órgãos da Justiça Militar, 
.emente de primeira instância (Constituição Federal, art. 144, 
^ 1?. letra d).

. Finalmente, deve-se recordar que não há equivalência entre 
s instâncias dos órgãos do Poder Judiciário Estadual e as dos 

te^h°S do 'Judiciário da União, mesmo que aqueles e estes 
nham a mesma denominação, de vez que os Estados-mem- 
0s> como se sabe, são entidades inferiores ao Estado Fe- 
ral- Há, entre a União e os Estados-membros, um degrau que 
separa. Aquela ocupa o primeiro plano, estes estão em se- 

H nd° plano. A União é a entidade máxima da Federação, dota- 
de poder soberano. Os Estados Federados são coletividades 

^rciaís, qUe g0zam apenas de autonomia, a qual, no Estado 
asileiro, a cada momento, torna-se deficiente.

os -P°~r for<?a dessa diversidade de graus do regime federativo, 
est?r9ac>s estaduais, do Distrito Federal e dos Territórios, não 
da Un'^3 mesma Posição política e jurídica dos seus congêneres

mP Kd Municípios, meras unidades administrativas dos Estados- 
óm~ ros’ nao possuem Poderes. Dispõem apenas de dois 
fes kP- instituições — : a Prefeitura e a Câmara dos Vereado- 
A õ, 0 representam, sequer, o terceiro grau da Federaçao. 
Çõn Posição pode corresponder a de determinadas reparti- 
n0rT̂ ad° Poder Executivo, apesar de gozarem de restrita auto-
5
QUien divisão funcional do poder, tal como imaginou MONTES- 
na D, até hoje tem sido a base da organização dos governos 
Ha <5 i mocracias ocidentais. Embora se reconheça o seu valor 
sjfj a a9U3rda dos direitos individuais, nos moldes em que tem 

aPlicada a teoria, não tem conduzido a um resultado, rea -



mente, eficaz. Ainda não foi suficiente para estabelecer o equi- 
líbrio entre os três Poderes, nada obstante ser esse o seu 
objetivo.

A experiência tem demonstrado que a causa do desequilí- 
brio da ação do Estado reside, principalmente, na maior soma 
de atribuições de natureza política ora conferida ao Executivo, 
ora ao Legislativo. Tal fato implica em reconhecer ascendência 
de um Poder sobre os demais o que, segundo V A N D E R B ILT , 
constitui uma traição ao espírito da Constituição.4 Na verdade» 
apesar de inscrita em todas as Constituições modernas, na prá­
tica a independência dos órgãos-Poderes do Estado tem sido 
bastante mutilada. Existe, apenas, nominalmente.

Se bem que a luta pela supremacia do Poder tem se desen­
volvido, exclusivamente, entre o Executivo e o Legislativo, ° s 
seus reflexos têm sido bastante prejudiciais à ação do Poder 
Judiciário que, do mesmo passo, se vê tolhido ou amesquinhado 
diante da interferência do Poder que logra ser o mais forte 
nessa pugna, que é mais contra a democracia do que de um 
Poder contra o outro.

A objeção da maioria dos autores em reconhecer uma 
quarta função no Estado e, por outro lado, a conceituação J u" 
ridica que se tem dado à administração como uma das funções 
específicas realizadoras do direito, conforme defende a grande 
maioria dos autores, igualmente tem concorrido para que conti 
nue existindo o desequilíbrio entre os Poderes do Estado.

A função jurídica que exerce o Poder Executivo não cons 
titui, porém, a sua atividade espcífica. É função auxiliar , mel 
ou instrumental, da mesma forma que a função administrativ . 
propriamente dita, também o é. A administração, em sef1*1. _ 
lato, e sua atividade fim, a qual consiste em promover d ire > 
imediata e de modo contínuo, o progresso material e moral 
sociedade política. Tal objetivo, o Executivo alcança atrave 
da prestação de serviços públicos.

O desequilíbrio entre os Poderes do Estado está a reclamar 
uma revisão na organização política ocidental, tarefa ingente, 
n m n  ; C0m0 lembra o Prof. MANOEL GONÇALVES FERBEIHQ 

ILHO. Consoante o mesmo publicista, a nova tripartição
estatais sugerida por KARL LOEWNSTEIN, em sua oDr

p c q c ”  P 0 W E R  A N D  TH E  G O V E R N A M E N T A L  PRU
’ talvez abra caminho neste sentido. s

5 y,AS ILT. citad0 p °r Sá Filho —  ob. cit. —  pág. 43.
M. GONÇALVES FERREIRA FILHO —  ob. cit. —  pág. 87.



Entretanto, até que surja outro pensador político que dê 
continuidade à grande obra de MONTESQUIEU, estudando me- 

,or a racionalização do poder, urge que se reconheça ao Judi- 
C'ario posição de real independência, porquanto é a êle que 
sta confiada a função de controle (policy control), em que o 
ujor americano citado vê o ponto crucial do regime constitucio- 
a|; Ainda na expressão do Prof. Ferreira Filho, esse controle é 
dispensável para a manutenção da democracia e para a sal- 

a9uarda da própria liberdade individual. 8
r i  0  Poder Judiciário, na feliz expressão do eminente FRAN- 

^Co CAMPOS, é o Juiz das atribuições dos outros Poderes, 
o mecanismo de funcionamento das funções estatais, sempre 
ntinuará sendo o fiel da balança por ser o responsável direto 

P® a paz na sociedade. No entanto, as condições indispensá- 
ce't 30 desemPenho dessa transcendental função têm sido, de 
re 0 modo, restringidas, quer por parte dos outros dois Pode- 
for ° U’ at® mesmo> P°r determinados magistrados que se trans- 

mam em superiores hierárquicos de outros.
0
j u 9 , Poder soberano, de que são investidos os membros do 

aiciário, denomina-se jurisdição, a qual consiste em declarar, 
s , ^odo definitivo, o direito aplicado aos fatos. Apesar de 

eran°> esse poder não é ilimitado. O Estado, ao mesmo 
Po em que se autodetermina, também autolimita-se e auto- 

J^gâ-se. Se não fora isto, não seria uma organização de se- 
a"?a jurídica, na expressão de HERMANN HELLER.' Se, 

qa„Ventuf a> o Estado não se autolimitasse e não se auto-obri- 
qu s®’ nao haveria direito individual a ser por ele tutelado. En- 
Oütr s°kerano, o poder estatal não pode sofrer limitações de 
no <5° poder externo. Porém, internamente, ele é limitável. Não 
os H0ntido de derivar de um órgão que exerça supremacia sobre 
trárin mais órgãos governamentais, porque assim seria, ao con- 

’ torná-lo ilimitado pela concentração em um único órgão, 
exch erania do Estado manifesta-se como poder originário e 
e Un SlV0, isto é, tem sua fonte na própria vontade do Estado, 
tern ICarr,ente nela. Contudo, não é incondicionado, como se 
Porío ado- No âmbito da organização de cada Estado, o 
di2i® detém o poder. “ LE POUVOIR ARRÊTE LE POUVOIR , 
PensA NTESQ'UIEU. é  o  sistema de freios e contrapesos, indis- 
serja Ve* entre os Poderes. Sem esse mecanismo de frenagem, 

P°r demais deficiente a defesa dos direitos humanos.
0 ».
7 G o n ç a lv e s  f e r r e i r a  f i l h o  —  ob. cit. —  pág. 87.

Pág. 2 6 7  ^^ANN  HELLER —  “ Teoria do Estado”  —  1? Ed. Brasileira, 1968,



Para a salvaguarda das franquias democráticas, não bast 
especializar funções e confiar a órgãos distintos, como já foi 
dito. A tentação de domínio existirá sempre no homem, quer 
se concentrem todas as funções em um só órgão ou, mesmo, 
quando divididas entre vários órgãos, sejam exercidas sem ° 
controle a posteriori de outros, que, reciprocamente, se limitem-

Por isso, a G. Berlin assiste razão quando afirma que o 
conceito^ de freios e contrapesos é, exatamente, o mesmo 
separação dos poderes, visto sob outra ótica. 8

O sistema de freios e contrapesos pode consistir no con 
trole recíproco entre os Poderes ou, apenas, entre os órga° 
de um Poder. Entre nós, o primeiro se verifica quando o le 
gislativo processa, por crime de impeachment, o Presidente a 
República e os altos membros do Judiciário; aprecia as ina 
cações do Executivo para o provimento de determinados cargo 
públicos; fixa o número de membros do Judiciário e limita a su 
jurisdição; quando o EXECUTIVO veta resoluções do Congresso 
Nacional; e, finalmente, quando o JUDICIÁRIO processa e julÉP 
o Presidente e o Vice-Presidente da República e os D e p u ta d  
e Senadores.

O controle interno é exercido através da ação do Sen3^° 
sobre a Câmara dos Deputados e, desta, sobre aquele, m e ^ i t o  
a revisão dos projetos de lei que o Congresso vota. No âm 
d° Poder Judiciário, processa-se pelo sistema de graus de i 
risdição que permite, igualmente, a revisão das decisões j 
ciais, embora sem o caráter de reciprocidade idêntico ao q ^ 
existe nas duas Casas do Parlamento. De qualquer maneira- 
fato de uma mesma causa ser julgada duas ou três vezeS’trÇ,|e 
magistrados diferentes, permite que se estabeleça um con 
recíproco entre eles, diante da censura de toda ordem a 
expõem as decisões proferidas. Esse sistema de controle 
mula tanto o Juiz de primeiro grau como o do segundo a 
tudar e a melhor julgar. A  respeito, leciona C H IO V E N D A  Q *  
enfim, a existência dum controle estimula o Juiz inferior a 
lhor julgar, como o Juiz de primeiro grau eqüivale a um 
ao superior. 9 -Q

A ação do Juiz de segundo grau ainda é limitada por j1 
dispor ele, nessa posição, de competência para in s ta u ra r  ^  
tancia. Em todas as causas em que se recorra ao dup . -0 
triplo grau de jurisdição, a instância a quo goza do PrlVI

8 FRANCISCO SÁ FILHO —  ob. cit. —  pág. 20. _..a| Cl'
• , i  * CIUSEPPE CHIOVENDA —  “ Instituições de Direito Proces 

vil —  Ed. de 1955 —  29 vol., pág. 98.



da iniciativa. Proposta a ação, é quem primeiro movimenta o 
aParelhamento jurisdicional do Estado. A lei não confere po­
deres à instancia recursal para conhecer do ajuizamento da 
ação e determinar ao juiz de primeiro grau que a julgue, por­
que esse mecanismo processual em nada concorre para a 
salvaguarda dos direitos individuais. Ao revés, poderia resultar 

denegação de justiça, por dificultar ou, em muitos casos, 
l0rnar impossível o acesso à Justiça. Por isso é que, enquanto 
0 Juiz de primeiro grau não processar e julgar o pleito, a 
lnstância ad quem não pode conhecer do conflito.

. Certo é que, se o controle recíproco dos órgãos jurisdicio- 
ais não se processa de modo idêntico ao que existe no Par­

amento (no sistema bicameral), nem por isso deixa de repre- 
entar uma garantia a mais aos direitos dos jurisdicionados.
. Como se vê, a pluralidade de instâncias se funda no mesmo 

P^ncípio de defesa dos direitos do homem, que inspirou MON-
i QUIEU a formular a sua teoria. Não é baseado na lei natu- 

ai, segundo a qual ninguém se conforma com um único jul­
gamento como afirmam alguns autores nacionais.10 Realmente, 
® a jurisdição fosse exercida em uma única instância, não há 
uvida de que haveria o perigo de transformar-se o magistrado 

tirano.
S|. Diaf>te do que ficou exposto, conclui-se que não existe 
n ordinação entre os diversos graus de jurisdição. Pelo me- 

s, entre os cultores do direito, esse tem sido o entendimento
unanime.

m A propósito, ensina o famoso CHIOVENDA: "No Estado 
aerno, não é possível a pluralidade das instânciasjundar-se 
subordinação do juiz inferior ao superior, por não depen- 

rem os juizes, quanto à aplicação da lei, senão da lei mesma. 
0 T^te-se a pluralidade por sugestões de utilidade prática, ejn 
dp r-?1 a ot)ter a melhor decisão possível” .11 Idêntica é a °Pm'?° 
« bUlMAPAES MENEGALE, o qual escrevendo acerca da dis- 

difo °  entre a função executiva e a jurisdicional, ensina: A 
aSnrença é outra: deduz-se da forma de coordenação dos or- 
j u<3  O plano da Justiça é de coordenação. Efetivamente, na 
djp.JÇ.a não existem órgãos subordinados a outros, mesmo ju- 

ari°s. Na administração, encontram-se órgãos na mesma

Civil"0 G a b r,e L JOSÉ R. DE REZENDE FILHO —  “ Direito Processual 
- -  1 0  19 VoL Pá9- 68; e JOAO MONTEIRO —  “ Teoria do Processo Civil 

u V ° I- ,  p á g . 1 22 .

Giuseppe CHIOVENDA —  ob. cit. —  pág. 98.



ordem e outros em ordem inferior. Há, aí, uma hierarquia de 
autoridade. Por isso, os órgãos judiciários se singularizam pela 
maependencia e esta noção de independência se compõe corri 
a de ordem, no sentido filosófico de ordinis. No plano consti- 
ucional é que essa independência se patenteia a toda luz e se 

exprime num fato: nenhum órgão judiciário recebe instruções 
e outro na forma de circulares, recomendações ou portarias, 

que contem regras e são peculiares à administração.12
É verdade que a legislação ordinária confere atribuições 

aos orgaos colegiados da Justiça Eleitoral no sentido de ex­
pedirem instruções destinadas à aplicação da lei eleitoral. As­
sim ocorre porque a legislação eleitoral, por sua própria na­
tureza, não pode ser executada sem que seja regulamentada- 

^?sa ê9ulamentação só pode ficar a cargo do próprio Poder 
udiciario, justamente para preservar a sua independência. 

Uuanto ao fato de não dispor o juiz de primeira instância da 
mesma função normativa, não diminui a sua independência* 
porquanto ele julgará sempre de acordo com o seu livre con­
vencimento. As instruções dos Tribunais Eleitorais não vinculam 
as decisões de primeira instância. A posição do Juiz continua 
a mesma: primeiramente subordinado à Constituição e, em se­
guida a lei ordinária. Aplicará as normas regulamentares se não 
contlitarem com aqueles diplomas. É como dizia RUY BAR'

a, o juiz está entre a Constituição e a lei, com o dever, 
q e ine comete aquela, de interpretar e aplicar uma e outra” - 
em divergindo a lei da Constituição, o juiz, para cumprir esta 
n,,!,ma’ ne9a aplicação à primeira. E isto pela simples razão de 
Iei” ’i3 em cor|travindo à Constituição, o ato legislativo não

indePe?d®ncia do Judiciário é uma garantia que a Cons- 
. o 0 r,econhece a ele, não como um todo e, sim, a cada um 

r>rn3^US-0r? f0-S'Pessoas imediatas, posto que, sendo os Podere 
iÇões, ou sujeitos abstratos de direito, não sa 

aotados de organismo biopsíquico. Portanto, os primeiros são os 
g os que representam a vontade do Estado. Por isso, tanto 

riá lln  r°A como 0 ju iz são os órgãos soberanos do Poder Jud*' 
tamh; s _9arantias. prerrogativas e responsabilidades de um, 
tambem sao as do outro.
i í t i r a ^ ° f tU-?-a ' seJ : i iv id ir  a  in d e p e n d ê n c ia  d o  m a g is t ra d o  e m  po 

ju r íd ic a .  C o n s is te  a  p r im e ir a  n u m  c o m p le x o  d e  g a ra n t ia

da A dm ln Ís t« rL^"RAEf» MENEQALE —  “ Direito Administrativo e Ciência 
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6 Prerrogativas constitucionais que definem o status funcional 
do Juiz como um dos representantes da soberania nacional.

essas garantias: a inamovibilidade, a irredutibilidade de 
vencimentos, a vitaliciedade e o acesso aos Tribunais, para os 
c,Ue se encontram na instância inferior.

A inamovibilidade é o direito reconhecido ao magistrado 
permanecer no órgão em que foi lotado enquanto bem servir 

ã Justiça. É o direito à lotação, que tem por fim deixar o juiz a 
salvo de perseguições, que poderiam ocorrer através de atos 
Oe movimentação. Há, entretanto, um caso em que o magistra­
do, juiz ou ministro, poderá ser compelido a ir servir emoutra 
°calidade, na hipótese de ser transferida a sede do órgão em 

é lotado. Mas, aí, não há violação do direito de inamovi- 
''idade, porque a transferência de repartição não se confunde 

o°m os institutos da transferência e da remoção de pessoal, 
em poderá visar a objetivos escusos.

f. A irredutibilidade de vencimentos significa que, uma vez 
'xad°s estes, não poderão ser reduzidos, a não ser por in- 
'dência de impostos gerais. Até mesmo as consignações em 
avor das Instituições de Previdência Social só poderão ser 
escontadas dos vencimentos dos magistrados com o seu con- 
entimento que, via de regra, manifesta-se de forma tácita.

cia p 0nsiste a vitaliciedade na garantia máxima de permanên- 
rw t ma9istrado no Serviço Publico. A vitaliciedade diz res- 
d °  a? status e ao vínculo funcional do Juiz. Somente através 
, decisão judicial poderá ele ser afastado do Serviço Pu- 
e r  °i" p?rém- o Estado pode extinguir o cargo do magistrado 
o H° . ã-lo em disponibilidade, uma vez que a ninguém é dado 

•reito de transformar-se em proprietário de cargo público.

tr 0  acesso aos Tribunais ou o direito à carreira da magis- 
p.-h..ra é um dos elementos da profissionalização do Serviço 
u- lc°- Assim como o juiz tem o direito de permanecer, tam- 
r6jt tern o de progredir. Ao Estado não é lícito negar esse di- 
Soni Juiz’ porque a sua função é promover o progresso da 
re edade política, em todos os sentidos. Constitui seu dever 
Se ° nhecer esse direito de forma expressa, a fim de que nao 
Prnn°n !̂a em dúvida quanto a sua procedência. O direito de 
rec*jr®dir é acessório ao emprego, cabendo ao Estado nao so 
a ta ecer oomo estimular os seus representantes ou agentes 
0din26r Us°  dessa conquista. Seria um tratamento sumamente 
aPen° ° ^ stado prover os cargos superiores da magistratura 

as por pessoas estranhas aos seus quadros.



Traduz-se a independência jurídica na não-subordinação 
do juiz, quando no exercício de suas funções, a não ser à lei- 
Pode-se definir como um conjunto de poderes reconhecidosa 
cada órgão do Judiciário a fim de que se afirme como órgão 
soberano do Estado. Esses poderes são normativos, adminis­
trativos e jurisdicionais. A independencia jurídica do juiz relacio­
na-se, diretamente, com a posição da entidade que ele encar­
na. Se esta é independente, obviamente o juiz também o será- 
oao autonomias de funções reconhecidas ao órgão jurisdicio-

STAMMLER ensina que a independência jurídica do juiz 
consta das seguintes regras: a) o juiz deve submeter-se a p e n a s  
a  sua própria convicção; b) nas dúvidas e incertezas sobre a 
interpretação de uma lei, o juiz não se submete ao critério de 
outros, mas ao seu próprio, estando pois abolido o jus respor*' 
dendi; c) nenhum juiz está obrigado a aceitar as decisões de 
outros juizes ou tribunais, como norma de decidir, q u a n d o  
contrárias à sua convicção.14

A função normativa permite ao magistrado editar n o rm a s , 
dispondo sobre a estrutura interna e o funcionamento do oi" 
ga° judiciário, tanto no que diz respeito à parte p ro c e s s u a  > 
como à parte administrativa. Ainda no exercício dessa fu n ç ã o , 
cabe ao juiz, privativamente (desde que respeitado, em s ua  
plenitude, o princípio da independência dos Poderes), prop0  ̂
ao Legislativo as medidas que só poderão ser adotadas m® 
diante lei. Já se vê que a função normativa do Judiciário na 
se confina nos limites do poder regulamentar, cuja f in a l idade- 
como sabemos, é complementar ou regulamentar no to c a n te  
ei. o  Poder Judiciário, além de dispor de competência Pa 
regulamentar a lei, no âmbito da sua esfera, isto é, na Par 
que lhe compete executar, pode, igualmente, expedir ato no 
mativo que se equipara à própria lei, como é o caso dos reg 
mentos internos de seus órgãos. Na taxionomia das leis, esS 
atos vem logo depois da Constituição ou da Lei C o m p l e m e n  
a ela, quando existe, uma vez que não se destinam a explicl 
a lei ordinária.

Os regimentos dos órgãos jurisdicionais têm conteúdo Pr°  

prio, ratione materiae, uma vez que a sua função é dispor, or 
ginariamente, a respeito da organização dos serviços auxiliar© 

, aPare|]? judiciário, da ordem dos julgamentos, b e m  com 
re a edição de certos atos processuais contidos no âmag

a ju ícatio, conforme já decidiu o pretório excelso ao decla

J- FREDERiCO MARQUES —  ob. cit., pág. 141.



a inconstitucionalidade da Lei n9 2.790, justamente por haver 
'nvadido domínio normativo do regimento.

Permitir ao legislador ordinário regulamentar os serviços 
auxiliares do Poder Judiciário, implica em negar ao magistrado, 
erí1 flagrante desrespeito ao princípio antes anunciado, o direito 
de escolher os seus próprios instrumentos de trabalho.

Além dessa função normativa, de natureza interna corporis, 
c°mum a todos os órgãos jurisdicionais, a Justiça do Trabalho 
6 a Justiça Eleitoral exercem funções ordenatórias, destinadas 
a disciplinar relações de outra ordem. A lei confere aos órgãos 
da Justiça do Trabalho as seguintes atribuições de caráter 
normativo: a) estender as decisões que estabeleçam condiçoes 
de trabalho aos empregados da empresa que pertençam a 
^esma profissão dos litigantes, mas que não tenham participado 
do processo (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 868); b) es- 
ender decisões dessa natureza a todos os profissionais da 
mesma categoria, desde que concordem três quartos dos inte- 
J^ssados (empregados e empregadores) ou dos respectivos sin- 
d|catos (Consolidação, art. 869); c) rever ex officio as próprias 
decisões dessa natureza, quando se hajam tornado injustas ou 
lnaPlicáveis às condições de fato em que se basearam (Cons., 
art- 874).

De modo particular, ao Tribunal Superior do Trabalho com- 
Pete, no exercício da função normativa, estabelecer prejulga- 
d°s- com força interpretativa obrigatória para os Tribunais, 
untas de Conciliação e Julgamento e para os Juizes de Direito 

HUe estejam investidos de jurisdição trabalhista.

f Quanto à Justiça Eleitoral, tem a seu cargo, conforme já 
'v is to , a regulamentação da legislação eleitoral. Essa com- 

^ tencia exclui a do Poder Executivo sobre a mesma materi ,
• ®sde que a independência dos Poderes não permite que um 
aM-ao d0 Estado expeça regulamentos para outro cumprir 
P ICa|\  a  eficácia dos regulamentos do Executivo circuns 

a esfera de ação desse Poder. Se o Judiciário, ao execu 
rnQe[minada lei- entende que a mesma necessita de re9u 

ntação, a ele cabe, privativamente, explicitar as norma 
ls a que cumpre observar.

Ie-  _Peve-se ter sempre presente que a função nc?rmativa 
spL  30 Judiciário é extensiva a todos os seus orgaos, q 
feri ^  s'n9ulares ou colegiados, de instância superior ou 
Dr ° r- pouco importa que essa competência não

S5amente, prevista na Constituição do Estado Ssberan .



Existirá mesmo de forma implícita, salvo se o Judiciário não 
figure como um dos Poderes independentes.

Em caso semelhante, essa tese já foi sufragada pelo Su­
premo Tribunal Federal que, em 1891, votou o seu regimento 
interno, a despeito mesmo de haver a Constituição Federal da­
quele ano silenciado sobre o assunto.

No exercício da função administrativa, o juiz pratica todos 
os atos de administração, como sejam: os referentes ao provi­
mento e à vacância dos cargos públicos; ao regime disciplinar 
dos funcionários que estão diretamente subordinados a ele> 
os relativos à execução orçamentária da repartição que dirige» 
etc.

Por último, através da função jurisdicional, o juiz aplica a 
lei em caráter definitivo, para por fim aos conflitos que sur- 
gem entre os jurisdicionados e, ao mesmo tempo, pune pena 
mente os seus próprios membros, quando incorram na prátic 
de crime comum ou de responsabilidade.

Resulta assim, que a independência jurídica do magistra 
do traduz-se na autonomia dos meios que ele necessitar Par 
exercer, com plena independência, a sua função específic■ 
Negar esses meios ao juiz significa aviltar a função judican 
e trair os postulados da sábia teoria de MONTESQUIEU, a 
todos os Estados modernos aderiram.

Cada órgão jurisdicional deve gozar de autonomia 
nistrativa, orçamentária e, até mesmo, financeira. Não se co 
cebe que um órgão independente não disponha de poderes p 
ra administrar-se a si mesmo, para elaborar e administrar 
seu orçamento, e não conte com uma fonte própria de recei

No Brasil, os Tribunais Judiciários gozam apenas de 
nomia administrativa e orçamentária. Propõem ao *-e9's atprT1 
a criação dos cargos de suas Secretarias, nomeiam e admi 
os seus funcionários e praticam os demais atos de Prov'rnerier 
e vacância de seu pessoal administrativo; exercem o po ^ 
disciplinar sobre os seus funcionários; elaboram e executa 
seu orçamento.

Quanto aos órgãos singularès, embora a Constituição F® 
deral assegure as mesmas garantias de independência aos J 
zes, o legislador ordinário tem retirado algumas dessas Pre 
gativas. É lamentável que isso aconteça, justamente com aq 
le a quem é confiada a parcela mais difícil e incompreeno 
de distribuir justiça, qual seja a função instrutória. O juiz 
primeira instância julga sozinho e sem poder contar co



aPoio imediato e direto de qualquer outro órgão jurisdicional. 
pso tem o direito de dividir com outros a responsabilidade de 
s Far ? a de receber, muitas vezes, as injúrias das partes de­
fendidas em suas pretensões infundadas.

é a esse magistrado que têm sido negados os poderes que 
Constituição lhe confere.

Observa-se que, nos Estados e, sobretudo, na Justiça do 
crabalho, os Juizes de primeiro grau são tratados pelos seus 
oiegas da instância superior como se a eles estivessem subor­
nados. Basta lembrar que as Juntas de Conciliação e Julga- 
ento não dispõem, sequer, de autonomia administrativa. Atra- 
s de leis, manifestamente inconstitucionais, as atividades- 
eios dessas repartições são concentradas nos Tribunais Re­

in a is  do Trabalho.
dp ^ ratamento semelhante vem sendo imposto à Justiça Fe­
i r a i  de Primeira Instância. Restaurada pelo Ato Institucional

• 2, de 27 de outubro de 1965, quase todas as suas funções 
jriinistrativas foram centralizadas em um Conselho, criado 

jjeia Lei n9 5 .010, de 30 de maio de 1966, e constituído de 
2 a ~stros do Tribunal Federal de Recursos. Com essa centrali- 
nist90’- restam> apenas, às Seções Judiciárias, funções admi- 
dn í?t'Vas rneramente executoras. Cumprem ordens emanadas 

Conselho da Justiça Federal.
atríh^a~a ma's ^ necessário dizer para demonstrar que as 
c'ona|IÇÕeS d°  refer‘do Conselho afrontam o texto constitu-

não ^  CriaÇão desse órgão, tal como se encontra organizado, 
rj0r atenta apenas contra os princípios constitucionais, ante- 
prontente c°mentados. Representa mais um obstáculo à ação 
d6r ,a e eficaz da Justiça, por sobrecarregar o Tribunal Fe- 
Droc 0,0 Recursos, junto ao qual funciona. Por outro lado, a

. ________  ____  . _____  ______________ m c t i l n i r n o c
pre neuursos, junxo ao quai lunciona. ro r uunu “
d0 do novo órgão na estrutura de uma das instituições
rninio+>Ve.rn° ’ c°ntraria os postulados da moderna técnica ad- 
da a 'va> a que 0 Poder Executivo vem de aderir através 
a dp171*313 reforma que empreende no Serviço Público, na qual 
dirRts.Cer|tralização de funções se sobressai como uma de suas 

trizes.

cuçsjr de ressaltar-se, por oportuno, que essa forma de exe- 
Ho t  t das atividades administrativas tem sido adotada, tanto 
entiri ado Unitário, como no Estado Federal. Inúmeras são as 
Sejarn. do Poder Executivo que gozam de autonomia, como 

■ Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Socieda­



des de Economia Mista. Entre nós, até mesmo a certos órgãos 
da Administração Centralizada —  Conselhos e Comissões 
tem sido conferida autonomia administrativa e financeira.

Considerando a extensão continental de nosso país, a des­
centralização funcional é, realmente, a melhor forma que aten­
de à realidade brasileira.

Enquanto isso, são subtraídas aos órgãos jurisdicionais de 
primeira instância as suas atribuições constitucionais de na­
tureza instrumental Aos juizes federais não se permite que 
dirijam a sua própria casa, isto é, o órgão da Justiça que eles 
representam. E o que mais avilta a sua posição de órgão sobe­
rano da lei é que, de fato, as Seções Judiciárias vêm sendo 
administradas, indiretamente, pelos funcionários burocráticos 
que servem no aludido Conselho. Tal ocorre em virtude de 
não disporem os Ministros do Conselho da Justiça Federal de 
tempo para dedicar-se a questiúnculas administrativas que’ 
ademais, requerem conhecimentos especializados. De resto, os 
Diretores do Foro das Seções Judiciárias cumprem ordens de 
agentes administrativos que, escudados em disposições de le>> 
desenganadamente inconstitucionais, transformam-se em supe' 
riores hierárquicos do juiz.

No Brasil, de um modo geral, o tratamento d is p e n s a d o  
ao j u iz  de primeira instância pelos órgãos da instância supe 
rior, ao contrário de estimular, desencoraja qualquer c id a d a o  
a  ingressar na Magistratura. Para vencer essa situação de des­
prestigio, de desconfiança, com que se procura despir ess 
membro do Judiciário das prerrogativas constitucionais 
enobrecem, dignificam a  função judicante, é indispensável 
o juiz, antes de ser um bom julgador, conheça a sua posiÇ3,̂  
como órgão do Estado, ou, “ no enquadramento da função 
cuca , como definiu CASTRO NUNES. E mais do que isso- 
Em qualquer instância que o magistrado exerça a sua j ucl.ic^s 
tura, deve estar sempre atento às transformações econômic 
e sociais por que passa a sociedade política. Deve acomp 
nhar o desenvolvimento, a fim de defender ou propor, ao  
der Legislativo, as medidas legais que permitam ao Judicia 
engajar nesse mesmo processo. Não pode permanecer Pre 
a rotinas obsoletas e, muito menos, retroceder no tempo» P 
desconhecer as técnicas da moderna Administração. Afina1- 
roder Judiciário também é um dos elementos que formam 
Governo. A adequação do Judiciário ao processo de des® 
volvimento n a c io n a l não requer, apenas, reforma dos Códig 
t  mister que esse Poder também atualize a sua estrutura,



rnodo que esteja sempre capacitado a distribuir justiça, com 
a Presteza que exige o progresso social.

De que valerão ao homem as novas conquistas da ciência 
® da técnica, se o Poder Judiciário, ainda jungido a velhos 
Processos empíricos de organização, não se encontra apare- 
nado para por termo, sem tardança, aos entrechoques de in- 
eresses, cada vez mais presentes em uma sociedade em de­

senvolvimento?
E ao Executivo, bem como ao Legislativo, não cabe diag- 

osticar as causas que embaraçam a ação imediata da Jus- 
?a. Ninguém melhor do que o magistrado poderá constatar 
ssas causas e propor os seus corretivos. É mais um dever 

Mue a Magna Carta lhe impõe. Se não o cumpre, obrigará a 
utro Poder suprir essa omissão imperdoável.

Justamente atendendo a imperativo dessa ordem, é que 
tâm. de ser restabelecida a Justiça Federal de Primeira Ins- 
j  C|a. graças, sobretudo, às sugestões partidas do próprio 
tar -°' Resta’ no entanto, em complementação a essa salu- 
, Providência, devolver às Seções Judiciárias as suas atri- 

|Çoes administrativas, sem as quais o juiz não pode exercer 
fUr!u[ isc|iÇão em toda a sua plenitude. A mutilação de suas 

Çoes transforma o juiz em órgão parcialmente subordinado.
rj . c °mo tantas vezes tem sido enfatizado por eminentes ju- 
^ as, o lado positivo da independência jurídica do magistrado 
Wpii\fUa subordinação à le i.15 Já a Constituição alemã de 
6 MAR dizia, expressamente: “ os Juizes são independentes 
FjA ° estã°  subordinados à lei”  (art. 102). No pensamento de 
fica UCH> 0 princípio da independência do Judiciário signi- 
rtiunH consa9ração do Direito em frente ao Estado, como um 
v i d <0 que se rege por suas próprias leis, separado da ati- 
trar~ 9°vernamental, da mesma forma que torna a adminis- 
iridp justiça afastada da restante administração.16 E essa 
t§n Pendência não existe apenas em relação aos juizes da ins-

la superior, porque assim não teria sentido.

c o m  É ainda 0 Pr° f- JOSÉ FREDERICO MARQUES quem ensina,
o jijiap°ÍP em ADOLF MERKL: “ No exercício de suas funçoes, 
l^pRí  não está preso a vínculos hierárquicos. Para ADOLF

• 0 tra?o específico da magistratura reside justamente 
°utro sÍ*uação de independência de cada juiz em relação aos 
'- -^ ^ é rg ã o s  judiciários. Na administração existe a s u b o r d i­

10 J- PREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 141
FREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 140



nação que decorre da hierarquia orgânica; na Justiça, coo - 
denação, tão-somente, que resulta da independência funciona 
de cada magistrado. A independência judicial consiste, sobre­
tudo, na inadmissibilidade e falta de obrigatoriedade de quais­
quer instruções superiores relativas ao exercício da atividade 
judiciária, mesmo que desçam tais instruções de tribunais d 
instância mais elevada. A atividade judiciária não só prescina 
de instruções dessa natureza, como também não deve sP^®r-0 
seu influxo. A hierarquia das instâncias e dos graus de jurisdiça 
nada mais traduz que “ uma competência de derrogação e nun­
ca uma competência de mando do superior sobre o da m '  
tância inferior.17

Não chegamos a negar a existência de uma relação hie  ̂
rarquica entre os órgãos constitucionais do Judiciário. A bjersi 
quia é própria de toda organização social, embora não 
apresente com a mesma unidade estrutural. No Poder J 
ciário, ela se estrutura, exclusivamente, através da coorde 
ção, relação que se desenvolve no plano horizontal. Os or^ ~ 0 
jurisdicionais são distribuídos por círculos, cuja esfera de aç 
varia de acordo com a natureza e extensão das atribuiç 
cometidas ao órgão judiciário.

Não se confunde o grau de jurisdição com o nível 
quico, posição esta que se confere aos órgãos administra i 
em linha vertical. São expressões que não devem ser emp 
gadas como sinônimos

Distingue-se a hierarquia administrativa da hierarquia 
diciária porque a primeira se funda na necessidade desuni  ̂
a ação de órgãos incumbidos de promoverem realizações 
teriais, sem o que não é possível serem alcançados os 0 J ~0 
vos visados, ao passo que a última representa a gradu 
de autoridades judiciárias, tão-somente com a fin a lid a nstas 
dividir a soberania do poder, atendendo às razões exp 
nos parágrafos anteriores. nUja

Segundo CARLOS S. D,E BARROS JÚNIOR, a  hierarq ^  
é um princípio de organização adequado a  certas ôrl^ apCão 
atividade que requerem, para seu melhor desempenho, dir *0|a 
unificada, coordenação e subordinação. Daí o dizer-se qu 
indica um sistema de ordenação, de que é uma esP l se 
tecido conectivo, através do qual a  ação do s u b o r d in a  qS 
apresenta como se fora a do próprio ente pelos seus o 9 
de direção.18

17 J. FREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 142 _ . lld0 d o
18 CARLOS S. DE BARROS JÚNIOR —  “ Contribuição ao Esxu 

Dever de Obediência no Emprego Público”  —  1960 —  pág. 13-



No exercício da jurisdição, essa simbiose funcional não 
Pode existir porque anularia o fundamento filosófico da plu­
ralidade de instâncias. É própria das funções que buscam alcan- 
Çar realizações concretas. “ Nas outras funções estatais, dada 
a Própria natureza, diferem os pressupostos de organização; 
numa, a legislativa, o princípio inspirador estrutural é o da 
|9Ualdade ou paridade dos órgãos; noutra, a judiciária, o da 
"dependência de seus órgãos componentes” . 19

Não se pode, entretanto, deixar de reconhecer-se que a 
P lu ra lid a d e  de graus implica, necessariamente, na existência 

uma hierarquia judiciária, baseada, tão-somente, em relação 
coordenação. Não há, no Judiciário, como vimos, vínculo 

Pe subordinação. Os graus de jurisdição representam posições 
lnterdependentes da estrutura judiciária. Daí porque, em qual­
quer posição que se encontre o magistrado, a sua vontade e 
0riginária. Não deriva de outra, conforme se verifica com o 
a9ente administrativo, a quem a lei não confere essa über- 
, ®de, uma vez que a submissão hierárquica, no dizer de HELY 
^°PES MEIRELLES, retira do inferior a atuação política, isto e, 
esPe o subordinado da ação de comando, permitindo-lhe, tão- 

f°mente, agir com iniciativa no estrito âmbito de suas atri- 
U|Ções específicas.20

Do rnesmo passo, o magistrado não está sugeito ao po- 
ef disciplinar que, como correlato do poder hierárquico, e 

Proprio da Administração. Na expressão de CAIO TÁCITO, o 
P°der disciplinar representa o equilíbrio entre a manutençao 
i®.moralidade e eficiência do serviço público e a proteção do 

divíduo contra a prepotência administrativa.21 Dessa rela- 
não participa o Judiciário, porque ela só se forma entre 

ntades superiores e vontades subordinadas. O poder disci- 
" 'nar se pvorro nn âmhitn intprnn da instituição, como fa

19 CARLOS S. DE BARROS JÚNIOR —  ob. cit., pág. 12. ^
1o HELY LOPES MEIRELLES —  “ Direito Administrativo Brasileiro

Bras-  1966 -  pág. 71. _
pão* ,  CA,°  Tá c it o  —  “ Rev. de Direito Administrativo —  vol. J / 

ys' 350 e 351.

fra - ,lu que, no uso ao poaer aiscipmmi 
Çoes administrativas que eles cometem.



Ora, se o poder disciplinar é consectário do poder hierár­
quico, aquele também inexiste no Judiciário. O poder de cen­
surar a conduta funcional do magistrado é, sobretudo, incom­
patível com a majestade da função que ele encarna. Não f  
que o magistrado deva ser protegido pelo manto da imuni­
dade. Ao contrário, a lei para ele deverá ser mais severa, por­
que a judicatura exige que o juiz goze de reputação ilibada, 
isto é, mantenha, tanto na vida pública como na particular, 
procedimento irrepreensível. O magistrado, juiz ou ministro, 
deve comportar-se sempre e em qualquer lugar, com compos­
tura e austeridade, correção e probidade, isenção e equilíbrio- 
discrição e altivez. Responsável pelo equilíbrio da sociedade, 
na ordem dinâmica, o juiz deve servir de exemplo aos seu 
jurisdicionados. Qualquer deslize que cometa pode refletir n 
sua conduta de julgador.

Mas, o descumprimento desses deveres não afeta a d|SC‘ 
plina de uma organização administrativa ou de um serviço P 
blico qualquer. Atinge a própria ordem social, por causar P 
juízo direto à coletividade. Por essa razão, o poder discip'1 _ 
é insuficiente para suprimir as infrações funcionais dos ma9 0 
trados, tendo em vista, ainda, que o juiz, como qualquer ou 
membro do poder público, quando incorre na prática de cer 
infrações legais, é preferível ser afastado, definitivamente, 
órgão que representa, através de processo contencioso. Os P 
cedimentos irregulares dos magistrados, ao invés de se'■ 
considerados faltas disciplinares, devem ser capitulados c 
crimes funcionais comuns, ou de responsabilidade, conto 
a gravidade do ilícito.

Os crimes funcionais comuns estão definidos no 
Penal, podendo neles incidir qualquer servidor público, ' . i- 
pendente de categoria ou status. Já os crimes de respon g 
lidade resultam da violação de deveres ou proibições imp° 
pela Constituição, aos representantes dos três Poderes e 
devem constar apenas do Estatuto Político.

Da mesma forma que os órgãos soberanos do Estado têm 
a sua sede na Constituição, também esta constitui o Estatutf1 ,gr 
magistrados, como o é dos Parlamentares e do Chefe do r  _ 
Executivo. As suas prerrogativas, os seus deveres e reŜ a(j 0 
sabilidades e as proibições que são impostas ao ma9lS, 
devem figurar na Constituição e, somente, nela. Ao legis a\t 
ordinário é defeso acrescentar outras ao elenco constituci - 
porquanto o juiz não pode ficar sujeito às mutações da 
lação ordinária que, por vezes, agasalha, em seu texto, Pa



momentâneas. A função judicante, mais do que qualquer outra, 
requer estabilidade.

Já decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em acórdão 
29 de outubro de 1940, que o juiz é “ constitucionalmente 

U|ti funcionário sui generis, vitalício, inamovível e de vencimen­
tos irredutíveis” , não sujeito ao Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos, pois o Estatuto Judiciário é “ a própria Constituição nas 
cláusulas basiliares da independência da função, desenvolvi- 
das pelas leis complementares ou peculiares — magistratura” .

Atendendo à gravidade do crime de responsabilidade que 
cometer, de acordo com a Constituição Federal, o magistrado 
está sujeito a ser removido, compulsoriamente, posto em dis­
ponibilidade ou demitido, sempre através de decisão judicial.

duas primeiras sanções poderão ser aplicadas por motivo 
ds interesse público, enquanto que a demissão poderá verifi- 
car-se nos seguintes casos: 1) se o magistrado exercer, ainda 
^Ue em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 
Urr* cargo de magistério; 2) receber, a qualquer título e sob 
Qualquer pretexto, porcentagens nos processos sujeitos a seu 
ligamento; 3) exercer atividade político-partidária (Const. Fe- 
aeral, art. 114).

Nada obstante, sobre o assunto também têm sido votadas 
al9Umas leis ordinárias, que vulneram o texto constitucional, 
P°_r submeterem o juiz (apenas o de primeira instância) ao di- 
freito disciplinar, reduzindo-o, dessarte, à condição de simples 
uncionário subalterno.

Força é convir, no entanto, que não se pode subjulgar o 
a9istrado, seja da instância superior ou da inferior, a um re- 

9'me disciplinar, sob pena de aviltar a função judicante. Evi- 
®nterçente, o magistrado a quem for aplicada uma penalidade 
ryinistrativa de advertencia, censura ou suspensão, nao tera 

. aj s condições morais de exercer a judicatura perante os  seus 
a t ü  cionados. Perderá, por igual, a autoridade para dirigir 

6 mesmo os servidores que lhe são subordinados.
Na própria esfera do Poder Executivo, a punição discipli- 

r só se aplica aos funcionários que não desempenham en- 
r9 0s de chefia ou direção, a não ser em único caso, como 

e â visto. As autoridades administrativas, qualquer que seja 
c'ue ocupem na escala hierárquica (um modesto chete 

H Seção, por exemplo), não são atingidas por todas as pena­
da ^es disciplinares. A elas se aplicam, tão-somente, a pena 
c u J ^ titu iç ã o  de função, por motivo de falta de exaçao no 

mprimento do dever (Estatuto dos Funcionários, art. 2Ub).



Tal ocorre, em virtude da punição disciplinar retirar da auto­
ridade o respeito que deve infundir ou inspirar aos seus su­
bordinados. A melhor forma de admoestar um superior hierár­
quico é, não resta dúvida, destituí-lo do encargo da chefia- 
Impor-lhe outra penalidade menos radical, sem afastá-lo da 
chefia, servirá tão-só para desautorá-lo perante os seus su­
balternos, aos quais fica nivelado no plano disciplinar.

Na prática, o que se tem observado é que a Administração 
não se vale, nem mesmo, da pena de destituição de função Pa' 
ra afastar os funcionários que se portam com incorreção no 
exercício dos cargos de chefia ou direção. Prefere exonerá-los. 
simplesmente, quando eles cometem certas infrações legais, 
já que são demissíveis ad nutum. Se o fato delituoso é, ao 
mesmo tempo, considerado ilícito administrativo e ilícito penal,
o agente será denunciado criminalmente.

Certo é que as penalidades administrativas de repreensão 
e suspensão (advertência não existe mais no regime estatuía- 
rio) jamais são aplicadas aos funcionários administrativos pue 
desempenham encargos de chefia.

Como então se pretender infligir tais penalidades aos re 
presentantes da soberania nacional? Existirão entre eles a'9pPr 
que detenham um poder de supremacia sobre os demais? P°^ 
acaso não serão os juizes de primeira instância, também, re 
presentantes da soberania nacional? Será possível impor a 
juiz status inferior ao do agente administrativo, sem fer'r 
Constituição?

Fora do sistema de freios e contrapesos, a independência 
só existe se for integral. Não há independência relativa 
parcial. Onde há submissão, obviamente, não existirá indepe 
dência ou poder soberano.

Pouco importa que o magistrado seja juiz ou m in istro- ^  
seu status é um só. Ambas são órgãos soberanos do Estado-

9. Segundo ficou demonstrado, a independência do ^  
diciário visa a resguardá-lo de interferências de outros 
res e dos próprios órgãos judiciários entre si. Apesar de 1 j_ 
crita na Carta Magna, ela sofre restrições que tornam o J 
ciário dependente, principalmente, do Executivo. É a P.J*-S. 
Constituição que autoriza a Presidência da República a ‘JV 
cuir-se em assuntos concernentes à organização da Jus ■* ’ 
através do provimento dos cargos da magistratura. É, entre ^ 
to, no que tange à fixação dos vencimentos dos juizes. Qu 
roder Judiciário mais depende do Executivo, muito embo



texto constitucional não confira atribuição expressa ao Presi­
dente da República para apresentar ao Congresso Nacional 
Projeto de lei dispondo sobre a matéria.

De qualquer forma, se bem que com menor intensidade, a 
dependência existirá ainda mesmo que a iniciativa de pro­
posição de aumento dos subsídios dos magistrados não seja 
aa competência do Chefe de Estado. A condição de ser o Exe­
cutivo o detentor da bolsa, já por si implica em exercer, esse 

°der, certa ascendência sobre os outros.
Se assim ocorre, a garantia da irredutibilidade de venci­

mentos do juiz torna-se débil, se não ilusória. Vencimentos 
rredutíveis, cuja fixação dependa do Poder que paga, não re- 

Presenta garantia alguma para o magistrado. A omissão do 
xecutivo em solicitar melhoria de subsídios para os repre- 

,entantes do Poder Judiciário, aliada à depreciação da moeda, 
j^Porta em redução indireta de tais vencimentos. Daí porque 
fendemos que a cláusula constitucional de irredutibilidade de 
encimentos é expressão sem conteúdo. O poder discricio-

I ®f>°, de que está investido o Executivo, para propor ao Legis- 
aumento de vencimentos para os magistrados, retira a 

. 'cácia do preceito constitucional, que pretendeu assegurar 
fi^Pendência econômica aos membros do Judiciário. Tem por 

alidade, apenas, evitar uma operação aritmética. Mas essa 
Peração, até hoje, não chegou nem mesmo a ser efetuada 
rn relação aos vencimentos dos agentes administrativos, que 

s 0 Qozam da garantia nominal conferida aos magistrados. De 
rte que, sob esse prisma, o direito do Juiz não vai além do 
e vem usufruindo o funcionário.

não é só. Além de ser o Poder Executivo o juiz que 
rg^de da conveniência e oportunidade de serem ou não majo- 
Um°S os subsídios dos membros do Judiciário, estão êles, mais 
qu a Vez, equiparados aos funcionários da Administração, por- 
es nt9 não há disposição constitucional que estabeleça forma 
Pu» C'a* para a fixaÇão de tais vencimentos, nem a época em 
w  .deva ocorrer, assim como é previsto para os representan- 
A f  Poderes Legislativo e Executivo (Const., art. 44, inciso 8). 
p *a5ã° dos subsídios dos magistrados obedece ao mesmo 
cje esso utilizado para os servidores do Poder Executivo. Via 
Cert̂ 69ra- aqueles são beneficiados pela mesma lei que con- 
tiv0s aumento geral de vencimentos aos agentes admmistra-

d jj0 ^Sse tratamento pouco condizente com a função judicante, 
exercício requer atributos que não são comuns aos ser­



vidores públicos, cada vez mais, torna nenhum o princípio da 
irredutibilidade de vencimentos, inserido na Lei Maior.

De igual modo, o sistema de seleção dos magistrados que 
a Constituição adota não concorre para o fortalecimento do 
Judiciário. Os altos cargos da magistratura são preenchidos 
mediante livre escolha do Presidente da República, seguida 
da chancela do Senado Federal, enquanto que os demais sao 
providos através de concurso ou de promoção, ainda por ato 
do Chefe do Executivo.

Quanto aos dois critérios utilizados, não vemos defeitos 
que os invalidem. Já em relação à forma que permite ao P° .® 
Executivo nomear os magistrados, não é a que melhor consul 
aos interesses da Justiça, por sacrificar um pouco a indepen 
dência do juiz.

No nosso entender, o sistema que oferece melhores resul 
tados é o da cooptação combinado com o do concurso, para 
provimento dos cargos iniciais da magistratura e, para os ca 
gos superiores, apenas o primeiro sistema, desde que todos 
atos de provimento e vacância sejam baixados por um org 
de composição coletiva, com funções específicas eclética 
administrativa e jurisdicional.

Esse órgão, que se sugere seja criado com a denornin^ 
ção de Conselho Superior da Magistratura, seria constitu 
de representantes dos Tribunais e Juízos, e teria competen 
jurisdicional, tão-somente, para julgar os crimes comuns e 
responsabilidade dos magistrados, e atribuições administrati 
para adotar as medidas comuns a todos os órgãos do J 
ciário que visassem, sobretudo, a preservar a independen 
do Judiciário, como um todo, e a uniformidade dos proc 
mentos de seus órgãos, sem prejuízo da independência 
cada um. Seria um órgão composto apenas de juizes, e 
turado de molde a não sofrer interferência de outros Pode

Por fim, deve a magistratura dispor de uma fonte 
de receita, através de dotação consignada no orçamen 
União, ou de fundo especial, cujas importâncias sejam 
das ao Banco do Brasil, a fim de ser utilizadas pelo Judie 
independentemente de interferência do Poder Executivo.

Só assim estará assegurada a independência do PoC* 
Judiciário.



DÉLIO NUNES DOS SANTOS
Assessor para Assuntos Legislativos do DASP

"Fazei o recenseamento de toda a assembléia dos filhos de 
Israel segundo suas famílias, suas casas patriarcais, contando no­
minalmente por cabeça todos os varões da idade de vinte anos 
para cima, todos os israelitas aptos para o serviço das armas, 
fareis o recenseamento deles segundo os seus grupos, tu e Arao. 
Assistir-vos-á um homem de cada tribo, chefe da casa de seu pai . 
(Números —  Cap. I, 1-4)

A duração dos bens, aliada ao entendimento de eterno, 
lrcunscreve o raciocínio, até certa medida, a conceitos liga- 
0s à existência do possuidor e seus herdeiros. De modo geral, 
°eito por quase todas as pessoas, desde a aurora dos tem- 
0s Pré-históricos, quatro pilares foram moldados para suporte 
a sociedade humana e sobre esses vetustos esteios — Fa- 
''(a, Propriedade, Estado e Religião — se assenta, porém, a

I a,oria do conjunto de normas e postulados erigidos pelos 
Perativos de o indivíduo viver em grupo.

d Concorde, portanto, se manifesta o texto bíblico promotor 
y Movimento de reunião de um contingente sob típica con- 
d Ca.Çã° de um exército, e demais a isso nos versículos citados 

Livro dos Livros, salta à vista a atávica sensibilização 
çJq Para grupar, computar, inventariar ou tornar conhecidos da- 

s isentos de falaciosos prognósticos.
nj. 0 Qrau de confiabilidade decorrente do estágio da téc- 
rn;ta ernPregada na montagem do sistema de informaçao, per- 
(W  ?° indivíduo marchar com segurança e acerto para as

C|sões.
V\/l ^ 0Uvesse meios, na era mosaica, de a publicação Whos 
rida ,Ser editada, por certo, sua tiragem se esgotaria com ce e- 
o de> Pela divulgação dos nomes escolhidos p a r a  compor 
is ssess0^ 0^ 0, na feitura do recenseamento militar ao



A nomeação dos agentes censitários para aquele registro 
de jovens aptos para o serviço das armas identificou a origem 
de uns poucos pela utilização do processo qualitativo, mas o 
interesse do Senhor de Israel repousava na quantificação a 
par da seleção física dos futuros combatentes.

Moisés cedo capacitou-se da fragilidade da memorização 
humana e nele também brotou a suspeita: sopesou o legisla 
dor hebreu o grau de confiabilidade da transmissão oral o6 
pais a filhos sobre a árvore genealógica dos componentes das 
tribos e optou pela quantificação mediante registros. Ademais, 
a ocorrência intermitente de epidemias e as constantes luta 
para livrar as nações do flagelo da servidão levaram-no ao 
inventário para somar e selecionar os varões de uma naçao 
em constante ameaça de ser submetida, por seus vizinhos, a 
regime de escravidão.

OS PRIMEIROS INVENTÁRI°S

Tomando o recenseamento dos filhos de Israel por fron 
teira, aquém e além desse experimento administrativo da an 
guidade, a todo instante na história da organização 
identificam-se movimentos no sentido de reunir em painel 1 
formações dignas de crédito. Esses esforços, como denom 
nador comum, robustecem as atitudes ditadas pelo bom-sen 
pondo em fuga os condenáveis malabarismos dos exercíci 
de adivinhação.

Integrado no processo de decidir, o ser humano, seja 
for a latitude, passa a viver o drama de Arquimedes —  a e a 
na procura de ponto de apoio para as alavancas que a 
ambição visualizar —  abrandável pelo suporte na informa* 
correta e tempestiva.

Além das contagens dos judeus mandada executar P® 
Moisés, em 1490, Davi, cerca de 500 anos depois, lá por v 
de 1017, da Idade Antiga, determinou a apuração de n 
censo dos israelitas.

Na antiguidade, outros povos, sem contar os hebreus, ® ^  
pregaram as técnicas de cadastro com propósitos adm|nl 
tivos. Os levantamentos censitários realizados pelos Pa ^  
chineses e egípcios, naquele período distante da evoluça 
humanidade, não podem ser olvidados quando se re b u s c  
passado a preocupação do homem em cercar-se de eSC |U- 
resistentes no interminável balanço a que submete as re 
ções encaminhadas pelo equilíbrio emocional.



Segundo os historiadores, o recenseamento mais antigo 
data de mais de 4.000 anos: em 2238, antes da nossa era, 
Por ordem do imperador chinês, YAO, levantou-se a primeira 
estatística sobre o número de habitantes de um país.1

Os levantamentos demográficos cogitavam, principalmente, 
inventariar a disponibilidade de homens aptos para o ser- 

V|Ço militar. Outrossim, a carga tributária a ser distribuída pelos 
Proprietários da terra merecia atenção e assumia importância 
Para o registro e arrecadação.

Semelhantes inventários e arremedos de cadastro consti- 
Uern labor censitário dignos de nota, levando-se em conta a 

^ontribuição valiosa dessas civilizações no legado à posteri­
dade. Há notícia do cadastro no Direito Grego, regulando o 
°nus do imposto a ser repartido pelo Estado entre os cidadãos, 
sem contudo poder o certificado cadastral ser invocado nos 
ribunais como prova documental.

Conta-se que, na ilha de Lesbos, descobriu-se uma inscri­
t o  antiga na qual estão registrados o nome do contribuinte, 
Pr°priedades que lhe pertenciam e localização, dimensões e 

Produção dos respectivos lotes. Teofrasto dá notícia sobre a 
X|stência de cadastro imobiliário num grande número de ci- 
ades helênicas. Em Atenas, os principais administradores de 
'stritos da Ática eram obrigados a manter cadastros atuali- 

°s e os imóveis ali se achavam registrados com o seu valor 
of|cial. 2

Os romanos estabeleceram severas penalidades contra os 
Regadores e aqueles que prestassem, de má-fé, informações 

natureza censitária; posto que a tributação dos bens de- 
arin*'9 do recenseamento dos habitantes e das propriedades. Os 
( niinistradores do Império Romano conheceram de perto ser 

dispensável a atualização dos cadastros: renovando-os quin- 
gl^nalmente e refazendo a coleta de lançamentos em seus re-

J  mérito da atualização de dados estende-se ao recolhi- 
leva ° das a,terações ocorridas nas situações registradas num 
r§n a™ento anterior. Surgida a oportunidade de comparar se- 

vsrificadas as ocorrências de crescimento, estagnação ou 
^ J jSSo e demais propósitos alvo da investigação iniciada. A

g1. Enciclopédia Universal, VIII vol. Editora Pedagógica Brasileira Ltda. 
2°  Paulo —  1969 —  verbete: Recenseamento, p. 3005. 

tces . -̂a Grande Encyciopédie. Inventaire Raisonné des Sciences, des let- 
Verbo* des afts —  Tomo oitavo —  Editores N. Lamirault et Cie. Paris 

,e: Cadastre, p. 677.



cooperação e a persuasão não se revelam métodos grandi­
loqüentes quando se pretende obter de alguém elementos in­
formativos. Entretanto, a coação passa a ser regra comum, para 
serem obtidas declarações reveladoras de situações submeti­
das ao exame de quem detenha poderes ou faculdade para 
investigar o campo escolhido. Basta, de relance, incursionar 
pela área fiscal: nos dias de hoje, para fins tributários, a de­
claração de bens — registro de natureza compulsória e atua­
lização ânua — sujeita o contribuinte omisso a penas rigoro­
sas, na hipótese de ocorrer sonegação no arrolamento de seus 
bens e valores. O Fisco, mediante indícios exteriores de osten­
tação de riqueza, pode aplicar ao faltoso sanções financeiras 
sem prejuízo do respectivo procedimento judicial.

ORIGENS E LEVANTAMENTOS CADASTRAIS

Coleta, armazenamento, registro e análise, costumeiros de 
graus em direção ascendente à tomada de decisões, incorp  ̂
ram-se de maneira inarredável ao elenco de funções programa 
veis, indisfarçadamente reservadas ao cérebro na organizaça 
somática.

Compreensível será, portanto, que empreendimentos diri 
gidos no sentido de efetuar levantamentos cadastrais divise 
o êxito graças à energia criadora do laboratório humano, co
o emprego dos recursos da mentalização. A observação reQ1 
tra o estágio de elaboração mental precedendo, com antec 
dência razoável, a fase de tradução para a escrita convencion 
ou a de remessa para a linguagem dos computadores.

Outrossim, no desempenho das mencionadas tarefas, o® 
resultados decorrentes de qualquer iniciativa de programar ^ 
quéritos ou arrolamentos subordinam-se ao comportamen o 
equilíbrio de quem os planeja; e, conseqüentemente, as ap 
ciações derivadas passam a depender de critérios saluta 
estabelecidos por cabeças firmemente assentadas ou de a 
balhoadas premissas postuladas por nefelibatas.

_ As contagens do pretérito, empíricas e desprovidas da 
tidão de recursos ensejados pelas ciências matemáticas 
cam um ponto de encontro e reunião com os modernos ca 
tros apoiados por conjuntos de automação da mais avanç ^ 
geração quando se recorre ao método de inquirir median 
questionário previamente elaborado. O jogo começa por 
série de interrogações e deve findar pela apuração ou '9 
dade, tal como ocorre nas operações de somar.



Ç)utrora e também em nossos dias, as fases de coleta, 
a‘Uali2ação e apuração, nos censos, recenseamentos, prontuá- 
r'°s, registros ou cadastros, constituem escalonamento a ser 
Percorrido por quem esteja interessado em compulsar dados 
rePutados por fidedignos ou próximos do convencionado pela 
Precisão e certeza para concorrer e auxiliar na obtenção de 
decisões desapaixonadas ou propor alternativas indicadas pela 
racionalidade de seu conteúdo.

As técnicas modernamente empregadas permitem seja per­
d i d a  uma série infindável de combinações de dados, possi- 
'ntando ao cadastro revelar, a quem dele se serve, a sua na- 

Ural e intrínseca algidez, esbordante em alergia à emociona- 
dade, conforme convém ao comando.

Agora e antes, sua índole imperturbável comporta sempre 
lradicional e harmonioso conjunto de operações, as quais se 

ncadeiam em série lógica de tarefas. Semelhante seqüência, 
onduzida na mente ou no papel, objetiva aliviar, por meio de 
0nselhamento criterioso, a faculdade de decidir.

w Desde o despertar do mundo, as mais remotas civilizações 
. rdidas na poeira dos milênios compreenderam ser necessá- 

Dn êun'r s°b a forma de inventário os bens do grupo, as dis- 
mbilidades de recursos positivos ou negativos com vistas ao 

echoque do cotidiano, da luta pela sobrevivência.
Pelo registro na mente, processo de que se serviram as 

c id a d e s  humanas em estágio rudimentar na memorização 
dados, foram recolhidos preciosos conhecimentos passados 
Seração a geração.

ara 'mediatismo das relações com a Natureza o troglodita 
pa yava o êxito ou o fracasso, verdadeiro aprendizado, no qua 
Sa '.Psssu ia modelando as situações do porvir mediante o 

nfício de membros do grupo para preservar os demais.
spn ^e'a estocagem de observações nossos antepassados con- 
r r w 'rarn catalogar em suas listagens de comestíveis nao so- 
Sen as raízes das plantas, mas ampliaram pouco a pouco 
o n PardáPi°- incluindo folhas, frutos e outros alimentos que 
Qo 5 e a culinária aprovavam. Para satisfação do estoma- 
de s0ncorria o primata com as bestas ferozes na disputa diaria 

eu quinhão de carnívoro.
até fPu ^ ustralopiteco avançado, passando pelo Homo erectus,
de ° H°mem de cro-magnon, foram-se consolidando os hábitos 

adastrar os locais de caça abundante e os abrigos naturais.



Pelo meio hostil a enfrentar, o ser humano acostumou-se 
a catalogar as descobertas permitidas pela sua evolução inte­
lectual, esforçando-se por registrá-las, para, mais tarde, recor­
rer a essas fontes de orientação, embora precários fossem os 
meios de comunicação e restrita a capacidade de traduzir pela 
numeração as contagens, porventura concluídas mediante pro­
cessos laboriosamente engendrados.

A sinonímia abundante para resumir informação de deter­
minado campo em torno da pessoa humana ou de seus inte­
resses, de forma global ou particularizada, recorre a vocabu­
lário riquíssimo vestindo as expressões cadastro, sumário, cen­
so, recenseamento, prontuário, arrolamento, inventário, registf° 
e um sem-número de palavras denotativas de reunião ou cole­
ção de indagações e respostas, inarredavelmente encabeça­
das por núcleo irradiante das motivações perquiridas.

Os dicionaristas arrolam o verbete cadastro com origens 
no grego antigo e conhecido graficamente por katastikon, e 
anotam as formas latinas “ capitastra” e “ caput” .

A forma latina “ capitastra”  eqüivale a taxar por cabeça* 
por pessoa. Em outras palavras, a mencionada ação correspon 
de a sujeitar, subjugar ou dominar pela cabeça. Quem dete 
a cabeça, possui a fonte, a nascente, o poder. Na ana*orr^0 
humana ou em geografia, “ cabeça e cabeceira” participam o 
conceito de principal, fundamental, origem ou nascente. A 
ma “ caput” , por demais conhecida no jargão jurídico, dispen 
maior comentário.

Portanto, de sua origem lingüística herdou o c a d a s t r o  fu n  
çoes essenciais e fundamentais, capitaneando, com a sua au 
ridade inconteste, multissecular processo mental dirigido à Pa 
te superior e nobre da organização psicossomática. Sobram r 
zoes p a ra  o elevado conceito de que desfrutam os c a d a s t r  > 
pois inegavelmente essas organizações constituem fonte mi 
nar de consulta sobre como deliberar, visto permitir a 
vai tomar decisões cercar-se de uma matriz de informaç0 
catalogadas em painel.

É bem possível que se tenham originado os Pr'me'roSn?H- 
dastros da necessidade de repartir equitativamente a co 
buição fiscal pela posse da terra. Seria preciso, g u a r d a d o s  ^  
postulados da justiça do imposto, conhecer e e s t a b e l e c e  
proporção e a natureza dos bens de cada qual e avaliá-los P 
determinar a participação. Tornou-se imperioso organizar 
quadro descritivo dos imóveis e a respectiva avaliação das



ras. O estabelecimento do cadastro imobiliário, com propósitos 
administrativos, parece pertencer aos caldeus.
, , É corrente nos tratados de História a descoberta de ta- 
u|nhas descrevendo com exatidão a localidade de DUNGHI, 
xistente na Caldéia, por volta de 4.000 antes de Cristo. O 

^cnado, em causa, consigna a planta da cidade, sua superfície, 
descreve-a com minuciosa informação.3

ESPECIALIZAÇÃO DOS CADASTROS

Os vocábulos censo, recenseamento e cadastro para ex- 
essar inventário, contagem, listagem, arrolamento ou levan- 
rTient°s em geral, procedem de matriz representantiva da per- 

nado'a 0m fornecer estatísticas cobrindo período convencio-

g- Os censos podem ser descritos com características de re- 
de 0s> finalizando por contagens, quer de pessoas físicas ou 
c natureza jurídica, quer de um país ou região, num período 
te nsicJerado. A expressão “ censo” liga-se mais freqüentemen- 

a Problemas demográficos.
Pod °  Cadastro, conforme os elementos de sua composição, 
di 6 responder a preocupações múltiplas. Em sua montagem 
sad rS° S e Pr° fusos desígnios se subordinam a áreas interes- 

as na obtenção dos dados por ele armazenados.
s i P ^ e j a r ,  segundo Pedro Munoz Amato, “ é a formulação 
qu mática de um conjunto de decisões devidamente integrado, 
rrio: exPressa os propósitos de uma empresa e condiciona os 

° s Para alcançá-los” .
vi C°m bastante freqüência, as técnicas empregadas com 
ciam 90 suporte do conjunto de deliberações racionais, ini-
o an °  Seu cicl°  Percorrendo o itinerário proposto, mediante 
obipr 10 em Perguntas ou questionando sobre como atingjr os 
Sem IV° S em mira com °  rnínimo de esforço ou dispêndio, e 

Perder de vista, o máximo de vantagem desfrutável.
I0s fP3 recenseamentos, universalmente realizados a interva- 
fiCase decênios, dedicam seu interesse às estatísticas demogra- 
mitarLA Proc|ução agrícola e industrial e aos dados que per- 

comparabilidade de situações em um país ou nação.
tei p^bora identificada a natureza polarizadora e convergen- 

er dos recenseamentos quer dos cadastros, os primeiros

LE GRAND LAROUSSE —  Verbete Cadastre.



pretendem captar copiosa área de interesse para ser gravada 
em seus fichários contrariamente aos últimos, os quais premi­
dos pela exigência da especialização ostentam, constantemen­
te, faixa relativamente estreita de intenções se comparados 
com a programação de natureza universal percebida nos arro- 
lamentos promovidos pelo recenseamento.

Quanto aos objetivos imediatos e gerais visados ao se es 
tabelecer uma organização de cunho e finalidades cadastrais, 
existe acordo sobre o propósito na montagem de seus registro_s> 
ser fonte de informações. Conquanto restrita à administração 
de pessoal é oportuna a manifestação de Comissão Técnica 
do órgão central de pessoal do Serviço Público Civil Brasileira 
em relatório de circulação restrita, apresentado ao DASP, erT1 
julho de 1971.

“ Cadastros entendidos por estruturas i n s t i t u í d a s  s o ^  

a forma de conjuntos harmoniosos revelam seu in 
resse para, em período considerado:
a) orientar o  alcance d e  o b je t iv o  p re d e te rm in a d o  ° u 
não;

b) possibilitar o estabelecimento de diretrizes para o 
curso de ação no sentido de obter resultados;

c) coordenar a direção a ser seguida ou a veloC^da0 
de desejável para a execução de projetos no sen de 
de facultar judiciosas manobras no aproveitamento
mão-de-obra; e

d) estabelecer fatores de verificação no controle da 
aplicação de esforços.”

Diz ainda a mencionada Comissão Técnica:
“ O produto final desse interesse nos registros man* 
dos pelos cadastros traduz-se por tomada de 
sões.”

É costume coletar dados sobre um campo de interesse f e- 
areas geográficas distantes da localização central do arrniuCji' 
namento dessas informações. A distância parece não P jgs 
car a manutenção dos registros pelo avanço tecnológico  ̂
comunicações, mas para a análise dos dados recolhidos a P ,s 
ximidade da central de estocagem corrige distorções na ^  
e elimina as apurações de confiabilidade duvidosa. Co 
assinalar que parte dos erros e equívocos decorrem de



na emissão de formulários de inquérito, por vezes, pretensio­
sos em excesso e ininteligíveis.

Embora planejada a montagem de um cadastro com re­
quintes de ecletismo a experiência demonstra ser prudente 
construir o edifício laje após laje para não esboroar a estrutura 
P°r inteiro. Alguns exemplos de organizações cadastrais que 
Paulatinamente vêm aperfeiçoando os seus registros, em ligei- 
ra apreciação, permitem ao estudioso subsídios para estabele­
cer roteiro firme em direção a decisões sensatas.

CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Quando se pretende por cobro a evasão tributária, o Fisco 
recorre à organização cadastral e inicia pelo levantamento de 
ados sobre pessoas físicas de direito privado, o rol de contri- 
uintes, sem perder de vista o registro das pessoas jurídicas, 
s firmas e empresas; o mundo dos negócios.

Com a instituição do Cadastro Geral de Contribuintes com- 
Puisoriamente ocorre o registro daquelas firmas sediadas no 
£a|s sem excluir os domiciliados no exterior com capitais apli- 
ad°s no território nacional.

Q. Do contribuinte serão exigidos, pela sua essencialidade, 
e|ementos de:

a) identificação;
b) localização; e

rT1entc) classificação das pessoas jurídicas e seus estabeleci-

A montagem do cadastro de contribuintes no seu grau de 
gj.P^cialização em pessoas físicas e jurídicas não afasta a pos- 
. ' ' id a d e  de coexistir com outros registros distintos nos órgãos
I Urnbidos de arrecadar, permitindo tal procedimento a opu- 
e cia de informações indispensáveis à administração, controle 

IScalização de cada um dos tributos exigíveis.
qu p° r outro lado, a política tributária não se poderá descurar 
r^g nt° às ocorrências que resultem em modificação dos ele- 
atuar co|etados e conseqüentemente sobreleva o aspecto da 

ai|zação dos registros.
cja °utra providência de natureza salutar inolvidável recomen- 
tifjc e:_a Participação do contribuinte no cadastro pela sua iden- 

aÇão e codificação numérica.



CADASTRO IMOBILIÁRIO
A inscrição nesse gênero de registro público pelo c o n t r i­

buinte ou responsável se processa conforme prazos e normas 
baixadas pelo Poder Público.

A coleta realiza-se, tanto por ato voluntário, mediante re- 
querimento do interessado no registro de prédios e terrenos, 
como por meios indiretos e compulsórios. Por intermédio de 
comunicação dos cartórios é dado conhecimento da lavratura 
de escrituras de enfiteuse, anticrese, hipoteca, arrendamento, 
locação, averbações, inscrições ou transcrições realizadas cada 
mês.

A declaração de dados inexatos sobre o imóvel ou de va 
lores inferiores aos reais, pode ser computada como crime 
sonegação fiscal.

CADASTRO AGRAR'0

Para o adequado estabelecimento de política de tributa^ 
ção corretiva do latifúndio e do pernicioso minifúndio, impera 
tiva e latente torna-se a preocupação em manter cadastro 
atualizados visando a recolher informações destinadas à f°  ̂
mulação de política agrária compatível com a composição so 
ciai de um país.

Providências de ordem administrativa, jurídica, e c o n ô m jc a  
e fiscal no bojo da ciclópica tarefa de reparar as desproporço 
na posse da terra, reclamam suporte de uma mão-cheia 
dados submetidos a apurações merecedoras de crédito.

Convencido esteja quem se utilize dos serviços prestado^ 
pelo cadastro, que este não resolve problemas, porém aju° a 
formular diretrizes e aponta, por meio da seleção racional, 
meios para, de acordo com a consciência de quem o consu 
desencadear ações na área considerada.

Os registros do cadastro agrícola vinculam-se de man.®go 
geral a medidas planejadas pelo órgão promotor da revi 
agrária e auxiliam a programar a adoção de um número de 
refas da seguinte natureza:

a) promoção e realização de estudos destinados a ® 
marcar o zoneamento do País com o objetivo de corrigir a 
trutura agrária;

b) elaboração de estudos para a fixação das regiões c 
ticas e delimitação das áreas consideradas prioritárias;



c) promoção de estudos para a colonização e o povoa­
mento de áreas rarefeitas ou de rala densidade populacional;

d) incentivo à criação e à expansão de empresas rurais;
e) expansão do crédito rural.
Pode ser afirmado que a seriedade dos planos reformistas 

de ocupação orientada situam-se em razão direta do vulto e 
C0|nplexidade do cadastro agrário.

Recentemente a imprensa brasileira noticiou a decisão 
9°yernamental de “ conhecer a realidade agrária do País por 
í^ io  de levantamento cadastral que apresente o mínimo de 
Aperfeiçoes que caracterizam os realizados anteriormente” . 
Correio Braziliense, de 21-8-71).

Sob o editorial intitulado “ Novo Cadastro Rural” informa-
6 da presença de representantes patronais e de trabalhado- 
es,.no campo da agricultura, para tomarem conhecimento e 

ticiparem do plano de trabalho na sua fase de execução.
r A realidade rural do País com o cadastramento passa a ser 

diografada em termos de dimensões da propriedade agríco- 
t cpbendo ao meio campesino preencher os formulários dis- 
JPuídos e acompanhados de manual contendo instruções a 
resPeito.
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Â Plenitude da Ordem Jurídica
CLENÍCIO DA SILVA DUARTE

Consultor Juríd ico  do DASP

SUMÁRIO: 1. O Direito como um sistema fechado de normas. 
2. O Direito Penal como disciplina em que não pode ocorrer la­
cunas, em decorrência do princípio da reserva legal. 3. O proble­
ma das lacunas. 4. Necessidade de adequação da lei ao fato. A 
regra do art. 4? da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 
5. A dimensão valoradora da jurisprudência. A interpretação pro­
gressiva. O art. 1? do Código Civil Suíço. 6. Lógica formal e lógica 
jurídica. O logos do humano e do razoável (RECASENS SICHES). Se 
uma é cega aos valores (lógica formal), a outra se exerce atra­
vés de juízos axioiógicos (lógica jurídica). 7. O processo de pre­
enchimento das lacunas no Direito brasileiro. 8. A analogia como 
primeiro recurso de interpretação, no silêncio da lei. 9. Analogia 
legis e analogia juris. Distinção entre analogia e interpretação ex­
tensiva. 10. O costume como recurso para o preenchimento de 
lacuna legislativa, se não obviada esta pela analogia. 11. Os prin­
cípios gerais de direito —  seu conceito. A eqüidade como um 
desses princípios. 12. Conclusão.

1 • É princípio fundamental de qualquer ordem jurídica 
em caso algum, poderá o juiz deixar de sentenciar, sob 

Pretexto de que inexiste norma jurídica preformulada, aplicá­
vel ao caso concreto que lhe foi submetido à apreciação. Em 
®'9Uns ordenamentos jurídicos, é explícito o princípio;1 nou- 
r°s, se acha subentendido, mas em qualquer deles as lacunas 
e9islativas terão de ser preenchidas pelo intérprete, ora tendo 

vista a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
lreito, nessa ordem preferencial,2 ora segundo apenas os

Ql . 1 A nossa antiga Lei de introdução dispunha, no seu art. 5?: “ Nin- 
0,. se escusa, alegando ignorar a lei; nem com o silêncio, a obscuridade 
r„ a Indecisão dela se exime o juiz de sentenciar ou despachar . A atual 
vra ° ^ uz'u a primeira parte, no mesmo sentido, embora com outras pala- 
(j. s (aft. 39), omitindo-se quanto à segunda. Era evidente a desnecessidade 
( * « 1 °  suprimido do momento em que a disposição do artigo seguinte 
rieri ^  sobre o modo de preencher as lacunas pressupunha a obrigato- 
conr^6 decisão judicial do caso concreto, mesmo porque a norma já  se 

l|nha no art. 113 do Cód. de Proc. Civ. 
do Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro (Decreto-lei n<? 4.657,
9 4-9-1942), art. 4?



princípios gerais de direito,3 ou a eqüidade,* ou o direito natu­
ral,5 ou, ainda, segundo o costume e, na falta deste, de acordo 
com as regras que o juiz formularia se fosse legislador.8

Dessa obrigatoriedade jurisprudencial de preencher as 
lacunas do sistema jurídico respectivo7 resulta o princípio da 
Plenitude da Ordem Jurídica Positiva, segundo o qual o Direito 
é um sistema fechado de normas que atende a todas as exi­
gências da disciplinação da vida em sociedade. A essa neces­
sidade de se encontrar, através dos princípios de hermenêutica, 
a norma adequada ao caso concreto, chamava SAVIGNV^ o 
princípio da universalidade8. Dizia o grande mestre alemão: 
“ Se as fontes são insuficientes para a solução de uma questão 
de direito, devemos preencher essa lacuna, pois a universalida­
de do direito é uma condição não menos essencial que sua 
unidade (§ 42). Mas a dificuldade é de saber como proceder a 
respeito” .9

2. Não se argua que o princípio da plenitude da ordem 
jurídica positiva não seria válido para todo o Direito e, assim, 
não poderia ter essa denominação genérica, por isso que 
adstrito apenas à esfera de atuação do Direito Privado, ou, pel° 
menos, inconciliável com o Direito Penal, cujas lacunas se­
riam impreenchíveis em decorrência do princípio superior da 
reserva legal (nullum crimen, nulla poena sine lege), com o Que 
só seria lícito afirmar que há um sistema fechado de normas 
relativamente ao Direito Privado, o que, pela restrição, exclui' 
ria a referência à ordem jurídica positiva em sentido amplo.

A impugnação não teria procedência, pois o que ocorre 
com o Direito Penal é, precisamente, a impossibilidade de Ia' 
cunas nesse ramo da Ciência Jurídica, em razão mesmo do 
princípio da reserva legal. Como assinala FERRARA, “ se a j e' 
penal não pune um certo fato, ainda que, segundo a conscien 
cia social merecesse punição, não se pode falar em lacuna da

3 Códigos espanhol, argentino, mexicano e peruano.
4 Código Civil de Honduras.
5 Código Civil da Áustria.
0 Código Civil Sufço.
■ Mesmo nos sistemas em que não se prevê como se preencherem 

lacunas, vigora o princípio de que não poderá o juiz deixar de sentenci 
sob pretexto de lacuna legislativa.

* SAVIGNY, Traité d e  Droit Romain, trad. francesa de G U E N O U X , 
ris, 1855, tomo I, §§ 42 e 46.

8 Aut., ob. e tomo cits., § 46, p. 279.



não se desfigure o conteúdo normativo,13 ou a que lhe reco­
nheça a imprevisão, para chegar-se à omissão legislativa rela­
tivamente à hipótese concreta, procedendo-se, no caso do Di- 
re|to Brasileiro, tendo em vista a analogia, os costumes e os 
Princípios gerais de d ire ito .14 Nunca, entretanto, aplicando a 
norma como inicialmente interpretada, se esse procedimento 
vulnera o valor fundamental do Direito, que é a Justiça. As 
circunstâncias diversas ao infinito que cercam, às vezes, de­
terminado fato devem ser todas sopesadas, para que se não 
distorça a atividade interpretativa, inadequando a lei ao fato 
como apresentado, o que resultaria num desserviço ao Direito, 
Pelo incontestável alcance ao seu fim último.

Se não é lícito ao intérprete, nos sistemas jurídicos como 
0 nosso, que não permitem se alce o juiz à posição de legis- 
ador, is criando a norma na omissão legislativa, também lhe 
e recusado aplicá-la servilmente, quando as circunstâncias que 
6rnolduram o fato tornariam iníqua ou inadequada essa inci­
dência.

Ou a norma pode sofrer exegese capaz de, sem violentar- 
ne o conteúdo, adequá-la ao fato, ou se deverá concluir pela 

°rnissão legislativa, para proceder-se como previsto no sis- 
erna jurídico de que se cogite. Jamais, no entanto, por como- 
Is itio  ou timidez, aplicar a interpretação que leve à injustiça 
0 caso concreto, visto que não deve escapar ao hermeneuta 

a finalidade para a qual se criou o D ireito.1B

D 13 Adverte SAVIGNY, ob. e tomo cits. § 50, p. 311: “ O intérprete que 
®tende corrigir o pensamento e não a letra da lei, sua realidade mesma 
não sua aparência, põe-se acima do legislador e desconhece os limites. 

u ? se trata aí de interpretação, mas de verdadeira formação do direito .
Ja-se, igualmente, a observação de VON TUHR, Teoria General dei Dere- 

. ® Civil Aleman, trad. argentina, 1946, vol. I, t.  I, p. 64. “ A diferencia 
oh Pret ° r, nuestro juez no está ubicado por encima de Ia ley, sino que debe 
jus®aecerla aun cuando ésta no corresponda a su propia concepción de Io

14 Lei de Introd. ao Cód. Civ. Bras., art. 4?
trart’1- ^  teoria da livre indagação cientifica, além de contrária a toda a 
nau!530 d° nosso Direito, seria, entre nós, de desenganada inconstitucio- 
Pori ’ Pe'a vulneração que acarretaria do princípio da separação de 

eres, como definido ,na nossa Lei Maior.
fil0J ! i  É certo que, variando o conceito de Justiça segundo a concepção 
sq »r * a intérprete, bem como a que orienta o sisterna jurídico de que 
PreD ’ nem sempre será fácil a conciliação. Na divergência, todavia, deve 
trg  ^ °nderar, sem sombra de dúvida, a orientação filosófica do sistema con- 

a Particular do intérprete.



lei, mas em imperfeição da lei” .10 O princípio da reserva legal 
é inconciliável com a existência de lacunas, donde se conclui 
que o Direito Penal não se constitui em exceção ao princípio da 
plenitude da ordem jurídica, mas numa afirmação dele, pois, por 
si só, já é um sistema fechado de normas, podendo, entretanto, 
ser perfeito ou imperfeito, o que é outra história, do momento 
em que a plenitude da ordem jurídica positiva nada tem a ver 
com a perfeição ou imperfeição do sistema legal de que se 
trate.

3. Por mais meticuloso que seja um dado sistema jurídico, 
sempre se hão de nele encontrar deficiências, pois não seria 
possível preverem-se todos os casos imagináveis.11

A existência ou inexistência de lacunas, ao examinar o in_ 
térprete o caso concreto, em face do direito objetivo, é cons­
tatada após a primeira etapa do processo de interpretação da 
lei, segundo os princípios científicos modernos que o 
mam. Deverá ter-se presente a advertência de CORNIL, citando 
TEOFRASTO, segundo a qual não são os fatos que devem ajus­
tar-se às leis, mas, ao contrário, estas é que se amoldam àque­
les.12 Daí possíveis perplexidades, ao se deparar o observador 
com um direito jurisprudencial à margem do direito legislado e, 
não raro, em aparente contradição.

4. Se a função do juiz e do intérprete de um modo geral e 
tão-somente a de aplicar a lei, o exercício dessa atividade na 
ocorre passivamente, sem uma análise ampla e percucien e 
do fato objeto da incidência do preceito legal e do verdadeiro 
alcance e significado do comando jurídico de que se trate, na 
segundo as possíveis intenções legislativas que justificara^’ 
à época, a criação da norma, mas de acordo com o significad 
que, porventura, passou a ter na coletividade em que imper ’ 
em decorrência de um sem número de fatores de evolução o 
transformação social. Se, em razão de todas essas mutaçoe > 
a primitiva interpretação transfigurou-se, é lícita a exegese 
promova a adequação da lei ao fato, desde que, evidentemen

10 FRANCESCO FERRARA, Trattato di Diritto Civile Italiano, vol- 
unico, Roma 1921, ps. 224 e 225.

11 Observa RECASENS SICHES, Nueva Filosofia de Ia Interpretació" 
dei Derecho, Fundo de Cultura Econômica, México, p. 218: “ A ilusão 
legislador e criar totalmente o Direito. Esta ilusão suscita outra no JulZ' 
de que vai poder extrair todo o Direito da lei” .

12 GEORGES CORNIL, Le Droit Privé, Paris, 1924, p. 75.



Se, por um processo de reajustamento de exegese, se­
gundo a evolução social e científica, não pode o intérprete 
adequar a lei ao fato, sem que ou exorbite da função inter- 
Pretativa, criando direito novo, ou incorra em evidente impro- 
Priedade entre a norma e o fato, a conclusão inarredável é a 
da omissão legislativa, para seguir-se, como dito, o processa­
mento relativo aos casos de lacuna no sistema jurídico.

O acerto da decisão interpretativa é a peça mestra do 
funcionamento da ordem jurídica como prevista no sistema le­
gislativo de uma dada sociedade, embora possa não ser justo, 
em termos abstratos, o ato jurisdicional decorrente, porque já 
0 não era, de lege lata, o sistema. Daí não prescindir o intér­
prete de profundo conhecimento da Ciência Jurídica, além da 
'mprescindível formação humanística, pois, como bem lembra 
VlNOGRADOFF,17 o estudo do Direito não se constitui num 
simples expediente acadêmico, com o objetivo apenas de ini­
ciar os principiantes no conhecimento dos termos e distinções 
Principais de sua arte, mas se dirige no sentido de descobrir 
a interdependência racional entre as leis e o seu significado 
último.

A atividade jurisprudencial, quer na esfera judiciária ou na 
administrativa, deverá exercer-se na busca incessante da per­
feita adequação da norma ao fato, examinado este em todas 
as circunstâncias que o rodeiam, desprezando-se a conclusão 
fácil e cômoda da exata adequação da norma à espécie, se 
alguma circunstância peculiar induz ao desacerto dessa con­
clusão. Se não é absolutamente idêntico o fato ao que se teria 
constituído na ratio juris provocadora da norma, sendo, de evi­
dência, a injustiça da aplicação desta a esse caso concreto, 
está o intérprete diante de uma lacuna, devendo agir em con­
seqüência.

5. Embora não se confunda a função de dizer o direito, 
ciuer seja contenciosamente (jurisdicional), quer de ofício (ad­
ministrativa), com a de criá-lo (legislativa), é inegável que am­
as aquelas funções têm uma dimensão valoradora, ainda que, 

ratio, não-inovadora. E não é só com a teoria da livre 
lr,dagação científica extremada, — evidentemente inaceitável e 
Sem mais seguidores, pelo arbítrio de que se reveste, usurpando 
0 'ntérprete as funções do legislador —  que se identifica a exis-

t  17 PAUL VINOGRADOFF, Introducclón al Derecho, Fundo de Cultura 
Cotiômica, México, ps. 12 e 13.



tência de valorações na hermenêutica jurídica. A interpretação 
é sempre realizada através de juízos axiológicos.18

A censura de HAURIOU, secundado por CORNIL,18 no sen­
tido de que os juizes estão abandonando os códigos para se­
guir a jurisprudência e que esta não respeita mais as pres­
crições da lei, deve ser recebida com reservas, pois a juris­
prudência é o resultado, como Direito vivo, da adaptação da 
norma ao fato, variando essa interpretação se mudou o con­
junto de circunstâncias que, no momento e no meio (occasio 
legis), influíram no aparecimento da norma, bem como se são 
outras as razões que ditaram o comando jurídico (ratio legis) .20 
A interpretação progressiva melhor se afina com o dinamismo

18 Ninguém melhor estudou o assunto do que o eminente R E CA S E N S  
SICHES, quer na sua notável Nueva Filosofia de Ia Interpretación dei De' 
recho, citada na nota 11, supra, quer no seu magistral Tratado General de 
Filosofia dei Derecho, México, Editorial Porrua, 1965. Vejam-se, na primeira 
obra acima mencionada, Capítulo V, ps. 202 a 251, e, no Tratado, ps. 313 
a 321. Alguns excertos a respeito são bem ilustrativos do pensamento do 
grande mestre espanhol radicado no México, o que nos permitimos repro' 
duzir em seguida, extraído de sua Nueva Filosofia, citada: .. ."se é um fato 
necessário que o juiz ao ditar uma sentença acrescenta à norma contida na 
decisão ingredientes que não figuravam na norma geral, resulta então Pa' 
tente com plena clareza que a função judicial tem dimensões criadoras 
(p. 210). E, mais adiante: “ se analisarmos, com efeito, o que realiza o l ulZ 

para ditar a sentença e o que contém a sentença, nós nos daremos c o n ta  

de que, de fato e necessariamente, a função judicial inclui valorações, e 
advertiremos que a sentença, conseqüentemente, contém valorações, e Pue 
ela própria é também um juízo axiológico”  (p. 226).

19 GEORGES CORNIL, ob. cit., ps. 73 e 74.
20 Da ratio legis, que constitui o fundamento racional objetivo da 

norma deve distinguir-se a occasio legis, que é a circunstância histórica 
que deu estímulo exterior à criação da lei. ( . . . )  A ratio legis pode mudar 
com o tempo. O intérprete, examinando uma norma existente há um século, 
não está vinculado incondicionalmente a indagar que razão induziu o  legis 
lador de então, mas, sim, qual o fundamento racional de agora. Assim Pocle 
acontecer que uma norma ditada por um certo objetivo adquira p o s te r io r  

mente uma destinação e função diversas. A ratio legis é uma força viva móvc 
que anima a disposição, acompanhando-a em toda a sua vida e d e s e n v o lv i 

mento, é como uma linfa que mantém sempre verde a planta da lei e fa2 
desabrocharem sempre novas flores e novos frutos. A disposição assim pode 
ganhar com o tempo um sentido novo ou aplicar-se a casos novos. Sobre 
esse princípio se baseia a chamada interpretação evolutiva”  (FERRARA, ob- 
cit., ps. 215 e  216).



iurídico, visto que o direito, como ciência social, está em cons­
tante e perpétua transformação, devendo acompanhar, pari 
Passu, a vertiginosa evolução da sociedade humana21, atenta 
às influências do progresso tecnológico.

O fato de não haver vingado a teoria da livre indagação 
científica22 acolhida, em parte,23 pelo Direito suíço, segundo a 
qual, na omissão da lei, o juiz deve formular a norma que ela­
boraria se fosse legislador, não significa que a função juris-

h 21 A respeito, assim se expressa ANGEL LATORRE, Introducción al 
Derecho, Barcelona, 1968, p. 90: . . . “ a interpretação das leis vai mudando 
30 compasso das exigências sociais. Essa “ jurisprudência progressiva”  é 
Jírn elemento básico na vida jurídica de todo Estado moderno” . A propósito 

mesmo assunto, opina RECASENS SICHES, Nueva Filosofia, cit. p. 218: 
Urr,a lei não pode conservar indefinidamente o sentido e alcance que teve 

guando foi ditada quando tudo mudou ao seu redor: os homens, as coisas,
0 juiz, o legislador mesmo. Suscitam-se novas questões, os velhos probie-

já não se equacionam como no passado, e chega um dia em que a 
aPlicação de um velho texto, em seu sentido original, surge razoavelmente 
como impossível. Uma lei indeformável só se pode conseguir numa socie- 
aade estática” .
p.. 22 Essa teoria, se houvesse prevalecido, teria praticamente retirado do 

'reito um dos seus valores mais elevados e, mesmo, fundamental para sua 
*istência, que é a segurança jurídica. Sem um mínimo de segurança, o 
'reito só conteria mero jogo de palavras, sendo um terreno propício ao 

arbítrio.
1 . 2! O famoso art. 1? do Código Civil Suíço está assim redigido: "La 
, ,1 régit toutes les matières auxquelles se rapportent Ia lettre ou resprit de 
. “ ne de ses dispositions. A défaut d'une disposition iégale appiicable, le
,9e prononce selon le droit coutumier et, à défaut d’une coutume, selon les 
®9ies qu’il établirait s’il avait à faire acte de législateur. II s’inspir_e des 

iutions consacrées par Ia doctrine et Ia jurisprudence.”  Como se vê, não
6 trata de ampla liberdade inovadora, pois que o dispositivo condiciona 
ssa atividade às soluções consagradas pela doutrina e jurisprudência, não 
°dendo, evidentemente, exercer-se contra legem. Na inexistência de costu- 
®s o da opinião doutrinária e jurisprudencial a respeito é que, e tão-so- 

a ênte, é livre a atividade criadora do juiz. No fundo, o que se autorizou 
Juiz foi recorrer aos princípios gerais de d ire ito ...

A. CLAUDE DU PASQUIER, magistrado e ilustre professor suíço (apud 
1<}rd ® SILVEIRA, Hermenêutica no Direito Brasileiro, Revista dos Tribunais, 
ex V0'É p- ^79)’ assim se manifesta sobre a experiência helvética: “ Os 
üne^P |os fornecidos pela jurisprudência federal mostra-nos que esse méto- 
p ® acertado (sage) e não leva, aliás, a resultados sensacionais; na maior 

^os casos em que faz uso do poder que lhe confere o Código em face 
çâ u,^ a lacuna, é ainda pela analogia que o Tribunal Federal chegou à solu-
11 a ' .E, mais adiante, acrescenta ALlPIO SILVEIRA (ob. e vol. cits. p. 383): 
Ca P^meira vista pareceria que o Código Suíço dá maior liberdade ao apli- 
Prin°r-’ 11138 se ater|tarmoc nas imprecisões que rodeiam a determinação dos 
Hdart rP'os 9erais d° direito para os casos concretos, e no grau de flexibi- 
ren r8 ex'9'da em sua aplicação, veremos que é realmente pequena a dife- 
rificf3 entre ambas as fórmulas, tanto mais se considerarmos que o art. 1? 
c0 Permite —  segundo a doutrina e jurisprudência helvética —  a decisão 

Ira legem.”



prudencial não seja criadora. Quando o intérprete, diante do 
caso concreto, toma uma decisão, muitas vezes difícil pela no­
vidade do caso, alicerçada em conhecimentos filosófico-jurí- 
dicos de alta indagação, renovando, não raro, o sentido juris- 
prudencial então predominante, está exercendo função criadora 
de relevo, dentro da lógica jurídica em que se baseou para 
chegar a essa decisão. A interpretação progressiva, que se 
vai alterando segundo a evolução social e jurídica, não obstante 
não se haja modificado o texto legal que a motivou, é uma 
contribuição renovadora da jurisprudência para a evolução da 
Ciência do Direito, que, como disciplinação mais importante 
da convivência social, também acompanha toda a extraordi­
nária evolução científica, que é uma característica de nossa 
época.

Ao contrário do que já se sustentou, a lógica do juiz não 
é uma atividade mecânica, segundo a qual se aplicaria um 
mero silogismo em que a premissa maior seria a lei; a menor, 
o fato social sobre que incidiria a norma, e o corolário, a sen­
tença. A orientação estática da hermenêutica jurídica que Pr®' 
dominou no século XIX, desde a famosa escola francesa de 
exegese,24 que se atinha servilmente ao texto literal da lel* 
numa obra de idolatria do Código Civil Francês, cedeu passo 
à interpretação dinâmica, que procura na lei, como norma 
disciplinadora da vida em sociedade, o seu objetivo social, se­
gundo as aspirações da coletividade a que se destina. Entre 
nós, a formulação legal dessa orientação se acha expressa no 
art. 5? da Lei de Introdução ao Código Civil, e assim se enun­
cia: “ Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
que ela se dirige e às exigências do bem comum” .

Dentro de orientação semelhante, foi possível, com to d o  o 
liberalismo do Código de Napoleão, construir-se a teoria o 
abuso do direito, que não teria guarida, contra toda a finalida 
social do Direito, na velha escola de exegese.25

Deixar o hermeneuta atado a um sistema jurídico rígioo> 
sem que lhe fosse lícito interpretar a lei de modo a p r e e n c h e  

-lhe as lacunas, seria ou desconhecer a falibilidade da obr

21 ou a Jurisprudência Analítica, na Inglaterra e Estados Unidos ^ 
Jurisprudência dos Conceitos, na Alemanha (Cf. RECASENS SICHES, Nu<* 
Filosofia de la Interpretación dei Derecho, cit., ps. 181 e segs.).

2 l _ Essa aplicação mecânica da lei se construíra em d e c o r r ê n c ia  d 
perfeição a que se atribuía ao Código de Napoleão e pelo receio, Por 0 u 
lado, do arbítrio dos magistrados (Cf., ao propósito, ALÍPIO SILVEIRA, 
cit., vol. I, ps. 45 e 46).



humana, ou impedir o progresso jurídico, levando o exegeta a 
uma perplexidade que se não compadece com o espírito cien­
tífico de nossa época.26 Os recursos que se entregam ao intér­
prete para retirar da lei o conteúdo normativo mais condizente 
com a evolução social e o bem da coletividade sujeita ao sis­
tema jurídico de que se trate, na ausência de disciplinação 
expressa, são o fruto do progresso da ciência, que deve ficar à 
disposição da melhoria de condições de vida do ser humano. 
Se a suprema aspiração do Direito é alcançar a Justiça em 
sentido abstrato, por ser esta o valor mais elevado na respec­
tiva escala axiológica, por que, então, se subtrairiam os meios 
Para esse desiderato? Nem se argua que os processos de pre­
enchimento de lacunas, quer através da analogia, quer dos 
costumes ou dos princípios gerais de direito, redundam em 
vulnerar outro valor imprescindível à nossa Ciência, sem o qual 
'nexiste ordenamento jurídico digno desse nome, que é a se- 
SUrança jurídica.27 Não ocorre tal, pois o recurso a esses pro­
cessos de interpretação só se verifica quando há lacuna na lei 
e não se exerce pelo arbítrio, mas segundo regras predetermina­
das e familiares aos juristas.

6. Ao dedicar-se ao processo interpretativo, deve ter 
Presente o exegeta a diferença fundamental entre a lógica for­
mal, de tipo silogístico, tradicional, e a lógica jurídica, embora 
aquela constitua também, como lembra RECASENS SICHES,2,

2fi Felizmente, a doutrina uitralegalista, mediante a qual se defendia a 
'Hserção de todo o Direito exclusivamente nas leis e que, por esse efeito, 
a função do juiz era meramente mecânica, na aplicação do Direito através 
a lógica formal, por um processo siiogístico comum, já constitui fato do 

Passado, perdido e enterrado no século XIX (Cf. RECASENS SICHES, Nueva 
llosofia, cit., especialmente ps. 212 e segs.).

27 Quando nos referimos à segurança jurídica, não queremos signifi- 
f;ar que esse valor seria tomado em termos absolutos. Estamos atentos à 
'São de RECASENS SICHES, pois não poderia a sociedade, essencialmente 
rnutável, alicerçar-se em bases de uma segurança jurídica perfeita, mesmo 
P°rque, como advertiu DEMOGUE, citado pelo grande mestre espanhol, “ a 
^®9urança perfeita representaria a absoluta inamovibilidade da sociedade 
Wueva Filosofia, cit., p. 283). Se mudam as realidades sociais, por que não 
■̂ udaria o Direito? Mas o que não se pode deixar de preservar, sob pena 
^.esmo de ausência de ordem jurídica, é um mínimo de segurança, que é, no 
^'zer de RECASENS SICHES, “ a motivação inicial ou a razão de ser formal 
. 0 Direito, o valor funcional deste, ainda que não seja o seu fim supremo 
lob- cit., p. 276).
m. 28 Sobre a diferer,ça entre lógica formal e lógica jurídica, que deno- 

'f19 de lógica do humano, lógica do razoável, remetemos o leitor para os 
, 0|s livros citados de RECASENS SICHES (Nueva Filosofia de Ia Interpre- 
‘ac|ón dei Derecho, capítulo III, ps. 128 e segs., e Tratado General de Filo- 
dD,|a dei Derecho, ps. 641 e segs.), onde a matéria é estudada com profun- 

ldade e cuja teoria também acolhemos.



um instrumento indispensável para conhecer e compreender a 
essência do Direito.

A lógica tradicional, ao contrário da jurídica, não contém 
valorações, desenvolvendo-se segundo princípios matemáticos, 
sem qualquer consideração de ordem axiológica.

Para ilustrar a diferença, relata-nos RECASENS SICHES 
um caso simples, mas muito significativo, referido por RAD- 
BRUCH, e que oferece nítida idéia da distinção.29 Ei-lo: À en­
trada da gare de uma estação ferroviária, na Polônia, havia 
um letreiro, que reproduzia um artigo do regulamento das 
estradas de ferro, assim redigido: “ É proibido o ingresso, na 
gare, com cachorros” . Certo dia, pretendeu alguém penetrar 
na gare acompanhado de um urso domesticado. O empregado 
que vigiava a porta impediu o acesso. Protestou a pessoa in­
terceptada, alegando que o artigo transcrito do regulamento 
somente proibia a entrada de cachorros, mas não de outra 
espécie de animais. Surgiu, então, um conflito jurídico, que se 
centralizou em torno da interpretação do dispositivo regula­
mentar.

Examina minuciosamente o caso o emérito professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Autônoma do México, 
mostrando a diversidade de conclusões a que se teria de che­
gar, se se aplicassem exclusivamente os instrumentos da lógica 
tradicional, ou se, ao contrário, o logos do humano, o logo5 
do razoável. Na primeira hipótese (lógica tradicional), ter-se-ia 
de reconhecer que a pessoa interceptada tinha indiscutível di­
reito a entrar com o urso, na gare, visto que não há como 
incluir um urso no conceito de cachorro. Raciocinando ainda 
segundo os critérios da lógica matemática, para a inclusão na 
proibição de ursos deveria o artigo ter adotado outra redação- 
ou usando a palavra “ ursos” , ou a expressão “ animais guf 
possam incomodar os viajantes” , ou simplesmente “ animais ■ 
Referindo-se apenas a cachorros, estava o preceito, sem som­
bra de dúvida, excluindo da proibição de passagem os outros 
animais que se não identificassem com os cães. Na segunda 
hipótese, isto é, aplicando a lógica do humano, o logos do 
razoável, a conclusão é diametralmente oposta. É que a lógic3 
jurídica impõe critérios valorativos, a que é cega a lógica tra­
dicional. Terá o intérprete de concluir, dentro da esfera do Di­
reito, que o defeito de redação do dispositivo não impede a 
solução^ acertada do caso, que outra não seria senão a da 
proibição de ingresso com o urso. O intérprete terá de aten­

-9  Nueva Filosofia, c it . ,  p . 156 .



der, na exegese de um dispositivo, não só às circunstâncias 
históricas e do meio que determinaram a criação da norma 
(occasio legis), como ao fundamento racional objetivo dela 
(ratio legis), com o que corrigirá as deficiências gramaticais 
ou lingüísticas e outras circunstâncias que destoem dos crité­
rios valorativos que integram a lógica jurídica. Qualquer leigo, 
intuitivamente, concluiria que a proibição de entrada com ca­
chorros levaria, a fortiori, à vedação de ingresso com ursos, 
visto que a evidente finalidade da norma era não permitir a 
criação de condições que viessem a perturbar os passageiros
6 seus acompanhantes. E se um cáchorro impediria o cumpri­
mento dessa finalidade, muito mais, ainda, um urso.

7. No Direito brasileiro, se o intérprete, na perquirição 
da norma adequada ao fato, conclui pela omissão legislativa, 
terá de proceder na forma do art. 49 da Lei de Introdução ao 
Código Civil, que dispõe: “ Quando a lei for omissa, o juiz de­
cidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
Princípios gerais de direito” .

A ordem enumerada no artigo é a preferencial para a her­
menêutica, vale dizer, o intérprete só recorrerá aos costumes, 
pe o processo analógico não for suficiente para preencher a 
'acuna, e aos princípios gerais de direito, na falha dos outros 
dois.

A declaração expressa da vontade legislativa no sentido
do recurso à analogia é despicienda, do momento em que, 
como refere RUGGIERO, já se constitui ela num “ meio natu- 
ral de integração do Direito”  e numa “ necessidade iniludível 
em relação aos casos estudados e, por isso, é sempre impli­
c a  em todo ordenamento” . 3U

8. A analogia é processo regular de interpretação da lei 
110 silêncio desta,31 quer esteja autorizado no sistema jurídico

que se cogite, quer nenhuma referência nele haja ao prin- 
C|[Pio, porque, como assinala RUGGIERO no trecho acima men- 
c'onado, é um meio natural de integração do Direito, implícito 
em qualquer ordenamento jurídico.

3 0 ROBERTO DE RUGGIERO, Instituciones de Derecho Civil, trad. es- 
Par>hola da 4? ed. italiana, Tomo I, p. 153.
cf 31 Sobre a analogia como processo regular de interpretação da lei,
4 • nossos Estudos de Direito Administrativo, Imprensa Nacional, vols. I, ps. 

a 438, e II, ps. 61 a 63.



Dessa orientação não discrepa o eminente F E R R A R A ,  

quando ensina:32

“ A analogia não é criação de direito novo, mas des­
coberta de direito existente. O juiz, aplicando normas 
por analogia, não formula, com livre atividade, normas 
jurídicas, mas desenvolve normas latentes que se en­
contram já no sistema. O direito é, pois, não só o 
conteúdo imediato das disposições expressas, mas o 
conteúdo virtual das normas não-expressas, mas ínsi- 
tas no sistema” (os grifos são do próprio autor).

Já, para GéNY, a analogia não seria essa descoberta do 
direito existente, implícito no sistema, mas um processo |nte^  
mediário entre a interpretação e a criação mesma do direito. 
GÉNY procura separar a analogia da interpretação da lei. Para 
ele, a analogia não é interpretação, mas “ instrumento indepen­
dente da elaboração jurídica” . 34 Embora assim entendendo, 
acaba por indagar: “ à quoi bon exclure ces procédés du champ 
d e  1’interprétation de Ia loi, si, par ailleurs, vous le c o n s e rv e z  
dans votre système d’élaboration juridique?” 35

Sobre a importância da analogia, é muito significativo o 
depoimento de GÉNY:

. . .  “ se fosse preciso mostrar, por suas próprias apl'" 
cações, toda a fecundidade da analogia, teríamos, n 
verdade, de percorrer o domínio inteiro de nosso d'  ̂
reito privado. A cada passo, a analogia lá se encon­
tra, necessária que é para desenvolver os princíp10 
contidos em gérmen nas disposições legais positiva ' 
e para multiplicar-lhes as conseqüências, ora traba^ 
lhando sobre textos especiais e precisos, para desco 
brir o gérmen de soluções mais amplas (G e s e tz e s a n  
logie, na terminologia alemã), ora procurando, nutf 
golpe de vista mais vasto, as regras latentes, que an 
mam todo o conjunto de um sistema legal (Rechts 
nalogie)” . 86

3 2 FERRARA, ob. cit., ps. 231 e 232.
" 3 FRANÇOIS GÉNY, Méthode d’lnterprétation et Sources en 0 f 0  

Privé Positif, 2? ed., Paris, 1932, Tomo I, n<? 107, p. 310.
34 Ob. e tomo cits., n<? 107, p. 313.
3 5  Id., ibid. n? 108, p. 314.
3U Ob. cit., Tomo II, n? 166, p. 122.



Para que se possa recorrer à analogia, é necessário, se­
gundo FERRARA:37

“ 19) que falte uma disposição precisa de lei para o 
caso a decidir. Se se pode aplicar a interpretação ex­
tensiva, não se recorre ao processo analógico;
29) que haja igualdade jurídica em essência entre o 
caso regulado e o a regular.”

Segundo COVIELLO,38 para que ocorra analogia:
“ 19) é necessário, antes de tudo, que se trate de um 
caso que o legislador jamais previu: se tivesse sido 
previsto, ainda que não-claramente compreendido na 
letra da lei, tem lugar a interpretação extensiva;
29) a relação não-contemplada, embora diversa daque­
las contempladas, deve, no entanto, apresentar seme­
lhança com uma delas, deve ter um elemento de iden­
tidade;
39) O elemento de identidade não deve ser qualquer 
um, mas o elemento de fato que o legislador tomou 
em consideração para estabelecer uma dada norma 
relativamente à relação contemplada, à qual se quer 
comparar aquela não-contemplada.”

9. Divide-se a analogia39, segundo as normas invocadas 
Para sua aplicação, em:

a) analogia legal (analogia legis), a que se verifica em 
razão da incidência ao caso concreto de norma particularizada 
da lei;

. b) analogia jurídica (analogia juris), quando a fundamen- 
^ Um complexo de princípios jurídicos sintetizados no inteiro 
Slstema jurídico.
t É comum a confusão entre analogia e interpretação ex- 
ensiva, embora se trate de espécies completamente diversas.

O processo analógico é utilizado pela inexistência de nor- 
I a precisa para o caso concreto a decidir; na hipótese de 
ntQrpretação extensiva, apenas se ampliam os casos indicados

37 Ob. cit., p. 229. v
38 Apud ALlPIO SILVEIRA, ob. cit., vol. I, p. 295.

a.. i0  Sobre a distinção, c f., entre outros, além do texto transcrito mais 
p ?ea, de GÉNV: FERRARA, ob. cit., p. 228; RUGGIERO, ob. e tomo cits., 

*2, e CLÓVIS, Código Civil Comentado, 8 ? ed., 1949, vol. I, p. 115.



na lei, abrangendo o  que deixou de ser referido por deficiência 
literal. No primeiro caso (analogia), não há norma que con­
temple o caso concreto, embora esteja implícita na lei (ana­
logia legis), ou n o  sistema jurídico (analogia juris); no s e g u n d o  
(interpretação extensiva), o caso s ó  não se acha expressamen­
te contemplado no dispositivo por formulação inexata, isto é, 
entende-se a enumeração exemplificativa, e não taxativa.

SAVIGNY40 assim se manifesta sobre a distinção:
“ A interpretação extensiva não tem por fim preencher 
uma lacuna da lei, mas retificar uma expressão ifli' 
própria pelo pensamento verdadeiro da lei. Quando, 
pelo contrário, empregamos o método analógico, su- 
pomos a ausência de toda e qualquer disposição legis­
lativa, e queremos supri-la em virtude da unidade do 
direito.”

Para GÉNY, enquanto a analogia “ visa a criar, com sua 
decisão, ou com o conjunto de seu sistema, uma regra nova 
e distinta, fundada sobre a identidade da razão jurídica (u*51 
eadem ratio, idem jus)” , 41 a interpretação extensiva consiste 
em servir-se o intérprete de elementos extrínsecos à lei, d^e 
descobrem a vontade do legislador, para alargar, no s e n t id o  
dessa vontade, a fórmula de um texto concebido muito res­
tritivamente” . 42

Não discrepam, de um modo geral, os autores quanto a 
essa distinção,43 embora, não raro, se veja entre doutos a con 
fusão nos casos práticos.

10. Segundo a regra do art. 4? da Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro, na impossibilidade de p re e n c h im e n  
da lacuna pela analogia, recorrerá o in té r p r e te  aos c o s t u m e  > 

devendo esclarecer-se, quanto a estes, que se admitem s 
cundum legem, praeter legem, mas nunca contra legem. 44

4 0  Ob. cit., tomo I, § 46, p. 282.
41 Ob. cit., vol. II, n? 107, p. 305.
4 2  ld„ ibid., p. 304. d
43 Cf. EDUARDO ESPiNOLA, Sistema do Direito Civil Brasileiro, 4 ? |  -

1961, vol. I, ps. 206 e 207, e AL1PIO SILVEIRA, ob. c it., vol. I, ps. 
segs; vol. II, ps. 204-207.
„  4 4  Cf" sobre o assunto: RUGGIERO, ob. e tomo c its ., ps. 80 e sej)s ’ 
GENY, ob. cit., vol. I, n° 18, ps. 36 a 38; FERRARA, ob. cit. ps.
149; RECASENS SICHES, Tratado General de Filosofia dei D e re c h o , Pg 
286 a 288; Clóvls, Teoria Geral do Direito, 3? ed., Ministério d a  J u s tiç a , e 
ps 22 e segs.; EDUARDO ESPiNOLA, ob. c i t . ,  vol. I, ps. 136 e segs’ 
ALÍPIO SILVEIRA, ob. c it., vol. I, ps. 333 e segs.



11. Por princípios gerais de direito entendemos as regras 
fiiais gerais e admitidas pela communis opinio como fundamen­
tais ao Direito, como fenômeno universal.45

FERRARA entende que o recurso aos princípios gerais de 
direito nada mais é do que uma forma de analogia juris. 40

Na expressão feliz de CHIRONI,47 os princípios gerais de 
direito são os “ fixados pelo estudo filosófico do direito, e os 
Materiais da análise e da síntese, em que se reúnem como 
resultado, são fornecidos pela consciência do direito vigente 
e de todos os motivos que o impuseram ou aconselharam” .

Discute-se sobre a inclusão da eqüidade entre os princí­
pios gerais de direito. Embora muitos autores condenem essa 
inserção, parece-nos, com os que sustentam a tese oposta, que 
,a eqüidade é um dos princípios gerais de direito, e o mais 
'mportante, pela sua definição, que a identifica com a justiça 
Para o caso singular, quando a aspiração do direito é a atri­
buição de justiça.48

12. De todo o exposto se conclui que o Direito, como 
ciência destinada à disciplinação da vida em sociedade, orien- 
ta-se de tal modo, para prevenir a falibilidade da obra huma- 
na. que fornece ao intérprete meios adequados para preencher 
as lacunas da legislação, de modo que não se omita a justiça 
erfl qualquer hipótese. E esses recursos que a ciência fornece 
6Xigem de quem os utiliza uma boa formação humanística e 
Profundos conhecimentos da Ciência do Direito. Daí o afirmar- 
' se que o Direito é um sistema fechado de normas, havendo, 
assim, uma plenitude da ordem jurídica positiva, que se exerce, 
n° dizer de ANGEL LATORRE,49 “ no sentido de que um orde­
namento deve permitir os meios de revolver todos os casos 
c?ncretos. Não é que a obrigação de sentenciar derive do prin- 
^'Pio da plenitude da ordem jurídica, mas o contrário: do fato 
d® que os sistemas modernos impõem essa obrigação deriva 
° termos de considerar a ordem jurídica capaz de facilitar so- 
üÇões a todos os casos da prática".

45 Cf. CLÓVIS, Teoria Geral do Direito Civil, cit., ps. 38 e 39.
d 4 8  Cf. ob. c it., p. 228. Assim não entendemos, pois, se se houvesse 
® admitir a analogia como um principio geral de direito, o que, entre nós, 

seria contra legem (V. Lei de introdução ao Código Civil, art. 4?), há! 
ju*ncrp.°s gerais de nossa ciência que se não identificariam com a analogia

47 Citado por EDUARDO ESPÍNOLA, ob. c it., vol. I, p. 147.
4 8 C f., ao propósito, ALIPIO SILVEIRA, ob. c it., vol. I, ps. 382 e 383.
48 Ob. c it., p. 8 6 .
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Um dos objetivos básicos de toda organização de traba- 
'ho é a otimização do emprego dos fatores de produção utiliza­
dos em seus diferentes sistemas operacionais e administrativos.

Otimizar um sistema significa dotá-lo dos fatores de produ- 
Ção necessários e suficientes ao desempenho de suas funções 
6 que permitam que seus objetivos sejam atingidos com a má- 
**ma eficiência, isto é, minimizar custos e maximizar resultados 
eficazes.

Os recursos humanos, constituindo-se em um dos mais va- 
liosos fatores de produção, devem merecer do administrador 
Moderno atenção especial. Essa atenção deve se traduzir no 
estabelecimento de programas que visem, entre outros aspec- 
tos, os da proteção da saúde do elemento humano.

O homem são ou enfermo é considerado como uma uni­
dade biológica como um todo indivisível. É, outrossim, um ser 
s°cial que vive em ambiente submetido a modificações con- 
tínuas. Agrupa-se em famílias e comunidades e constitui a base 
Ur>damental da sociedade e de seu progresso.

Além disso, ele se iniciou na vida com os seus próprios 
dons genéticos, aos quais se somam as suas próprias experi- 
er>cias da vida. Tomadas conjuntamente elas determinam os 
Seus potenciais de adaptação no mundo altamente complexo 
6rti que ele se acha. Elas determinam as suas interações de 
^ornento a momento, com seu ambiente externo sempre cam-



biante, a ponto de capacitá-lo a manter a homoestase em qual­
quer ocasião.

A existência humana transformou-se fundamentalmente nes­
te século. Progressos sem precedentes, quer na vida diária, 
quer nos movimentos científicos, que mal podiam ser imagina­
dos de há 30 anos atrás, tiveram lugar. As distâncias se encur­
taram com a aviação; as comunicações são feitas em segundos, 
minutos ou horas, em vez de meses; o contato de pessoas 0 
culturas entre países e entre continentes são feitos de cada dia; 
os avanços da técnica e da civilização em geral abrem perspec­
tivas de uma vida bem mais saudável para a humanidade.

Como é do conhecimento geral, apesar do grande esforço 
que os poderes públicos vêm desenvolvendo no sentido de me­
lhorar o padrão de vida da população, o Brasil ainda está atra­
vessando uma fase em que, entre outros problemas de grande 
vulto, se ressente de uma estrutura básica em matéria de saúde 
capaz de congregar, uniformizar e padronizar todos os recursos 
dentro de uma mesma sistemática conceituai.

Considerado como um país em desenvolvimento, p o s s u id o r  
de grandes riquezas potenciais ainda não conseguiu libertar-se 
definitivamente do círculo vicioso da pobreza, ignorância e d o ­
ença.

Fatores econômicos, sociais e sanitários estão in t im a m e n te 
ligados e dia a dia mais se afirma a dependência: Saúde 
Economia — Educação.

Em qualquer circunstância, mas sobretudo na era atual» 
é indispensável aos profissionais da saúde estudar e  exibir os 
frutos econômicos de sua atuação, quer para obter meios suf1 
cientes, quer principalmente para impressionar a c o n s c iê n c ia  
de cada indivíduo que se o  viver sadio é caro, a d o e n ç a  
muito mais onerosa.

Por outro lado, o resultado de todos os programas de sau 
de está decisivamente condicionado aos aspectos culturais 
população, que são fatores muito complexos e sobre os qual^ 
os homens responsáveis pela saúde pública deveriam ter un1 
idéia definida para cumprir adequadamente suas tarefas.



O papel da saúde influindo direta e indiretamente sobre 
ssses fatores econômicos, educacionais e sociais pode ser 
visto no esquema que ora apresentamos:

i

Maior energia 
® capacidade

Mal
0r Poder aquisitivo 

riqueza

!
SAÚDE

Salários altos 
moradia satisfatória

Alimentação e 
educação adequadas

Produção alta 

1
Maior sobrevida

Mais saúde

I
Grande inversão em 

saneamento e prevenção

Baixos gastos 
em tratamento

Produção baixa

Incapacidade 
e menor sobrevida-

Mais doença

Salários baixos 
habitação Inferior

Poder aquisitivo 
Pobreza

Baixa inversão em 
saneamento e prevenção

Altos gastos em tratamento 
e habitação pobre

Alimentação e educação
Insuficientes



A baixa produção origina a pobreza e a ignorância de­
termina a escassez de alimentos e habitação inferior, que fa­
vorecem a doença; esta por sua vez reduz a energia e a ca­
pacidade individual e subtrai milhões de horas ao trabalho, 
rebaixando a produção.

A figura inclui ainda um círculo interior de especial inte­
resse para nós; as altas taxas de mortalidade provocam o mal 
emprego de orçamentos, perdendo-se a maioria deles em gastos 
de tratamento, diminuindo os recursos em prevenção e sanea­
mento; o número de doentes e a incapacidade conseqüente re­
baixam de novo a produção.

No outro esquema o bem-estar e a riqueza são as conse­
qüências da boa inversão do capital saúde.

Mas o que é saúde? Como defini-la?

“ Condição em que se encontra o organismo h u m a n o  
quando reage satisfatoriamente ao meio-ambiente em que v  
ve.”

Ajustamento entre o indivíduo e o meio.”
São algumas definições. Das menos incompletas. Existem 

médicos que tendem a definir saúde de forma negativa: “ ausên 
cia de sinais mórbidos de ordem física ou mental.”

E não faltam aqueles que simplesmente entendem que ‘ ^  
saude quando o indivíduo não tem doença.”

, H á  um aspecto digno de meditação em tudo isso: e n q u a n t o  
os sinais de doença” vão-se tornando dia a dia mais preciso^ 
mais conhecidos da medicina, os “ sinais de saúde” ainda en 
gatinham, mal conseguindo dar os primeiros passos. Relegado 
a um segundo plano, são subjetivos em sua grande parte e na 
tem merecido a investigação cuidadosa que a doença teve-

À medida, no entanto, em que os “ sinais de saúde’ y® 
sendo estudados de forma científica, com precisão, o b je t i 
mente, tendem a ser esquematizados em grupos, podendo m 
mo ser medidos através de uma escala, com limites máximo 
mínimos definidores do que seja “ sinal de saúde” ou “ sinal 
doença” .

Entre as muitas definições de saúde, uma das mais c0j^. 
pletas e abrangentes é a que foi dada pela Organização M



dial da Saúde: “ é um estado de completo bem-estar físico, men­
tal e social e não apenas a ausência de doença ou enfermida­
de” . Esta definição inclui, num mesmo conceito, a saúde física 
(ou corporal) e a saúde mental (ou psíquica), destacando uma 
terceira condição de saúde: a saúde social. Baseia-se num crité­
rio subjetivo — o do bem-estar, difícil de traduzir em dados 
concretos que possam ser medidos. E destaca o lado positivo 
da saúde, considerada em todos os seus aspectos —  físicos, 
mentais e sociais —  que ligam o homem ao meio, dando-lhe 
ênfase maior que a definição negativa de ausência de doença.

Esse aspecto positivo da definição da Organização Mundial 
de Saúde precisa ser cada vez mais implementado seja nas 
organizações privadas ou no serviço público, em esquemas de 
Promoção de saúde, através da vigilância médica e paramédica 
6 da aplicação de medidas e técnicas que pertencem ao campo 
da higiene e do saneamento, da medicina preventiva e da edu­
cação sanitária. Tais tarefas exigem, naturalmente, a organiza­
ção de serviços apropriados e especializados, que só um es­
forço conjunto de dirigentes e empregados pode levar a bom 
termo.

No serviço público essas atividades devem merecer, de 
Parte da administração, cuidados especiais, pois só um pro- 
9rama adequado de preservação da saúde pode criar condi­
ções ótimas de produtividade.

_A segunda parte da definição da OMS, que implica na 
^usência de doença ou enfermidade, significa que se não pu­
derem ser evitados estes estados anormais, torna-se necessário 
tratá-los e dominá-los para restabelecer o estado normal de 
saúde. Tratar a doença e recuperar a saúde é outra tarefa que 
c°rnpieta as anteriores e exige diferentes tipos de serviços es­
pecializados na sociedade moderna.

Feitas estas considerações e tomando por base a definição 
Para saúde da OMS em seu tríplice aspecto de validade —  po- 
^tiva, oficial e internacional —  adotamos a expressão Saúde 
^cupacional para congregar todas as atividades que visem à 
Proteção do homem em qualquer tipo de trabalho.

Assim situada poderíamos dizer em essência que ela diz 
esPeito à conservação da saúde em relação ao trabalho, ao 

^mbiente e à máxima eficiência. Ela envolve prevenção, reco­
nhecimento e tratamento de incapacidades ocupacionais ou não 

requer a aplicação de técnicas especiais nos campos da rea­



bilitação, da higiene ambiental, toxicologia, física, saneamento, 
bioestatística, educação sanitária e relações humanas.

O interesse sobre os problemas de saúde das pessoas ern 
suas ocupações vem se intensificando e expandindo no Brasil 
e já não se duvida de sua importância na maioria das grandes 
empresas nacionais. Hoje já se vai acentuando o reconheci" 
mento que zelar pela saúde dos empregados é uma obrigação 
da administração empresarial como é o cuidado com o equipa' 
mento. É tão necessário dar atenção aos efeitos dos materiais 
e processos industriais sobre a saúde quanto aos problemas de 
preço e qualidade dos produtos.

• ^ ntretant?’ os_esquemas e a orientação praticados na maio­
ria das organizações industriais e também no serviço público 
nao tem sido estabelecidos convenientemente.

Temos necessidade urgente de mudar a orientação impe* 
rante onde as técnicas de preservação da saúde são re le g a d a s  
a um plano secundário, fazendo-se sobressair quase que ex* 
c usivamente os programas de medicina curativa.

Manter o homem em estado de saúde é muito mais impo^' 
ane que diagnosticar e tratar doenças, seja na empresa Prl'  
ada ou no serviço público, pois o que lhes deve interessar, em 
tima instancia, é manter os indivíduos em produção ativa.

A saúde ocupacional dentro do conceito sistêmico de ad* 
minis raçao não pode ser encarada como uma abstração e sim. 
e minto mais, como uma atividade interatuante e interdepen: 

as outras atividades da empresa, cuja eficácia val
medida na proporção que ajudar o sistema do qual é part® 

integrante atingir os seus objetivos.

i  Assim é que nesta atividade estão envolvidas diversas ca- 
9 'nS PrPflssl0nais que integram o “ sistema de proteção

e , cujos representantes principais são:

os profissionais médicos e paramédicos
os profissionais de engenharia e química

os profissionais das ciências sociais e 
administrativas.

Aos profissionais médicos e paramédicos cabe o 
tante papel de vigilância sobre cada indivíduo, in ves tiga i



toda manifestação anormal por acaso verificada, bem como 
•Jtiliza meios para evitar o aparecimento de qualquer manifes­
tação patológica, além de alertar os demais membros do grupo 
sobre a necessidade da avaliação conjunta das causas que con­
dicionem sua eclosão.

Ao grupo da engenharia e da química primariamente com­
pete o estudo das possíveis causas de acidentes e dos ambien­
tes de trabalho; coletando amostras e as analisando; determi­
nando os índices físicos e avaliando os resultados em termos 
de seus efeitos sobre a saúde; bem como as adequadas medi­
das de controle que se façam necessárias.

Aos profissionais das ciências sociais e administrativas fica 
a responsabilidade dos problemas das relações de trabalho e 
0 estudo da sua dinâmica.

Após um trabalho inicialmente individual, onde cada um 
dos componentes do sistema aplica métodos e técnicas pró­
prias de cada profissão, é na interpretação conjunta dos dados 
obtidos, que se dá a integração, mostrando a responsabilidade 
de cada um naquilo que se procura investigar para somar na 
Persecução da proteção à saúde.

São objetivos principais da saúde ocupacional, procurar 
a adaptação do trabalho ao homem e de cada homem ao seu 
trabalho, protegendo-lhe a saúde, a integridade física e a vida.

Para alcançar estes objetivos é necessário primariamente 
fazer:

a) o levantamento dos fatores de ordem física, química 
° u biológica existentes em qualquer ambiente de trabalho ca- 
Pazes de provocar efeitos adversos no organismo;

b) a avaliação em termos quantitativos, através de técni- 
cas especiais, da habilidade desses fatores em causar dano à 
saúde.

Usualmente as informações colhidas nos orientarão:

1 —  Sobre a maior ou menor agressividade das condições 
arnbientes e dos materiais e substâncias manipuladas ou pro-
®ssadas;

. 2 — quais os meios de atuação dessas substâncias e ma- 
,sfia's no organismo e as repercussões das condições ambien- 
a,s sobre o mesmo;



3 — os locais e pontos de exposição durante as diversas 
operações;

4 a menor ou maior gravidade da exposição.
Qualquer que seja a função ou a tarefa de um trabalhador, 

a medida das condições existentes no ambiente de trabalho 
que o rodeia é essencial. O fato de ele estar lidando com uma 
substância tóxica não indica, por si só, que ele tenha sido P<?r 
ela atingido, ou que uma doença que ele está sofrendo seja 
necessariamente uma conseqüência daquela exposição.

Convém salientar também aquilo que diz respeito ao fun* 
cionamento do organismo em relação ao trabalho. Isto inclui:

0 efeit0 das condições de trabalho sobre os processos 
l!mrtaçõe°^ or^an'sm0. Principalmente no que tange as suas

, II ‘ necessidades fisiológicas dos vários tipos de tra­
balho principalmente quanto à aptidão de cada um manusear 
os seus instrumentos de trabalho;

t u '!! as necessidades fisiológicas de variados tipos de 
rabalho e suas reações orgânicas decorrentes do contato com 

os diversos agentes de natureza física, química ou biológica 
encontrados no trabalho.

Incluídos nesses fatores encontramos:

a) no ambiente atmosférico: o ruído, calor, frio, umidade- 
energia radiante e várias substâncias químicas;

b) envolvidos no trabalho: a postura, rapidez no trabalho- 
es orço físico, vibração, pressão repetida, distensão, contínuo 
esforço visual etc.;

c) a duração e organização do dia de trabalho tais corno- 
oras de trabalho, trabalho noturno, pausas para descanso, tur

nos de trabalho.

Isso tudo nos vai levar a julgar com precisão a capacidade 
fisiologica das pessoas o que nos leva a também nos famM1 
rizar com as necessidades da mecânica de cada serviço.

Alongamo-nos mostrando a complexidade dos objetivos da 
saúde ocupacional para que possa avaliar o quanto ela é 1 
portante para uma população laborativa.



Achamo-nos, presentemente, no limiar da pesquisa básica 
em fisiologia ambiental. Em conseqüência estamos adquirindo 
dados antes jamais disponíveis para aplicação direta no campo 
da saúde ocupacional.

Com esses dados em mãos saberemos em termos metabó- 
licos e fisiológicos o que realmente acontece a uma pessoa en­
quanto se expõe, no trabalho, às condições específicas do seu 
ambiente ocupacional; quais as suas capacidades em adaptar- 
se, quais suas reações normais e esse stress ambiental; o que 
exatamente ocorre quando os mecanismos de defesa de seu 
organismo estão sendo ameaçados, antes que eles sejam su­
ficientemente vencidos para dar lugar à doença. Os dados acu­
mulados lançarão nova luz sobre algumas das bases biológicas 
das diferenças individuais quando as pessoas são expostas a 
uma pressão externa de qualquer natureza.

Com esse e outros dados semelhantes em mão, poderemos 
esperar desenvolver padrões mais sofisticados de saúde do que 
aqueles atualmente disponíveis e proteger mais eficientemente 
a saúde dos que trabalham.

Queremos neste momento enfatizar que a ausência ou li­
citação de facilidades nos programas de saúde ocupacional em 
qualquer organização de trabalho (indústria, serviço público etc.) 
demonstra que o conceito da conservação dos recursos huma­
nos não se incorporou inteiramente na política administrativa 
da organização, com isso trazendo dificuldades na execução 
dos serviços, em sua expansão e sendo mesmo a negação do 
sentido social que cada empresa representa para a coletivi­
dade.

O dimensionamento de um sistema de proteção da saúde 
e naturalmente função das características do meio em que o 
Cesmo está integrado, podendo assim variar de região para 
re9ião conforme as facilidades e recursos disponíveis na área.

ão existe um padrão que se aplique em todas as situações ou 
epn toda a extensão de nosso País.

Entretanto deve haver sempre a preocupação de:

a) promover e manter o mais alto grau de bem-estar físi- 
°°> mental e social dos empregados em suas ocupações;

b) prevenir entre os empregados os infortúnios causados 
p0r suas condições de trabalho;



c)  ̂ proteger os empregados contra os riscos resultantes de 
condições adversas à saúde na comunidade em que vive;

d) colocar e manter o empregado em um ambiente, tanto 
quanto possível adaptado as suas condições físicas e psicoló­
gicas.

Dentro de tal orientação é possível aos integrantes da equi­
pe de saúde ocupacional:

1 — guiar a administração na colocação apropriada de em­
pregados:

2 — descobrir em novos candidatos a presença de qual­
quer condição que possa predispor a acidentes ou doenças 
ocupacionais;

3 revelar mudanças devidas a exposições ao tra b a lh O i 
de modo que outros efeitos prejudiciais sejam evitados;

4  —  diagnosticar as manifestações primárias de d o e n ç a s  
não ocupacionais em pessoas presumivelmente sadias, de modo 
que se possam evitar incapacidades prematuras.

Disto tudo resultará menos tempo perdido com doença- 
menor número de faltas ao trabalho, menor mudança de em­
pregados^ maior eficiência no trabalho, melhor moral e melho­
res relações administrativas, o que significa o equilíbrio social 
por todos tão desejado.
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Presidente da Associação N acional de Escritores

As leis protetoras do direito de autor em nosso país, nada 
°bstante seu número bastante elevado (mais de duas centenas 
6 meia),1 ainda deixam brechas para a ação lesiva aos inte­
resses de escritores, artistas e cientistas. Parte mais fraca nos 
Contratos de reprodução das obras que elaboraram, produtos 
016 seu cérebro, seus estudos e sua sensibilidade, os autores 
continuam sendo prejudicados —  tanto em seus direitos mo­
rais quanto em seus direitos financeiros —  não apenas na mul- 
llPlicação dos exemplares de seus trabalhos, nem sempre feita 
Criteriosamente em relação às quantidades contratadas, sem a 
^orrespondente remuneração, mas também pelo estropiamento 
c'°s originais e apropriação indébita de parte deles.

Caso comum, com ocorrência diária em nosso país, é o 
aa reprodução, em cópias mimeografadas, de trechos e capi­
n s  inteiros de obras literárias, para distribuição ou venda 
0s alunos dos cursos pré-universitários e das nossas Faculda- 

p s  de Letras, não apenas sem a devida retribuição aos auto- 
es> mas também sem seu conhecimento e autorização. Ver­

dadeira pirataria literária praticada impunemente em todo o 
p is , em estabelecimentos oficiais ou particulares, a pilhagem 
®rn sido feita por professores de literatura, de filologia e de lin­

güística, que reproduzem cinqüenta, oitenta, cem cópias mi- 
j 6ografadas de peças inteiras, e completas em si mesmas, de 
f abalhos de criação que não lhes pertencem. A pretexto de 
6alizarem análises estilísticas e lingüísticas da obra de um 
ütor, escolhem um ou dois contos, ou uma novela inteira 

para tema de suas aulas durante mês ou meses e reproduzem



numerosas cópias desses trabalhos, por processo mecânico de 
impressão, destinados aos estudantes. Muitos distribuem as có­
pias gratuitamente. Outros, vendem-nas. Tanto uns quanto os 
outros auferem lucro com isso, em detrimento dos direitos de 
autor. Os professores que nada cobram pelas cópias, através 
delas ganham seus salários mensais. A análise estrutural de 
textos, hoje muito em moda, é feita durante muitas aulas, às 
vezes durante um curso monográfico inteiro, de vários meses. 
É bastante cômodo estender essa análise por muito tempo, 
sem a necessidade de maior trabalho no preparo de aulas, 
pois se trata da aplicação de um método e um processo ao 
texto escolhido. Então, houve lucro para alguém, em funçao 
dessas cópias entregues gratuitamente, menos para os cria­
dores literários, que nada receberam —  nem um muito obri­
gado — pela utilização de seus trabalhos. Com isso, não foram 
prejudicados somente os autores, que deixaram de receber re­
tribuição financeira pelo uso de sua obra ou parte dela, mas 
também os editores, que não venderam exemplares dos livros 
de que tais peças saíram.

A pirataria em apreço não tem sido praticada apenas em 
relação a textos literários, mas igualmente a livros c i e n t í f i c o s ,  
nacionais e estrangeiros, em geral de elevado preço de capa- 
Nos cursos de madureza e pré-vestibulares, então, o problema 
se apresenta em graus mais elevados. Esses cursos, que co^ 
bram mensalidades bem altas, incluem nas apostilas, q u e  ven 
dem a bom preço, textos literários, capítulos inteiros de ''Y1!0 
de história, geografia, filologia etc. A compra dessas apostila 
é em geral compulsória, vez que os alunos não têm condiÇ°e 
de acompanhar tais cursos sem elas.

★ * *

O Governo do Presidente Médici, interessado na reV'5 ^  
e atualização dos velhos Códigos ainda em vigor e na cod* 
cação da legislação esparsa sobre o mesmo assunto, inclul , 
aí o direito de autor, fez constituir, através do Ministério 
Justiça, comissões de alto nível para a realização dos estud 
necessários a esse fim.

No que diz respeito ao Código de Direito de Autor e D ir®' 
tos Conexos, o Ministro Alfredo Buzaid fez constituir unr,ac ih0 
missão Revisora, composta do Ministro Cândido Mota Fi 
(presidente), Desembargador Milton Sebastião Barbosa ( r e i ■ 
e Professor Antônio Chaves, catedrático de Direito Civil da . 
versidade de São Paulo, para apreciar anteprojeto de lei. e 
borado em 1966 por um dos membros da Comissão, exatame



o escolhido para relator da matéria. O aludido anteprojeto, que 
representa longo e penoso trabalho de pesquisa e estudos do 
Desembargador Milton Sebastião Barbosa, realizado em muitos 
anos, buscou proteger, de maneira ampla, o direito de autor 
em nosso país, consolidando toda a legislação brasileira sobre 
o assunto e introduzindo numerosas novidades, não apenas as 
recolhidas às leis estrangeiras, mas também as sugeridas por 
entidades profissionais de classe interessadas na matéria. Disso 
resultou anteprojeto com 198 artigos, que foi encaminhado ao 
Ministro da Justiça com texto aprovado pela Comissão Revi­
so ra.

A esse anteprojeto, o Ministro Cândido Mota Filho, presi­
dente da Comissão, apresentou substitutivo, condensando-o em 
89 artigos, o qual foi, igualmente, remetido ao Professor Alfredo 
Buzaid. No encaminhamento da matéria ao Ministro da Jus- 
|jça, o Acadêmico Cândido Mota Filho diz, entre outras coisas: 
“ Reduzimos a princípios gerais a teoria do Código, sem per­
der de vista, contudo, as peculiaridades que a matéria exige 
da atenção do legislador, a exemplo do que vem fazendo as 
rnais modernas legislações a esse respeito. /Como Vossa Ex- 
celência já teve conhecimento, a Comissão designada traba­
lhou intensamente, tendo como base de seu trabalho o ante­
projeto do ilustre Desembargador MILTON SEBASTIÃO BAR­
BOSA e procurou conciliá-lo com orientação adotada pela Co­
missão Coordenadora. /Não foi fácil a nossa missão, porque 
talvez não haja, na história da legislação contemporânea, di­
gito mais complexo para ser codificado, não só por ser um 
direito relativamente novo, como também porque enfrenta as 
novas condições da publicidade que envolvem, por sua vez, 
^ovos tipos de interesses que, muitas vezes, levam ao sacri­
fício, sem que o legislador dê conta, do direito autoral./ Na 
verdade, c estrutura industrializada dos meios de comunicação 
nâo possui ainda uma fisionomia definida, enquanto que o seu 
a|cance é o mais extenso possível. Como observam JAY W. 
jENS£N e WILLIAM L. RIVERS, em “ The Mass Media and Mo­
dem Society” , “ no século vinte, os novos meios eletrônicos 
Ementaram seu público da mesma forma quedos impressos 
110 século IX, mas num ritmo muito mais rápido.” /  A produção 
err< massa para a massa, com a criação de novos mercados, 
Ĵ ovos estímulos e novos participantes na área da criação inte- 
. ctual, reclama do legislador um esforço excepcional para 
lfílPedir a criação de privilégios, para conhecer situações não 
Revistas e para não desamparar o papel do trabalhador inte- 
6ctual, que vai se tornando, cada vez mais, uma pequena peça



da maquinaria do universo técnico do mundo contemporâneo./ 
De começo, havia a dificuldade provinda da conceituação do 
direito de autor e da propriedade intelectual. Porém, talvez para 
não aumentar o número de conflitos e contradições geradas 
por essa conceituação, procurou-se evitá-la. Na legislação ale­
mã se chama de direito de autor; na inglesa, direito de repro­
dução; em grande número de países latinos, fala-se em Pr0' 
priedade intelectual ou artística. Por fim, em nome de estudos 
mais refletidos se aconselhou substituir a expressão propríe- 
dade pela de direito de autor. A Convenção de Berna eliminou
o emprego da expressão propriedade e assim como as leis do 
começo do século, tais como a lei alemã de 1901, a lei ame­
ricana de 1909, a lei inglesa de 1911, a holandesa de 1912, a 
italiana de 1925, a austríaca de 1920 e a soviética de 1928. 
mesmo acontece com a lei francesa de 1941, como as atuais 
da Alemanha e de Portugal, a lei italiana de 1941. /A  termi­
nologia ainda passa por transes dolorosos, em virtude das va­
rias conceituações do direito do autor. MORILOT, por exem- 
pjo, considera o adjetivo intelectual como um termo genérico^ 
tão incômodo como impróprio (“ Histoire de le droit de Pr0 
prieté” ). WENCESLAU GONZALES OLIVEROS prefere a deno­
minação “ direito de edição” (“ Los princípios filosóficos de 
propiedad intelectual” )./ Mas, hoje, temos além de tudo isso 
a máquina, o que já fazia CLAUDE OPKINS, em 1929, em 
“ Scientific Advertising” , escrevendo que “ é chegado o m 
mento em que a publicidade, em algumas mãos, atingiu 
‘status” de uma ciência.” /Em nosso trabalho admitidas 
expressões “ direito de autor” e os direitos decorrentes da cri 
ção intelectual” . Procuramos assim abranger, através da c° n,e 
trução legal, os aspectos fundamentais dinâmicos do direito 
autor, do direito da criação intelectual e do direito de ed'Ç ’ 
evitando as possíveis ambigüidades. /Para que o trabalha 
intelectual não seja, em tudo isso, um trabalhador diminui 
e calculadamente desvalorizado, o socorro legislativo deve e 
frentar as contingências criadas, capazes de ameaçar seus 
reitos. / Por isso mesmo, difícil encontrar legislação Pe 
sobre a matéria. Muitos dispositivos foram lembrados c0,js. 
benéficos e que, na prática, se tornaram maléficos. Muitos 
positivos salutares, em certos países, são prejudiciais a ou 
e assim não podemos seguir o exemplo de um país de e 
nomia rica, quando a nossa atividade publicitária é de um P 
de economia pobre. /O nosso esforço, portanto, foi o de e 
borar o nosso trabalho, movimentando o material de ca 'e 
ouvindo as reclamações, assinalando os maus resultado 
procurando abrir um caminho mais seguro para os auto



editores, publicitários, redatores, transmissores, os jornalistas, 
os artistas, os intérpretes e os executantes./ Neste esboço, le­
gamos em maior conta a condição do autor, a natureza da 
°bra protegida, a duração da proteção, os atributos de ordem 
Patrimonial, os contratos de edição, as vendas e as revendas, 
as condições das artes plásticas.”

O Governo está de posse, assim, de dois trabalhos sobre
0 direito de autor e direitos conexos, para encaminhar ao Con­
fesso  Nacional oportunamente: o que a Comissão Revisora 
aprovou, por maioria, e constante de 198 artigos; e o substi­
tutivo do escritor e Ministro Cândido Mota Filho, com apenas 
^9 artigos. Acontece que tanto um quanto outro ainda deixam 
brechas, que devem ser sanadas em tempo, à reprodução de 
textos literários e científicos sem a devida retribuição pecuniá­
ria ao autor.

Nenhum dos dois valiosos trabalhos coíbe a reprodução, 
através de mimeógrafos ou de outro processo mecânico se­
melhante, de peças inteiras de livros, para distribuição gratuita 
° u a vencia a estudantes de cursos pré-universitários e univer­
sitários. É bem verdade que o artigo 21 do substitutivo esta­
belece que “ Não é permitida, sem autorização do titular do 
direito de autor, a reprodução de sua obra, a pretexto de 
c°mentá-la ou anotá-la.”  O artigo fala em reprodução da obra, 
^as nada diz sobre a reprodução de parte dela. Entende-se 
P°r obra o livro inteiro. Um livro de contos é uma obra; um 
c°nto é parte dela. Um capítulo ou vários de um volume, por 
tem p lo , de teoria literária, é parte de obra.

O art. 22, por outro lado, estabelece:

“ Não ofendem ao direito de autor: ..............................

II — a reprodução de trechos de obra já publicada e 
a inserção de pequenas composições alheias no con­
texto de obra maior, em trabalhos científicos, de ca­
ráter didático ou religioso, desde que haja indicação 
de sua origem e do nome de seu autor;”

m A permissibilidade referida no artigo antes citado é alta- 
ente danosa aos interesses do autor. O conceito sobre o que 

eiam pequenas composições alheias é bastante elástico. Um
1 °nto de quatro páginas impressas pode ser pequeno em re- 
 ̂Ção a outro de dez ou quinze. Um soneto tem apenas quatorze
ers°s e, no entanto, é uma peça completa em si mesma.



O anteprojeto que mereceu a aprovação, por maioria, da 
Comissão Revisora, inclui artigo semelhante (art. 44), cujo texto 
é o seguinte:

“ Não constitui ofensa ao direito de autor a utilização 
de trechos de obras já publicadas e a inserção, ainda 
integral, de pequenas composições alheias, de obras 
de arte plástica e de fotografias isoladas, no corpo 
da obra maior, contanto que esta apresente caráter 
científico, ou seja compilação destinada a fim cu ltural, 
didático ou religioso e não comercial.”

Em ambos os casos, no anteprojeto e no substitutivo, 
simples reformulação do art. 666, do Código Civil, que esta­
belece: Não se considera ofensa aos direitos de autor: I ■ 
a reprodução de passagens ou trechos de obras já publicadas 
e a inserção, ainda integral, de pequenas composições alheias 
no corpo de obra maior, contanto que esta apresente caráte 
científico, ou seja compilação destinada a fim literário, didático 
ou religioso, indicando-se, porém, a origem de onde se torna 
ram os excertos, bem como o nome dos autores.”

Assim, a pirataria continua, em prejuízo dos criadores^ 
cujos textos vão melhorar e valorizar livros muitas vezes aprej\ 
sados, de professores nem sempre competentes, que faZ® 
da compilação de escritos alheios um meio de ganhar dinheir 
a custa dos autores, sem qualquer retribuição financeira
cblcS.

*  *  *

Há a referir ainda, a pretexto de apresentar algumas su 
gestões, o problema explosivo das antologias, que tem dad 
causa a muitas questões perante a justiça, resultando rnul 
vezes na apreensão de edições inteiras. Os escritores, 0 
agora começam a constituir suas associações p ro f is s io n a l ' 
nao aceitam mais — pelo menos os verdadeiros escritores 
inclusão de trabalhos seus (contos, crônicas, poemas) 
ologias sem o recebimento da parte que lhes cabe rela*1 

mente a co-autoria dos volumes publicados. Até há P°u 
tempo, um antologizador preparava seu livro, incluindo tra 
nos de numerosos autores sem qualquer autorização e s 

lhes pagar nada. Muitas vezes, pronta a antologia, soj^6 _r 
anos depois o  co-autor vinha a saber dessa sua condição P 
algum amigo ou uma referência de qualquer conhecido. . 
honroso para o autor figurar em antologias. Não apenas 
xavam de lhe pagar o direito de participação na antoIo9 
como também não lhe enviavam sequer um exemplar do l'



Hoje, a situação é diferente, embora nenhuma lei tenha 
Codificado o problema. Mas os escritores, que não vivem de 
yioria e sim de recursos financeiros com que possam atender 
a°s seus compromissos e de seus familiares, estão exigindo 
ao só sua autorização expressa para a utilização de seus 
rabalhos mas ainda a retribuição financeira a que julgam fazer 

JUs- A lei escrita ainda silencia a respeito, mas os juizes já 
colhem ações que buscam proteger o direito moral e também 

Pecuniário do escritor. No ano passado, na Guanabara, foi 
Preendida a edição total de antologia de contos que versavam 
obre homossexuais, por solicitação de um dos autores inclui- 
°s no volume. Não havia retribuição financeira nem autori- 
aÇão dos autores para a inclusão de suas peças no livro. 
'Hda na Guanabara, o Juiz de Direito da 13? Vara Cível, em 

decisão do dia 5 de outubro deste ano,2 reconheceu que o uso 
e textos de escritores brasileiros na confecção de antologias 
estinadas a estudantes, sem o consentimento do autor, “ cons- 
üi ato ilícito e dá ao prejudicado o direito de receber inde- 

fe aÇão". a  indenização ao escritor em apreço deveria ser 
lta Por arbitramento, na execução da sentença.

. No momento em que o Governo se empenha na consoli- 
 ̂ Çao das leis sobre direitos de autor e na codificação de 

ai rrnas para proteger tais direitos, este estudo visa a oferecer 
yumas sugestões a respeito, que se encontram inseridas em 

ren P0ntexto- É preciso coibir a pirataria literária e científica, 
loa-U exPressamente a participação de cada autor nas anto-

9,ase livros didáticos. Como fazê-lo, sem prejudicar o ensino, 
tec C'a'mente 0 un'vers'tário? Ou fazendo com que as biblio- 
Vroas das Universidades adquiram números suficientes de li- 
qu s err> estudo em seus cursos, ou estabelecendo forma ade- 
$er de retribu>Ção aos autores desses livros. Conveniente 
dorlv ^ Ue se cobrasse uma taxa sobre os livros caídos no 
(cn n'° público, com que se alimentasse um Fundo especial 
SOr̂ ° ,  aliás, no anteprojeto aprovado pela Comissão Revi- 
Corr! • destinado ao estímulo à criatividade. Isso para que os 
aui P|ladores e os professores não se desatualizem em suas 
háas- estudando apenas a obra de velhos autores já falecidos 
C o n^*05 an°s, para fugir ao pagamento do direito autoral, ou 
naliS'9am autorização apenas dos medíocres e não profissio- 
Ijrt *ad°s para uso de seus textos. Há autores, da pior qua- 
nãn c'Ue até pagam para que seus livros sejam estudados 
e c aPenas nas Universidades, mas em curso de qualquer grau 
em ntr'buem financeiramente para a inclusão de trabalhos seus 
oi, anto l°g ias, simplesmente porque essa é a única maneira 

e têm de aparecer.



O problema das antologias deve ser resolvido expressa' 
mente e de uma vez por todas. Numa obra coletiva há a parti- 
cipação de quem a organiza, anota e comenta e a dos que lhe 
fornecem textos criativos, em partes iguais. Isto é, o autor de 
antologia deve dividir seu direito de autor, em partes ig u a is , 
com a soma dos que colaborarem com textos na feitura do 
livro.

Carlos Drummond de Andrade, Rubem Braga, Autran D°u' 
rado e outros escritores defendem a participação pecuniária 
dos direitos autorais relativos a antologia publicada de acord° 
com o número de páginas com que cada autor contribuiu para 
a feitura do volume. Talvez seja esse o melhor critério Para 
a solução do assunto. Outros defendem a tese de que ° / ece 
bimento do direito de autor deve ser proporcional ao númeJJ 
de inserções de trabalho de cada autor, dividido o total d 
direito autoral, em partes iguais, entre o antologizador, e tod° 
os que integram a antologia, de acordo com as quotas-part® 
representadas pelas peças de cada escritor. É preciso esta' 
belecer um critério definitivo sobre a questão.

*  *  *

Num Código de Direito de Autor e Direitos Conexos O11® 
pretende ser definitivo, esses problemas todos devem ser co 
siderados com toda a seriedade e profundidade. O trabalno 
inicial do ilustre Desembargador Milton Sebastião Barbosa 
os posteriores (tanto o anteprojeto aprovado pela Comiss 
Revisora, quanto o substitutivo do Ministro Cândido Mota 
sao muito bons, representam um esforço gigantesco Para. / „ q 
gulamentar o assunto. Mas apresentam falhas, pequenas íalll  a 
que podem e devem ser corrigidas com a colaboração s'nCtpS 
das partes interessadas. Entendemos que os artigos referen 
a composição rnusical e teatral esgotem praticamente o 
sunto em suas áreas. Isso porque existem há muito tempo as 
ciaçoes profissionais específicas cuidando dos interesses d 
sas classes. No entanto, com referência à proteção do direito 
autor relativo a escritores, cientistas e artistas plásticos, Parea;s 
nos que ha omissões. Isso porque essas categorias profissio 
somente agora começam a se organizar em termos de profiss
.. ^ preciso, finalmente, considerar que criação literária, a 
tistica e científica estão no mesmo contexto de civilizaç30 
nosso país e em todo o mundo. Somos o resultado de ur71n0s 
tagio de civilização e desenvolvimento que nos define e ,g 
caracteriza como povo e como nação, principalmente atr 
do que realizamos no campo da criatividade intelectual-



d 1 A legislação brasileira que traia, direta ou indiretamente, do direito 
autor e direitos conexos inclui os seguintes textos:
1- Lei de 16-12-1830 —  Código Criminal, artigo 261;

Cr„. 2- Decreto n? 707, de 9-10-1850 —  (Referência do artigo 8 ? do De-
0  n? 4.790, de 2-1-1924);
3- Decreto n<? 10.188, de 17-2-1889 —  “ Promulga a Convenção fir- 

tr0  ertl Bruxelas, em 15-3-1886, entre o Brasil e outros Estados, para a 
° a de documentos oficiais e publicações científicas e literárias” ;

d 4 - Decreto n<? 10.189, de 17-2-1889 —  “ Promulga a Convenção firma- 
Bruxelas, em 15-3-1886, entre o Brasil e outros Estados, para a troca 

uiata do D.O. e dos anais e documentos parlamentares” ;

igu-irf' Declaração entre o Brasil e Portugal, de 9-9-1889 —  Relativa à 
Ht„ J ,ade dos direitos dos nacionais e dos dois Países em matéria de obras 

ôr|as e artísticas;
0  B 6- Decreto n° 10.353, de 14-9-1889 —  “ Manda executar o ajuste entre 

rasil e Portugal sobre a propriedade das obras literárias e artísticas";
ti â 7- Decreto n<? 197, de 1-2-1890 —  “ Cria na Capital Federal uma repar-

0  permutas internacionais anexa à Biblioteca Nacional” ;
8 - Decreto n? 847, de 11-10-1890 —  Código Penal, arts. 342-350;
9 - Constituição Federal de 24-2-1891, art. 72, § 26;

1°- Lei n? 496, de 1-8-1898 —  “ Define e garante os direitos autorais";
4 9 r  1J ' Decreto n? 3.836, de 24-11-1900 —  “ Retifica o art. 26 da Lei n? 

de 1-8-1898” ;

11-6-iQn 'nstruções para execução da Lei sobre Direitos Autorais, de 
de 6 - 1 2  " A'teram as cIue haviam sido determinadas por uma portaria

13- Aviso n? 2.050, de 17-9-1907 —  Do Ministério da Justiça;
o b rJ 4,' Decreto n? 1.825, de 20-12-1907 —  “ Dispõe sobre a remessa de 

Apressas à Biblioteca Nacional” ;
C|UJ 5- Decreto n° 2.393, de 31-12-1910 —  “ Aprova a Convenção con- 
A(ner| n°  Rio de Janeiro, a 23-8-1906, pela III Conferência Internacional 
^ar ai”!,a’ relativa a Patentes de Invenção, Desenhos e Modelos Industriais, 

db Fábrica e Comércio e Propriedade Literária e Artística” , que o

16- Decreto n? 9.190, de 6-12-1911, promulga;
ficas1 *-ei n? 2.577, de 17-1-1912 —  “ Torna extensiva às obras cienti- 
C0n ''erária3  editadas em países estrangeiros que tenham aderido as 
Brasj| Ções internacionais sobre o assunto, ou assinado tratados com o 
°ütrac’ as disposições da Lei n? 496, de 1-8-1889, salvo as do art. 13, e dá 

Providências";
d°S fÜ, J Lei n 9  2.738, de 4-1-1913 —  “ Fixa a despesa geral da República
0  Qovp 0S '-*r|idos do Brasil para o exercício de 1913”  —  Art. 2 5  (autoriza 

rn°  a aderir à Convenção Internacional de Berna —  Berlim);
v6 nçRp' Decreto n9 2.881, de 9-11-1914 —  “ Aprova as Resoluções e Con- 
£ana rS a,ssinadas pelos delegados à 4? Conferência Internacional Ameri- 

soíure-al'2ac*a em julho e agosto de 1910, na cidade de Buenos Aires 
ça°  de 3-10-1914 do Congresso Nacional;



20. Decreto n? 2.966, de 5-2-1915 —  “ Aprova a Convenção L ite rária . 

Científica e Artística entre o Brasil e a França, assinada no Rio de Ja n e ir 
a 15-12-1913” ;

21. Decreto n ?  11.588, de 19-5-1915 —  "Promulga as C o n v e n ç õ e s  

assinadas pelos delegados à IV Conferência Internacional Americana, rea 
lizada em julho e agosto de 1910, na cidade de Buenos Aires” ;

2 2 . Lei n° 3.071, de 1-1-1916 —  Código Civil —  art. 48, III (D° S 
bens moveis” ), art. 178, § 10, n° VII (“ Prescrição” ), arts. 649-673 (“ Da Pr° 
priedade literária, científica e artística” ), 1.346— 1.358 (“ Da edição’ ) 
1.359— 1.362 (“ Da representação dramática” );

23. Instruções de 18-1-1917 — Do Ministério da Justiça;
* * DeÇr.eto n? 12.662, de 29-9-1917 —  "Promulga a Convenção LJ- 
teraria, Científica e Artística, entre o Brasil e a França, assinada no 
de Janeiro a 15-12-1913;

25. Decreto n? 13.990, de 12-1-1920 —  “ Promulga o tratado de Paz, 
assinado em Versalhes, a 28-6-1913 ;

26 Decreto n° 4.092, de 4-8-1920 — “ Reconhece de utilidade públiÇ® 
a Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, com sede no Rio de J a n e ir  
D.O. de 7-8-1920;

27. Decreto n° 4.541, de 6-2-1922 —  “ Aprova a Convenção Interna­
cional^ assinada em Berlim, em 13-11-1908, com sede em Berna, Pa 
proteção das obras literárias e artísticas” ; que o

28. Decreto n° 15.530, de 21-6-1922, promulga;
29. Decreto n? 4.790, de 2-1-1924 —  “ Define os direitos autorais e 

dá outras providencias” ; D.O. de 6-1-1924, retificado no D.O. de 2 4 -5 -1 9<::
30. Decreto n<? 4.818, de 23-1-1924 —  “ Aprova a Convenção EspeCl®

í o  f  H ^ P n e d a d e  l i te rá ria  e a r tís t ic a  e n tre  o  B ra s il e P o rtu g a l” ; de 12-4-1924); q u e  o

31. Decreto n° 16.452, de 9-4-1924, promulga;
um 32-. f ^ e t o  n? 4.827, de 7-1-1924 —  “ Reorganiza os registros p£ 
blicos instituídos pelo Código Civil” , substituído pelo Decreto n? 4 - 
ae 9 de novembro de 1939;

33. Decreto n? 16.590, de 10-9-1924 —  “ Aprova o regulamento d 
casas de diversões públicas” ;

34. Decreto n° 5.492, de 16-7-1928 —  “ Regulamenta a organizaÇ^g 
s empresas de diversões e a locação dos serviços teatrais; “ D.O.

de julho de 1928;

35. Decreto n? 18.527, de 18-12-1928 —  “ Aprova o regulamento . 
orgamzaçao das empresas de diversões e a locação de serviços te
D.O. de 13-12-1928, retif. no D.O. de 16-12-1928; ^

decreto n° 18.542, de 24-12-1928 —  “ Aprova o regulamento P ^s 
xecuçao dos serviços concernentes aos registros públicos estabe1 

pelo Codigo Civil” , substituído pelo Decreto n9 4.857, de 9 -1 1-1939;

37 Decreto n° 20.113, de 16-6-1931 —  “ Regula a aplicação, P n_ 
rasil, da quota, que lhe cabe, dos juros do patrimônio instituído P° irjtu3' 

venção entre o Brasil e o Uruguai e destinado ao intercâmbio esp 
entre os dois países";



38. Decreto n<? 21.111, de 1-3-1932 —  “ Aprova o regulamento para 
. execução dos serviços de rádio-comunicações no território nacional”  —  
Ar,igos 2 0 , 3 5  e 72;

39. Decreto n? 21.240, de 4-4-1932 —  “ Nacionaliza o serviço de 
®nsura_ dos filmes cinematográficos, cria a “ taxa cinematográfica para a

nou5:aÇã° popular”  e dá outras providências” , modificado pelo Decreto 
n 22.337, de 10-1-1933;

dn Instruções de 22-4-1932, para a execução do Decreto 21.240,
‘+■4-1932, do Ministério da Educação e Saúde Pública;

,  4 1  • Decreto n? 22.213, de 14-12-1932 —  “ Aprova a Cons. L .P . de 
tnrn* c*° ®r- Desembargador Vicente Piragibe”  — arts. 342-352, substi- 

a°s pelo Código Penal;

n, 4 2. Decreto n? 22.337, de 10-1-1933 — “ Altera o art. 23 do Decreto 
rr,ero 23.240, de 4-4-1932” ;

d 43- Decreto n<? 23.270, de 24-10-1933 —  “ Promulga a Convenção 
Berna para a proteção das obras literárias e artísticas, revista em Roma,

2  de junho de 1928” ;
n 0 4 4  ■ Instruções de 24-5-1934, para execução do art. 13 do Decreto 

2 1  240, de 4-4-1932, do Ministério da Educação e Saúde Pública;

0  45• Decreto n? 24.531, de 2-7-1934, —  “ Aprova novo regulamento para 
serviços da Polícia Civil do Distrito Federal”  —  arts. 288 e seguintes;

tic 46• Decreto n? 24.651, de 10-7-1934 —  “ Cria no Ministério da Jus- 
t ” |,® Negócios interiores o Departamento de Propaganda e Difusão Cul-

d 47• Decreto n? 24.735, de 14-7-1934 —  “ Aprova, sem aumento de 
Pesa, o novo regulamento do "Museu Histórico Nacional” ;

p 48• Decreto n? 74.776, de 14-7-1934 —  “ Regula a liberdade de im- 
l4 f iSia e ^  outras providências” , prorrogado pelo Decreto n? 59, de 

' “ -1934, e pela Lei n? 146, de 19-12-1935;

49- Constituição Federal de 16-7-1934, art. 113, alínea 20;
i n t „  5°- Lei n? 206, de 25-5-1936 —  “ Institui prêmios sobre o convênio de 
P e l0 C a m l? io  intelectual entre a República Argentina e o Brasil, assinado 

s dois Governos, em Buenos Aires, em maio de 1935; 
da 5 1  • Lei n? 378, de 13-1-1937 — “ Dá nova organização ao Ministério 

t ducação e Saúde Pública”  —  Art. 50, parágrafo único;
t 0 re  52• Lei n<? 385, de 26-1-1937 —  “ Obriga a inclusão de obras de au- 

brasileiros natos em qualquer programa musical” ;

dadQ53' Portaria n? 3.521, de 16-8-1937 —  Relativa à situação das socie- 
cretr,s recreativas ou esportivas de organização civil, com re|f5 ao "
"ei! Hn 5  492, e ao Decreto n? 18.527, de 10-12-1928, do Chefe de Po- 

a°  Distrito Federal;
®4 - Constituição Federal de 10-11-1937, art. 1 2 2 , § 14, alínea 2 ; 

Teatro ,̂’. DecretcHei n? 92, de 21-12-1937 —  “ Cria o Serviço Nacional de

Patrim6*’ • decreto-lei n? 25, de 30-11-1937 —  “ Organiza a proteção do 
ônlo histórico e artístico nacional” ;



57. Decreto-lei n<? 216, de 25-1-1938 —  "Aprova cinco atos inter­
nacionais, assinados em Buenos Aires, em 23-12-1936, por ocasião da Con­
ferência Interamericana de Constituição da Paz” ;

58 Decreto n? 2.726, de 15-6-1938 —  “ Promulga a Convenção sobre 
facilidades aos filmes educativos ou de propaganda, firmada entre o Brasi 
e diversos países, em Buenos Aires, a 23-12-1936, por ocasião da Confe­
rência Interamericana de Consolidação da Paz” ;
. n-59^ D e c r e t 0  n? 3.087, de 21-9-1938 —  “ Promulga a Convenção sobre 
facilidades para exposição artística, firmada em Buenos Aires, a 23-12-19™ 
por ocasiao da Conferência interamericana de Consolidação da Paz” ;

60. Decreto n? 3.088, de 21-9-1938 —  “ Promulga a Convenção sôbre 
intercâmbio de publicações firmada em Buenos Aires, a 23-12-1936, P° 
ocasiao da Conferência Interamericana da Consolidação da Paz” ;
~ D .ecret0, n°  3.111, de 28-9-1938 —  “ Pro m u lga  a  C o n v e n çã o  para
a or> -fo-íno!fS relaÇ ° e s .p u ltura is  in teram erican as firmadas em B u e n o s Air ’ 
da Paz ■ P° r ocas'ao da Conferência Interamericana de Con so lidaÇ

à f i ® l'i„ ^ ? rtaI ia n9u?2., de 29-11-1938, do Ministério da Fazenda, relatW® 
Estado- exibição obrigatória dos filmes nacionais nos c in e m a s

63. Decreto-lei n<? 1.608, de 18-9-1939 —  Código de Processo Civil:

° e t : [ e t 0 1 n? 4 -309, de 24-10-1939 —  “ Aprova o Convênio de 
23-^-1939” ■ a entre 0  Brasil e a Bolívia, firmado no Rio de Janeiro,

s e rv irá  c n f/ 6 1 0  4 8 5 7 ' de 9‘ H-1939 -  “ Dispõe sobre a e x e c u ç ã o ^
CM?”  Art aos re9istr°s públicos estabelecidos pelo C odig
Civil —  Arts. 297-311; D.O. de 23-11-1939;

dP X h - h ^ 01? 0 -161 n<? 1 ' 915' de 27-12-1939 -  “ Dispõe sobre o e x e rc g  
providências” - lmprensa e ProPaganda no território nacional e dá o

Dpna6rta mOn f C rtt0 1n? 5 077’ de 29-12-1939 —  “ Aprova o Regim ento d °  
Departamento de Imprensa e P ro p a ga n d a  ( D . I . P . ) ” ;

círin6rip S Z S f t ™ *  1 -949’ de 30-12-1939 —  “ Dispõe sobre o e * ^
oútras providêncial”; 'mprenSa 6 Pr°Pa9anda "°  território naciona'

4 2  n ^  2 -5 4 1 ,  de 2 9 -8 -1 9 4 0  —  “ Dá nova r e d a ç ã o  ao ^
4 2  do Decreto-lei n° 1 . 949, de 30- 12- 1939” ;

das W f ip DceCrtretn leÍ n? 2 -557' de 4-9-1940 -  “ Dispõe sobre o exerÇ( c l0  
Ç do Departamento de Imprensa e Propaganda nos Estados > ^

a A ^ í ^ s ^ r 0  " ? .6 -476- de 4-11-1940 —  “ Declara de utilidade pub"ca 
ç 0  Brasileira de Compositores e Autores” ; s

184 a2186-DeCret0 ,eÍ n° 2 ' 848, de 7-12-1940 — “ Código Penal”  —  ^

no oc7f HoD̂eC™ ' l ei n? 2 -875' de 16-12-1940 —  “ Interpreta o Decretó'1̂  
que menciona"’ - 6  °  Decreto MuniciPai n? 4.816, de 2-1-1934, nas Pa

artigo? 524° a0^ 16' n? 3  ' 693’ de 3 ' 1 0 ' 1 9 4 1  “  “ Código de P ro ce sso



l 75. Decreto-lei n? 4.064, de 29-1-1942 —  “ Cria, no Departamento de 
^Prensa e Propaganda, o Conselho Nacional de Cinematografia e dá outras 
providências” ;
d .76. Decreto-lei n<? 4.641, de 1-9-1942 —  “ Dispõe sobre a execução 

6 óperas brasileiras” ;
<5 77. Decreto-lei n? 4.655, de 3-9-1942 —  “ Dispõe sobre o imposto do 
el° ” — Tabela, art. 107, n? 1;

I 78. Decreto-lei n9 4.991, de 25-11-1942 —  “ Aprova o Convênio de 
'ercâmbio Cultural entre o Brasil e a Venezuela, firmado no Rio de Ja- 
eir° a 22 de outubro de 1942” ;

79. Decreto-lei n? 5.243, de 4-2-1943 —  “ Disp.e sobre a cobrança
6 ,0  Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio dos direitos autorais de 

Peças teatrais” ;
. .  80. Decreto-lei n? 5.609, de 22-6-1943 —  “ Aprova o Convênio de 
ntercâmbio Cultural entre o Brasil e o Chile, firmado em Santiago do Chile, 

1 8  de novembro de 1941” ;
81. Decreto-lei n? 5.245, de 12-2-1943 —  “ Aprova o Convênio Cultu- 

al entre o Brasil e a República Dominicana, firmado no Rio de Janeiro, a 
de dezembro de 1942” ;

t 82• Decreto-lei n° 5.378, de 5-4-1943 —  “ Aprova o Convênio de In- 
ercâmbio Cultural entre o Brasil e a Colômbia, assinado no Rio de Ja- 
e'r°. a 14 de outubro de 1941” ;

I . 83. Decreto n? 15.098, de 20-3-1944 —  “ Promulga o Convênio de 
,ercâmbio Cultural entre o Brasil e a Venezuela, firmado no Rio de Ja- 
lr°> a 22 de outubro de 1942” ;

Trab8 |h' Decreto-lei n? 5 -452- de 1-5-1943 —  “ Consolidação das Leis do

1-ii®®' Proposição do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, de 
ao* 944, aprovada pelo Presidente da República aos 16-11-1944, relativa 
tlvas"-'re'*OS de execuÇ®° Publica, finalidade de lucro, sociedades recrea-

tur=i86' Decreto n? 15.898, de 22-6-1944 —  “ Promulga o Convênio Cul- 
al entre o Brasil e o Chile, firmado em Santiago do Chile, a 18-11-1941,

Pr 87. Lei n9 7.582, de 25-5-1945 —  “ Extingue o Departamento de lm- 
nsa e Propaganda e cria o Departamento Nacional de Informações ,

|nrt, 8 8 . Decreto-lei n? 7.903, de 27-8-1945 —  “ Código da Propriedade 
ndUstrla|” :

de 89- Decreto-lei n? 7.957, de 17-9-1945 —  “ Disposição sobre a isenção 
e taxas federais, que incidem sobre o teatro e dá outras p

uencias” ;

trü â9°- Decreto-lei n? 7.958, de 17-9-1945 —  “ Dispõe sobre a cons- 
va° de teatros e dá outras providências";

de ,® 1- Decreto-lei n? '7.959, de 17-8-1945 —  “ Dispõe sobre a locação 
®atros no Distrito Federal e dá outras providências” ;

a Do?2 ' Decreto n9 19.898, de 7-11-1945 —  “ Promulga o Convênio para 
f'rma?luta de llvros e publicações entre o Brasil e a Republica Dominicana, 

a°  no Rio de Janeiro, a 9-4-1945” ;



93- Decreto n<? 19.902, de 13-11-1945 —  “ Promulga o Convênio de 
intercâmbio Cultural entre o Brasil e a Colômbia, firmado no Rio de Ja­
neiro a 14-10-1941” ;

, . 94• Decreto-lei n? 8.356, de 12-12-1945 —  “ Dispõe sobre a mani- 
festaçao de pensamento por meio da radiodifusão” ;

aHminfct ,9ecret0' ,?i n? 8.543, de 3-1-1946 —  “ Dispõe sobre o processo 
administrativo previsto no Decreto-lei n? 8.356, de 12-12-1945, e dá outras 
providencias ;

96. Decreto-lei n? 8.462, de 26-12-1945 — “ Cria o Serviço de Censura 
e iversoes Públicas do D .F .S .P ., e dá outras providências” ;

~ ®7 ' .Decj;eto n? 20.492, de 24-1-1946 —  “ Aprova o R egulam ento do
29-7-1946” ^ a de Diversões Públicas do D .F .S .P .; —  O.O. d

• 98' Decreto-lei n? 9.290, de 24-5-1946 —  “ Aprova a Convenção 
n nr9 amJaçao Ed.uca‘ 'va, Científica e Cultural das Nações Unidas ®
tffi r  rovisorio que institui uma Comissão Preparatória Educativa, Ci 

concluídos em Londres, a 16-5-1945, por ocasião da Co"

tu ra ^d L  Nações9  Unidas” ; Har ^  0rganÍ2ação Educativa’ C Í e n t í f Í C 3  ®

t l t i J 9Rr , ^ ef r6t°  n? 21.355, de 26-6-1946 —  “ Aprova os Estatutos do Ins­
tituto Brasiie.ro de Educação, Ciências e Cultura” ;

c in r J i ° H D lP.0rlaria_n? 126, de 23-7-1946, do D iretor do Departam ento Na­
de Informaçoes, alternando outra de 30-4-1946” ;

ra| entre n R ^ - i*0' ' 6' ^  9 5 0 1 ’ de 23-7-1946 —  “ Aprova o Convênio C uW  
entre o Brasil e o Peru, assinado no Rio de Janeiro, a 28-7-1945 ;

Nar-innaí . De.cr,et° - |ei nP 9.788, de 6-9-1946 —  “ Extingue o D e p a r ta m e n to  
Nacional de informaçoes, e dá outras providências” ; „  .
tural pntrp ° 0CRretO;,ei 9 -829. de 11-9-1946 -  “ Aprova o Convênio Cu' 

rasil e Panamá, firmado no Rio de Janeiro, a 6-3-1946 ,
104. Constituição Federal, de 18-9-1946 —  Arts. 1 4 1 , §§ 19 e 203:

cria uma rvnan® * 0  2 2  ° 24' de 5-11-1946 —  “ Promulga a C o n v e n ç ã o  d11® 
assinaria °  9? ^ Çao Educativa, Científica e Cultural das Nações Unid assinada em Londres, a 1 6 -1 1 -1 9 4 5 ” -

art 1 4 6 rin S  ?? 22' 381- de 31-12-1946 -  “ Altera o art. 7? e § *  d° 
, o Decreto-lei n? 251, de 4-2-1938, e dá outras providências ,

tural 1pntrp neRrtt0- in<? 23'076’ de 13-5-1947 —  “ Promulga o Convênio Cu'
3S 8  °  Panama, firmado no Rio de Janeiro, a 6-3-19 '

voaada iin r nlítra3  1 2 -539, de 11-9-1947, do Ministério da Justiça.
Publicada no D.O., de 15-12-1947, pág. 15.812;

Indústria p de 1 7 ' 9 ~1 9 4 7  —  “ Subordina ao Ministério do r rab t ne-
ma radinriifncs ° rCI°  ° S contratos entre os trabalhadores de teatro, 
ma, radiodifusão e circo e os respectivos empregadores” ; . , «0

do ImDostn n m6  25-11-1947 —  “ Altera dispositivo da Leglsl3
29-11 1P9 4 7 ; RendaS : Art' 24, § 29, D.O., de 27-11-1947, no O.O-

CultuVJ Pnt?pCI etD L.e.9 islativo' n 9  8 , de 26-6-1948 —  “ Aprova o pÇíTífda 
China” ; Republica dos Estados Unidos do Brasil e a Republica



112. Decreto Legislativo n? 11, de 22-7-1948 —  “ Retifica o Convênio 
“ Ultural firmado no Rio de Janeiro, a 16-4-1947, entre o Brasil e a Grã- 
Bretanha” ;
_ 113. Decreto Legislativo n? 12, de 22-7-1948 —  “ Retifica a Conven­

h o  Interamericana sobre os direitos de autor”  —  D.O. de 30-7-1948, D.O. 
ae 14-8-1948 e D.O. de 17-8-1948;
. 114. Decreto Legislativo n? 14, de 13-8-1948 —  “ Aprova o Tratado 

ae Paz de Paris, de 10-12-1942” ;
115. Decreto n<? 25.442, de 13-9-1948 —  "Altera o art. 1? do Decreto 

n 25.030, de 31-5-1948” ;
116. Acordo de Cooperação Intelectual entre o Brasil e Portugal, assi­

n o  em Lisboa, a 5-12-1948, que o Decreto-Legislativo n? 4, de 1949,
aProvOU;

117. Decreto n? 26.673, de 18-5-1949 —  “ Torna pública a entrada 
vigor da Convenção Interamericana sobre os direitos de Autor em Obras

'Párias, Cientificas e Artísticas, firmada em Washington, a 22-6-1946” ;
, 118. Decreto n? 26.675, de 18-5-1949 —  “ Promulga a Convenção In- 

ramericana sobre os Direitos de Autor em Obras Literárias” ;
c 119. Decreto-Legislativo n? 12, de 25-5-1949 —  “ Aprova o Convênio 

uitural, firmado no Rio de Janeiro, a 30-8-1948, entre o Brasil e a República 
d° Líbano” ;
q 120. Decreto-Legislativo n? 17, de 9-6-1949 —  “ Aprova o Convênio 
p “ ural, firmado no Rio de Janeiro, a 24-5-1944, entre o Brasil e o
^uador” ;

di .121. Lei n<? 986, de 20-12-1949 —  “ Dispõe sobre a isenção fiscal dos 
re'tos de Autor; D.O. de 22-12-1949” ;

a . 122. Decreto n? 26.811, de 23-6-1949 —  “ Declara de utilidade pública 
união Brasileira de Compositores, com sede na Capital Federal” ;

a R 123. Decreto n<? 27.739, de 26-1-1950 —  “ Promulga o Convênio entre 
no xP^blica dos Estados Unidos do Brasil e a República do Líbano, firmado 

Rl°  de Janeiro, a 30-8-1948” ;
Cu| 124. Decreto-Legislativo n? 16, de 31-3-1950 —  “ Aprova o acordo 

Ural entre o Brasil e a França, firmado no Rio de Janeiro, a 6-12-1948 ;

1 25. Decreto n? 28.743, de 11-9-1950, promulga;
0D 126. Decreto n? 29.268, de 16-12-1951 —  “ Promulga o Acordo de Co-
g-cJ^Ção Intelectual entre o Brasil e Portugal, firmado em Lisboa, a -----

'2-1948” .
d 127. Decreto n<? 30.179, de 19-11-1951 —  “ Dispõe sobre a exibição 

fl|mes nacionais” ;
C n „128- Decreto-Legislativo n? 59, de 19-11-1951 — _ “ Aprova o' 
vkt nção de Berna, para a proteção das obras literárias e artist ca , 

a na Cidade de Bruxelas, em 26-6-1948” ;
SoK 129. Lei n? 1.474, de 26-11-1951 —  “ Modifica a legislação de Imposto 

Dre a Renda” ; Art. 24, § 29, D.O. de 26-1-1951;
r6 n r l 3 0. Lei n<? 1.565, de 3-3-1952 —  "Estabelece a ob/ iga*0^®di®!d® 
q esentação, pelas companhias teatrais, de peças de autores n .

'u - de 5-3-1952” ;



fiim ol3! ;  ,Dec1r®to n’  30.700, de 2-4-1952 —  “ Dispõe sobre a exibição de 
filmes nacionais ; D.O. de 4-4-1952-

mi JríP D®cre.t,° n 9  35.691, de 18-6-1954 —  “ Promulga o Convênio CulW" 
26-5-1954° 9 °  E9't0’ firmado em Alexandria, a 8-9-1951” : D.O. de

autnrÜPnn rí ,Í,n? 2*'4,15’ de 9 " 2 " 1 9 5 5  —  “ Dispõe sobre a outorga da licença 
autoral no radio e televisão” : D.O. de 16-2-1955;

mpnt1n3 4 F0 Hor!?reJ °  o? 3 7  008> de 8-3-1955 —  “ Dispõe sobre o Regula-
Censura p n- - S®9 uranÇa Pública, na parte referente ao Serviço 
Censura e Diversões Públicas” , D.O. de 22-3-1955;

m e n tid a  u f í / c L 39' 423, de 19’6-1956 —  “ Dispõe sobre o regula­mento da Lei n? 1.565, de 3-3-1952” ;

Bernapãra oeprM° - 9 34-954' de 18-1-1954 —  “ Promulga a C o n v e n ç ã o  de 
a 26-6-1948” - çao as Cbras Literárias e Artísticas, revista em B ru xela  >

sitivod7o Rpnn, ? * 0  ?  t ° ' 047’ de 27-9-1956 -  “ Altera a redação de dispo­sitivo do Regulamento Geral do D .F .S .P .” ;

sil e 1os8 Estarinedn ’ -50r ! í ° Ca de. notas’ de 1-4-1957 e 2-4-1957, entre o Bra- 
fonomecânica rip nh América, sobre proteção do direito de reproduç 
ronomecamca de obras musicais. D.O. de 12-7-1957” ;

gal para fruicãn Hp’ ! r 6’ -*Cle 1 8 "4 ' 1 9 5 7  —  “ Concede dilatação do Pra*°,Jfs 
Gomes: D.O de 23-4-195°® autorais” ' Somente para as obras de Carl

do có íigo  c V  “ Dá nova r e d a ç ã 0  3 0  a rt 649’

Estados Unick)C<?r9Hn r  43-956, de 3-7-1958 —  “ Promulga o acordo entre o® 
ração dos dirpitnc; a 1 ? a RePúb,'ca Federal da Alemanha, sobre rest 
Rio de Janeiro, a 4-9-1953; Guerra Mundia'' firm

Direito^ d e ^Autar°rn  4|8 '-^58, de 4' 7_1960 —  “ Promulga a C o n ve n çã o  s°bre 
or, c o n c lu íd a  em Genebra, a 6-9-1952” ; D.O. de 3 -8 -1 9 6 0 .

Brasil e d isDõe^ohrp57’ de ,22' 12'1960 —  “ Cria a Ordem dos Músicos do 
co e dá outras providências” * ™ 6 " * 3 5 5 0  d°  exerc[cio da Profissao de

Educação e° C u l t u r a  n? r-6 ' 176, de 9' 6' 1959 —  “ Constitui no M in is té r io  d 
blemas do escritor” ; D.O^de S Í m Í S ® 8  ^  'ndÚStrÍa d°  UVr°  6  d° S

de plíiculasDenacionaiI de 22-12’-1959 -  “ Dispõe sobre a exibição
peucuias nacionais e dá outras providências” -  D.O. de 23-12-1959-

Intereâmbio^uíhíraiHf- 4 9 'J 01, de 10-10-1960 —  “ Promulga o C on vê n io  
e o Paraguar- ’ mad°  no Rio de Janeiro- a 24-5-1957, entre o Bras'

ração^do P n r ip í^ K ?-9 49-606' de 28-12-1960 —  “ Fixa normas para cojab° 
do Brasil nn d lco com a Fundação Coimbra Bueno pela Nova CaP 
ao Brasil, no desenvolvimento de atividades culturais” ;

cuias 4rinpn?,0tCret£ - n? 50-450' de 2-4-1961 —  “ Regula a projeção de P6̂
televisão p riA°9t 6  ProPa9anda comercial através das emissora
televisão e dá otras providências” . D.O. de 25-4-1961;



149. Decreto n? 50.765, de 9-6-1961 —  “ Regula a propaganda comer- 
Clal nos cinematógrafos e dá outras providências” ;
,. 150. Decreto n? 50.929, de 8-7-1961 —  ‘‘Regula a contratação de ar- 
'stas estrangeiros pelas emissoras de rádio, televisão, teatros, “ boites” 
stabelecimentos congêneres e dá outras providências” ;

151. Decreto n9 51.106, de 19-8-1961 —  “ Define o que passa a ser 
°nsiderado filme brasileiro para os efeitos legais e dá outras providências” ;

, 152. Decreto n9 51.134, de 3-8-1961 —  “ Regula os programas de tea- 
° e diversões públicas, através do rádio, da televisão, o funcionamento de 
'o-falantes e dá outras providências” ;

ü 153. Decreto n9 1.023, de 17-5-1962 —  “ Altera e revoga disposição
0  regulamento aprovado pelo Decreto n9 18.527, de 10-12-1928, e dá outras 

Pr°vidências” ;
Da Portaria do Ministério da Educação, de 14-6-1952, relativa à Cam-

nha Nacional do Teatro;
155. Decreto n9 1.243, de 25-6-1962 —  “ Regulamenta a publicidade 

s cinemas” ;
> 156. Lei n9 4.117, de 27-8-1962, —  “ Institui o Código Brasileiro de 

lecomunicações” ;
157. Decreto n9 51.463, de 9-5-1962 —  “ Torna públicas adesões por 

de diversos países a Convenção da Constituição da Organização das
9 -5  Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO)”  —  D.O. de

Cut. 158. Decreto n9 1.462, de 18-10-1962 —  “ Reorganiza o Grupo Exe- 
lv° de Trabalho da Indústria Cinematográfica”  (GEICINE)1; 

e 159. Decreto n9 51.640. de 21-12-1962 —  “ Torna públicas ratificações 
ben es 3 0  protocolo da Convenção Internacional para a proteção dos 
q s culturais em caso de conflito armado, concluído em Haia, a 14-5-1954” ; 

de 2-1-1963;
160. Decreto n9 51.641, de 21-12-1962 —  Idem, ratificações e adesões;

facilit61 ’ Decreto n9 51.658, de 14-1-1963 —  “ Promulga o Acordo para 
. a circulação internacional do material visual e auditivo de caráter 

at|vo, científico e cultural e seu protocolo de assinatura";
Acn l 62- Decreto n9 51.659, de 19-2-1963 —  “ Torna públicas as adesões ao 

Qrd°  acima” ;
6  163. Decreto n9 51.691, de 19-2-1963 —  “ Torna públicas ratificações 
*os 0s° es à Convenção Universal sobre Direitos de Autor e Protocolos Ane- 

’ concluídos em Genebra, a 6-9-1962”  —  D.O. de 4-2-1963;
PartJ^4 ' .Decreto n9 51.809, de 7-3-1963 —  "Torna públicas adesões por 
a Qr . diversos países e denuncia (África do Sul) a Convenção que criou

i ®ão Educativa, Científica e Cultural, das Nações Unidas, assinada 
L°ndres a 16-11-1945” ;

CuitJ65, Decreto-Legislativo n9 4, de 24-5-1963 —  "Aprova o Convênio 
8rn •>!?' en,re o Brasil e a República da Colômbia, assinado em Bogota, 

^  de maio de 1956” : D.O. de 24-5-1963;
CmtJ65. Decreto-Legislativo n9 5, de 24-5-1963 —  “ Aprova o Convênio 
a 2“ ral entre o Brasil e a República Argentina, assinado em Buenos Aires, 

de novembro de 1933” ;



167. Decreto-Legislativo n? 10, de 17-3-1963 —  “ Aprova o Acordo 
Cultural entre o Brasil e a República Árabe Unida, assinado no Rio de Jane'" 
ro, a 17-5-1960” ;

168 Decreto n? 52.018, de 20-5-1963 —  “ Promulga o Convênio Cul- 
D.O de 24-5-1963'1 6  Honduras' firmad° no Rio de Janeiro, a 22-10-1957” "

írA H inn '^  D ® c i ;e t 0  n<? 52.026, de 20-5-1963 —  “ Regulamenta a Lei n? 4.117
4-6-1963” TeleCOmun'caÇões)” D.O. de 27-5-1963, retificado no D.O. de

terrâmKi', Decreto-Legisiativo, de 6-9-1963 —  “ Aprova o Convênio de In* 
nn H Cultural concluído entre o Brasil e a República do Chile, firmado

de ^ e m b ro ade r?95a3;5' 7' 1961” : D ° '  de 6' 9‘ 1963’ relÍfÍCad°  " °  D ° ‘ ^

Iarân17aV athHrt^í° 52-287-.de 23-7-1963 —  “ Institui normas que regU' 
29-7-63- 3  estações de rádio e televisão no país” ; D.O.

de Radlnlteísf*»»0!?* n<? 5 2  287- de 23-7-1963 — “ Regulamenta a P< °llssf e
29-7-63 outras providências; D.O. de 25-7-63, ret. no D.O.

o r iv i i ln L  o ^ - j 19, 52-288’ de 24-7-1963 -  “ Promulga a convenção sobre 
adotada a 9 1  T i l í 8 ? daS Agências especializadas das Nações U n id ^
30-7-1963? P Associação Geral das Nações Unidas” . D.O. de

estudar* p Smnnl° n? 5 2  -444’ de 4-9-1963 —  “ Constitui Comissão 
(EMBRATELr. D.O.a der 6-9a-196d3a EmpreSa Brasi,eira de Telecomunicaç

h i s t ó £ PmDenĈ ° , n ' 52' 497' de 23-9-1963 -  “ Disciplina a publicação de 
quadrinhos e dá outras providências” , D.O. de 2 4 -9 -1 9 6 3 ;

de lnte6rcâmDb!nr rM,'tL09,ÍSlatÍVO n 9  21' de 9-10-1963 -  “ Aprova o Convênio 
de outubro dè 1963^ ^  °  BraSil e 0  Estado de ,srael”  “  D ° -  “

Culturaíent?Peor Rr°a'=M9 ÍSlaÍÍV 0  n? 36- de 1 9 6 3  ~  “ Aprova o texto do A©°jg!
Brasil e a Republica Popular da Polônia” , D.O. de 18-12-19

Conselho d e ^ l ^ r " 9 -52664 ’ de 11-10-1963 —  “ Aprova o R eg im en to^ 
do Ministério í a t g S í i " . '

í>.o2dfè-1i-5sâ°'19E3 ” "Dispõe sobre 8 ’xlbl's°
Serviços' A p r.v . o * *

Ssrvlc8o, N,ote5S1l " L S - . 797- d« 31-10-1963 -  "Aprova o 
de 8-11-1963- Bibliotecas do Ministério da Educação e Cultura .

lntercâmbioDr?,í? t 0  52921- de 22-11-1963 —  “ Promulga o Convênio de 
Cultural com a Argentina” , D.O. de 12-12-1963; ,0

co nmri^iraPe C -r e t 0  n? 5 3  0 1 1' de 27-11-1963 —  “ Acrescenta cláusula_dê WtoSSfSUS:às de "“tonal""



rt 184. Decreto n? 53.352, de 30-12-1963 —  “ Aprova o Regulamento
0  Fundo Nacional de Telecomunicações” , D.O. de 30-12-1963;

_ 185. Decreto-Legislativo n? 1, de 30-3-1964 —  “ Aprova o Texto da 
Orivenção relativa à troca internacional de Publicações e adotada pela 
pnferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
lencia e a Cultura, celebrada em Paris, de 4-11 a 5-12 de 1958” , D.O. de
1 de março de 1964;
. 186. Decreto n<? 53.588, de 24-2-1964 —  “ Institui o Prêmio Nacional

0 0  Disco” , D.O. de 9-3-1964;
dn r.187’ Decreto n? 53.747, de 19-3-1964 —  “ Dispõe sobre a composição 

Conselho Nacional de Folclore” , D.O. de 24-3-1964;
d 188. Decreto n? 53.820, de 24-3-1964 —  “ Dispõe sobre a profissão 

atleta de futebol e dá outras providências” , D.O. de 25-3 e 19-4-1964;
in . 189. Decreto-Legislativo n9 3, de 8-4-1964 —  “ Aprova o Acordo que 

titui 0  c ent ro Latino-Americano de Fisica, assinado pelo Brasil e vários 
Mlses americanos” ;
1 190. Decreto-Legislativo n9 7, de 26-5-1964 —  “ Aprova a Convenção 
oc6 r!lacional de Telecomunicações firmada pelo Brasil em 21-12-1950, por 
, asião da Conferência Plenipotenciária Internacional, realizada em Gene-

a ~~ Suiça” ;
ra, 191- Decreto-Legislativo n9 8 , de 4-6-1964 —  “ Aprova o Acordo Cultu- 

entre o Brasil a a Itália” ;
;j6 192. Decreto-Legislativo n9 12, de 19-6-1964 —  “ Aprova o Convênio 

'ntercâmbio Cultural entre o Brasil e o Japão” ;
trQ Decreto-Legislativo de 2-7-1964 —  “ Aprova os Estatutos do Cen-
tura' 6rnacional de Estudos para Oonservação e Restauração de Bens Cul- 

ais. criado pela UNESCO, em 1965” ;
de s i94’ Decreto n9 53.886, de 14-4-1964 —  “ Revoga o Decreto n? 53.465, 
1 4 'r1 "1-1964 —  “ que institui o Programa Nacional de Alfabetização” , D.O. de 

e 5-6-1964;
Vro  1 9 5  _ Decreto n9 53.867, de 14-4-1964 —  “ Dispõe sobre edição de II- 

didáticos e revoga o Decreto n9  53.583, de 21-2-1964” ;
o | 1?6 - Decreto n9 53.939, de 1-6-1964 —  “ Promulga a Convenção sobre 

s‘ituto Interamericano de Ciências Agrícolas” , D.O. de 2-6-1964;
'n s tJ 97-  Decreto n9 53.942, de 3-6-1964 —  "Estabelece local para a 
lgs Ja5ão do Salão Nacional de Arte Moderna e do Salão Nacional de Be- 

Artes” , D.O. de 3-6-1964;
t6r 198. Emenda Constitucional n9 9 , de 23-7-1964 —  Art. 203, passa a 
do ? Seguinte redação: “ Nenhum imposto gravará diretamente os 
dg nem a remuneração de professores e jornalistas, excetuanoo-

®nção, os impostos gerais (Art. 15, n9 IV)” , D.O. de 24-7-1964;
cO rJ99- Decreto-Legislativo n9 26, de 5-8-1964 —  “ Aprova os termos da 
cutan*nç®° internacional para Proteção dos Artistas, Intérpretes ou 
r®aii? ’ aos Produtores de Fonograma e aos Organismos de Radioditu o, 

ada em Roma, Itália, em 26-10-1961” , D.O. de 7-8-1964;
C i t * 0?- Decreto-Legislativo n9 29, de 5-8-1964 —  "Aprova o Convênio 
a$S|_ ai entre os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos Mexicano , 

ado no Rio de Janeiro, em 20-1-1960” , D.O. de 7-8-1964;



201. Decreto-Legislativo n? 38, de 12 8-1864 —  “Aprova o Acordo 
Cultural entre o Brasil e o Reino da Bélgica, firmado em 6-1-60” ;

202. Decreto-Legislativo n? 41, de 27-8-1964 —  “ Aprova o Acordo de 
Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a República da Colômbia” , D.O.
31-8-1964; K

203. Decreto-Legislativo n? 43, de 27-8-1964 —  “ Aprova o Acordo 
Cultural entre o Brasil e a Bolívia” , D.O. de 31-8-1964;

204. Decreto n? 54.291, de 16-9-1964 —  “ Promulga a Convenção rela­
tiva à troca Internacional de Publicações, assinata a 3-12-1958” , D.O.
29-9-1964;

205. Lei n? 4.442, de 29-10-1964 —  “ Sobre financiamento de P|Pf! 
para impressões de jornais, revistas e livros” , D.O. de 30-10-64 e 6-11 -1yo ’

206. Lei n? 4.483, de 16-11-1964 — “ Reorganiza o D .F .S .P . e ^ 
outras providências” , D.O. de 20-11-1964;

207. Lei n? 4.506, de 30-11-1964 —  “ Dispõe sobre o imposto qjj® 
recai sobre as rendas e proventos de qualquer natureza”  —  D.O.
30-11-1964 —  (Suplemento);

208. Decreto n? 54.968, de 10-11-1964 —  “ Promulga o A c o r d o  

tural entre o Brasil e o Japão, firmado em Tóquio, a 23-1-1961” , D.O. 
23-12-1964;

209. Decreto n° 55.088, de 26-11-1964 —  “ Promulga o A co rd o  Cüj 
de 1 12*1964- *3r9S'' 6  a Po'° n'a> assinado em Brasília, a 1 9 -1 0 - 1 9 6 1  ,

. 2 1 0 -  Decreto n? 55.595 —  “ Promulga o Acordo Cultural com a pe 
publica Arabe Unida” , D.O. de 22-1-1965;
, 2 H . Lei n9 4.639, de 26-5-1965 —  “ Dispõe sobre a reorganiza i0 

do Museu Imperial” , D.O. de 28-5-1965;

t  4 ' 641’ de 27-5-1965 — "Dispõe sobre os cursos de
Teatro”  —  D.O. de 31-6-1965;

213. Decreto n? 55.900, de 7-5-1965 —  “ Aprova a lotação numéric 
dos cargos de Exator Federal e Auxiliares de Exatoria” ;
r 214' P i^ e t 0  n? 5 6 -3 6 8 . de 27-5-1965 —  “ Promulga o A c o rd o  Cu 
ral co m  a Bélgica” , D.O. de 1 e 9-6-1965;

Decreto-Legislativo n? 6 8 , de 14-7-1965 —  “ A p ro v a  o ^ °L 0- 
n rU L l rt tad° s U n id o s  da América para o estabelecimento de uff' ^  
g ama de colaboração e preparo de mapas topográficos e cartas aer 
ticas no Brasil” , D.O. de 19-7 e 10-8-1965; cul-

216. Decreto-Legislativo n? 71, de 4-8-1965 —  “ A p ro v a  o  A c o rd o  
tural entre o Brasil e a República do Senegal” , D.O. de 4-8-1965; Q

^  c2! 7 '- ,u0i n? 4 ' 717- de 29-6-1965 —  “ Regula a ação popular” . 
de 5 de julho de 1965;

n!  56-554’ de 8-7-1965 —  “ R e g u la  a fiscalização d 
Ç o n c e d id o s  d e  ra d io d ifu s ã o , d e  s o n s  e im a g e n s ” ; l_

56-608, de 23-7-1965 —  "Promulga o Acordo 
tural com a Itália , D.O. de 27-7 e 2-8-1965; ra|

220. Decreto n<? 56.698, de 9-7-1965 —  “ Promulga o A co rd o  cultÜ 
com a Espanha", D.O. de 12 e 19-8-1965;



d 221. Decreto n? 56.728, de 16-8-1965 —  “ Dispõe sobre a vlnculação
0  Ministério das Relações Exteriores aos estabelecimentos mantidos pelo 
Overno Brasileiro os Centros Educacionais estrangeiros” , D.O. de 18 de

agosto de 1965;
222. Decreto n? 56.747, de 17-8-1965 —  “ Institui o Dia do Folclore", 
de 18-8-1965;

d 223. Decreto n? 56.901, de 27-9-1965 —  “ Dispõe sobre exposição 
arte a que se refere o Decreto n? 53.942, de 3-6-1963” , D.O. de 28-9-1965;

d 224. Lei n? 4.845, de 19-11-1965 —  “ Proíbe a salda para o Exterior
0,„ °bras de Arte e Ofícios produzidos no País, até o fim de período monár- 
M ‘co” . D.o. de 22-11-1965;
1 . 225. Decreto n? 57.125, de 10-10-1965 —  “ Promulga a Convenção 
D R acional, para a proteção aos artistas, intérprete ou executantes, aos

fautores de fonogramas e aos organismos de radiodifusão” , D.O. de 28-10 
a de novembro de 1965;

en. 226. Decreto-Leglslativo n? 3, de 1966 —  “ Aprova o Acordo Cultural 
lre o Brasil e a Costa Rica” , D.O. de 24-3-1966;

c . 227. Decreto n? 57.596 —  “ Promulga o Convênio de Intercâmbio 
Ural com o México” , D.O. de 13-1 e 2-3-1966;

(ja 228. Decreto n? 58.024, —  “ Aprova o Regimento do Grupo Executivo 
'ndústria do Livro” , D.O. de 25-3-1966;

0 229. Decreto n? 58.733, de 27-6-1966 —  “ Promulga o Acordo para 
Unu 8paro de mapas topográficos e cartas aeronáuticas com os Estados 

a° s da América” , D.O. de 1-7-1966;
T6I 230. Lei n<? 5.070, de 7-7-1966 —  “ Cria o Fundo de Fiscalização das 

ec°munlcações e dá outras providências” , D.O. de 11-7-1966;

|m.231 - Decreto n<? 59.059, de 11-8-1966 —  “ Promulga o Convênio de 
rcambio Cultural com Israel” , D.O. de 17-8-1966;

da f 232- Lei n? 4.944, de 6-5-1966 —  “ Dispõe sobre artistas, produtores 
d6  PpcQramas e organismos de radiodifusão e dá outras providências” , D.O. 

n '4 e ret. no D.O. de 27-4-1966;

580 h33’ Lei n? 5.089, de 30-8-1966 —  “ Proíbe a impressão e a circula- 
*6 ina Publicações destinadas à infância e à adolescência que explorem 

s de crimes, de terror ou de violência” , D.O. de 31-8-1966;

W i.^ 5 ' Decreto n? 59.273, de 23-9-1966 —  "Promulga o acordo de In- 
D.o «blo Cultural entre o Brasil e Costa Rica” , D.O. de 26-9-66, ret. no 

■ de 6-10-1966;

Sdur235- Decreto n? 59.355, de 4-10-1966 —  “ Institui no Ministério da 
r6Von a Comissão do Livro Técnico e do Livro Didático (COLTED), e 

9 3  o Decreto n? 58.653-66” , D.O. de 5-10-1966;

'"snt^36- Decreto n? 59.396, de 14-10-1966 —  "Cria o Fundo de Financia­
da -da Televisão Educativa (FUNTEVÊ) e dá outras providências , D.u. 

^ '1 0-1966;

,Qrna23J - Lei n 9  43, de 18-11-1966 —  "Cria o Instituto Nacional do Cinema, 
Provlrtf a exclusiva competência da União a censura de filmes e dá out 

,aenclas” , D.O. de 21-11-1966;



238. Decreto-lei n? 59, de 21 de novembro de 1966 —  "Define a 
Ijtica Nacional de Cooperativismo, cria o Conselho Nacional de Coopera 
tivismo e dá outras providências” , D.O. de 22-11-1966;

239. Decreto-lei n<? 74, de 21-11-1966 —  “ Cria o Conselho Federal d® 
Cultura e dá outras providências” , D.O. de 22-11-1966 —  Republicado no 
D.O. de 5-11-1967, por ter saldo com incorreções;

240. Decreto-lei n° 75, de 21-11-1966 —  “ Dispõe sobre a ap lica i?  
da correção monetária ao débito de natureza trabalhista e dá outras pr° 
dencias” , D.O. de 22-11-1966;

241. Decreto-Legislativo n? 60 —  “ Aprova o Convênio Cultural entre 
os Estados Unidos do Brasil e a República de El Salvador, assinado no ■ > 
de Janeiro, em 30-11-1965” , Publicado no D.O. de 2-12-1966;

242. Decreto n? 59.697, de 8-12-1966 —  “ Revoga o Decreto n? 4 8 -9 2 5 ’ 
de 8  de julho de 1966, sobre telecomunicações (EMBRATEL)” ;

243. Decreto n? 59.698, de 8-12-1966 —  “ Altera o R e g u la m e n to  d °  
Fundo Nacional de Telecomunicações” ;

244. Decreto n? 59.769, de 16-12-1966 —  “ Fixa as taxas e a n u íd a ^
a serem cobradas pelos Conselhos Regionais de Biblioteconomia” , D.O.
2 1  de dezembro de 1966;

n n  5 -191’ de 13' 12’ 1966 —  “ Institui o Dia Nacional do Livro -D.O. de 14-12-1966;

L e iun? 5 -194' . de 24-12-1966 —  “ Regula o exercício das p r°f}? 
e Engenheiro Arquiteto e Engenheiro Agrônomo” , D.O. de 27-12-1

n r w ™  p Le'-,n? 5 ' 198, de 3-1-1967 —  “ Cria sob a forma de F unda i0
o Centro Brasileiro de TV Educativa” , D.O. de 4-1-1967;

arat.m t?'* n? 102’ de 13-1-1967 -  “ Dispõe sobre a  distribuiçS°
indica”  D O de^liB ^1967 Ma9'stério Especializado das p u b lica çõ e s

da Fri!PnaraD”Crn n  n!  60-055, de 12-2-1967 —  “ Institui a Ordem Nacio"3' 
da Educação” , D.O. de 17-1-1967;

cãn rin°nonLe' n 9  2 -520, de 9-2-1967 —  "Regula a liberdade de rr,aniJÍ̂ Stl 0 
de m arço de 1967 °  6  lnformaçâo”  “  D 0 - de 10-2-1967 —  Ret. D.O. de

Podpfko ,? ,? !? /610' 1?' " ? .16 1- de 1 3  de fevereiro de 1967 -  “ Autoriza ° 
E<5ta tk tira  jx °  a lnstltu'r 3  Fundação Instituto Brasileiro de Geogra 
Estatística e dá outras providências” , D.O. de 14-2-1967;

de / nt L « eCret0' lei n? 172, de 15-2-67 —  "Dispõe sobre a transferêncd® 
16-2-1967° orçamentárias para o Conselho Federal de Cultura” , D.O-

nara2 f 3 ' D®cretp-|ei n<? 173, de 15-2-67 —  “ Dispõe sobre os recurs°
do Cinpmanu í f 30’ no e x e r c í c i 0  financeiro de 1967, do Instituto Nac 

Cinema e dá outras providências” , D.O. de 16-2-1967;

ReoJlamontn0^ 6 ! 0  " 9 60.220, de 15 de fevereiro de 1967 —  “ AproV3 
9  ento do Instituto Nacional do Cinema” , D.O. de 1 6 -2 -1 9 6 7 ;

255. Decreto-lei n? 180, de 16-2-1967 —  "Autoriza o Poder Ex05nu tdo 
da Fazenda crédito especial (C o m p le m e n ta ça  

Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro)” , D.O. de 17-2-1967;



256. Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 —  “ Dispõe sobre 
a Organização Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa 
e dá outras providências” , D.O. de 27-2-67 —  Suplemento;

257. Decreto-lei n? 204, de 27 de fevereiro de 1967 —  “ Dispõe sobre 
a ®xploração de loterias e dá outras providências” , D.O. de 27-2-1967;

258. Decreto-lei n? 236, de 26 de fevereiro de 1967 —  “ Complementa 
® modifica a Lei n? 4.117, de 27-8-62 (Código de Telecomunicações)”  D.O.

28-2-67 e D.O. de 9-3-67;
p 259. Decreto-lei n? 239, de 28 de fevereiro de 1967 —  “ Define o 

r°grama Tecnológico Nacional” , D.O. de 28-2-1967;
260. Decreto-lei n? 248, de 28 de fevereiro de 1967 —  “ Dispõe sobre 

Custeio do Plano Nacional de Cultura” ;
261. Decreto-lei n? 243, de 28 de fevereiro de 1967 —  "Fixa as bases 

de g grto9ra^ a Brasileira e dá outras providências” , D.O. de 28-2-67 e D.O.

p 262. Decreto-lei n? 254, de 28 de fevereiro de 1967 —  "Código de 
r°priedade Industrial” , D.O. de 28-2-67 e ret. D.O. de 9-3-67;

P 263. Decreto-lei n? 268 —  "Autoriza abertura de crédito (Conselho 
deral de Cultura), D.O. de 28-2-67;

m 264. Decreto-lei n? 314, de 13 de março de 1967 —  "Define os cri- 
es contra a Segurança Nacional, a ordem política e social e dá outras 

^ovldências” , D.O. de 13-3-67 e D.O. de 27-3-67;
as Decreto-lei n? 316, de 13 de março de 1967 —  “ Dispõe sobre

estipulações de moeda de pagamento das obrigações” , D.O. de 13-3-67;
mo Decreto n? 60.448, de 13 de março de 1967 —  “ Aprova o Regl-

nto do Conselho Federal de Cultura” , D.O. de 20-3-67;

ds f267, Lei n? 5 -267> de 1 7 - 4 ' 1 9 6 7  —  "Proíbe a exibição de ‘‘tiriail®r! ’’ 
. filmes impróprios para crianças, nos espetáculos para menores” , D.O. 
B 1 7  de abril de 1967;

ci 268. Decreto n? 60.636, de 26-4-1967 —  “ Dispõe sobre medidas rela- 
nsdas com a implantação da Reforma Administrativa” ;

2 Jornal do Brasil, de 6-10-1971.
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MARLENE CABRERA DA SILVA
Técnica de Educação e Assessora do Departam ento de 

Assuntos Universitários do MEC

1. Cultura Humanística; 2. Profissionalização do Ensino Su­
perior; 3. A Idéia de Universidade; 4. A Universidade na Repú­
blica; 5. Reforma Universitária.

_ Efri 1968, em suas “ Reflexões sobre a Educação Superior 
° Brasil", H. W. Hoge, membro da USEAPES, fazia a seguinte

ot)servação:
“ A afirmação descritiva mais exata que se pode fazer 
acerca da Universidade Brasileira é que ela não existe. 
Isto quer dizer que o Brasil nunca teve e ainda hoje 
não tem uma "Universidade” no sentido de um conjun­
to de cursos profissionais integrados, com um com­
ponente preparatório básico e com um ... Todos os es­
forços para alterar o padrão estrutural estabelecido 
estão destinados ao fracasso, enquanto as faculdades 
isoladas continuarem a existir e a proliferar como ins­
tituições que concedem diplomas, e enquanto as novas 
“ Universidades” forem criadas e reconhecidas pela 
aglomeração de tais faculdades já existentes” . 1

cio 130 fat0, nossa tradição tem sido de escolas independentes, 
Ce,Sarnente defensoras de sua autonomia, organizadas para re- 
^  ®r alunos graduados no curso secundário e segregá-los para 
f0r 'strar-lhes preparo profissional em algumas modalidades de 
e "'ação. Nossa Universidade mais antiga, instituída em 1920, 
6s s rçue se seguiram, constituíram-se pela reunião nominal de 
Cer ° pré-existentes que, apesar de congregadas, permane- 

estanques e auto-suficientes. Nestas circunstâncias, pou-

<n D_. HCX3 E, H. W. —  Reflexões sobre a Educação Superior no Brasil
E /\ppç'*rio da Equipe de Assessorla do Planejamento do Ensino Superior

—  MEC —  1969 —  pág. 577.



cas puderam passar de reitorias, montadas para serviços cen- 
tralizados de orçamento e administração, para atos solenes de 
abertura e encerramento do ano letivo e para debate, ainda tí­
mido, sobre a inviabilidade da própria estrutura e a necessidade 
de proceder-se à reforma universitária.

No Brasil, “ é esta tradição secular que se tem constituído 
n-°,?„anc*e e.mPecilho à plena concretização da idéia universitá- 
ria . - A Universidade de Coimbra, primeiro modelo para nos­
sas experiências de educação superior, fora uma Universidade 
de escolas profissionais, e o que trouxemos, até hoje, da expe' 
riencia de outros povos, não atingiu a essência do processo 
universitário, e o resultado aí está: “ o que se veio a chamar 
de Universidade Brasileira não chegou a ser universidade, na 
acepção técnica da palavra, por inexistir estrutural e fu n c io n a l­
mente como tal, nem é brasileira, como pode e deve ser, P0r
nao estar em equação com as características atuais da real'" 
dade nacional” , s| lOLrlUI lal . ”

Alguns fatos e muitas reflexões nos ajudam a compreendi 
como um país pode, durante um longo período de sua história* 
entreter a sua civilização e fazer prosperar sua cultura, sem 
possuir o que nos grandes países do mundo era o próprio ins' 
rumento dos progressos literários, filosóficos e científicos: a 

Universidades.

1. CULTURA HUMANISTICA

nor,-^S-°Jrf UrlStâ.nc'as do Brasil-Colônia fizeram com que o* 
fiMâÜIf- ln*electuais se desenvolvessem, primeiramente, sob a 
loira "h3 c ero- A organização da sociedade colonial bras 
leira, baseada no princípio de estratificação interética, não apre 
sentava as condições sociais e culturais indispensáveis com° 
suporte ao desenvolvimento do saber racional. Em conseque"

3 C° mPar|hia de Jesus exercer, nesse período, umj 
looti.Ji0̂ 3 ^ lnua e profunda na construção do sistema ir> 
lectua[ da epoca, transportando para o Brasil um tipo de sabe 
que nao encontrava fundamentos na ordem social existente-
n.iQ pe9Uncio a “ Ratio Studiorum” , publicada em 1599, 0 
q e corporificavam as regras pedagógicas de Santo lnác . ’ 
o plano completo de estudos da Companhia de Jesus deV

2 SUCUPIRA, Newton — A Reestruturação das Universidades Federa
—  Rev. bras. Est. Ped. MEC/INEP —  n? 1 1 1  —  1968 —  pág. 8 8 . {(y

3 CHAGAS, Valnir —  A Reforma Universitária e a F a cu ld a d e  de 
sofia —  Rev. bras. Est. Ped. n° 83 —  Rio de Janeiro —  MEC/lN&p 
1961 —  pág. 38.



^ranger o curso de Letras Humanas, o de Filosofia e Ciências 
Artes) e o de Teologia e Ciências Sagradas. Foi o curso de 
letras que mais se propagou na Colônia. Em 1572, instalava-se 

Colégio da Bahia o primeiro curso de Artes nos moldes do 
Colégio Romano, chegando a conceder licenciaturas culturais 
6 a ter seus alunos admitidos na Universidade de Coimbra para 
0 último ano do Colégio de Artes, reconhecidos os três primei- 
r°s feitos no Brasil.

Era, pois, natural que os jesuítas desejassem fundar uma 
^niversidade brasileira no tempo em que tinham a responsabili­
z e  e a direção dos estudos no Brasil.
. O “ meio cultural era fraco” , alegavam os relatórios dirigi- 
0s à Metrópole, para empreendimento de tamanho vulto; en­
canto, não era melhor o ambiente do México quando lá se 
nstalou, em 1553, a Universidade Real e Pontifica, nem mesmo 

América do Norte apresentava em 1636 —  data da criação 
a Universidade de Harvard — um quadro cultural florescente. 
Ssirn, fecharam-se todas as perspectivas para a criação, no 
rasil colonial, de cursos superiores destinados à preparação 
ara as profissões liberais.

■ ^°da cultura brasileira, no período colonial como no sécu- 
XIX, está nos lineamentos traçados pelos jesuítas, com seu 
sino de humanidades com efeitos tão profundos e persisten- 
s que não se apagaram durante a ausência destes do país por 

. a,s de 80 anos. Nossa cultura superior, que até 1830 quase
ainda de Coimbra, não perdeu, pelo seu caráter pro- 

S|onal mais acentuado, nem o gosto pela cultura geral, nem 
esPírito literário, nem aquela curiosidade mais extensa que 

prs leva a interessar-nos, ainda que superficialmente, pelos 
° blemas mais variados.

2. PROFISSIONALIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

g. Com a expulsão dos jesuítas de todos os territórios portu- 
si|6Ses’ em 1759, verificou-se uma grande lacuna no ensino bra- 

e,ro. Da reforma da Universidade de C o i m b r a  empreendida 
r ^embal, o Brasil não colheu senão os benefícios que de- 

c ^  resultar para os jovens brasileiros que foram a Portuga 
^pietar seus estudos. Se a ação distante da Universidade, 

eJ?r9ar|izada segundo novas tendências, não foi suficiente, em 
n jn s ã o  e profundidade, para reduzir as preocupações domi- 
tri, - de uma educação literária, serviu para introduzir a ins- 
Ifirv?0 uti,itária no Brasil. O Seminário de Olinda, fundado em 

> adotando um currículo mais realístico, representa a pri­



meira repercussão brasileira da reforma universitária c o i m b r ã  
de 1772 e das idéias liberais da filosofia da ilustração que irra" 
diavam da França.

A ideologia da Revolução francesa propagava por toda Pa[' 
te um preconceito antiuniversitário. Todo conhecimento não uti­
litário deveria ser desprezado. O que importava, porém, no cli* 
max revolucionário europeu, favorecido pelo desenvolvimento 
das ciências e pelo declínio do prestígio das velhas universi* 
dades, era a aquisição de uma certa ciência limitada, de uma 
profissão.

Não se sabe até que ponto essas tendências à profissiona 
lização do ensino superior, favoráveis às escolas especiais ® 
hostis à universidade, teriam influenciado na orientação que . 
Joao VI imprimira ao ensino na Colônia. Foram criadas escola 
que visavam, antes de tudo, às formações especializadas e 
preparação de pessoal capaz de atender ao serviço públic0_ 
Kessa época surgiam as primeiras pressões no sentido de s 
adestrar um setor maior de população para o exercício de 
refas administrativas e políticas ou para enfrentar necessidade 
que emergiam com a expansão econômica e com o cresciman 
demográfico. Eram necessários homens instruídos e técnico 
em medicina, economia, agricultura e indústria; fundarani's?’ 

° Urso de Cirur3'a (1808), a Cadeira de Economia 
(1808) o Curso de Agricultura (1812), o de Química (1817),
o de Desenho Técnico (1818) e, no Rio de Janeiro, o Curso à0 
Cirurgia (1809), o Laboratório de Química (1812), o Curso ° 
Agricultura (1814), os quais se destinavam a suprir a defic'en 

ia a soluta de técnicos que satisfizessem as necessidades 
meio brasileiro, em transição para um tipo de vida urbana 
do pSaís 6 Para mel^or or9anização da economia agríc

Proclamada a Independência e constituído o Império, a 
caçao nacional foi matéria, na Constituinte de 1823, de c_a,° rHe 
sos debates que visavam, especialmente, a organização 
uma universidade no País, marcando, até certo ponto, urna 
viravolta na política educacional empreendida por D. Joã° . s 
A iniciativa procedeu de um grupo de brasileiros m a t r i c u l a  

na Universidade de Coimbra, sendo representados pelo deP,0 
tado José Feliciano Fernandez Pinheiro, mais tarde Visco 
de Sao Leopoldo, que propôs “ que no Império do BrasH 
crie quando antes uma Universidade, pelo menos, para assen0- 
da qual parece dever ser preferida a cidade de São Paulo» P 
Ias vantagens naturais e razões de conveniência Geral •



cendeu-se, com a apresentação do projeto por Ribeiro de An­
drade, a luta regionalista: discutia-se não só o número delas, 

uma, duas ou três, mas também a localização respectiva, 
finalmente, aprovado o projeto de criação de duas universida­
des, uma em São Paulo outra em Olinda, em novembro de 1823, 
^orreu definitivamente essa iniciativa com golpe de Estado que, 
°>to dias depois, dissolvia a Assembléia Constituinte.

Pode ser considerada como outra tentativa frustrada de or­
ganização universitária a criação do Instituto Brasílico. A idéia 
do deputado Manuel Ferreira da Câmara e Bittencourt de Sá 
6ra de reunir, em uma só instituição, as quatro escolas supe- 
^ores já existentes no Rio de Janeiro, isto é, a Academia Mé- 
^co-Cirúrgica, a Academia Militar, a Academia de Marinha e 
 ̂ Academia de Pintura. A esse conjunto seriam a c resG idos  o 

^useu de História Natural, o Jardim Botânico, o Observatório 
6 a Biblioteca Pública.

A única providência nesse sentido do Brasil independente,
0 entanto, foi a criação dos cursos jurídicos, em 11 de agosto 
e 1827, um deles com sede no Mosteiro de São Bento, em 
Jjnda, e o outro instalado no Convento de São Francisco, em 
a° Paulo. No meio do século, em 1854, esses cursos se orga- 
l2aram em Faculdades, transladada a de Olinda para Recife.

No período Regencial que se segue, o Ato Adicional apro- 
v?do em 6 de agosto de 1834 determinou às Assembléias pro- 
J nciais o encargo de regular a instrução primária e secundária, 
cando dependentes da administração nacional o ensino supe- 

tr° r em todo o País e a organização escolar do Município Neu-

q A_ profissionalização do ensino superior, inaugurada por
■ João VI, e a fragmentação do ensino, consagrada pelo Ato 
'Jicional, deviam marcar profundamente, através de mais ae 

tit séeulo, a fisionomia característica de nossa educaçao ins- 
Ucional, em que falharam todas as tentativas para alterarão 

d r®° de sua evolução. Certamente, a ausência, n a  educaçao 
c3 país, de um pensamento coletivo ou de unidade de orien a- 
t °> não era mais do que uma das expressões do estado t u- 

ar|te e molecular da sociedade, que resultou do carater trag- 
. ntário de nossa formação social e das divergências funda- 

ntâjs de interesses e de idéias, ligados às diferenças de mve 
So Ur.a* e econômico tanto das províncias, como das classes



3. A IDÉIA DE UNIVERSIDADE

A idéia de unidade e de universalidade do ensino, que 
parecia prevalecer sobre a das formações especializadas, não 
chegou a determinar, no Império, a mais leve inflexão na poli' 
tica anterior, cujo espírito de continuidade não se interrompeu 
durante mais de um século, em que o ensino superior perma­
neceu inteiramente dominado pelo espírito profissional e uti­
litário. A única instituição de cultura geral, criada desde a ln' 
dependência até a República, foi o Colégio Pedro II, fundado 
em 1837, representando os estudos literários e desinteressados, 
mantendo sempre, em todas as transformações por que passa­
va, o seu caráter de cultura básica necessária às elites diri­
gentes do País.

Mantinha-se o tabu, oriundo dos tempos coloniais, de que 
a criação de universidade poderia concorrer para o romp1 
mento dos laços que nos uniam às Cortes de Lisboa. Assim, 
em 1836, o Ministro José Inácio Borges mostrou-se adverso as 
sugestões que lhe foram feitas no sentido dessa criação. Acha 
va que a concentração universitária poderia determinar ciúmes 
provinciais que seriam “ sem dúvida aproveitados pelos pertur 
badores da ordem pública para justificarem suas criminosa 
tentativas . Outros, como os Ministros Antônio Paulino LimP 
de Abreu, Francisco de Paula de Almeida Albuquerque, Air® 
Coelho e Bernardo Pereira de Vasconcelos, tornaram-se apo 
gistas da idéia universitária, sendo muito significativo o rela 
torio deste ultimo, reproduzido na obra de Ernesto de Sou 
Campos: “ Tratando-se em globo dos princípios daqueles esta­
belecimentos, não posso deixar de render a homenagem 
minha admiração ao voto uníssono dos meus antecessore^ 
sobre a conveniência da reunião dos estabelecimentos de if\s 
truçao subordinada à Secretaria de Estado de N egócios 
mpério, com outras já existentes entre nós e com mais alQUj1 

que se devam criar em um corpo de Universidade, na cap1 
do Império” . 4

Sucediam-se as propostas e os substitutivos. Os Pr0*?rSa 
sores da Faculdade de Medicina da Bahia insurgem-se c° n ã0 
tais projetos; entendiam os professores baianos que a criaÇ} 
da Universidade do Rio de Janeiro daria golpe mortal na 1 
trução da província, e reclamavam diante “ da injustiça clarvt0 
rosa que se irroga à Bahia, privá-la do único estabelecime 
de ensino superior que nela existe” . A Câmara dos S e n a d o r

4 CAMPOS, Ernesto de Souza —  A Educação Superior no Brasil
Rio de Janeiro —  MEC —  1940, pág. 236.



||ão mais cuidou de dotar o Brasil de uma universidade. Em 
o Visconde de Goiana declara que o projeto é ocioso, 

^lsPendioso e inútil. Desejaria um plano geral para a instru­
ção nacional, não só primária, como secundária e de graus 
acadêmicos; chegou a apresentar um projeto de reforma geral 
o® toda a educação nacional.

Em 1870, outro projeto, de autoria do Conselheiro Pau- 
ln° José Soares de Souza, propunha a criação, na capital do 
^Pério, de uma Universidade que compreendia quatro faculda- 
j;6S: direito, medicina, ciências naturais, matemática e teologia.

°mo se vê, a idéia de reunião de estabelecimentos isolados 
Para constituírem a “ Universidade” , persistia.

Presidido pelo Conde D’Eu, realizou-se em 1882 um Con- 
9r6sso de Instrução ao qual o Imperador Pedro II deu extra- 
rdinária importância. Nesse Congresso o Conselheiro Antônio 

. ^veira Almeida alegou que “ universidade é uma coisa obso- 
e o Brasil como País novo, não pode querer voltar atrás 

Para constituir a universidade, deve manter suas escolas espe- 
la,s, porque o ensino tem de entrar em fase de especialização 

^r°funda; a velha universidade não pode ser restabelecida . 5 
ara a época, seu argumento demonstrava certa lucidez. O Bra- 
. ’ nesses primeiros séculos, apesar de não ter tido universi- 
ade em seu território contou com a de Coimbra que, como 
n|versidade tipicamente medieval, encontrava-se plenamente 
6cadente face às transformaçõs sociais e os novos rumos to- 
«Joa pela ciência e pesquisa. O que, provavelmente, o Con- 
neiro Almeida desconhecia era o renascimento da Universi- 

v?y6’ com Humboldt, na Alemanha, em princípios do século
I operando-se a grande renovação do ensino universitário.

elizrnente, essa nova organização universitária, a qual serve 
v verdadeiro modelo às universidades atuais do mundo, nao

01 refletir-se no Brasil.
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tér-N.?-0s negócios da instrução pública, a fundação de esco a 
Cnicac « ^r>rn/oniônr;iaS locais e a

O Imperador Pedro II, homem razoavelmente culto e inclina- 
Para as coisas intelectuais, não abriu uma só escola supe-

Un. no Brasil, como também resistiu à idéia de criaçao de u 
dp, Versidade até sua última “ Fala do Trono” , emi 3 de mai 

'889, quando solicitou a criação de um Ministério destrn^- 
a°s negócios da instrução pública, a fundação de escn 

-nicas “ adaptadas às condições e conveniências locais

9anl> ? L|VEIRA, Antônio de Almeida —  CriaçSo de uma Univer®id®de:
6  p a?ão do Conselho Superior de Instrução Pública (2? e 3 ^ ues '
PartR eceres do Congresso de Instrução do Rio de Janeiro de 

RJ. Imp. Nacional, 1884.
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instituição de duas universidades: uma ao norte e outra ao sul 
do País.

As aspirações largas e ambiciosas, da última “ Fala 
Trono" em 1889, não tiveram para apoiá-las nem uma menta 
lidade nova, nem uma realidade social maleável e plástica, n_el̂  
um surto econômico que favorecesse profundas transformaçoe 
no sistema educativo brasileiro.

Não foi apenas a influência conservadora que no Irnp®rl° 
se opôs à criação de uma universidade brasileira: havia, n 
classe governante, a idéia de que a sociedade que se es*3j p 
construindo ia ser uma sociedade utilitária, uma sociedade 
trabalho e, como tal, não ganharia muito em receber os orn 
mentos e as riquezas da “ velha educação universitária” -

Assim, ficou o Brasil esperando até 1920, quando a Un* 
versidade, finalmente, surgiu, embora já bastante cheia de i 
perfeições.

4. A UNIVERSIDADE NA REPÚBLICA
Não foi menos desordenado, no início da República, o 

v.mento pela idéia de Universidade, manifesta reiteradas vez 
em estudos e projetos, condenados igualmente, uns a p ó s  outro ■ 
ao abandono total. “ Por ela não se travou batalha decisiva n 
no império nem na primeira república; e, se foi por vezes „ 
de debates parlamentares, não se promoveu, por ela, nenhu 
campanha tão vigorosamente sustentada que chegasse a ins 
ri-la no real. A conspiração contra essa idéia devia ser mu| 
maior, mais profunda e mais eficaz, do que os combates Q 
por ela se feriram.1*

No ano de 1915, processou-se a Reforma Carlos 
Iiano que, através de um dispositivo inteligente, permitia Q 
o governo federal quando julgasse oportuno” , reuniria 

Universidade a Faculdade de Medicina, a Escola Politécni 
uma das Faculdades Livres de Direito, existentes na capi*a u. 
Republica. O presidente do Conselho Suoerior do Ensino as& 
miria as funções de reitor. A “ oportunidade” surgiu cinco an 
depois, quando o governo Epitácio Pessoa executa a q u e la  
torização, pelo decreto n9 14.343, de 7 de setembro de ' 
criando a Universidade do Rio de Janeiro, que a partir 
1937, passa a chamar-se Universidade do Brasil, vindo, rec' „\ 
temente, a adquirir a denominação de Universidade Fed 
do Rio de Janeiro.

6 AZEVEDO, Fernando de — A Universidade de São Paulo In 8  
cação Entre Dois Mundos —  s. Paulo —  Melhoramentos —  pág. 125’



Composta, de início, das três faculdades previstas em 
815> já nasceu defeituosa como organização universitária — 

"Penas um rótulo para nomear a reunião de instituições pré- 
xistentes de formação profissional. Como não houve preo- 
uPação alguma de se estabelecer uma estrutura universitária 
°fri serviços de ensino e pesquisa comuns e integrados, o des- 
echo da questão ficou longe de corresponder aos projetos até 
ntão elaborados.

t Com o propósito de corrigir as limitações do modelo ado- 
ado em 1920, o Decreto n° 19.851, sobre a organização do 
nsino superior brasileiro, e o de n? 19.852, que organizou a 

. ^versidade do Rio de Janeiro, ambos de 11 de abril de 1931, 
 ̂ IC|ararn o processo de estruturação, em moldes universitários, 
0 ensino superior brasileiro.

q Segundo a exposição de motivos do Ministro Francisco 
arnpos, “ A Universidade constituirá, assim, ao menos como re- 
a geral, e em estado de aspiração enquanto durar o regime 

dá/'S'tório de institutos isolados, a unidade administrativa e di- 
tod'Ca c,ue reúne, sob a rnesma direção intelectual e técnica, 

°  0 ensino superior, seja o de caráter utilitário e profissio-
■ seja o puramente científico e sem aplicação imediata, vi- 

nj nd°, assim, a Universidade, o duplo objetivo de equipar tec- 
bjearnente as elites profissionais do País e de proporcionar am- 
çjeJ?íe propício às noções especulativas e desinteressadas, cujo 
inv -O’ 'mPrescind‘vel à formação da cultura nacional, é o da 
ConSt--9ação e da c '®ncia Pura. O projeto exige, para que se 
irisn tüa a universidade, a incorporação de pelo menos três 
djr '}utos de ensino superior, entre os mesmos incluídos os de 
Paf lt0, de medicina e engenharia, ou, ao invés de um deles, a 

u|dade de Educação, Ciências e Letras” . 7
Fa ^  ausência, até então no sistema de ensino superior, de 
g . uidaaes de filosofia e letras e das de ciências destinadas 
turaV° recer 0 ensin0 e a pesquisa científica, deixou nossa cul- 

todo o Império e durante mais de 40 anos de regime 
r6fin ~n0, quase completamente fora dos movimentos de 
pr vação científica que se operaram no mundo ocidental. A 
fic 0rr'inância dos estudos literários sobre os estudos cienti- 
a0 p Permanecia tão fortemente marcada no sistema cultural 
do h s que as atividades científicas, embora tenham se alarga- 
1901° mente com a criação do Instituto de Manguinhos, em 
^^Perm aneceram  dispersas, em instituições especiais de vá-

^S'4 -3 1  ^xP03lção de Motivos do Ministro FRANCISCO CAMPOS D.O. de



rias naturezas —  museus, estações experimentais e labora- 
tórios, sem atingir o ensino superior que se desenvolvia dentro 
dos quadros tradicionais. Exceção à regra encontramos na Es­
cola de Medicina da Bahia que, sob a orientação de Nina R°" 
drigues, realizou pesquisas científicas na área das ciências na­
turais entre os anos de 1891 a 1905.

Foi, todavia, na Universidade de São Paulo, criada err| 
1934 por Armando Sales de Oliveira, e a primeira a se esta­
belecer sob o regime do Decreto n<? 19.851 da Reforma Fran­
cisco Campos, que se despertou a necessidade de uma Facu' 
dade destinada a ser um centro de cultura filosófica e literán 
e foco poderoso de atividades científicas. Entendiam seus or­
ganizadores que a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, ir>s' 
tituída não para ser apenas portadora mas criadora de cultura, 
devia organizar-se como um núcleo em que se tem de centrar 
Universidade em torno e em função da qual se reorganizaria!11- 
pela base, as escolas profissionais.

As transformações políticas de 1937, infelizmente, altera 
ram os rumos da Universidade paulista, e as resistências que 5 
ergueram impediram que a Faculdade de Filosofia exercesse- 
desde o seu início, o papel científico e cultural que lhe fora oe 
tinado como “ alma mater” da organização universitária. A s 
finalidade cultural seria realizada “ dentro da Universidade” , 
sem nenhuma articulação funcional no plano dos estudos co 
os demais institutos. Reduziram-se, assim, as novas Faculd 
des, a mais um curso profissional, que passou a congregar, 
partir de 1964, a maior parcela da população universitária.

Os elevados princípios da Reforma Francisco Campos 
foram suficientes para organizar, em moldes universitários, 
sistema de ensino superior brasileiro. Novas Universidades 
ram criadas sem nenhuma função integradora. As escolas >s 
ladas, cuja existência foi reconhecida como transitória, tornn, 
ram-se a regra comum e se expandiram de forma surpreende 
te. Basta que vejamos o número de estabelecimentos criaa 
nos períodos abaixo indicados: .

De 1808 a 1890 
De 1890 a 1930 
De 1930 a 1945 
De 1945 a 1960 
De 1960 a 1968

Criados

14
72
95

223
278

Tota*
14
86

181
404
682



A Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixou as 
Diretrizes e Bases de Educação Nacional também não alterou 
significativamente a estrutura fundamental do sistema de en­
sino superior. No seu Título IX, Cap. I, depois de definir o ob­
jetivo do ensino superior (art. 66), dispõe que “ o ensino supe­
rior será ministrado em estabelecimentos agrupados ou não 
em Universidades, com a cooperação de institutos de pesqui­
sa e centros de treinamento profissional”  (art. 67). Fixou-se, as- 
sirr‘. como regra, como norma geral, o que até então vinha 
sendo, de acordo com o Decreto n9 19.851, de abril de 1931, 
a exceção legalmente consentida: “ O ensino superior no Bra- 

obedecerá, de preferência, ao sistema universitário, poden­
do ainda ser ministrado em institutos iso lados ...”

A Lei de Diretrizes e Bases, concebendo a universidade 
c°mo mera reunião de escolas (art. 79), propiciando a criação 
^e universidades rurais e outras de objetivo especializado (art.

§ 1°). fragmentando a unidade funcional de ensino-pesquisa, 
°ficializando um tipo de colégio nos moldes dos atuais “ cursi- 
nhos” , representou, conforme assinala Valnir Chagas, “ imenso 
retrocesso na formulação adequada dos problemas mais urgen- 
tes da Universidade brasileira” . 9

5. REFORMA UNIVERSITÁRIA

O sistema universitário brasileiro passa, sistematicamente, 
a ser objeto de análise crítica. Dentro da própria organização 
|ja consciência da necessidade de uma revisão urgente, revisão 
6 fins, revisão de meios, de estrutura física, de administração, 
6 relação aluno-professor.

. Colocados os pontos negativos em evidência: caráter es- 
anque das Universidades, insuficiência quantitativa da rede 
apesar de enorme expansão nos últimos anos, feita pela mul- 
P 'cação desordenada de unidades e conseqüente desperdício 
e recursos materiais e humanos), presença insignificante de 
etivos escolares em ramos de ensino considerados prioritá- 
°s em relação às necessidades do País, exames de acesso ao 
nsino superior altamente seletivo, falta de prédios e aparelha- 
entos adequados, cátedra vitalícia e currículos e programas

8 Fonte: Setor de Documentação e Informação do Departamento de 
Unt°s Universitários do MEC.
* CHAGAS, Valnir —  A Luta pela Universidade do Brasil —  MEC/ 

HQS —  1967 —  pág. 15.



desatualizados, inicia-se novo processo de reformulação do en­
sino superior brasileiro. O Decreto-lei n<? 53, de 18 de novembro 
de 1966, fixa princípios e normas de organização das Universi­
dades Federais, ressaltando a necessidade de integração de 
ensino e pesquisa, vedando a duplicação de meios para finS 
idênticos ou equivalentes a fim de assegurar unidade à frag- 
mentada estrutura universitária. Para suprir lacunas, nele exis­
tentes, o Decreto-lei n9 252, de 28 de fevereiro de 1967, defi­
niu o conceito de áreas básicas, impondo o sistema departa­
mental e reduziu a autonomia de cátedra para integrá-la, defi­
nitivamente, no âmbito do departamento.

A reforma universitária, convertida numa das “ u rg ê n c ia s  
nacionais e a limitação desses Decretos face à conjuntura do 
ensino superior brasileiro, levaram à instituição de um Grup° 
de Trabalho destinado “ a estudar a reforma da Universidade 
brasileira, visando a sua eficiência, modernização, flexibilidade 
administrativa e formação de recursos humanos de alto níve 
para o desenvolvimento do País” (art. 19 do Decreto n<? 62.937- 
de 2 de julho de 1968).

. intenderam seus componentes que, no caso brasileiro. a 
Universidade dentre as suas múltiplas tarefas, deveria se enc3' 
minhar principalmente em função de um duplo papel: “ c o m o  
o lugar onde a cultura de um povo e de uma época tende 3 
atingir a plenitude de sua autoconsciência” e em seus objetivo 
práticos como lugar de produção da tecnologia, in d isp e n sá ve  
a uma sociedade que vive o momento crítico de seu d e s e n v o '  
vimento . Trata-se de inserir, no plano global de desenvoly1' 
mento do Pais, uma idéia concreta de universidade brasileira 
nao como simples transmissora de uma cultura universal P 
existente, mas como a instituição responsável pela elaboraç3 
de uma nova cultura que lhe cabe descobrir, formular e trans

Decorrente do relatório do Grupo de Trabalho, foram Pr® 
mulgadas, em 27 de novembro de 1968, respectivamente, 
Leis n° 5.539 (que dispõe sobre o Estatuto do Magistério S“ ' 
perior) e a de n? 5.540 (fixando normas de organização e 
cionamento do ensino superior) que juntamente com os Dec 
tos-leis n? 464 e 465, de 11 de fevereiro de 1969, constituem- 
hoje, a legislação básica que rege o ensino superior brasile,r 
Abrangendo os pontos críticos do sistema universitário, seg^n „ 
o que preconiza o “ Programa Estratégico do Desenvolvimen 
e mais operacionalmente o relatório do Grupo de Trabalho, ve>



a reforma se processando em ritmo lento, face às resistências 
e dificuldades já esperadas, uma vez que atinge estruturas tra­
dicionais e privilégios profundamente enraizados no sistema 
ar>terior. Entre o “ período crítico” e o “ período orgânico” como 
estabeleceu Turgot, ou entre a “ idade da discussão e da tra­
dição” como pretendia Bagehot, “ certamente não se espera 
^ue a lei opere por si o milagre da transformação da universi­
dade brasileira, mas venha acelerar o processo já desenca­
deado” . 10

O modo pelo qual o ensino superior se instituiu no Brasil 
c°mo fenômeno histórico, mais uma conseqüência das condi- 
Ç°es e possibilidades da sociedade estabelecida do que como 
resultado de acidentes, segundo julgam alguns, nos leva a crer

a Reforma — contestação e busca de uma verdadeira con- 
^PÇão de Universidade —  assume, no momento, a maior im- 
P°rtância, identificando-se, enfim, ao tempo sócio-cultural da 
Mudança que caracteriza a realidade brasileira.

10 SUCUPIRA, Newton —  A Reestruturação das Universidades Federais
n<? 1 1 1  —  río  de Janeiro —  MEC/INEP —  1968
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MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO
Professor Catedrótico  na Faculdade de D ire ito  da 

Universidade Federal do Pciraná

Não obstante as incertezas políticas que são constantes 
na evolução do processo histórico, não há como não entender
0 aperfeiçoamento das técnicas administrativas no que diz res- 
Peito com a problemática estatal da Administração.

Não basta ao Estado estar organizado politicamente. Pre­
nsa muito mais: é necessário que esteja harmonizado com a 
“ dministração e dela faça sua expressão de vontade legal, 
CaPaz de atender o serviço público na variada peculiaridade 
Cc>rn que se apresenta para satisfação de exigências coletivas.
,. A isso chamaríamos de racionalização. Tanto o processo 
n|stórico, como o jurídico ou o político, fazem uma mesma es- 
rutura organizacional. Harmonizam-se face à realidade e com 
e|ação aos fins. A realidade corresponde ao fato. Os fins são 

aqueles que afetam de momento a sociedade politicamente or­
ganizada.

§ 1? —  REALIDADE E FINS

1 Quanto ao fato envolve, nas suas perspectivas, elementos 
^ tegrativos de ordem social e segurança política. Quanto aos 
rlr,s aumentam na proporção do complexo das atividades ine­
r te s  à satisfação das comunidades, obrigando o Estado à 

. doção de procedimentos que ampliam a conceituação de ser- 
V,Ço Público.
k|. Bem dizendo, para o Estado moderno, tudo é serviço pú- 
^.lc°. A própria defesa do homem, como cidadão sujeito de 
■feito, é função e atribuição do poder estatal através da Ad- 

j. distração. Pode ser que sejam diferentes os regimes polí- 
cS0s. mas não são diferentes os métodos específicos de atua- 
a° administrativa.

II Daí porque, não ser mais possível, distinguir onde a rea- 
Qade social não distingue, para estabelecer critérios teóricos



que afastem o elemento público do elemento de direito privado, 
tornando estanques situações que se complementam ou situa­
ções que se completam pela evidência da unidade na ordem 
jurídica.

Valiosas são, por isso, as contribuições do processo e 
das leis privadas, civis e comerciais, no sentido da fixação de 
certos problemas que na sua essência são problemas de na­
tureza pública. Os problemas de fins públicos que se realizam 
nos limites da esfera privada sem perderem os objetivos de 
direito público.

§ 29 — AUTONOMIA APENAS DOUTRINARIA

Não digam que hoje em dia, por força dos sistemas socia- 
hzantes, pode o Estado separar o interesse público do in te resse  
privado, adotando posições contrastantes, com a ordem jurídica 
integrada. Os que assim teimam esquecem o valor da ordem 
economica como base da ordem jurídica e conexa da ordem 
social.

Aquela marcha do direito para a individualização dos seus 
quadros normativos não prevalece mais como determina?30 
cientifica. É válida apenas no domínio da doutrina e das espe­
culações teóricas. Ou é apenas válida para conhecimento de 
certos fenomenos particulares que somados fazem parte de um 
todo absoluto e real.

Esse todo é o direito. Não o direito civil ou comercial. Não 
o direito penal ou processual penal. Não o direito i n t e r n a c i o n a l  

publico, privado ou político. Não o processual civil ou o direi 
financeiro. Não o direito constitucional e administrativo. Mas 
direito como expressão da conduta humana, política e social-

Quando a Administração, pelo Estado, usa das normas 
c i v i s , buscando o apoio do Código Civil, nada mais faz 
reconhecer meios existentes de efetivação de fins comuns a° 
proprio direito. Pouco importa, diante do objetivo colimad° ’ 
a natureza do procedimento ou os peculiares métodos j u r í d i c o  
adotados.

Enorme é a contribuição do Direito Civil para a formação 
do Direito Administrativo. Quase todas, senão todas, as inS_n 
tuições de Direito Administrativo foram buscadas ou senJJ 
inspiradas pelo Direito Civil. Somente pelo Estado, como °/Pn 
nização política, o direito se torna material e também positi

Já vai distante o tempo das longas e fastidiosas disputa 
entre posições de civilistas e publicistas. Inclusive para di



3os administratistas que o Direito Administrativo não se deixa 
fechar nos limites de uma autonomia doutrinária que pretende 
a separação irreal de pessoas, coisas e fenômenos.

Houve época em que se falava de um Direito Civil publi­
c a d o . Não se fala mais. O que valem são os relacionamentos 
Jurídicos que fazem a espécie da pessoa jurídica. Ou a pessoa 
Jurídica criada pelo Estado como a melhor capaz de absorver 
determinadas situações à realização de certo serviço público 
essencial.

Ê o caso aqui das fundações, pessoas jurídicas de direito 
Privado, criadas com a finalidade de direito público. E também 
0 exemplo das empresas públicas, pessoas jurídicas de direito 
Privado, organizadas com o intuito manifesto de atendimento 
têrt ®erv'Ç°s em áress econômicas de justificado interesse es-

§ 3° —  OS INSTRUMENTAIS DE DIREITO PRIVADO

Importa muito, porém, principalmente para o Direito Admi- 
n|strativo, no que diz com a vontade legal da Administração, 
saber que ele não desmerece os importantes instrumentos que 
^e são oferecidos pelo Direito Privado, sem forçar, no entanto, 
distinções de sistema, de procedimento ou de conflito de
n°rrnas.

. Porque essa distinção não existe na realidade do direito, 
eJa público ou privado. O que existem são procedimentos ou 

aíj0c.essos PU6* ma‘s d® perto se coadunam com a problemática 
"dministrativa. E que dão à Administração elementos jurídicos 
Om que possa cumprir os seus inalienáveis fins de serviço 

Publico.
, Ninguém discute a imprecisão dos elementos componentes 
0 processo desapropriatório. Como instituto, a desapropriação, 
anto poderia pertencer ao Direito Civil como ao Direito Admi- 
'strativo. Pertence ao Direito Administrativo ou como tal é 
ceita, tendo em conta os interesses que levam o Estado a 

Qesapropriar.
f No ato administrativo, no contrato, o que observamos no 

ndo é a característica lógica da norma civil. De igual ma- 
e,ra nas fundações criadas pelo poder público. Ou nas em- 

dí.esas, que nominadas de públicas, como pessoas privadas,
à Administração capacidade no atendimento de serviços 

ut)licos antes estatais.
j Em se tratando da forma jurídica das empresas públicas, 

Possível não considerar a natureza atribuída de caráter de



pessoa privada, em razão da vontade legislativa cuja imp°r" 
tância transcende a hermenêutica. Não cabe ao jurista levan­
tar suspeições interpretativas onde a lei diz ao que vem e o 
que pretende.

_ Não é somente uma questão de origem ou de fundamen­
tação legal, legislativa. Trata-se, sobretudo, de uma questão 
de fato, real na estrutura administrativa, indispensável à Admi­
nistração ativa, quando descentralizada, quando indireta. Prin­
cipalmente, com respeito ao Estado econômico, ao homem ec°* 
nômico.

Nada há, pois, a admirar, nem a surpreender, com essa 
nova ou atual tipificação, de fundações e de empresas públicas- 
Assumem, na verdade, aspectos jurídicos não tradicionais, e 
virtude da expansão dos fins estatais e da necessidade Qu.̂  
o Estado tem para o exato cumprimento de fundamentais exi 
gencias econômicas.

Ressalte-se, que depois das sociedades de economia mis 
ta, crescem de importância as fundações e as empresas Pl 
blicas. Com apoio nos instrumentos fornecidos pelo Dii'®' 
Privado quanto à forma e ao processo. Mas com as implic3 ? 0 m 
de fim, de finalidade, que dão conteúdo às pessoas que faze 
serviço público.

§ 40 __ FUNDAÇÃO E EMPRESA PÚBLICA

Numa tendência que se generaliza, assentada não som ® ^ 
nas praticas administrativas racionais, já se entende pode 
as fundações assumir a forma de empresa. Ou as empre  ̂ J  
sem quebra do sistema, assumir a forma de fundação. . 
porque 0 Estado tem por obrigação procurar os meios m 
adequados de administração.

Está no próprio contexto da ordem jurídica essa ír?nqUio 
legal que se exterioriza no serviço público pela d e te rm in a ç  
das pessoas jurídicas. Sabe 0 Estado, dentro da própria ,°r..oS 
mzação administrativa, 0 que melhor convém aos Pr°P°^r0s 
da Administração, no tocante à execução indireta dos serviv 
públicos.

I </3
Não há porque, então, não possa a fundação trazer na ® . 

estrutura a forma de empresa. E a recíproca também e aS 
dadeira. Motivos não existem, para que as empresas P nSti- 
não se criem como fundações. São ambas sociedades c? 1 ^3  
tuídas com respeito ao princípio da legalidade e à discip 
orgânica estatal.



A excessiva privativação da atividade econômica, mercantil 
e industrial sempre foi um permanente obstáculo para que o 
Estado na extensão pudesse devidamente cumprir os seus fins 
essenciais de vida. Como fato histórico, no direito, o fenômeno 
6 racionalizador e se justifica pela necessidade pública e 
social.

Do ponto de vista jurídico e organizacional o problema 
não é tão complexo como parece: a via adotada é a da des­
centralização administrativa no terreno econômico, utilizada 
Para instrumento na criação de empresas e fundações, com a 
finalidade, em regime específico, de assegurar o desenvolvi­
mento planificado.

§ 59 — AS NOVAS FÓRMULAS ADEQUADAS

As empresas públicas, tal como se apresentam hoje no 
Direito Administrativo, fazem um fenômeno universal cujos an­
tecedentes correspondem ao período posterior à segunda guer­
ra mundial, e cuja problemática envolve a dimensionada e di- 
reta ação empresarial do Estado pela Administração. 1

No sentido próprio dessa problemática estatal, neutrali- 
2ando a tradição do laissez-faire, laissez-passer sempre cons­
ente, sem quebra do respeito pela liberdade econômica, reali- 
j-arn as empresas públicas como também as fundações, a me- 
'nor planificação administrativa em relação à competência des- 
Centralizadora do Estado.

Impossível desconhecer que a Administração, ou mesmo 
Estado, está comprometida com a segurança da ordem jurí­

dica e pública econômica, impondo-se-lhe a necessidade da 
j*ua presença em todas as fronteiras do desenvolvimento, seja 
de atividade monopolizadora, de produção industrial ou de re­
guladora do comércio.

A falta de instituições peculiares ou de regras de direito 
Público harmonizadas com a prática do comércio e o exercício 
da indústria, levam o Estado a procurar no campo do direito 
Privado as fórmulas adequadas melhor condizentes com a evo- 
^Ção reconhecida daqueles serviços públicos chamados es- 
Senciais. 2
. O papel relevante das autarquias, marcado na sua impor- 
^ rtcia pela descentralização institucional, onde a orientação

p .  1 Alfonso Perez Moreno —  LA FORMA JURÍDICA DE LAS EMPRESAS 
U“ UCAS —  Introdución —  Sevilha, 1969.

t.  2 Ver Urbano Valero Agundez —  LA FUNDACIÓN COMO FORMA DE 
CMPRESA —  Valladolld, 1969.



de pensamento está forjada em abundante literatura, não deixa 
dúvidas com respeito a novos fenômenos integrativos raciona- 
lizantes, como o da amplitude descentralizadora e o da des- 
concentração.

Com as autarquias, exaustivamente estudadas no Brasil, 
não somente se obteve em certos setores magníficos resultados 
econômicos e administrativos, como se permitiu que a Adrni- 
nistração normalmente alargasse dimensões próprias ao en­
tendimento político do Estado moderno, jurídico e técnico a o 
mesmo tempo.

Não fosse o serviço público da essência estatal, não sur­
gisse o Estado na sua figuração política como uma síntese, 
não estivesse a economia condicionada pela influência da ra­
cionalização técnica, quem sabe as autarquias não ofereces 
sem solução para os problemas vinculados ao desenvolvimento 
social e econômico. 3

Chegando a vez das fundações, fácil estaria de prever, 
que a política do Estado voltasse a se interessar pelas evnp^e 
sas, não só tendo em mira a desburocratização das tarefa^ 
administrativas, como a urgência de dar ao poder público ins 
trumentos afins e jurídicos, de conformação do Estado com 
realidade econômica. 4

§ 6° —  AS EMPRESAS P Ú BLIC AS

Estranhe-se, apenas, que ainda não hajam para as emp^ 
sas publicas, na legislação comparada, leis ou estatutos P 
se apresentem harmônicos como normas gerais e r e g u la d o ra  _ 
No Brasil, como sabemos, só ultimamente as empresas ve 
preocupando o poder público, possibilitando a vigência de u 
legislação ainda não institucionalizada.

M IN IS T R A tIv a ^ 3 ^ ' eira: Tit0 Prates da Fonseca —  A U T A R Q U IA S  ^  
S e  1940 F r i L V '  ^  ° ' 1935: Luis l ig a d o  —  AUTARQUIAS Dg 
FrnMnM?À m ic t ,  Car" eiro ~  As AUTARQUIAS E  AS S O C IE D A D E S
T R nn? A n M i M de Janeir°. 1941; A. Nogueira de Sá —  DO C 2;
I  ?  I  j  y  SOBRE AS AUTARQUIAS —  Rio de J a n e i r o ,1 s
Ai?TARnniÍQ B| nd®lra de Mello -  NATUREZA E REGIME J U R ÍD IC O  AUTARQUIAS —  s . Paulo, 1967.

pqTAnnJcJ|it|ei a w,r̂ eStrangeira: H - Laufenburger —  INTERVENCIÓN Djj-g 
FMPRF^AQ m o ECONo M íc a  —  México, 1945; Brewer Carias g7;
EMPRESAS PUBLICAS EN EL DERECHO COMPARADO —  C aracas,1 -^ ,

NISTRACIÓN INDIRETA DEL ESTADO Y Ç tfa iS É  
I ?  , FUNCIONAL —  Madrid, 1950; e M. Despax —  L’ENTERp
ET LE DROIT —  Paris, 1957.



Na diversidade de motivações, ou por motivo de variedade 
na atuação empresarial, as formas jurídico-administrativas se 
confundem em função das circunstâncias. Os critérios jurídicos 
nem sempre podem ser os mesmos, pois variam face o que 
constitucionalmente se possa chamar de ordem econômica e 
social.

Dou razão a ALFONSO PEREZ MORENO:
— “ En nuestros dias, Ia consagración de Ia técnica pla- 

nificadora, imponiendo Ia necesidad de buscar correctivos a 
'as aludidas distorsiones en los ordenes político, econômico y 
jurídico, han determinado el auge de los critérios racionales 
Para dominar el fenômeno, Ia búsqueda de guias ordenadoras 
en Ia elaboración científica operando sobre los datos, cierta- 
nente moldeables, que Ia realidad histórica de Ias empresas 
Públicas oferecen.”  5

Nada mais certo. De longa data surgem as empresas pú­
blicas aparecendo como solução estatizadora. A influência do 
Estado, sempre presente, impôs fisionomia diferente tanto em 
portugal, como na França ou na Espanha. Na França, a exem- 
Pio, por largo tempo, o Estado foi o único empresário no co­
mércio exterior e só por sua iniciativa se criaram as grandes 
c°mpanhias.

A experiência inglesa define os elementos característicos 
do ordem jurídica e política, marcando por etapas o sentido 
da revolução das formas de empresa durante o mercantilismo, 
aWbuindo personalidade jurídica às companhias por ações cuja 
° rientação assentava na iniciativa privada. 0

Precisamente do ensinamento histórico estão se formando 
as modernas empresas públicas: se por um lado permanecem 
eias com toda a mecânica inerente aos métodos das organiza­
ções de iniciativa privada, por outro lado se apresentam com 
arnPla capacidade para atuar como sujeito de direitos e obri­
gações públicas.

Tudo depende, no direito interno, do sistema de estrutu- 
ração da organização administrativa: estruturação que natural­
mente envolve o planejamento, a centralização e a capacidade 
^centra lizadora , a descentralização funcional e a desconcen- 
ração administrativa, em termos de uniformidade e variedade, 

e de especialidade. v

5 Ver Perez Moreno —  ob. cit. —  p. 11.
cit 8 Perez Moreno —  La Evolución de Ias formas de empresa —  ob.

Pág. 19 e segs.



Realisticamente, o princípio não é outro que este: reco* 
nhecer-se no significado histórico e atual a posição da Admi' 
nistração na sua manifesta tendência para outorgar poderes ou 
delegar funções, no atendimento de uma verdade que procura 
através de entes menores integrar o poder administrativo, na 
sua ação direta ou indireta. 7

Subjetivamente, no caso das empresas e das fundações, 
esta acontecendo isto: um fenômeno-processo em vírtudedo 
quaj está o Estado transferindo competência variada a órgãos 
autonomos com uma diminuição de subordinação que se en­
contra justificada diante dos efeitos periféricos de natureza 
economica e social.

Nunca, porém, relegando os pressupostos de coordenação 
administrativa indispensáveis para atingir a realização prática 
peculiar a organização estatal e de unidade na atuação de 
todos os orgãos públicos, pois submetida continua a Adminis­
tração ao princípio básico de instrumentar-se em técnicas que 
sirvam a unidade de fins.

§ 7° —  ADMINISTRAÇÃO INSTITUCIONAL

Com justa razão, ENTRENA CUESTA, ao estudar a corri' 
pe encia administrativa, não esquece o que chama de relaç°e
L?,hI?ISamCaS- Sã? ,relaÇões de tal natureza que, não só con- 

Dstancjam princípios de coordenação, mas também conjun 
de funções cuja titularidade se atribui por força de ordena­
mento jurídico. 8

™ntr^,?nVém’ c!^tro tant°> lembrar, não esquecendo as 
nfctÍL ~ exerc|das pelo Estado, que as prerrogativas da Adrn 
n ro r™ °t-Se estendem Planos que implicam em obrigaçoes_
o non? 3  f  qüe não se conflitam com as garantias P9 v a ^.t0
■ 'ri con ûndem regime administrativo com procedimen 
juridico-legal.

GANIZAnrtN AmmnoxDA eviiano ~  PRINCÍPIOS JURÍDICOS DE EfJ. 
T R A M R ^n  anP/i^ ic-rDATTIVA ~  Madrid, 1957; Santi Romano —  
ínP7 I A °  ~  Scri,,i min0ri ~  11 “  MilanO, 195° ’ .YêS
-  iQRn t  ORGANIZACIÓN Y SUS PRINCÍPIOS I N S T I T U C I O N A

MIN^STRATl v a Velard0 ~  TRANSFERÊNCIA DE FUNCIONES 
CENTRA i 7 A T i A i T  n . ’ 1964; Eisenmann —  CENTRALIZACIÓN ET 
N ^TR A TU /^ ^ T  PariS' 1948= e Franchini -  LA DELEGAZIONENlb l HATIVA —  Milano, 1950.

s Rafael Entrena Cuesta — CURSO DE DERECHO ADMINISTRA”̂ , .  
.„. f. ComPetencia Administrativa y ias Relaciones In te ro rg a n lc a s  —  c
tulo V —  pág. 175 e segs.



É de compreender o conteúdo tridimensional do Direito 
Administrativo moderno, quando

a) numa determinada esfera as suas normas regulam a 
organização administrativa;

b) numa determinada área estabelece relações interorgâ- 
nicas entre os entes públicos;

c) num determinado limite relacionai jurisdiciona entes 
Públicos e particulares conjugando prerrogativas e garantias. 9

Bem informa ENTRENA CUESTA, esclarecendo com preci­
são doutrinária, que a administração institucional se constitui 
guando integra na Administração todos os entes públicos me­
nores de caráter não territorial, isto é, aqueles entes que se 
aPresentam em forma derivada e com personalidade jurídica 
definida legalmente. 10

Para o catedrático de Barcelona, ao que entendemos, in­
cluem-se entre os entes institucionais, ou de administração ins­
titucional, as denominadas empresas públicas pelo que dispõem 
de prerrogativas próprias à Administração e as fundações pelo 
seu caráter de estrutura e de funcionamento administrativo. 11

Com as fundações, para exemplo, o que importa, está na 
Personificação de um fim ou de uma função, pouco importando 
a técnica seguida para criá-las ou seja a técnica fundacional, 
de vez que elas dependem da vontade legal criadora, do prin- 
cíPio normativo admitido em lei ou do que o Estado pretende 
Pelo ato instituidor.

Não devemos, portanto, levantar dúvidas, onde dúvidas não 
existem. Pelas determinantes da criação legal, pelo caráter ins­
titucional e regime jurídico, as fundações como as empresas 
Públicas inscrevem-se como organismos autônomos ou como 
entes menores de natureza administrativa, sob a tutela do Es­
tado.

Tudo reside no motivo determinante da criação que tende 
Para o cumprimento de um fim de serviço público: quanto ao 
caráter institucional nas empresas públicas e fundações afir- 
^a-se não só pelo cumprimento das finalidades especificas, 
^as pelo desejo do Estado em descongestionar a Administração
central.

0 Rafael Entrena Cuesta —  ob. cit. —  p. 61.
1,1 Entrena Cuesta —  La Administración Institucional —  ob. cit.

| p®9. 337 e segs.
11 Entrena Cuesta —  ob. c it., págs. 338/9.



§ 8? — AS FUNDAÇÕES

Considere-se que, depois das autarquias, passada a febre 
as sociedades mistas, apareceram as fundações na área da 

mimstração e do Direito Administrativo, como o fato mais 
no vel de descentralização ou desconcentração, como a ini' 

a iva legal mais apropriada ao atendimento de certas obriga- 
çoes estatais e públicas.

Correspondendo às fundações, as empresas públicas se 
impuseram na esfera administrativa estatal, num mesmo plano 
monL '*!• atlvldade indireta, atuando ou não num regime de 
monopolio, gestionando ou não um serviço público em s e n t id o

lizador 12°™° resu,tado de processo racionalizante e naciona-

n m o ff Para^ ° SJ 0S fins’ discriminada a finalidade, adotado o 
S ln S l Privado de personificação jurídica, a posição das fun- 
tds s co™° das empresas públicas no quadro da AdminiS' 
fnrmao mstltuÇ.l0nal e a mesma, irrelevantes que se tornam as 

j - 6 j S . Pos casuísticos, ou as correlações com a orga 
mzaçao administrativa.

Hp<!pm?r,i^centf  evoluÇao planejada diante das exigências do 
ainflnnf H r n 0 ®conômic° e social, verifica-se pelo sentido f  
d£n 1 ?  publico, que a realidade do ordenamento 1 ^ ' 
tin ir ln in  l9^ou tendências diversas em favor de condições cuj 
nnrSn n a0  obn9am 0 D«reito Administrativo a qualquer

PC f,mwSJF -lfiCação anto|ógica da forma jurídica adotada Para 
nnic: a çoes e empresas não implica com a doutrina clássic >
L f S n  r f  ■8 ? I V a  0  q. U e  V Í S a  0 U t r a  C 0 i s a  n ã 0  é  Cl U e  3  V 3n S -l i ;  ^ 0 sistema jurídico privado na gestão de setores P 
do Estador6SentatÍVOS dS prob,emas que afetam a c o m p e t ê n c i a

viHaHAJ r s p° nt° s sao comuns, nas empresas públicas, à ati 
concreta das fundações. PEREZ MORENO enumera tre 

que aceitamos:

nnnn ll in®uf icí f  ncia da iniciativa privada, incapaz de 
fimri ■ 3  'nS caráter geral para as diversas modalida 
fundacionais e empresariais;

r ^ t r i tL  a conveniência de se impedir ou combater as prática5 
restritivas ao exercício da competência estatal;

Garrido Falia —  apud Perez Moreno —  ob. Cit., pág. 33.



c) imperativos de defesa dos altos interesses nacionais no 
tocante à exploração de novas e velhas fontes econômicas. 13

No que respeita às fundações, com o critério de compe­
tência técnica reforçando o critério da competência jurídica, a 
lritervenção estatal pelo ato de criação traz no seu bojo como 
conseqüência do processo privado a figuração de um órgão 
0u organismo-ente coordenado aos órgãos centrais de governo 
6 de administração.

No exercício de uma função, de gestão de serviço público, 
^gora o princípio da discricionaridade organizacional dentro 

ordem jurídica, segundo o qual o Estado pela Administração 
f10 uso da sua autoridade legal pode outorgar-se o papel de 
lr>terventor para assistir interesses sociais, assistenciais ou edu­
cacionais.
. Mudada a equação, quanto ao fim, da atividade-forma-ju- 

[jdica, as fundações passam a assemelhar-se às empresas pú- 
b|'cas, preponderando sempre a autonomização indispensável à 
Personalização do ente administrativo, e tendo no substrato per- 
s°nificado as exigências que revestem a pessoa jurídica na 
Sua extensão legal.

Com as fundações, o fenômeno que acontece é este: a 
Administração criando-as, personifica entes, como necessidade 
^e obedecer o princípio da divisão do trabalho administrativo 
Para a realização de fins que justificam os meios, sem com isso 
'olentar a ordem jurídica ou desmerecer as tarefas que lhe 

aevem ser cometidas.
Nada há demais que a Administração recorra à personi- 

'cação jurídica e privada através dos instrumentos de direito 
Pr|vado, eis que as formas sempre novas que possa adotar inte- 
9ram-se à organização geral do Estado acudindo situações e 
arefas que a rigor vinculam-se a setores diretamente afetados 

p®lo interesse coletivo.
Pelo princípio da divisão do trabalho administrativo, que 

Permite ao Estado ampliar as suas áreas de ação administra­
da, jamais será aconselhável a concentração de tarefas pú- 
. llcas de fins de serviço público, quando a Administração pode 
^Por normalmente o recurso da necessária e peculiar perso­
nalidade jurídica.

§ 99 —  DETERMINAÇÃO DO CRITÉRIO INSTITUCIONAL
.. A Administração pública, respeitando a organização polí- 
^ a ^estatal, em sentido amplo e de sistema orgânico, está

5 1/213 Ver LA FORMA JURÍDICA DAS EMPRESAS PÚBLICAS —  págs.



naturalmente integrada por uma pluralidade de entes políticos 
públicos: o Estado, pelo óbvio, em primeiro lugar, e, em se­
gundo jugar, a série de entes que fazem a denominada Admi­
nistração indireta, entes esses que possuem caráter territorial 
e outras vezes caráter institucional. 14

As funções públicas que se distribuem entre os entes ad ­
ministrativos conforme critérios de ordem e de eficácia, de 
meio e de fim, de necessidade e de serviço, cada uma d e s s a s  
unidades constituindo um organismo peculiar, ou um órgão ad­
ministrativo, dão como resultado a organização geral adminis­
trativa, não só p e lo  conjunto de relações jurídicas re c íp ro c a s , 
mas pela hierarquia, coordenação e subordinação.

Acompanhando o pensamento de ENTRENA CUESTA, es­
tamos concordes que o órgão com elementos pessoais e ma' 
teriais adstritos à realização de um fim, forma uma instituição- 
essa característica institucional de órgãos administrativos, con­
forme a atribuição de personalidade legal, face às relações que 
só podem existir entre sujeitos de direito, explica-se pela con­
duta da Administração quanto às obrigações estatais. 15

Apreende-se, portanto, que é neste plano que se c o lo c a m  
as fundações e as empresas públicas, estimando-se:

a) o limite da competência administrativa;
b) a titularidade para a função específica;
c) a esfera própria de atuação legal e jurídica;
d) a categoria dos direitos recebidos;
e) o caráter dos deveres assumidos;
f) a consecução do interesse público.
Em conseqüência dessa postura, da existência da P,ur^!L 

dade de entes administrativos integrando a Administração, 0 
princípio que leva o Estado à categorizar pessoas jurídicas, 
certo que as fundações como as empresas públicas ostenta 
além de competência subjetiva também competência orgânic

Uma e outra competência, a orgânica e a subjetiva, estâ  
nas funções legitimamente exercitadas: há, por assim dizer, u 
direito subjetivo ao exercício dessas funções; há, por cond1? 
do ordenamento jurídico, órgãos com atributos de c a p a c i d a  
preferencial no sentido de que são titulares de direitos e 
obrigações.

.. V  j? afael Entrena Cuesta —  Caracteres y Contenido de Ia Adminis,rf) 
clón Institucional -  ob. cit., pág. 338 e segs. e

•’ Ver CURSO DE DERECHO ADMINISTRATIVO —  cit., pág. 3 4 6
segs.



Considerando a importância da competência administrativa 
na organização e atividade dos entes públicos ou criados pelo 
P°der público, ressalte-se que as regras adotadas seguem uma 
determinação de critério institucional:

a) quando implicam com a adoção de formas específicas, 
lst°  é, indicativas do modo de como possam ser exercitadas;
. _b) quando a especificação constitui-se em atributo do 
Or9ão, isto é, resulta de princípios concretos reguladores do 
Pretendido serviço público.

. Destaque-se, outrossim, a influência da coordenação ad- 
^'nistrativa nas diferentes técnicas de atuação estatal, que não 
escapa;

a) da hierarquização como estrutura;
b) da fiscalização e da tutela legal;

. c) da subordinação que reduz à unidade a multiplicidade 
° s entes administrativos.

Através de relações de subordinação, porque não dizer de 
uPremacia, pela hierarquização passam a dispor os órgãos

I uPeriores de faculdade de controle de conduta dos órgãos 
feriores, mediante uma ordenação sistematizada que encon- 

tia 9uarida na ordem jurídica e nos princípios positivos de na- 
Ureza legal.
. Nas fundações, como nas empresas públicas, dirigir, inspe- 
J?nar, ordenar e tutelar, é condição imperativa da organização 
Qrriinistrativa: jamais a fiscalização pela tutela, na repartição 
° trabalho administrativo, infringe a autonomia da pessoa ju- 
^ca ou restringe a delegação concedida para a eficácia do 
6rviço público.

§ 109 —  0  CONTROLE OU TUTELA
Está claro, que o controle, ou a tutela, não se presume, por- 

s 6 está expressamente consagrado no direito positivo. E, como 
Põe, uma exceção à autonomia do ente descentralizado, deve 
 ̂ aceito restritivamente para consagrar a Administração na 
ldade da sua capacidade geral de autodeterminação.

. Assim é com as autarquias. Com as fundações e as empre- 
s Públicas, num sentido de limitação em função de atividade 

. rmitida. A causa da tutela administrativa reside na necessida- 
® de ng0 se qUebrar a unidade na atuação de quantos entes 

-^sigam os fins públicos, fins que são inerentes à atividade 
^ ta ta u «

ltt R. E. Cuesta —  ob. cit. —  pág. 153.



Para RAFAEL ENTRENA CUESTA, entre a hierarquia e a 
polícia administrativa, está o conteúdo da tutela a d m in is t r a t iv a  
integrada pelas faculdades de controle outorgadas com caráter 
limitado pelo direito positivo ao ente cujo fim e o serviço públi­
co, não se admitindo, porém, livremente, que o sujeito tutelante 
possa ditar ordens ao sujeito tutelado.17

Prevalece, como no caso das fundações, o princípio cria' 
dor que se transforma em orientação estatutária. Ou no caso 
das empresas, onde a tutela visa lograr à falada unidade de 
atuação, sem o que impossível seria estabelecer-se a legalidade 
e a oportunidade de atos passíveis de controle jurisdicional-

Afirmando-se, como pondera PEREZ MORENO, que a Ad­
ministração personifica “ organizaciones”  como forma articula- 
dora do princípio de divisão do trabalho, ou que a concentra­
ção das tarefas assumidas pela Administração impõem necessi 
dade de distribuição, nada mais normal que a exigência do con­
trole ou da tutela administrativa. 18

Na Administração indireta, o papel atual das fundações- 
como o papel que representam as empresas públicas, ambas 
evadas a formação através do recurso da personalidade jurl 
íca e privada, corresponde pelas prerrogativas outorgadas 

um mesmo objetivo prático: servirem o Estado como compai'*1' 
men os da Administração geral, de atuarem em nome do Esta 
do em áreas públicas diretamente afetadas.

Na expressão do professor Sevelha,
ti ~~ la Personificación de esos entes constituye, en defin' 

a, Ia creacion de nuevas formas jurídicas, de nuevos s u je to  
para los que se elabora un Derecho especial” .10

!^ as. de novas formas jurídicas, com a adoção de uma fo£ 
níctrar ^ direito privado, por onde não pretende a Aàtn 
mstraçao fugir da aplicação do Direito geral normativo desd 
quando para os esquemas clássicos de serviço público, subtff 
^ oes e empresas ao direito privado para gestionar f1

Estamos com GARRIDO FALLA quando define a descejj' 
tralizaçao no seu rigoroso sentido dinâmico com a transfere 
cia de funções ou competências dos órgãos estatais às dem 
pessoas jurídicas públicas, mas não só transferência às pesso

”  Idem —  ob. cit. pág. 152
18 Ver LA FORMA JURÍDICA... —  cit —  pág 71.
19 Perez Moreno —  ob. cit. —  pág 74



Públicas como às privadas de sua criação mediante controle 
0lJ tutela.20

A mesma indagação que vale para as empresas públicas é 
válida para as fundações: estão elas, fundações e empresas, en­
quadradas à organização estatal? A resposta só pode ser afir­
mativa, pois não há polêmica lógica quando entes descentra- 
ll2ados ficam submetidos à tutela administrativa por formação 
c°ativa.

Concordar, não obstante, com GARRIDO FALLA, para afir­
mar que as empresas públicas não estão enquadradas na admi- 
n|stração estatal, mas que fazem parte da administração públi­
ca, não é o caminho mais adequado para a solução do proble­
ma em relação ao que o Estado pretende realizar por meio de 
Pessoas privadas.21

Em falando de descentralização funcional, observando-se 
a Administração no seu aspecto intervencionista, ou apontando 
j-onio realidade o fenômeno da integração orgânica do Estado, 

90 há como poder distingui-la da descentralização por servi- 
*?s, tal a semelhança de propósitos em face da relação jurí- 
<J|ca.

r Basta aqui, o controle ou a tutela, para aclarar-se a natu- 
eza da relação entre fundações e empresas como entes des- 

t 6ntralizados e a Administração: qualificar essa relação não é 
^abalho da doutrina e nem da crítica doutrinária, mas do direi- 
0 Por motivo de normas gerais e por conseqüência estatutárias.

§ 119 _  A f u n d a ç ã o -e m p r e s a

— .u«, nu murnenio, a URBANO VALERO AGUNDEZ, com a 
vuPervisão de JOSÉ GIRON TENA, ambos da Universidade de 

ai|adolid, na Espanha.22

A tese aceitável, que ainda está no domínio da doutrina, 
j^ tence, no momento, a l  
' "srvisão de JOSÉ GIRO 

adolid, na Espanha.22

f ê plausível a existência da fundação-empresa? Pode a 
,ndação surgir como uma nova forma de empresa? Será pos- 
Vel uma empresa ter caráter fundacional? Em razão da estru-

>A 2u Ver ADMINISTRACIÓN INDIRECTA DEL ESTADO Y DESCENTRALI- 
d£CIón FUNCIONAL —  Madrid, 1940; Valina Velardo —  TRANSFERENCIA 

c pUNCIONES ADMINISTRATIVAS —  Madrid, 1964.
T|Va~1 Fernando Garrido Falla —  LA DESCENTRALIZACIÓN ADMINISTRA- 

VA —  págs. 28/9.
!96 22 Ver LA FUNDACIÓN COMO FORMA DE EMPRESA —  Valladolid,



tura e do regime jurídico poder-se-á conjugar numa mesma pes' 
soa duas manifestações jurídicas diferenciadas? No interesse 
público permite-se ao Estado adotar regime comum contrarian­
do disposições de procedimento legal?

Como pode a fundação ser utilizada como empresa? Mesmo 
havendo conexas, como harmonizar a idéia de fundação com a 
idéia de empresa? Já não existem fundações que agem com 
fins de empresa? A organização de uma fundação como empr® 
sa pública deve admitir configuração própria fora do princípjP 
estatutário? E a empresa pública sob forma fundacional conf1 
ta-se com a natureza das instituições?

As indagações, no que não escapam do pensamento jur'^' 
co realista, merecem inteira concordância frente à realidade d 
Estado moderno como organização política e a d m i n i s t r a t i v a -  

Não se concebe, hoje em dia, o poder público não interessa  ̂
pelas novas técnicas de atuação no campo do direito, quer Pu 
blico ou quer privado. O que importa é que o serviço públic 
seja prestado na extensão das necessidades coletivas.

Se o veículo da prestação forem as fundações, nada mai® 
justo que adotá-las na dimensão de uma racional descentra 
zação funcional. Caso o veículo aconselhável sejam as empr 
sas, certo que se faça delas expressão dos serviços econôm 
cos que o Estado tem por obrigação prestar. Havendo, no e 
tanto, conveniência de uma forma conexa que o processo no 
ganhe estrutura no contexto do regime administrativo.

Ao Estado, pela Administração, que não se permite o alh®  ̂
mento quanto à possibilidade apresentada de acolher n° 
ormulas indicadas pela prática e que melhor forem condizen 

com a execução dos serviços públicos. Para a problema 
estatal importantes serão sempre os instrumentais administr 
vos que possam adequar os problemas às soluções, os méto 
as resultantes de fins necessariamente públicos.

Ademais, mesmo que não haja orientação predominan^ 
razao alguma se pode opor à possibilidade de constituição 
fundaçoes-empresas. A organização de uma fundação c0lTlrirr,o 
ma de empresa e conteúdo empresarial e a inclusão dela c , 
organismo da Administração pública, em coisa alguma p° , s 
alterar a influência do Estado quando no exercício pleno 
suas prerrogativas primaciais e de supremacia.

Substancialmente não se modifica, nem pelo p r o c e s s o  

rídico, a natureza da instituição. A atividade executiva r1, 
torna estatal nas empresas e fundações, resulta de funçõe



tenormente outorgadas por ato de autoridade competente en­
carregada na ordem jurídica de promover satisfações coletivas, 
econômicas e sociais. Quanto à instituição, mantém-se na pure- 
2a da sua forma, apesar da evolução dos fatos públicos.

§12? — A SITUAÇÃO NO DIREITO POSITIVO
Na verdade dissemelhanças essencais não existem em 

Gestão formal entre as fundações criadas pelo Estado e as 
enfipresas públicas estatais. São simplesmente pessoas admi- 
njstrativas funcionalmente descentralizadas na órbita da Admi- 
nistração institucional. Aparecem e se criam, na ordem jurídica 
Administrativa, em atendimento de um serviço que é público, do 
Estado, e, portanto, do interesse da Administração.

No direito positivo a situação sequer se altera em relação 
a orientação tomada pelo Direito Administrativo. Jamais houve 
Se9redo, nem conflito doutrinário, com respeito à posição das 
autarquias. Oposição não houve, entre os doutrinadores, quan- 
0 à participação das entidades autárquicas no quadro da Admi- 
n,stração geral. Sobretudo, as leis civis e os Códigos, sentiram- 
Se respeitadas e estimuladas.23

No entanto, antes de formalizadas legalmente, as autarquias 
lnexistiam para o direito positivo. Como pessoas jurídicas, ou- 
^'dos os códigos de leis civis, não tinham lugar próprio na tra- 
^cional classificação de pessoas. Bastou a manifestação da 
Çntade estatal para que as autarquias viessem a ocupar posi- 

Çao de destaque na Administração, atendidas de plano que fo- 
ram certas áreas de interesse público.

Irrelevante, portanto, a controvérsia, no que diz com as 
^P resas públicas e as fundações. Pelas possibilidades insti- 
ucionais, a Administração insuficientemente aparelhada, não 
stá impedida de amparar-se nos institutos privados. Ao con­
f i o ,  têm neles elementos jurídicos com que cumprir obriga- 

Ç°es inalienáveis, desde que mantenha o Estado a sua tônica 
6 Poder político com responsabilidades administrativas.

Não prevalecem com as fundações as dúvidas que incidi- 
J^ frsobre a conceituação e a posição das autarquias. Possuem

c 2'! No Brasil já vai longo o processo de consagração_ das autarquias 
j rn° pessoas jurídicas públicas integradas na Administração estatal. Tres 
P Portantes autores fazem história na literatura brasileira: Tito Prates da 
tíWi eca —  AUTARQUIAS ADMINISTRATIVAS —  S. Paulo, 1935; Celso An- 
q ,.!° Bandeira de Mello —  NATUREZA E REGIME JURÍDICO DAS AUTAR- 
TRa ~~ s - Paul0' 1967; e Alberto B. Cotrim Neto —  DIREITO ADMINIS- 

^ATIVO DA AUTARQUIA —  Rio, 1960.



os entes fundacionais características jurídicas marcadamente 
acentuadas no direito positivo. Bastam-se pelos elementos in" 
tegrativos que não isolam o Estado da tutela legal. Elementos 
que são componentes e de conteúdo jurídico, seja qual seja 
o fim da promoção fundacional.

De maneira igual, com as empresas públicas, adotou a Ad­
ministração o comportamento aconselhado pelo direito positivo- 
Recorre às empresas, respeitando a ordem jurídica, objetivando 
indiretamente determinada prestação de serviços. Sem, contudo, 
precisar violentar regras de procedimento aconselháveis à ade­
quação do problema. Com isso, não excepcionaliza, mas inte- 
gra buscando a colaboração do direito privado.

Está bastante clara a afirmação esclarecedora de URBANO 
VALERO AGUNDEZ:

en Ia actual situación de nuestro Derecho positivo, a 
falta de una reglamentación legal de Ia fundación como forma 
de empresa, todas Ias reservas seriam en ella reservas estatu 
tarias o reservas facultativas” .24

Na vontade instituidora ou criadora não intervém o direito 
positivo e nem as regras recomendadas de procedimento lega_ 
Cabe ao_ fundador, ou criador, no caso o Estado, estabelecer as 
motivaçoes do ato, procurando as formas mais suscetíveis d 
entrosamento de fim público à Administração. Na declaraç3 
da vontade afigura-se com precisão a harmonia entre a norm 
privada e o interesse público.

Para URBANO AGUNDEZ,
no Par6ce haber motivo alguno para dudar de e|jP’ 

oda vez que al fundador le corresponde estabelecer Ia me íil, 
en que los benefícios fundacionales, también en el caso °* 
fundacion-empresa, deben ser distribuídos entre sus destm 
tarios o aplicados en general, a los fines fundacionales” - " ’

Conclui-se, portanto, que nem do ponto de vista econômi 
co, nem do ponto de vista jurídico, hajam obstáculos à cr 
çao da fundação-empresa. As reservas aconselháveis seriam 
tatutarias quanto aos meios e com relação aos fins. O exa 
da conveniência fica na alçada administrativa. O p ro b le m a  
possibilidade pertence à Administração quando no exercício ^  
suas faculdades discricionárias.

2í Ver LA FUNDACIÓN —  cit. pág. 322.
=5 Urbano Valero Agundez —  ob. c it., pág. 322.



§ 13° —  ADMINISTRAÇÃO E ORGANISMOS AUTÔNOMOS
Já o Direito Administrativo esgotou uma farta literatura de 

c°mo na prática institucional e organizacional comportam-se os 
0r9anismos autônomos. Surgem eles pela necessidade de várias 
lrr]Posições: as políticas, as sociais, as assistenciais, as econô- 
^ !Cas> descentralizando ou desconcentrando as funções esta-

Não existem, porém, no direito comparado, e nem nos di- 
nacionais, princípios gerais reguladores da estrutura ad­

ministrativa dos organismos autônomos. Princípios que passam 
r obrigatórios para a formação de entidades cuja finalidade cor- 
esPondam a serviços públicos ou de interesse público.

Preferível a expressão prerrogativas da Administração para 
prn ela dar sentido às iniciativas que se tomam em todas as 
'tensões da atividade estatal: na verdade são prerrogativas 
® quem inclusive tutela o direito na sua aplicação material e 
sPonde pelos problemas de uma sociedade política em de­

senvolvimento.

e Apesar da descentralização, os organismos autônomos são 
^ntidades afluentes em face da Administração. Para os países 
^envo lv idos, a meta outra não será que aquela favorável à 
re'?ConcentraÇã0 do trabalho administrativo, num Estado de di- 
Jto que possibilite ampla distribuição de funções e atribuições 
sPecíficas.

té íslos Países em desenvolvimento, a importância das novas 
râ n'Cas distribuídas de procedimento é ainda maior, conside- 
e ndo-se que o Estado não é apenas uma organização de polícia 
tari n,e9ócios fiscais. Como corpo político de uma nação, o Es- 
r. 0 é um complexo orgânico, sofrendo transformações histó- 

as de regime e de sistema.
g Deve, por isso, como unidade e pelos seus órgãos, de ín- 
do í^ i^de  de funções que caracterizam a Administração, cami- 
n. e legislativa, jurisdicional e executiva, em razão da hetero- 
Ijjar dando formas às diversas manifestações da sociedade po- 
cir^9, sem 0 Clue 1130 poderá atender o que exigem os aconte- 

^entos sociais.

Arj se trata> boje em dia, de submeter, obviamente, a 
lj, ^'nistração à lei, ao direito e, por conseguinte, à defesa da 

erdade, no dizer de JEAN RIVERO.26 Como organização su-

Ver L’ÉTAT MODERNE PEUTIL ÊTRE ENCORE UN ÉTAT DE DROIT?



perior, complexa e composta, o Estado, está orientado por diS' 
tintos ordenamentos jurídicos que não fogem às transformações 
do tempo histórico.

Nos organismos autônomos encontra o Estado os meios 
jurídicos de expansão que correspondem à universalidade da 
problemática administrativa, cumprindo-se assim mediante p°s 
tulados de direito comum e público, de vez que o Direito Adm1 
nistrativo tornou-se fruto de duas revoluções do século XIX- a 
política e a técnica.27

Vigora destarte, na aplicabilidade e na prática, o Pr‘nCl^  
da hierarquia normativa, sobretudo organizacional, escalonan 
a atuação pública estatal em termos de realidade geográfica 
institucional, unificando na variedade e planificando nas mai 
distintas relações de autonomia e subordinação.

Em concordância, pois, com o ordenamento jurídico, 
organismos se integram na Administração nos limites da co 
petência concedida. Seja a competência de atribuição gen®rlj p 
quanto ao fim ou específica, personaliza e titula pela vonta 
estatal serviços administrativos institucionalizados.

§ 149 — A MODALIDADE FUNDAÇÃO NA EMPReSA
A fisionomia de qualquer figura jurídica, principalmente ^  

nascidas do direito positivo, define-se pela expressão técfj> 
ou por um complexo de elementos técnicos que possibi11 
atuação no ordenamento jurídico estabelecido. O fim fundaci 
nal, sendo o interesse público, não impede objetivo de nature 
econômica.

A função do fim fundacional no regime jurídico das 
Ç°es, não obstante a estrutura ou o funcionamento delas, 
se conflita com a idéia de empresa, desde que o patrim^ 
esteja destinado à efetivação de resultantes econômicas e 
tamente comprometido com o que pretendeu o fundador no 
de instituição.

Está visto que o conceito .atual de fundação não se cc* 
funde com o conceito tradicional, superadas que estão adu * 
finalidades clássicas em virtude da expansão do interesse ^  
blico em áreas anteriormente entregues à responsabilidade . 
iniciativa particular, onde o Estado apenas fiscalizava e 
tutelava.

- 7 Jean Rivero —  COURS DE DROIT ADMINISTRATIF COMPApÉ 
pag. 27 e segs.



Atualmente, e os exemplos são tipicamente fundacionais, 
as fundações não se classificam tão-somente como culturais, 
caritativas, beneficentes ou religiosas. Vão muito mais além 
c°m a intervenção direta do poder público quando o Estado 
Procura atender certos setores criando como fundador entes 
c'Ue prestam serviços públicos.

Nada há demais no fenômeno. Facilmente é explicável 
^'ante de certos problemas que exigem solução jurídica adequa- 
da- é para o poder público uma questão de necessidade pro­
mover a criação de organismos supletivos encarregados de uma 
'nalidade e com bens e direitos que se incorporam ao patrimô- 

n'o fundacional.
O relacionamento, portanto, diz respeito ao fim, à finali- 

ac*e, ao que pretende o Estado quando se faz fundador de 
Urr|a fundação. Em princípio, qualquer classe de bens pode 
?°nstituir o elemento patrimonial de uma fundação, sem com 
|sso perder o Estado em substância aquilo que pretende como 
IIT| público ou administrativo.

Em qualquer caso onde haja a interferência criadora do 
Poder público, a afetação dos bens a um fim predestinado, re- 
ulta de uma obrigação relacionai, de um direito real ou de 
[na vontade protegida pelo direito, vontade essa vinculada ao 

instituidor da pessoa jurídica, seja a pessoa uma fundação 
u uma empresa pública

Simplistamente analisando, tendo em conta a concreta^ ma- 
j lfestação da vontade estatal, identifica-se o fim institucional 
anto nas fundações como nas empresas, em razão do processo 

jj^e se aplica ao fato, em virtude da afetação de bens que 
°tivaram a criação de um novo sujeito jurídico e personalizado. 

* é lógico que, se com a forma jurídica de empresa se pre- 
ende criar um sujeito de atuação econômica, dotado de uma 
r9anização jurídica especial para o cumprimento da dita ati- 
toade, nada impede que a pessoa seja uma fundação com 
6rsonalidade peculiar e característica orientada para fins em-

presariais.
f Para VALERO AGUNDEZ, a fundação-empresa é uma 

ndação: uma fundação com base na titularidade jurídica ime- 
J ata sobre a empresa, em virtude de uma exigência institu- 

0r,al derivada da força normativa dos estatutos, da vontade 
0 fundador e da característica atividade econômica que traz 

^ o  fim .28

^  28 Ver LA FUNDACIÓN —  Diversas Manifestaciones de Ia Fundación
ob- cit., pág. 129.



§ 15° — A QUESTÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
Por paradoxal que seja, a questão da personalidade jurí- 

dica já não é mais uma questão de alta indagação: no comum 
das vezes, o procedimento estatal é típico do direito público, 
orientando-se por princípios não de opção estatal quanto a0 
regime, mas de potestade pública que dá à Administração capa' 
cidade para soluções buscadas no direito privado.

Qual o regime jurídico das fundações, no Brasil e no 
reito comparado? Qual o regime jurídico das empresas públicas 
no Direito Administrativo, brasileiro e comparado? Ao que Pf 
rece não existem distinções que possam preocupar a posiça° 
do pensamento doutrinário.

A intervenção do Estado na ordem econômica e social ® 
o traço de união na sistemática entre as fundações e as em 
presas. Levada a desempenhar atividades indiretas de naturez 
diversificada, a Administração adotando personalidade jurídic 
de direito privado apenas tende para conveniências de polít|C< 
administrativa em face da organização estatal? 29

Cabe ao Estado, na individualização, ou personificação de 
serviços essenciais, decidir quanto à forma e ao conteúdo 
outorga ou delegação e na decisão determinar o p r o c e d i m e n  

e o fim: autarquias, sociedades de economia mista, empres 
publicas e fundações serão os veículos mais apropriados Pa 
uma efetiva atuação indireta do poder público.

Encontram-se, assim, harmoniosamente, dentro da 
do Direito Administrativo, a excelência de dois regimes jurídic 
o regime jurídico público e o regime jurídico privado, am bos 
regimes marcando prerrogativas e sujeições no melhor prove 
do serviço público indireto.30

O regime jurídico privado das empresas públicas, cOIT!°rja 
personalização jurídica das fundações, decorrem da Pr0 pj 0 
natureza das pessoas privadas que são: a presença do Esta 
pela Administração, no caso das empresas, objetiva fins Pu

nr. r w  i^0 Positivo b ras ile iro  ambas as en tidades estão def^ j cas
e ontraè afivirt h 6 n? D ec--|ei n? 900. E xp lo ra r a tiv idades e co n ô tf . 
mais m te tír i 1 co n fi9 urando pessoas ju ríd ica s  que a le i Prev^ ’ 0 ju rí' 
r f lrn  «  !  9Um para 3 d o u tr in a em razão da lei. A d o ta r o reg imeJ e\\o 

n a .vontade do Estado. T rata-se aqu i de descen tra liza r para 
de co labo ração . No fundo está o in teresse p ú b lic o . . ..ca,

m ianHn ° bvi° ’ po r exem plo, a em presa, recebe o nome de pg
S r u l  m antida pe l°  Estad0 (Ernest F o rs tho ff -  T R A T A D O
DERECHO ADM INISTRATIVO  —  pág. 662).



Cos, isto é, status legal de onde ressaltam-se caracteres típicos 
e constitutivos específicos.31

Em resumo: quer as empresas públicas, quer as fundações, 
fendendo a peculiar personalidade jurídica, constituem-se atra­
i s  de patrimônio estatal, personalizado sob a forma de pessoa 
de direito privado, criadas por lei para gerir interesses públicos 
betados a fins econômicos, sociais, assistenciais ou educacio- 
n9is, sempre um serviço público.

Vale, portanto, o fim de interesse ou de serviço público.
que fica submetido a regime jurídico que melhor convier 

a° Estado dentro da ordem jurídica estabelecida. Fim persona- 
lzado juridicamente dentro de esquema privatístico que não 
desmerece a Administração nas suas prerrogativas públicas e 
de atuação na ordem pública geral.

§ 16° — METODOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO
Tornou-se convincente que o mais importante para o Es- 

tado moderno é o processo e não a forma jurídica somente: 
fs técnicas administrativas podem e devem variar sem violen- 
aÇão da ordem jurídica, ficando a Administração com a res­

ponsabilidade de encontrar a melhor solução para os seus 
Problemas específicos.

Uma organização ou uma entidade descentralizada é muito 
J ais do que uma simples pessoa jurídica: precisam os entes 
°a Administração indireta atender as necessidades humanas 
^  harmonia com as metas administrativas, num comporta­
mento afeito às instituições que evoluem em razão da dinâmica 
°cial que impõe mudanças de estrutura.

De bom programa administrativo não pode ser cristalizado, 
P°rque deve ser orientado segundo as necessidades específi- 
as imediatas do Estado. Qualquer estrutura rígida acabará to- 
alrriente inadequada às manifestações coletivas estatais im- 

Perativas, de vez que a Administração não está alheia aos im- 
Puisos resultantes do desenvolvimento social e econômico.

Exatamente para atender às necessidades públicas é que 
, Administração se torna flexível: aperfeiçoar, portanto, os mé- 
°dos, tornando-os capazes de atender o desenvolvimento, ou-

Pc, ''!1 Ver Nicola Balog —  A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DAS EM- 
T ic  AS PÚBLICAS —  RDA —  8 8 / 4 1 ;  Jean Rivero —  DROIT ADMINISTRA- 
IY*.'—  P á g s . 4 2 4 / 5 ;  Natalia Gail —  AS EMPRESAS ESTATAIS NA FRANÇA, 
6 6 2  A  E  P 0 L Õ N IA  —  R D A  —  7 0 / 4 3 ;  Ernest Forsthoff —  ob. cit. —  pág.



tra coisa não é que colocar o Estado à altura dos problemas 
que exigem aparelhamento administrativo próprio.

Já num Anteprojeto de Lei Orgânica do Sistema Adminis­
trativo Federal brasileiro, com respeito aos serviços estatais 
dependentes da Administração direta, antecipava-se com inte- 
ligencia no parágrafo 1 9  do seu art. 7 9 .

equiparam-se à empresa pública, para os efeitos desta 
lei, as fundações instituídas com recursos exclusivos da União, 
quaisquer que sejam as suas finalidades” .32

Não há como não saber que as atividades econômicas dif®' 
lem intrinsecamente com complexidade. Quanto à e ficác ia ^ 3 
Administração depende, em grande parte, das leis e instituições 
que se integram no quadro do regime jurídico, e que determi" 
nam a existência de pessoas e de entidades administrativas ca­
pazes pelos novos métodos de dar sentido ao desenvolvimento-

Equiparar, portanto, as empresas públicas às fu n d a çõ e s , 
objetivando a dinâmica do desenvolvimento administrativo, cha­
ma-se ajustar conhecimentos técnicos às imposições do Pr0' 
cesso tecnológico, ampliando, assim, a capacidade estatal, em 
termos de governo integrado na reformulação de processos 
que desconcentrem pela divisão o trabalho da Administração-

Não resta  ̂ dúvida que em administração os objetivos, 3 
po itica de ação e os procedimentos são sempre relacionado 

e modo dinâmico e tendem a se tornar focalizados no nnomen 
de açao e decisão administrativas: desde que as entidades sao 
um todo e suas partes inter-relacionadas, a administração te 
de ser encarada como um processo global” .33

TANO°ÍS C0r0lári0s s ã 0  exatos na lição de MARCELLO CAE'

..  ̂ ^  personalidade é um produto do ordenamento j û  
ic o , concessão exclusiva do Estado. Nunca os homens, com 
eus contratos e as suas organizações voluntárias, poder 
azer nascer uma pessoa coletiva, sendo sempre n e c e s s á r ia  

in ervençao do Estado, através dos seus órgãos e autoridad 
r[d jca°n t° é o fator constitutivo da personalidade J

2 9  — Sendo a atribuição da personalidade apenas a cofl 
essao de capacidade jurídica, pode esta ser mais ou me

pág 73H° mer°  Senna 8 CIÓVÍS Zobaran Monteiro —  F U N D A Ç Õ E S . - "  

Harleigh B. Trocker —  NOVAS PERSPECTIVAS DE ADMINIStF1|A. n  q  O CÇ A O  —  p á g .  3 5 .



ampla, limitar-se ao direito privado ou estender-se também à 
®sfera do direito público. Mais: quem determina tal capacidade 
® sempre a ordem jurídica, árbitro de conferi-la em geral ou 
sob forma limitada, fragmentária ou parcial.34

§ 17? —  SUBSTRATO CERTO NA ORDEM JURÍDICA
Ninguém mais contesta o Estado na sua plena capacidade 

'nterventora ou de intervenção no domínio econômico e social. 
A Administração deve ficar com liberdade para decidir. Nas 
fundações e nas empresas, ou mesmo na fundação-empresa, 
depende o patrimônio afetado de quem reconhece a pessoa 
Jurídica e das regras comuns recomendadas pela experiência.

Não se trata, em razão do poder discricionário, de saber ou 
discutir qual a solução preferível. O reconhecimento específico 
® taxativo e normativo desde quando a lei confere ao ato ins- 
í'tuidor o efeito formal da outorga da personalidade. O ato de 
lr,stituição é, pois, assim, a manifestação unilateral da vontade 
estatal em face do interesse público.

é pacífico que o ato de instituição tem caráter próprio e 
específico, constituindo uma categoria jurídica peculiar de né­
s c io  jurídico unilateral. Na verdade, não há dificuldade a\gu-

em conceber-se o Estado na sua qualidade de poder públi- 
c° provendo uma necessidade pública, mas com o ânimo de 
curriprir obrigações que lhe são essenciais e imperativas.

Nada mais simples do que aceitar a personalidade como 
unia qualidade jurídica com substrato certo na ordem jurídjca: 
^ão há, portanto, restrição, no sentido de que as fundações, 
?°mo as empresas públicas, procurem fins lucrativos, impostos 
a sua atividade no ato de instituição.

No entendimento moderno, sem qualquer base material 
de sustentação econômica, irrealizáveis são as fundações e as
e,Jipresas públicas. É assim que, entre nós, o Estado tem criado 
várias fundações e empresas doando-lhes bens com destinação 
e fins previamente determinados.
, Ultrapassada está a idéia de que as fundações só possam 
e/  fins de utilidade particular. Superadas estão as teorias que 

.°. admitem fins de utilidade particular para as empresas esta­
i s .  Aqui, no caso em debate, a propriedade coletiva, ou pu- 
f 'ca, é eminentemente institucional, ou seja, voltada para a 
J^ ização  de certos fins públicos.

S3̂ :i4 Caetano fundamentado em Ferrara —  DAS FUNDAÇÕES págs.



O sujeito do direito à propriedade coletiva, ou pública, e 
o hstado, sob a forma de uma pessoa jurídica constituída com 
Ins. ® interesse público afetos à Administração. Manifesta 3 

vontade do Estado não há como não admiti-la na sua expressão 
e torça na ordem institucional. Vale, portanto, o ato de insti­

tuição, o significado do ato criador.
Aqui fica bastante claro: a função que o Estado exercita 

a raves das fundações e das empresas públicas, escolhendo os 
t^fwanr. -8 procedimento mais adequados, é uma função de in- 
ín t®  ^ nteryenÇão pela qual a Administração se faz pre- 
n r o o ex*ensao das suas prerrogativas e propósitos, ou como 

ra de serviços tanto sociais como econômicos.

§ 18? —  INTERVENÇÃO E ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

imn*SerÍa °  CaS-° de admitir a Administração agindo conforme
wP w"CI5 l0 da esPecialidade. Intervindo em relações ju-

t v io  L  re 0 privado’ embora mantendo as suas prerroga-
rnnrinb ! nH'aiS' Definindo de acordo com a lei a sua própria
npitn Ho dlSp0",do dos meios necessários para impor o rep'
nnp rnm ? C° nduta e para traÇar a conduta alheia naquilo que com ela tenha relação.35

TA? IT(^’ informand° que a tônica dos regimes po"' 
mas premissas^ Ste" çâo para a «nlervençâo, estabelece alg” '

ppnnflm io!, c °nstituições_ se enriquecem com novos direitos
rnmn r>c 6 ^.oc!ais’ taP relevantes para o homem comu 
omo os seus direitos individuais e políticos;

nrnnrpc-ci? ce n tl'0 de gravidade da ordem jurídica se desloca, 
progressivamente, do individual para o social;

c) a intervenção do Estado no domínio econômico, que
S r a T o » *  d° D ir®'.t0 Público contemporâneo, se define 
ainda rnmn pro9ramática, ora como norma legislativa, o 
ainda como uma atividade administrativa;
to snria i° n f íado é’ atualmente, um prestador de serviços tanio sociais como econômicos;
i n , n i r l , L atÍVÍdade empresarial do Estado pode chegar sob 
inspirações variadas, ao monopólio estatal;
noinmQr.f:araCter-!Stica’ também de intervencionismo, é o pj®.

J mento economico, tanto do setor público como do privad°-
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g) a propriedade, a família, o trabalho, a empresa pas- 
sam a obedecer a novos pressupostos de interesse coletivo;

h) a liberdade e sobrevivência do indivíduo, a proteção 
contra os riscos sociais, a garantia de propriedade, da ativida­
de profissional, do comércio e da indústria, se colocam a um 
tempo sob a proteção e a disciplina do Estado, numa escala 
que vai da ampliação do poder de polícia às formas mais am- 
Ptas de socialização da economia. 3,i

Esse clima reformista do direito moderno, não leva como 
®sPera CAIO TÁCITO à instabilidade das instituições jurídicas 
tradicionais, mas tão-somente à procura de novas leis e códi- 
9°s melhor adequados à atuação estatal no que diz respeito 
com o equilíbrio indispensável à consecução da segurança so- 
c'al e econômica. 37

Tanto nas empresas personificadas, como nas fundações 
c°m personalidade jurídica privada, ambas as pessoas jurídi- 
cas com capital público, os matizes não se diferenciam na evo- 
^Ção histórica, nem na sua expressão mais moderna ou de 
^ima reformista, quanto à atividade do fim e de forma no que 
d'2 com a Administração indireta. 38

. Convém, porém, ressaltar que não mais existe hoje aque- 
a tendência à nacionalização dos serviços públicos que im- 
Pressionou o espírito jurídico depois da última guerra na dé- 
c3da de 1950, provocando de VEDEL uma atitude radical em 
avor da politização e em oposição à fase liberal já ultrapas- 
Sada na sua fisionomia histórica. 39

0 38 Ver o DESAFIO DO ENSINO DE DIREITO —  Carta Mensal —  do 
t -C .N .C . —  Abril de 1971 —  págs. 59/66.

37 Caio Tácito —  trab. cit. —  loc. cit. —  pág. 61.
1 "8 Destacam-se, na apreciação do fenômeno jurídico, face à capacidade 
. ’6rventora do Estado, alguns trabalhos de invulgar mérito prático e dou- 
^Hfi-io, como: Aurélio Guaita —  DERECHO ADMINISTRATIVO ESPECIAL 
r.. *o l. ||| —  Zaragoza, 1967; Alfonso Perez Moreno —  LA FORMA JURIDI-

DE LAS EMPRESAS PÚBLICAS —  Sevilha, 1969; F. Garrido Falia —  LA 
.^SCENTRALIZACIÓN ADMINISTRATIVA —  Costa Rica, 1967; Ernest Fors- 
> off —  TRATADO DE DERECHO ADMINISTRATIVO —  Madrid, 1959; Garcia-

:i° Ver LA TÉCNIQUE DES NATIONALIZATIONS — Paris, 1946.



VEDEL largou àquele tempo a expressão que se fez famo­
sa de que o Estado expropriou ou estava expropriando do ca­
pitalismo ou dos capitalistas não só suas empresas, como se­
não também suas experiências e suas fórmulas jurídicas com 
a intervenção e adoção de formas societárias mercantis cons­
tituídas de capital público. 40

Mas o assombro com a expressão famosa não durou mui­
to, pois o fenômeno nacionalizador haveria de dar lugar ao fenô­
meno do planejamento com a proliferação de entes de gestão 
econômica e social, capazes pela via da descentralização ad­
ministrativa, de atender certos propósitos dentro da e s tru tu ra  
organizacional pública.

A evolução do pensamento jurídico se baseou na neces 
sidade do desenvolvimento econômico o que é político, com a 
aceitação da presença indispensável do Estado na a tiv id a d e  
econômica através de um processo racionalizador que ante a 
variedade^ de pessoas causuisticamente criadas, obrigou a A 
ministração a optar por um regime racional e próprio de cunn 
eminentemente planejado e de caráter institucional.

Quanto à experiência generalizou-se em todos os Pa's^  
ocidentais de maior desenvolvimento, impondo a necessida  ̂
de uma reordenação jurídica assentada nos elementos surg1̂ 
dos da técnica planificada aplicada à organização administr 
tiva, adequadamente sujeita essa técnica às condições de f° 
ma, conteúdo e regime jurídico.

§ 19? — A SIGNIFICAÇÃO DA FORMA JURlD,cA

O caráter econômico, técnico ou de processo, estão no 
presente vinculando muito mais o Direito Administrativo à ^ ie- 0 
cia da Administração: importa considerar na descentralizaÇ 
como regime, dois fenômenos que exigem dimensionarnen 
ajustado em planos que se eqüivalem na ordem decresce 
hierarquica e funcional.

No primeiro dos fenômenos está a organização, m edian* 
a qual a realidade estatal se projeta na realidade política 
si mesma, isto é, ordenando formalmente a atividade admi 
trativa instrumental nas diferentes esferas de c o m p o rta m e

40 Georges Vedei —  ob. cit. DROIT SOCIAL — pág. 93.



Público, harmonizando o sistema jurídico com o sistema po­
lítico. 41

No segundo dos fenômenos estão as estruturas através e 
Mediante das quais a Administração efetiva a sua atividade de 
Qestão, alargando o quanto possível a sua capacidade funcio- 
nal, gerando órgãos, pessoas ou entes, que pela definição de 
competência e de objetivos, respondem à obrigatória ação es- 
tetal em diferentes esferas.

Daí porque, órgãos, pessoas ou entes, exigem forma jurí- 
dica cuja significação está no sentido da coordenação à or­
ganização administrativa, ou seja à organização do Estado, 
forma jurídica que não se articula senão dentro do regime e 
da ordem jurídica instituída em razão do que oferece o direito 
v'9ente nas suas manifestações. 42

Compreende-se, portanto, o surgimento das fundações e 
ernpresas públicas como participantes da ordem jurídica esta- 
tel, sob formas clássicas mas adequadas às exigências do ser- 
v'Ço público, criadas dentro do âmbito do ius publicum com o 
objetivo de alcance político e não só patrimonial, instituídas 
em diferentes níveis e graus com personalidade jurídica, na- 
tereza própria e forma jurídica peculiar aos entes autônomos 
Privados.

Ainda aqui, merece lembrança a lição de PEREZ MORE­
NO, que se torna válida desde quando visualiza o problema em 
termos genéricos, para afirmar:

“ a) Ia Administración tiene un hambre de nuevas formas 
9ue solo el Derecho comun ha sabido y podido suministrarlo;

b) junto a Ia decantada politización dei Derecho comun 
^3bia colocar Ia privatización dei Derecho público, no en cuan-

41 Não cabe aqui, necessariamente, o exame do Estado na sua forma- 
p °  política. Numa visão mais ampla, não há como não atender, pelas suas 
^Plicações de regime e de ordem política, o Estado como corpo político, 

asta dizer que o sistema jurídico é condição da organização estatal ou do 
stado politicamente organizado. Sendo ele, o Estado, federal, apresenta-se
111 caráter de maior complexidade. É, sempre, por essência, composto, co- 
0 soma de valores políticos que se integram num mesmo único poder, no 

aso brasileiro, a União Federal. Por sua vez, a União, não se realiza sem 
Participação das unidades federadas. Nos Estados unitários já a organi- 

aÇão política não exige maiores dimensões. Nele, no Estado unitário, não 
j;revalecem pressupostos• que imponham a divisão do poder político, e, por 
°nseqüência, a Administração não sofre divisões ou repartições na es­

c u r a .
a 12 “ En todo caso los problemas a resolver serán el Derecho aplícable 
, es*os entes autonomos, como se relacionam con Ia Administración, y el va- 
0r de Ia atribución de personalidad jurídica en Ias relaciones con terceros".



to a sua substancia especifica, ya que Ia Administración, aun 
cuando actuando bajo régimen privatistico, no pierde jamás su 
caracter de “ publicas potestas” , sino en cuanto a Ia forma 
juridica a que se sometem Ias nuevas tarefas administrativas.

Sem dúvida, não há como contrariar a Administração, ou
o poder administrativo, ou o Estado, não admitindo a plena 
compatibilidade entre a organização do ente segundo a estru­
tura jurídica mais adequada a seus fins, tendo em conta 0 
carater instrumental e de processo que interesse à Administra- 
çao no uso das suas prerrogativas.

_ Sabe hoje a doutrina que o chamado regime privatistico 
nao e estranho à Administração quando expressa a sua vonta­
de publica ou política. Nas pessoas jurídicas fundacionais efe­
tivamente o poder público procura a descentralização funcio­
nal ou a descentralização por serviços. Nas empresas, ou atra­
vés delas, o que o Estado procura é dinamizar um objetivo 
economico no plano onde possam preponderar elementos juj'1' 
dicos combinados do regime jurídico e que melhor discip'1' 
nem a forma jurídica.

,9 e!^arnen*?’ a doutrina, por imposição de certas posições 
doutrinarias, não se mostra unânime quanto à forma das fun* 
aaçoes e das empresas públicas. O processo, porém, deve 
caber ao Estado, dentro do princípio da unidade administrativa- 
A obrigaçao do respeito à legalidade não impede a esco lha  d 
regime mais adequado. Tendo em mira fatores condicionante 
que dao configuração a tipos de pessoas, tanto pode o Esta 
adotar a forma pública, ou a privada, se esta lhe parecer a 
mais conveniente.

Acresce, sobretudo, reconhecer que a característica dos 
entes fundacionais com forma jurídica de empresa pública es 
na personalidade jurídico-pública, mas com submissão da s 
atividade ao direito privado, especialmente quando o Esta 
no ato criador define o tipo da pessoa na relação j u r 'c*'c ^ l0 
diante dos objetivos a alcançar. Assim afirma o Estado, co 
instituidor e organizador, a sua capacidade do Direito Adm 
mstrativo. Capacidade que não ampara as fundações privad

Preponderam três elementos fundamentais no sentido d 
caracterização da forma jurídica:

a) o elemento vontade fundadora do Estado;
b) o elemento patrimonial para consecução de um f*1*1’

34 Ver LA FORMA JURÍDICA... ob. cit., pág. 76.



c) o elemento organização para cumprimento desse fim 
c°m a fixação de meios pessoais e materiais necessários.

A modalidade do ente fundacional, com forma de empresa 
Publica, supõe reconhecimento de finalidades que pela ativi­
dade pretendem a gestão de serviços públicos econômicos. A 
orma jurídica, por conseqüência, responde a uma necessidade, 

0u a necessidades que se manifestam na esfera própria de res­
ponsabilidade da Administração. A colaboração de pessoas 
Privadas na gestão administrativa pública tornou-se num fato 
J^tural e numa solução normal do nosso tempo, dado o senti­
do organizador do Direito Administrativo. 44

§ 209 —  CONCLUSÃO

Enquadram-se, teórica e praticamente, as conclusões que 
espontaneamente aparecem dos fatos que envolvem a condi­
d o  administrativa, nos seguintes itens cuja importância indi- 
Cam a capacidade generalizadora do Estado, no tocante aos 
serviços públicos que envolvem a plena responsabilidade da 
Administração.

a) somente pela descentralização funcional e de serviços 
Pode a Administração arcar com as exigências de ordem admi- 
n,strativa, social, econômica e assistencial, que fazem fim para
0 Estado dentro das suas prerrogativas políticas;

b) essa descentralização caracteriza-se no sentido dinâ- 
JJ'co pela transferência de funções ou competências da Admi- 
^'stração às demais pessoas jurídicas públicas ou privadas e 
Para atender condições territoriais e institucionais;

c) o nexo causai e jurídico entre os entes funcionalmente 
'tescentralizados e o Estado impõem a tutela face à natureza

relação, dependência hierárquica, a forma personificada e 
a forma jurídica adotada;
, d) a posição do Estado é a mesma quanto às fundações e 
as empresas públicas, desde o momento em que as enquadra 
a organização estatal por constituição coativa;

1 e) tanto as fundações como as empresas organizadas em 
°rrna de serviço público no sentido geral são fenômenos típi- 
°s de descentralização administrativa assumindo a personali-

melhor condizente com o fim esperado;

a 44 Em parte é essa a orientação de Perez Moreno quando ressalta 
t>o 'JP ^ânc ia  c*as relações de cooperação sobre as relações de estrita su- 

rainação —  ob. cit., pág. 266.



f) considerando a relação de hierarquia e a relação de 
tutela o regime jurídico será sempre aquele que o Estado pró- 
ferir para todos os entes inferiores que participam ou passam 
a participar da Administração indireta;

9) _ na realidade nada há que impeça o Estado de criar 
fundações com forma de emprêsa destacando no ente autôno­
mo personificado o regime conveniente, e isso em razão da 
natureza da atividade que pretende exercitar;

h) mostra-se a vontade estatal através do substratum Per' 
sonificado que dá vida ao ato de criação em cada caso para 
tudo quanto disser respeito à forma concreta, à estrutura ju­
rídica peculiar e organizacional administrativa.

Adotamos aqui, sem reservas, a tese de VALERO AGUN- 
DEZ:

el fundador puede establecer en el negocio fundacio 
nal Ias normas, conforme a Ias cuales deben estructurarse y 
atuar los órganos de Ia fundación” . 45

Com o fato, as empresas fundacionais privadas em nada 
se conflitam substancialmente com a natureza histórica da ins 
tituição. A ação do Estado, pela vontade, é a mesma. A neces 
sidade de controle também igual na fundação-empresa.

Quanto ao controle no funcionamento da empresa fun 
dacional será o problema apenas estatutário, pois, em princ 
pio, resultante da intervenção de órgãos públicos ou da Adm 
mstração, a função de poder outorgada pelo fundador, lim 1 
se as regras ou disposições que garantem o cumprimento 
vontade nascida do ato de instituição.

Paralelo às tradicionais formas de empresa a nova ^Prrl] t  
de fundação, com peculiaridades econômicas no setor priva 
ou público, dificuldade maior não oferece no tocante ao co 
ceito, possibilidade e regime jurídico. Ressalte-se, fundame 
talmente, como essencial, a vontade do fundador, em torno 
idéia central, que o levou à criação do ente.

Como nas fundações, pessoas criadas de direito P°^'í!fA- 
no fim está precisamente o seu objetivo. A figura típica, n. 
rica, clássica das fundações, já hão basta na atualidade. As e _ 
gencias do interesse público de tal maneira aumentaram 
estao a exigir do Estado ação mais eficiente e disciplina 
Açao instrumental que se ampare nos elementos coadjuva 
que lhe oferece o direito privado.

45 Ver LA FUNDACIÓN -  ob. cit., pág. 314.



No sistema do Código Civil, apesar dos preceitos unitários 
aplicáveis, não se diz ao certo o que seja o interesse ou a ne­
cessidade públicas. Em conseqüência, o interesse público, ou 
a necessidade, converte-se em algo tipificado nos dias atuais, 
Para o direito moderno na sua expansão socializadora.

Mas há uma verdade, em que a doutrina é bastante segura: 
todos os ordenamentos jurídicos que admitem a figura da fun­
dação outorgam sua proteção à vontade do fundador, para ga­
rantir não só o cumprimento das suas finalidades, mas para re­
conhecer na vontade do fundador a norma suprema da fun­
dação. 48

Fora de tal verdade, não existe outro caminho para a Ad­
ministração, em consonância com a ordem jurídica institucio­
nal. Está certo que o fim objetivado pelas fundações venham 
claramente marcado pela condição de inalterabilidade. Mas a 
'nalterabilidade desse fim não é nunca absoluta. Seria grave­
mente prejudicial para a fundação se assim o fosse. As circuns­
tâncias que mudam podem obrigar necessariamente a novas 
adaptações, sem quebra da fidelidade à vontade do fundador 
ao constituir a fundação. 47

Não há, portanto, um critério rigorosamente exato, quanto 
a evolução do fim e o caráter permanente das fundações. Não 
havendo um critério exato, permite-se às fundações, em razão 
do ordenamento jurídico, que assumam em qualquer tempo ou 
fomento da criação, finalidade que melhor digam com a pre­
tensão do Estado, sempre sensível a fatos essenciais novos que 
ouscam racional entendimento e formulação. 48

Justificando-se a fundação-empresa, no Estado moderno 
Pressionado por tantas exigências, vale sobretudo o princípio 
tradicional que reconhece a vontade do instituidor como a lei 
9ue rege a fundação. Para tipificar a fundação, com forma de 
empresa, basta a presença do fim da atividade empresarial, 
conforme as diretrizes impostas pelo fundador no ato de cria- 
Ção. A adequação à atividade econômica ordenada estatutaria- 
^ente reflete elementos definidos com titularidade jurídica ime­
diata.

4a Valero Agundez —  ob. cit., pág. 28.
47 Urbano Valero Agundez —  ob. cit., págs. 31/33.
48 Caracter de Ias normas dei Derecho de Ia fundación —  Agundez 

ot)- cit., págs. 64/5.





Legislação de Pessoal: 

Três Momentos
CORSÍNDIO MONTEIRO DA SILVA

A s s is te n te  J u r íd ic o  d o  D A SP

SUMÁRIO: I —  Férias do servidor público federal. Incluem-se 
no capítulo dos direitos e vantagens do funcionário. São conside­
radas um direito-dever. Antecedentes legais. O que constitui ilícito. 
Impossibilidade de compensação de faltas. Interrupção das férias, 
quando se pode dar. Características das férias. Quando podem ser 
gozadas. Parcelamento. Inegociabilidade. Sugestão para casos es­
peciais de impossibilidade de gozo do período de férias. Vanta­
gens auferidas enquanto em exercício concedidas nas férias. Fun­
cionários que operam com Raios X e substâncias radioativas: regime 
especial. Magistério. Servidores requisitados para órgãos da Jus­
tiça Eleitoral. II —  Regime de trabalho do servidor público. Maté­
ria de natureza precipuamente regulamentar. A jornada de trabalho 
tem estreita relação com as especificações de classe. Matéria que 
precisa ser revista com a implantação do novo plano de classifica­
ção de cargos. Grupos em que se inscrevem hipóteses examina­
das. Regulamentação vigente. Casos específicos. III —  A licença 
em caráter especial. Antecedentes legais. Fator preponderante para 
sua concessão. Motivos que ensejam a interrupção da _ contagem 
do período aquisitivo. Condicionamento na concessão. Cômputo do 
decênio. Aspectos emergentes. Conversão da licença em vanta­
gem financeira: idéia que poderia ser examinada. Outra providên­
cia que merecia estudo por parte do legislador: computar em do 
bro o tempo para efeito de gratificação adicional por tempo de 
serviço. Caso de acumulação de cargos. Gozo parcelado da licença 
Escala organizada pela chefia. O que se entende por “ direitos e 
vantagens”  no caso da licença em caráter especial. Funcionário 
afastado para exercer mandato eletivo.

I
Incluem-se as férias no capítulo dos direitos e vantagens do 

'Uncionário. É evidente que férias não são somente direito e nem 
só vantagem, pois que o gozo delas é também do interesse da 
Administração para a higiene mental do seu servidor.

São elas consideradas um direito-dever, tanto que o gozo 
^elas é obrigatório, embora essa regra de obrigatoriedade seja 
6ndereçada ao administrador: se o funcionário deixar de gozar



as ferias por esta ou aquela circunstância tão-somente perderá 
o direito a desfrutá-las. Isto por que, não raro, o funcionário 

eixa de tirar as férias no próprio interesse do Serviço.
De início, as férias eram uma concessão do Estado a seu 

servidor, passando pelo primeiro Estatuto dos Funcionários Pú- 
d u c o s  C iv is  da União — Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outu-
Carta r i iq - v T  3  S6r obrigatórias (art- 145) Ja sob a égide da

nroMNa Constituição anterior, a de 16 de julho de 1934, fora 
preconizada ferias anuais remuneradas” para a legislação tra­
balhista, mas os servidores públicos e os bancários já gozavam 

a‘?te® mesmo da guerra de 1914, e o próprio trabalha- 
dP 94 n f n  u de férias em 1936- se n d 0  Que a Lei n9 4.582, 
raHac ®zembro de 1 9 2 5, deferia 15 dias de férias, remune- 
L l i  6, aos etT>pregados e operários de estabeleci-
S  ^ rCl^ ’- mdUstr!ais e bancários e de instituições de 
sas jornalísticas9 incluídos os empregados de empre-

rjoe.^‘Ro^Pn°hntreir5 S de Carva|ho o seguinte a respeito das fé- 
renn.i^o an? ífCen 3  necess'dade, para o funcionário, de um 
tórin n h C<f ™ aqueJe objetivo, tornou o Estado obriga- 
ruqi  i 9 . as f®rias, não sendo lícito ao servidor público re- 
Púhlirnc qualcLuer Pretexto” . (Estatuto dos F u n c io n á r io s
Públicos Interpretado, 3? ed. 1964, I, 315).

féria^ matftamk.llGlto_na? é ao funcionário recusar o gozo das 
elas iiíS n  3é™ nao e il íc it0  deixar de desfrutar o direito a 
Dorém não  hp° . lmPedir que o funcionário goze as férjas 
em nup n f„n  f“ nc<onario deixar de desfrutá-las. Há ocasiões 
M 8eSM r« í« n t '01 10 t8m C6rt0s encargos como o de chefia ou
30 dia? qüe moralmente o impedem de tirar férias de

mdi  N* ° . vamos citar o caso do Presidente da República 
Sue DPI, n i r ,  í e Estad0’ mas de certos alt° s funcionários 
se afictam ^ reza das suas responsabilidades, geralmente na 
menor Í U h t  ..car9°- Ha mesmo funcionários de categoria 
DratiranHn C?!!rT̂®nte tiram férias sem que com isso esteja 
d í S  í h v  " 'c to  administrativo. Inclusive não ficam as &  
cãn Hp o 1 ,no_do chefe, salvo.no que se refere à organiz 
dn n o l l  í ' { Ca a critério do chefe da repartição a f i x a ç * 0 
te suhn?HinoH >'aS dos funcionários que lhe estão diretame£
v p n ip n r ía os> levando em consideração o interesse e  a co veniencia do serviço.

ípcta^T* 9t f ra*’ certa época do ano, os funcionários se mani 
testam sobre o período de sua preferência para gozar as fénaS’



cumprindo ao chefe estabelecer a pauta para evitar o esvazia­
mento das repartições em algumas épocas, como por ocasião 
das festas natalinas ou de carnaval. Em determinadas reparti­
ções, a chefia pode, e deve, alterar a escala se tiver algum as­
sunto de urgência a ser tratado e ser indispensável a assistên­
cia técnica de determinados funcionários.

Primitivamente, isto é, antes do advento do primeiro Esta­
tuto —  Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outubro de 1939 — , as 
ferias eram de 15 dias anuais, sendo que aquele diploma legal 
c ampliou para 20 dias consecutivos, e o atual — Lei n? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 —  para 30 dias.

Cumpre notar que não pode haver compensação de faltas: 
qualquer falta ao trabalho não pode ser levada à conta de 
erias, como se o funcionário tivesse uma conta-corrente na 
rePartição para elidir sua falta de assiduidade. Mesmo o fun- 
^'onário que não goze férias porque não quer ou não pode, 
Por esta ou aquela circunstância, não pode fixar como norma 
de vida funcional deixar de comparecer sistematicamente ao 
serviço sob pretexto de que não gozou férias. É claro que um 
uncionário altamente responsável, cumpridor de seus deveres, 

que deixa de gozar as férias no interesse do Serviço, pode gozar 
de certo privilégio junto à chefia, tudo a depender das circuns- 
ancias, sem que isso possa arvorar-se em regra de procedimen­

to funcional.
Não pode haver compensações porque a falta ao trabalho 

c°nstitui ilícito que implica detrimento do serviço que não pode 
sor ilidido com o fato de o funcionário abrir mão de suas férias, 
ainda que em parte. Talvez seja por isso que o legislador esta- 
utário de 1939 e de 1952 falaram em dias consecutivos, mesmo 
Porque aquele período fixado na lei é o essencial para que o 
Juncionário recomponha suas energias. Nem 31 nem mesmo 20 
d^s, período que já fora considerado o ideal.

Se se permitisse a compensação, não só as férias falhariam 
6rr> sua finalidade como dificilmente se apurariam as faltas ao 
Serviço... Como os servidores podem faltar 3 dias ao mês por 
doença, desde que justifique essas faltas, poderíamos afirmar 
^Ue um mau funcionário (o que não constitui peça rara de 
^Useu) poderia faltar 36 dias por ano, sem o perigo sequer de 
abandono de cargo, ou de ser demitido na forma do § 2 ? do art. 
*"7 do Estatuto dos Funcionários.

O afastamento em virtude de férias é considerado como 
de efetivo exercício, sendo que aquilo que o Estatuto chama 
de “ faltas justificadas” nada tem a ver com o instituto das férias.



A interrupção das férias só poderá ocorrer no interesse do 
Serviço: no caso de calamidade pública, convocação para júri, 
convocação para o serviço militar ou para o serviço eleitoral- 
Fora disso, não será o funcionário obrigado a interromper suas 
ferias regulamentares, nem mesmo por motivo de promoção, 
ransferência ou remoção. Se for o caso, a contagem do prazo 

para a posse ou para o exercício se iniciará dia sequinte ao do 
termino das férias.

Notar que a obrigatoriedade das férias perdura, em prin-
cipio, ainda que o funcionário esteja em gozo de licença. MaS
as situações têm que ser examinadas individualmente para evi­
tar abusos.

Características das férias: a obrigatoriedade de serem elas 
concedidas e, em princípio, de serem gozadas em cada ano de 
ê c!cl0; continuidade, posto que a lei determina sejam elas 
gozadas em 30 dias consecutivos, sem interrupção; sendo de 
fJnJno ®xerc'ci°  0 Período em que são gozadas, todas as va_n-
i ^ ,e ordem pecuniária são asseguradas ao servidor; sao 
5 1 2  f ’ S? 0 imPeriosa necessidade do serviço” e, ain­
da assim, pelo maximo de 2  anos ou 2  períodos.
hQi r.A fixaÇf° da época das férias não fica, como dissemos, ao 
tirLn ? funci°nário e, sim, à discrição do chefe da repar- 
& ar  e ra n d 0  0 mteresse e a conveniência do serviço- 
! h i  í  que const|tui falta grave, a nosso ver, entre um 
r ín í t® -  Â'aS 6 Seu subst'tuto se ausente, deixando acéfala a 

HqU a aduzimos não raro acontece em áreas muijas 
bancárias IS Administração e até mesmo em organizaçoe

f .urtncionário adquire direito de gozar as férias somente 
nnmoaHn Pri™eiro ano de exercício. Assim, se o funcionário foi 
a d m S  T  ■ eV! re,: °  de 1 9 7 2  somente em fevereiro de ^73  
dfrStn à t f  °  f S S’ is t0  é’ de gozá-las, porque, a rifl° r' 
P iihlim  n e; iaS, 6le pass.ou a ter desde seu ingresso no ServiÇ 
j  ‘ . ,d|reito subjetivo se integra decorrido o primeiro an 
ue exercício.

As férias são gozadas, regra geral, no decorrer do an°-^ 
que corresponderem. A impossibilidade de acumulação ter 

ois motivos a desaconselhável ausência prolongada do 
onario, o que resultaria em detrimento do serviço e a frust 

çao do período prefixado pela lei como essencial para a recuP 
raçao das energias. Período demasiado longo de afastamento 
duplamente contraproducente, pois que desfalca por muito te 
po a repartição de um seu servidor, como sofre este uma des



tualização dos conhecimentos que deve ter para o bom desem­
penho de suas atribuições. Contreiras de Carvalho entende, com 
muita propriedade, que a acumulação de períodos de férias 
Pode ser onerosa para a Administração, “ quando o servidor se 
acha investido em função gratificada, pois obriga o pagamento 
da gratificação de função ao substituto” . (Obra citada, p. 316.)

Somos dos que pensam que as férias poderiam ser parce- 
iadas, em período nunca inferior a 1 0  dias, mesmo porque nem 
sempre o funcionário tem condições para desfrutar, como con­
vém, todo o período de férias que a lei lhe garante.

Por muito tempo esteve em vigor entendimento de que as 
férias não podiam estender-se além do ano civil, até que sobre­
veio o parecer do Dr. Clenício da Silva Duarte, um dos Consul- 
tores-Jurídicos do DASP, devidamente aprovado pelo Sr. Dire- 
tor-Geral (Processo n9 11.495/67 —  Diário Oficial de 13 de 
fevereiro de 1968), que aduziu: “ Não há qualquer norma que 
Justifique a interpretação que proibia a transposição do ano 
civil no período de férias. Em casos especiais, como o de com- 
Pletar-se o primeiro ano de exercício em dias do mês de de­
zembro, impõe-se essa transposição, sob pena de descumpri- 
mento da norma vigente inserta no art. 84 do Estatuto dos Fun­
cionários” .

Cabe notar que, no âmbito administrativo, são inegociáveis 
as férias, e essa regra acreditamos se deva aplicar até ao pes­
soal regido pela legislação trabalhista, salvo no caso de dis­
pensa ou rescisão do contrato de trabalho, desde que, é claro, 
0 empregado já tenha direito adquirido a gozá-las.

Na empresa privada é possível, também, a percepção do 
salário adiantadamente, para que o empregado tenha condições 
financeiras para gozar suas férias. Acontece, porém, que, com 
lsso, após as férias, passa situação financeiramente difícil. O 
mesmo aconteceria se o funcionário percebesse adiantadamen- 
*e. .. O remédio, quanto a este, que já não goza do privilégio 
de ter gratificação natalina ou o 139-salário, seria conferir-lhe 
um mês de vencimento para o efetivo gozo de suas férias anuais.

não as gozasse, como no caso de chefias e assessoramen- 
tos superiores, faria, o funcionário, jus à vantagem financeira 
em cada período, sem a iniqüidade da prescrição contra o ser- 
vidor quando a acumulação das férias foi a favor da Adminis- 
tração.

Fica a id é ia ...



Vale notar que o funcionário, durante o período de férias, 
não perde direito a qualquer vantagem que auferia enquanto 
em exercício, pois que aquele período é considerado como tal-

Os funcionários que operam com Raios X e substâncias 
radioativas, próximos às fontes de irradiação, têm direito a re- 
gime especial de trabalho, como se sabe, de acordo com a Lei 
n<? 1 - 234, de 14 de novembro de 1950. Deverá trabalhar nunca 
mais de 24 horas semanais e ter férias de 20 dias consecutivos 
por semestre de atividade profissional, não acumuláveis, além 
de uma gratificação especial que deverá ser paqa ainda que no 
gozo das férias.

As férias, aqui, são obrigatórias não só para que sejam 
concedidas mas para que sejam efetivamente gozadas. Não 
acumuláveis, aqui, não é para que o servidor perca se não gozar 
cada período, mas, sim, para que não some dois períodos por' 
que os dois períodos de férias somados não afastam os male­
fícios que, acaso, a exposição por dois semestres às substân­
cias radioativas já produziram no organismo do servidor. Em 
cada semestre é impositivo um período de 2 0  dias consecutivos 

e afastamento, sem possibilidade nenhuma de parcelamento 
porque seria colocar em risco a saúde do servidor.

Também o magistério desfruta de férias especiais que de­
vem coincidir com as férias escolares a serem gozadas entre 
os dois períodos letivos. Consoante o Estatuto do Magistério 
Superior, as férias do pessoal docente de ensino superior te- 
raCL a duraÇao máxima de trinta dias, devendo ter lugar no Pe" 
riodo de férias escolares, fixado no calendário de forma a aten­
der as necessidades didáticas e administrativas do estabeleci 
federal ’ E S S 3  Se 3plÍCa 3 0  ma9 istério vinculado à esfera

Em matéria de férias, há um pormenor muito importante 
para os servidores requisitados para órgãos da Justiça Eleito­
ral: se não gozarem eles as férias, de um período, em 
de suas funções, poderão gozá-las ano seguinte, acumulaa 
ou não, ou requerer sejam contadas pelo dobro, para efe* 
de aposentadoria. Acontece, porém, que o servidor deve es 
alerta porque pode prescrever seu direito se não dili9er*9 ,aó 
em tempo hábil, no sentido de comprovar que foi o b r ig a d o  
acumular as férias por necessidade do serviço, a fim de 9?z 0 
Ias cumulativamente em tempo oportuno ou para que fique *s 
consignado em sua ficha funcional, para efeito de aposen 
doria.



II

Matéria precipuamente de natureza regulamentar, ou me- 
•hor, do âmbito da competência da Administração Pública, é 
o regime de trabalho do servidor público.

Já teve o DASP oportunidade de afirmar que o Governo tem 
a faculdade de fixar, como aprouver aos interesses do serviço 
Público, o número de horas de trabalho de cada repartição.

É evidente que o legislador não está impedido de con­
substanciar em lei a duração do trabalho do servidor, porém 
não deveria, em princípio, fazê-lo.

A jornada de trabalho tem estreita relação com as especi­
ficações de classe, vale dizer, com a natureza das atribuições 
específicas de cada categoria funcional.

Em pesquisa que fizemos, verificamos que o assunto me­
rece ser revisto novamente por ocasião do novo plano de clas­
sificação de cargos, naturalmente com a assistência de um 
órgão técnico de competência específica.

Juntamente com o levantamento das atribuições de cada 
categoria funcional deverá ser fixada uma carga horária tendo 
em vista uma política de higiene do trabalho.

Embora basicamente devam ter os servidores públicos um 
só horário, há que ser considerado cada caso de per si para 
evitar abusos e injustiças.

Dentro de um critério de agrupamento que estabelecemos 
Para inserir várias hipóteses dentro do ordenamento existente, 
verificamos que efetivamente o assunto merece reexame geral 
Pelo menos para balizar a jornada dentro de critérios mais ra­
cionais, flexíveis e justos.

Vejamos os quatro grupos em que dispomos as várias hi­
póteses examinadas.

No primeiro Grupo, integrado por servidores sujeitos a 200 
noras mensais de trabalho, de conformidade com o disposto 
no art. 6° do Decreto n9 26.299, de 31 de janeiro de 1949, fo- 
ram colocados pelo DASP os servidores que executam encar­
gos de natureza industrial agrícola, marítima, braçal ou de tipo 
sjmilar, inclusive os de vigilância: Auxiliar de Inspeção Sani­
tária e Rural, Assistente de Organização Rural, Auxiliar Rural, 
Auxiliar de Laboratório, Auxiliar de Portaria, Auxiliar de Artífice, 
Artífice Maquinista, Bombeiro Hidráulico, Balconista, Classifi- 
cador de Produtos Animais e Vegetais, Condutor Motorista,



Carpinteiro, Cozinheiro, Eletricista Instalador, Eletricista Enro- 
lador, Feitor, Ferreiro, Funileiro, Guarda, Inspetor de Corte e 
Seringa, Inspetor de Campo, Inspetor de Guardas, Laboratoris- 
ta, Mestre Rural, Mestre, Motorista, Marinheiro, Mecânico de 
Maquinas, Mecânico de Motores a Combustão, Operário Rural, 
Porteiro Prático de Farmácia, Pintor, Pedreiro, Serviçal, Serra- 

eiro, Soldador, Técnico Rural, Telegrafista, Tratorista.
Neste Grupo, a nosso ver, há alguns casos que merecem 

ser revistos, até com certa urgência em benefício da própria 
disciplina.

■ s®9undo Grupo, integrado por servidores burocratas 
sujei os a 32 horas e 30 minutos semanais de trabalho, nos ter- 
™ ^ d0, Decreto n° 51.320, de 2  de setembro de 1961, foram 
colocadas as seguintes categorias: Arquivista, Assistente de 
Administraçao Auxiliar de Estatística, Almoxarife, Atendente, 
Armazemsta Correntista, Datilografo, Escriturário, Escrevente-
n i™ T 7 ° ’ Fnuf®rme'ro-Auxiliar, Oficial de Administração, Téc­
nico de Contabilidade e Tesoureiro.

narr,^ i°JerC'eir? G ûpo’. integrado por servidores ocupantes de 
h ^  e niv® universitário sujeitos à prestação mínima de 30 
tPnnfiaoemanf 8 ■ trabalho- foram colocadas as seguintes ca- 
n h p i m  a  proflsslonais: Cirurgião-Dentista, Economista, Enge- 
S rn  I,m? ° ’ a  0  Veterinário, Químico, às quais pode-
S  o í  r Se °. Assistente Jurídico, o Médico, o Engenheiro 
Oivil, a Enfermeira etc.

mpntpc Jou.art0 . GrJuP°, ficou 0 pessoal docente dos estabeleci- 
f®derais de ensino, não regido pelo Estatuto do Ma- 

haihn 1  eri° !  SUjeit0’ ainda- a 1 8 horas semanais de tra- 
n  a r t  ’r o  h  l 9 f  Preferencialmente em aulas, de acordo com 

ir  Dif Decreto n° 26.299, de 31 de janeiro de 1949: o PrO' 
Ruralista e o Professor de Ensino Pré-Primário e Prima-fessor 

rio

r\n rP  exPed'ente das repartições públicas federais e o horá' 
rio de trabalho do funcionalismo estão, de modo geral, regula' 
dos pelo Decreto n? 51.320, de 2  de setembro de 1961, decre- 

esse que, igualmente, suprimiu o expediente aos sábado- 
D ^ erm>l-n0U e.sse re9ulamento que as repartições públicas d 

er Executivo, as autarquias e demais entidades autônom 
uncionarão, normalmente, de segunda a sexta-feira, das 1 1  

17 horas e 30 minutos.
Estabeleceu, ainda, que as repartições fiscais ou arrecada 

oras, industriais, de assistência social, médicas, hospitalare



dentárias, os estabelecimentos escolares e as autarquias de 
natureza bancária poderão ter expediente especial, observado 
o mínimo semanal de 32 horas e 30 minutos. A essas entidades, 
o Decreto n? 59.275, de 23 de setembro de 1966, acrescentou: 
“os órgãos em que se executem serviços de processamento de 
dados e apuração mecânica” .

Consoante aquele Decreto n<? 51.320, de 1961, os servi­
dores civis do Poder Executivo, das autarquias e demais enti­
dades autônomas ficam sujeitos ao horário de 32 horas e 30 
minutos semanais de trabalho. Foram excluídos desse regime 
de trabalho os servidores que, nos termos do Decreto n? 26.299, 
de 31 de janeiro de 1949, devem prestar 200 horas mensais de 
trabalho, bem como os servidores sujeitos a regime especial 
fixado em lei.

De acordo, ainda, com o que dispõe o Decreto n? 51.320, 
de 1961, os ocupantes de cargos de Médico no Serviço Público 
Civil do Poder Executivo, das autarquias e demais entidades 
autônomas ficaram obrigados ao regime de 30 horas semanais 
de trabalho, observadas as escalas de serviço organizadas 
Pelos chefes de repartição, incluindo as atividades dos sábados, 
domingos e feriados. De conformidade com o disposto no art. 
3<? do Decreto n? 57.825, de 16 de fevereiro de 1966, o ocupan­
te de cargo ou emprego de nível universitário está sujeito à 
Prestação mínima de 30 horas semanais de trabalho. Assim é 
que Médicos, Dentistas e Auxiliares, no Serviço Público Fe­
deral, têm a jornada de trabalho fixada em 30 horas semanais,
6 não nos termos da Lei n? 3.999, de 13 de dezembro de 
1961, que fixou essa jornada em 2 horas no mínimo e 4 no 
máximo para aquelas categorias profissionais no âmbito da 
empresa privada, conforme tem entendido a Administração.

Como o disciplinamento positivo existente deixa pouca 
margem para situar as várias categorias funcionais, a Admi­
nistração tem aplicado o princípio da analogia para resolver 
certas dúvidas, embora o assunto mereça, como dissemos, uma 
revisão calcada em pronunciamento de um órgão especializado.

Assim é que às Telefonistas, por exemplo, foi aplicado o 
regime de 32 horas e 30 minutos semanais de trabalho porque 
suas funções teriam mais similitude com as atribuições buro­
cráticas. . ., o mesmo acontecendo com os Atendentes. O As­
censorista está sujeito a 2 0 0  horas mensais de trabalho, en­
quanto os Cabineiros de elevador, regidos pela legislação tra­
balhista, têm horário especial fixado pela Lei n? 3.270, de 30 
de setembro de 1957, isto é, 6 horas diárias de trabalho, sem 
Possibilidade de qualquer acordo que vise a seu aumento.



kJa-°-S Redat?res e Revisores do Serviço Público desfrutam 
h Í ™ t n°  espec'al- de conformidade com o Decreto n? 52.959, 
híihn « " ovembr°  de 19 5 3- que é de 5 horas diárias de tra- 
n ° 1 70 t i  H0 rao-7a da República, no Parecer
pcíco m" ’ 9 . abr'* de 1965, estranhasse o privilégio. A 

regime está sujeito o pessoal lotado nas Oficinas 
Hp « como nos serviços de fundição da Divisão
nn_ n;,ro_çao ,° departamento de Imprensa Nacional, o que 
nos parece justo, dada a natureza do trabalho.

Mink?!nn0 HVJdAreS C'ÍV|® do Centro Técnico de Aeronáutica, do 
catpnnria nn l!onautlca' qualquer que seja sua classificação, 
semanais Sp t S X ’ 6Stã°  ° bri9ados à prestação de 44 horas 
cutem pnrarnns h ressalvados aqueles servidores que exe- 
milar inHnciwü * natureza industrial, braçal, ou de tipo si- 
obras an<? r J t  ° S Vl9 üância, e os confiados ao pessoal de 
a 2 0 0 ’ hnrpQ m °^ ’ s.ervent?s, contínuos e porteiros, sujeitos 
dores da A rir^n ^ t3'3'- 1 é 0 re9ime de trabalho dos servi- 
tica n a ç a 0  do Porto do Rio de Janeiro, com idên-
Pofícia PnrtMárPaeSn e r9g'me foram excluídos os Guardas da 
Rio dP l Z a i t  servidores da Administração do Porto do 
estãn qnipitrvc ■ 0,1,8 f xerÇam atividades estritamente policiais, 
Esses nofínHn a .pretstaÇã0 de 200 horas mensais de trabalho.
mediantenrnrfo *rab^ lho sã°  f^ d o s  pelo Superintendente, 
secundo a rnn ^ * ■ Chefe da Divisão de Polícia Portuária, 
de 8  hnr^Q n2 r nienC'a d0 serv'Ç°> observado o limite máximo 
de trahalhn J?mada ordinária e as normas de higiene
oor niiaimiòr b ecida uma folga semanal de 24 horas. Se, 
serviço a ;n m stanc[a’ for necessária a continuidade do 
do-sp rí c n i n l  * trabalho Poderá ser alterada, gratifican- 
dp 8  h n ^ n c  n  extraordinário sempre que ultrapassar o limtte 
rpmunprnHnPH serv|Ç°s aos sábados, desse pessoal, devem ser 
virnq pvt s de modo especial, pois que são considerados ser­
viços extraordinários.

5 h n íL tr, ? bí!]-h0  exe9 utado entre as 2 2  horas de um dia e as 
hito Ha ah ^ Ia ®eguJnte e considerado noturno também no âm- 
Ha h f  Ad.minJstração Pública. Cabe notar que, para ocupantes 
ae determinados cargos, como os de Enfermeiro, os de Vigi*-
dfa im ü n t  s°  horano entre 2 2  horas de um dia e  a s  5 do 
sérvfrn P vtrLnH? ,constitui serv'ÇO extraordinário, isto porqu® 
de nrnrm nlo- Ji1 ú° t  aquele 9ue decorre de antecipação oU 
tificarãn PQnf°- orario normal de trabalho, que e n s e ja  gra 

pecial paga por hora de trabalho a maior.
tonHC!l! f n d 0  °  Estatuto dos Funcionários diz que, em se tra* 
ando de serviço extraordinário noturno, o valor da hora ser



acrescido de 25%, refere-se àquele serviço prestado além do 
horário normal de trabalho a ultrapassar as 2 2  horas de um 
dia ou a se antecipar às 5 horas da manhã do dia seguinte.

Sempre achamos que o trabalhador que execute suas ta­
refas à noite deveria ter tratamento especial, quanto mais não 
fosse uma jornada mais reduzida. No entanto, admite-se que 
o trabalho de Vigia seja “ mais suave que o dos trabalhadores 
em geral” , podendo ser-lhe atribuído um horário de dez horas 
diárias nos termos da legislação trabalhista (Cf. Altamirando 
J. Casais, Duração do Trabalho, Ed. Lerfixa, 1971 (?), p. 25).

Os Agentes Fiscais de Rendas Internas, do Imposto de 
Renda, do Imposto Aduaneiro etc. estão obrigados a 40 horas 
semanais de trabalho, podendo a jornada, diurna ou noturna, 
estender-se aos sábados, domingos e feriados, conforme o in­
teresse do Tesouro Nacional, considerando o volume e a ur­
gência das atividades específicas dos órgãos da Administração 
Fiscal. Aqueles antigos Agentes hoje são denominados Agentes 
fiscais dos Tributos Federais, mas o regime de trabalho ficou 
inalterado.

Os ocupantes de cargos em comissão e de funções grati­
ficadas estão sujeitos à prestação de 35 horas semanais de 
trabalho, jornada que poderá ser elevada até 40 horas.

O servidor contratado pela legislação trabalhista está su­
jeito a oito horas diárias de trabalho. Já entendeu a Administra­
ção que se esses servidores exercem atividades iguais às dos 
funcionários sujeitos à prestação de 6 horas e 30 minutos de tra­
balho diário, na mesma repartição, e percebem salários não 
superiores aos vencimentos dos funcionários, pode ser dispen­
sado o cumprimento de 8 horas de trabalho. Esse entendimen­
to deverá ser aplicado com as devidas cautelas.

Tem o funcionário pequeno intervalo de 30 minutos para 
rnerenda, espaço de tempo esse computado no horário de tra­
balho sem que possa ser descontado para efeito algum. Salvo 
os que trabalham em regime de dois turnos, de 4 horas cada.

O Médico, como se sabe, atualmente pode acumular dois 
°argos de igual natureza, devendo perfazer, no exercício de 
cada um, 30 horas semanais de trabalho, de conformidade com 
as normas estabelecidas internamente pela repartição ou esta­
belecimento hospitalar onde servir. Assim são os cargos de 
^édico-Analista, Médico-Auxiliar, Médico-do-Trabalho, Médico- 
Legista, Médico-Nutrólogo, Médico-Psiquiatra, Médico-Puericul- 
for, Médico-Sanitarista, Médico-Urologista etc. Já o mesmo não 
acontece com o Médico-Radiologista que desfruta de regime



especial de trabalho, de conformidade com a Lei n9 1.234, de 
14 de novembro de 1950: está ele sujeito ao regime máximo 
de 24 horas semanais de trabalho; tem direito a férias de 20 
dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, férias 
essas não acumuláveis, além de uma gratificação adicional de 
40% do vencimento. O Médico-Radiologista, por isso mesmo, 
como medida de higiene do trabalho, por lidar com Raios X e 
substâncias radioativas, não pode exercer outro cargo de igual 
natureza, nem mesmo ser professor de disciplina que o obrigue 
a manipular aparelhos de Raios X ou substâncias radioativas. 
Esclareça-se que esse entendimento é de aplicar, igualmente, 
no caso de Médico que, “ embora não especialista, realiza ati­
vidades junto às fontes de irradiação, como complemento de 
suas atribuições” , isto é, na hipótese referida no art. 1 ? do 
Decreto n° 43.185, de 6 de fevereiro de 1958. O Operador de 
Raios X, se sujeito ao mesmo regime de trabalho, está impos­
sibilitado, igualmente, de exercer a mesma atividade ainda que 
em entidade particular.

III

A licença em caráter especial está prevista no artigo 11® 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n- 
1.711, de 28 de outubro de 1952).

É a antiga e conhecida licença-premio criada pela Lei 
n? 42, de 15 de abril de 1935, revogada pelo artigo 278 do an­
tigo Estatuto, de 1939, e restabelecida pela Lei n9 283, de 2 
de maio de 1948, regulamentada pelo Decreto n9 25.267, de 2 
de julho de 1948.

Essa licença esteve, assim, em eclipse total por mais de 
oito anos, havendo sido restabelecida, como uma conquista d o 
servidor público, pelo regime constitucional de 1946.

O atual Estatuto dos Funcionários (Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952) acolheu a legislação que restabeleceu a 1 
cença, consubstanciando a matéria nos artigos 116 e 117, q^ 
foram regulamentados pelo Decreto n<? 38.204, de 3 de novem­
bro de 1955, cujo artigo 89 teve nova redação dada pelo D 
ereto n9 50.408, de 3 de abril de 1961.

Essa licença é de seis meses com todos os direitos e 
vantagens do cargo efetivo, concedida ao funcionário, que 
requerer, após cada decênio de efetivo exercício.

De modo que, fator preponderante para concessão da ^  
cença especial é perfazer o funcionário certo tempo de serviy



Donde se infere, de logo, que o nome licença-especial é 
menos apropriado que licença-premio, dada a natureza de sua 
destinação.

O objetivo é premiar o servidor que trabalhou durante dez 
anos, sem faltas, sem haver sofrido pena de suspensão, sem 
haver gozado licença além de certo limite que a Jei especifica. 
Seriam umas férias especiais a título de prêmio que, se 
não gozadas, abreviariam pelo duplo do período o lapso de 
tempo computável para a aposentadoria.

Assim, um funcionário que se aposenta com 35 anos de 
serviço e já tem três períodos em que não gozou licença espe­
cial, com um pouco mais de 31 anos já poderá requerer sua 
aposentadoria.

O preceito estatutário especifica os motivos que ensejam 
a interrupção da contagem do período aquisitivo:

a) se o funcionário, nesse lapso de tempo, sofrer pena 
de suspensão;

b) faltar ao serviço injustificadamente;
c) houver gozado licença para tratamento de saúde por 

mais de 6 meses ou 180 dias, consecutivos ou não;
d) houver se licenciado por motivo de doença em pessoa 

da família, por mais de 4 meses ou 120 dias;
e) houver se licenciado para o trato de interesses par­

ticulares;
f) houver se licenciado por motivo de afastamento do côn­

juge, quando funcionário ou militar, por mais de 3 meses ou 90 
dias.

Não ocorrendo nenhuma dessas circunstâncias, não será 
considerado interrompido o período aquisitivo do beneficio, que 
°utra coisa não é a licença especial.

De modo que a concessão desse privilégio está condi­
cionada.

Notar que, cessada a interrupção do período, começará a 
correr nova contagem do decênio.

O cômputo do decênio de efetivo exercício está disciplina­
do pelo Decreto n? 38 204, de 3 de novembro de 1955.

De conformidade com esse regulamento, “ entende-se como 
*empo de efetivo exercício o que tenha sido prestado à União, 
em cargo ou função civil ou militar, ininterrupta ou consecutiva­
mente, em órgãos de administração direta, apurado à vista dos



registros de freqüência, folhas de pagamento ou dos elementos 
regularmente averbados no assentamento individual do funcio­
nário” .

A  contagem será feita em dias e o total apurado c o n v e r-  
ido em anos, sem possibilidade de arredondamento.

efetivo exercício é considerado o afastamento em vir- 
ude de férias; casamento; luto; exercício de outro cargo fe­

deral de provimento em comissão; em virtude de convocação 
para serviço militar; júri e outros serviços obrigatórios por lei! 
desempenho de função ou cargo de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, desde que por nomea­
ção do Presidente da República; licença especial; licença à 
funcionaria gestante, ao funcionário acidentado em serviço ou 
atacado de doença profissional; em virtude de licença, até ° 
imite de dois anos, ao funcionário acometido de tuberculose 

ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, pa­
ra isia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

arkinson etc.; em virtude de missão ou estudo no estrangeiro, 
quando o afastamento houver sido autorizado pelo Presidente 
da Republica; e, finalmente, exercício, em comissão, de cargos 
de chefia nos serviços dos Estados, do Governo do Distrito Fe" 
deral, dos Municípios ou Territórios.

São, ainda, considerados de efetivo exercício os dias Que, 
na vigência da legislação anterior ao antigo Estatuto de 1939. 
foram considerados como faltas justificadas, bem como as faltas 
relevadas durante o mês, por motivo de doença comprovada 
em inspeção médica, além da falta do funcionário estudante nos 
dias de prova ou exame.

, . Cumpre observar que os dias intermediários no exer­
cício de um cargo, quando forem sábado, domingo, feriado ou 
de ponto facultativo, não interromperão o curso do decênio.

Se o funcionário efetivo ocupar cargo em comissão oLJ 
estiver no exercício de função gratificada deverá afastar-se du 
rante o lapso de tempo em que estiver no gozo da licença, Pe 
cebendo reparem bem —  somente o vencimento ou remune 
ração do cargo de que seja ocupante efetivo.

Neste caso, a substituição será remunerada durante tod° 
o período do afastamento do titular.

É certo que é vedado converter a licença em dinheiro, ^a 5 
entendemos que essa norma poderia ser reexaminada pois q ’ 
a nosso ver, é de maior interesse da Administração que s 
servidor não se afaste por tanto tempo do serviço, numa de



tualização perniciosa ao profissional, que mesmo retribuir em 
dinheiro aquilo que é um premio.

Ao funcionário, sempre uma recompensa em dinheiro lhe 
serve e agrada mais que férias ou licenças ainda que especiais.

Como o funcionário pode capitalizar o tempo para tê-lo 
contado em dobro para efeito de aposentadoria, tem acontecido 
que muitos morrem antes de se aposentar, exonerando-se, as­
sim, a Administração de conferir o favor ainda que aos depen­
dentes do falecido.

Se a licença pudesse ser convertida em dinheiro, muitas 
situações difíceis se resolveriam antes e depois da morte do 
servidor.

Outro aspecto importante: a possibilidade de se computar 
em dobro o tempo para efeito de gratificação adicional por 
tempo de serviço. Providência justa que merece estudo por 
Parte do legislador, sendo o assunto, constitucionalmente, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República.

Vamos fazer alguma coisa de útil para o funcionário a 
título de estímulo ou motivação, quem sabe se até como ma­
téria de sobrevivência!

Em caso de acumulação de cargos, a licença especial será 
concedida em relação a cada um dos cargos, simultânea ou 
separadamente. Será independente o cômputo do decênio em 
relação a cada um, cumprindo advertir que o tempo de serviço 
Prestado anteriormente à acumulação somente poderá ser 
computado para contagem de decênio concernente ao cargo 
em que o interessado contar maior tempo de serviço.

Se um Escriturário estiver no gozo de licença especial, 
Poderá ser nomeado para um outro cargo de igual natureza 
ou de professor?

Certamente que não. Só poderia ser nomeado se o cargo 
em razão do qual entrou em licença é acumulável com ele. 
Assim, um licenciado do cargo de Técnico de Administração 
Poderá ser nomeado, digamos, para um cargo de Professor de 
Administração.

Cabe observar que, embora a licença especial seja de 6 
meses, poderá ser ela gozada parceladamente, e isso seria de 
conveniência até para a Administração, é claro que o funcio­
nário deverá comunicar à autoridade competente como deseja 
9ozar a licença, especificando a forma, nada impedindo que, 
desejando, de inicio, desfrutar de uma só vez o semestre, re­



solva interromper a licença para voltar a gozar o periodo res- 
tante em outra ocasião. Será sempre necessário que c o m u -  

nique o fato, por escrito, à autoridade competente.
A escala de licenças será organizada por determinação do 

chefe de repartição ou serviço, devendo obedecer à ordem cro­
nológica de entrada dos requerimentos dos funcionários inte­
ressados, escala essa que poderá ser revista, conforme as 
circunstâncias.

Caso um funcionário seja autorizado a reassumir o exer­
cício porque desistiu, 2  meses depois, de continuar no 9°z° 
da licença especial, entendemos que o período restante — 
meses —  pode ser computado em dobro, no seu devido temp°> 
para efeito de aposentadoria. Ponto-de-vista nosso.

Quando o funcionário possuir dois ou mais decênios inin­
terruptos de serviço, e quiser gozar, de uma só vez, a licença 
a que faz jus, os períodos semestrais consecutivos correspon­
dentes a cada uma deverão ser fixadas, distintamente, com 3 
data do início e do término de cada um deles, caso não haja, 
naturalmente, inconveniente para o serviço, ficando o assunto 
um tanto à discrição da chefia.

Dissemos, de início, que a licença especial será concedida 
“ com todos os direitos e vantagens” do cargo efetivo. Essa ex 
pressão — direitos e vantagens —  já entendeu o DASP. s0 
alcança os mesmos direitos e vantagens decorrentes, neces 
sariamente, do exercício do cargo, a eles não se somando 
direitos e vantagens oriundos de condições outras, não ligada 
a essa titularidade.

Notar, por derradeiro, que funcionário afastado para exercer 
mandato eletivo só tem assegurada a contagem do tempo Par_ 
promoção por antiguidade e para aposentadoria, não, por con 
seguinte, para fins de licença especial ou para que possa s 
contado em dobro esse período de licença não gozada Par 
fins de aposentadoria.



TRADUÇÕES

OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NO SISTEMA 
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DIRETRIZES GERAIS DA REFORMA 
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D o  C o lle g e  o f  W o o s te r  

T ra d u ç ã o  d e  M A R IA  D O LO R E S  S E R P A  C O E L H O  

F o n te : P u b lic  A d m in is t r a t io n  R e v ie w , N o v . /D e z .  1 9 6 9

f.oi realizado um levantamento dos efeitos do Escritório do Ombudsman, na 
^ova Zelândia, sobre os chefes de departamento e funcionários públicos em 
»?fal, recorrendo-se a entrevistas, um questionário pelo correio e uma inspe- 

dos arquivos de reclamações do Ombudsman. Constatou-se que as apreen- 
“°ss manifestadas pelos funcionários públicos quando da primeira proposta,

1961, da criação do Ombudsman, não se concretizaram. Ocorreu uma mu- 
^ança na atitude dos próprios funcionários públicos, que reconhecem que o 
^budsm an  não prejudicou a eficiência ou a objetividade do pessoal. O apoio 
^anifestado pelos funcionários públicos à instituição é devido à imparcialidade 

próprii Ombudsman, à pequena proporção das reclamações investigadas 
Pslo Ombudsman julgadas válidas, ao fato de que suas investigações não pre­
judicaram a eficiência, e ao fato de que os próprios funcionários públicos estão 
pj>ando o Escritório do Ombudsman para dirigir suas queixas em questões de

A preocupação com a influência 
Crescente do governo sobre a vida 

cidadão levou à procura de meca- 
^srrios de proteção que garantam que 
6ste receberá um tratamento justo por 
^arte das autoridades administrativas.
^ instituição escandinava do Ombu- 
StT1an, adotada pela Nova Zelândia 

S,Tl 1962, prendeu a imaginação de 
^ in is tra d o re s , legisladores, cientls- 
*as' políticos e advogados.1 O Om- 
^dsrnan é um funcionário imparcial 
0 9overno que examina reclamações 

cidadãos contra decisões admlnis- 
ativas. Com acesso aos arquivos das 

r®Partições públicas, eie tem o poder

de dirigir-lhes críticas e recomenda­
ções, porém não tem qualquer poder 
coercitivo. Os proponentes do siste­
ma vêem o Ombudsman como um 
canal apolítico e de fácil acesso, para 
ser usado pelos cidadãos para por em 
questão a justeza —  não apenas a 
legalidade —  de uma decisão admi­
nistrativa.

1 Para exam e da  b ib lio g ra fia  sobre  o O M ­
BU DSM AN, v ide  P u b lic  A d m in is tra tio n  R eview , 
V o l. XXVI l, ju n h o  de 1967, a r tig o  da C h a r­
les S . A rc h e r .  O u tros  tra b a lh o s  d ivu lg a d o s  
são : O m budsm an fo r  A m e rica n  G ove rnm e n t?  
do S tan ley  W . A nderson  (E ng lew o od  C lif fs , 
New Jersey, P re n tice  H a ll, Inc ., 1968) e The 
O m budsm an o r  C it iz e n '*  D e fen de r: A M odem  
In s titu t io n  (The A n n a is  o f the  A m e rica n  A ca - 
dem y of P o lit ic a l and S o c ia l S c ience , M aio  
de 1968).



O funcionamento do Escritório do 
Ombudsman na Nova Zelândia oferece 
alguns dados interessantes com rela­
ção a duas áreas de indagação. Pri­
meiro, se as investigações e a apu­
ração do Ombudsman prejudicaram a 
eficiência do serviço púbüco. E se­
gundo, como os próprios funcionários 
públicos vêem o sistema do Ombu­
dsman.

Nos Estados Unidos as reações às 
propostas de um Ombudsman têm sido 
geladas.2 Parece que alguns legisla­
dores e funcionários públicos apro­
vam o que vêem na superfície, mas, tal 
como no caso do “ iceberg” , têm medo 
do que se esconde por baixo. Os le­
gisladores receiam que o Ombudsman 
esvazie sua própria função casuística 
que lhes proporciona elos vitais com 
seus eleitorados. Os funcionários pú­
blicos consideram o Ombudsman pre­
judicial à eficiência do pessoal e como 
sendo uma repartição antiburocráti- 
ca minando sua autoridade. E há um 
receio generalizado quanto ao acrés­
cimo de mais um escalão burocrático 
a governos já sobrecarregados pelo 
que alguns críticos consideram seja 
uma burocracia excessiva.

Contudo, nenhum desses receios é 
confirmado pela experiência neoze­
landesa.3 Um questionário, destinado 
a extrair opinião sobre aspectos es­
truturais e funcionais do sistema do 
Ombudsman, foi remetido aos 42 che­
fes de departamentos sob a jurisdição 
do Escritório do Ombudsman e a um 
grupo-amostragem de 45 funcionários 
desses departamentos. Trinta e três 
dos chefes de departamento (79%) e 
vinte e nove dos funcionários escolhi­
dos ao acaso (64%) restituíram os 
questionários respondidos na integra. 
Certos chefes de departamentos e fun­

cionários, alguns tendo respondido o 
questionário e outros não, foram en­
trevistados na Nova Zelândia.

Houve uma mudança notável de ati­
tude entre os funcionários públicos na 
Nova Zelândia. Sua oposição inicial à 
proposta de criação do Ombudsman 
foi suplantada por apoio à  instituição 
por quase todos os funcionários pú­
blicos por diversas razões: a hábil re­
dação da legislação, na qual determi­
nados funcionários desempenharam um 
papel importante; a imparcialidade do 
próprio Ombudsman; a  pequena pro­
porção das reclamações in v e s t ig a d a s  

pelo Ombudsman que foram julgadas 
válidas;4 o fato de que suas in v e s t i­
gações não prejudicaram a  e f ic iê n c ia ;  

e o fato de q u e  os próprios fu n c io ­

nários públicos estão recorrendo a0 

Escritório do Ombudsman para apre­
sentar suas queixas relacionadas com 
questões de pessoal.

2 C o n fo rm e  W a lte r G e llh o rn , nos
c in c o  anos, vá rio s  p ro je to s  sobre  o Om l) ,0 
m an fo ram  apresen tado s ao L e g is la tivo , v 
The O m b u d sm a n ^  R elevance to  A m erican  
n ic ip a l A ffa irs  (A m erican  B a r A s9 0 Ciat 
Jo u rn a l, V o l. 54, fe ve re iro  de  1968, pág. 
S om ente  em um Estado, o H aw al, fo i 8P ■ 
vado um p ro je to , m as o ca rg o  lá  c n a d  f ljs 
ob teve  d o ta çã o  e não fo i o cup ado  po r 
de um ano . Há, no C ongresso , penden te  o 
de 1965, p ro je to s  de  le is  sob re  O m btias

3 M em bros do  P a rlam e n to  de Nova
d ia , respondendo  a um a enque te , reV9lar® 
que não d im in u iu  a ca rg a  de  p rob lem a s  d®s®,
o adve n to  d o  O m budsm an no  p a is  e cji?e v ,‘ 
vem , ta n to  qua n to  antes, a o u v ir  queimas.

4 De 1.o de  o u tub ro  de 1962 a 31 de mar­
ço  de 1967, 18%  das que ixas  apresen tadas 
Inves tigada s fo ram  co n s id e ra d a s  ju s tas , *• 
tre ta n to , 54%  dos  a p resen tado s não f ° !r® 
in ve s tig a d o s  p o r fa lta  de  a u to r id a d e  do 
gâo  ou p o r m u itos  ou tro3  m o tivos . P ° r  ' 
d o  to ta l das  rec lam açõe s  fe ita s  ao 0 m 0': 0 
m an, som ente  8 %  fo ra m  ca ta lo g a d o s  co ^  
p rocede n tes . Em ou tro s  p a lsss , ce rca  °e
a 20%  das rec lam açõe s  Inves tigada s ' °  j g 
co n s id e ra d a s  vá lid a s . V ide , pa ra  e fe ito  
com provação , A  C o m pa ra tivo  A n a lys i»  ’  . n<j 
C iv il O m budsm an O ffic e  In D enm ark, r im »  ' 
New Zea land , N o rw ay and Sw eden , da *  . 
M. W eeks (B e rke le y , C a lifó rn ia ; In rtlW W  
G ove rnm e n ta l S tud ies , U n lve rs lty  o f C a lito  
ja n e iro  de 1967).



EFEITOS DO “ OMBUDSMAN” 
SOBRE A ADMINISTRAÇÃO

Os efeitos do sistema do Ombuds­
man sobre a eficiência da adminis­
tração, sobre o relacionamento entre 
os departamentos e seus superiorés no 
nível ministerial e sobre a imagem pú­
blica da administração têm sido obje­
to de algumas discussões. Na Nova 
Zelândia, onde o governo é o maior 
empregador individual,5 o chefe de 
departamento exerce um poder con­
siderável. O chefe permanente asse­
gura a continuidade quando muda o 
governo e, como assessor de seu 
mentor político, o ministro encarrega­
do da pasta respectiva, ele auxilia na 
Preparação de regulamentação de leis, 
na apresentação de novos projetos de 
lei e na redação de discursos. Ele 
Precisa não só ser um administrador 
competente como também ser capaz 
de chamar a atenção para as impli­
cações políticas de suas recomenda­
ções. Há um interesse compartido. O 
ministro e o chefe de departamento 
estão engajados na produção e na 
imagem do departamento. Embora as 
decisões ministeriais não estejam su­
jeitas a exame pelo Ombudsman, este 
Pode examinar as recomendações fei­
tas ao ministro por um departamento.6

Ao examinar uma reclamação, o 
Ombudsman7 trata diretamente com o 
°hefe de departamento, que encarni­
ç a  a reclamação a um funcionário 
de alto nível. A reclamação é então 
expedida a um funcionário no esca­
l o  operacional, que redige um resu­
mo dos fatos e sua análise do caso. 
^ste relatório, e em alguns casos o 
Processo original, é então examinado 
Pe|o funcionário designado para o ca- 
s° ' que por sua vez reescreve a res­

posta entregue ao Ombudsman. O 
Ombudsman funciona como mediador 
entre o queixoso e o chefe de depar­
tamento. Se o Ombudsman constatar 
que a reclamação é procedente, ele 
entra em negociação com o chefe de 
departamento numa tentativa de en­
contrar uma solução aceitável para 
ambos, chefe de departamento e quei­
xoso. Três quartos das reclamações 
procedentes são satisfeitas dessa ma­
neira antes que o Ombudsman expeça 
uma recomendação formal.

Há provas de que a própria exis­
tência do Ombudsman tem sido um 
efeito indireto sobre o exame de re­
clamações dentro dos departamentos. 
O próprio Ombudsman certa vez de­
clarou: "As decisões do Escritório do 
Ombudsman estimularam os funcio­
nários dos departamentos a atuar com 
muito cuidado no exercício de poderes 
discricionários, que eram finais e não 
podiam ser contestados antes da cria­
ção do Escritório” .8 Setenta e três 
por cento dos chefes permanentes e

5 A  S la fe  S e rv ices  C o m m lss ion , a n tig a ­
m ente  d e n om inada  P u b lic  S e rv ice  C o m m lss ion ,
em pregara  68.842 pessoas em  1967, ou se la , 
c e rca  de  2 ,5 %  da  p o p u la çã o  to ta l, com pa­
rada com  ce rca  de  1 ,5%  em pregada  p e lo  G o ­
verno  Federa l dos Estados U n idos . Há, a inda, 
o u tro s  fu n c io n á r io s  que não es tão  sob a ju ­
r is d iç ã o  da  S ta te  S e rv ices  C o m m iss ion .

6 Esse a co rd o  fo i co n se g u id o  te n d o  em 
v is ta  não v io la r , com  a in te r fe rê n c ia  d o  O m ­
budsm an , o p r in c ip io  da re s p o n sa b ilid a d e  dos 
m in is tro s  peran te  o  P a rla m e n to .

7 S ir  G uy P ow le r, O m budsm an da  Nova 
Z e lâ n d ia , é um A dvogado  (m u ito  em bora  a 
le i não e x ija  que o ca rg o  se ja  e x e rc id o  p o r 
u n  bach a re l em D ire ito ) que tem  e x p e riê n c ia  
m il ita r  e ds  a d m in is tra çã o  c iv i l co m o  A lto  
O om issá rio  pa ra  a S am oa O rie n ta l e Ind ia . 
Seu pessoa l é c o m p o s to  de  um A ss is te n te  
A d m in is tra tiv o , um c o n s u lto r  ju r íd ic o ,  um in ­
v e s tig a d o r e d o is  d a tiló g ra fo s .

8 The O it i ie n '9  R igh ts  A g a ln s t th o  M o- 
d e rn  S ta te  and H is  R e s p o n s a b ilit le i to  H im , 
de  G. P ow les  (In te rn a tio n a l and C o m pa ra tive  
Law Q uarte rly , V o l.  13, p á g . 785, 1964).



79% dos funcionários endossaram essa 
observação.9 Um chefe de departa­
mento comentou que o Ombudsman 
“ é uma influência sobre as decisões
—  sua existência torna os funcioná­
rios mais cautelosos ao tomarem de­
cisões que podem ter efeitos graves 
sobre os direitos e liberdades dos in­
divíduos” . Um parlamentar trabalhis­
ta observou que a mera existência do 
Escritório “ é uma indicação aos fun­
cionários públicos de que eles preci­
sam ser bem mais cautelosos no exer­
cício de sua discrição do que seriam 
se não soubessem que há alguém que 
pode contestar o exercício de sua dis­
crição.” 10 Realmente a questão do 
exercício da discrição é crucial. Con­
frontados com seis alternativas, chefes 
de departamento, funcionários públi­
cos e congressistas relacionaram falta 
de flexibilidade na aplicação das leis 
e regulamentos a casos específicos, 
fundamentação inadequada de deci­
sões tomadas, demora em se chegar 
a uma decisão, e injustiça como as 
quatro causas mais importantes de 
reclamações contra decisões adminis­
trativas. Nenhum deles relacionou cor­
rupção como fonte de reclamações. 
Esses dados sugerem que a maioria 
das reclamações surge não porque o 
cidadão julgue que o funcionário trans­
grediu a lei, mas porque a lei foi 
aplicada errônea ou injustamente a 
uma situação específica.

Determinados departamentos talvez 
despendam atualmente mais tempo na 
manutenção de arquivos na previsão 
de exame pelo Ombudsman. Nos Es­
tados Unidos arquivos mantidos na 
previsão de um exame são conheci­
dos como "Arquivos de Pearl Har- 
bour” . Um chefe de departamento

observou que seus funcionários de es­
calão operacional estão dedicando 
mais tempo aos casos porque estão 
tentando manter um registro comple­
to, Inclusive anotações de conversas 
telefônicas. Um outro chefe de de­
partamento sugere que o sistema do 
Ombudsman não é barato, pois um de 
seus assistentes passa uma grande 
parte de seu tempo acompanhando 
cada reclamação apresentada a seu 
departamento. Mas a opinião gera1 
dos chefes de departamentos e dos 
funcionários públicos é a de que o sis­
tema do Ombudsman não resultou em 
um aumento de trabalho de arquivo 
para eles. Apenas quatro departa­
mentos estão despendendo mais tem­
po com arquivos e todos, com exce­
ção de três desses últimos, conside­
ram que o trabalho adicional de ar­
quivo é um emprego útil do tempo- 
Embora os servidores não tenham fj' 
cado assoberbados com tarefas adi­
cionais de arquivamento, funcionários 
lotados nos níveis superiores dos de­
partamentos provavelmente estão de­
dicando mais tempo ao exame de re­
clamações do que fariam se o próprio 
cidadão interessado tivesse apresen­
tado sua queixa diretamente ao de­
partamento. São desprezíveis os efei' 
tos do Ombudsman sobre o volume de 
trabalho de exame de r e c la m a ç õ e s  que
incumbe aos departamentos. O nume 
ro d e  reclamações a p r e s e n ta d a s  dire­
tamente aos funcionários não dimi 
nuiu desde o advento do Ombudsman- 
Segundo eles próprios declaram, niui 
to poucos chefes de departamento ° u

9 Q uando  sSo c ita d o s  dad os  do  ^am pre- 
ná rio , o to rm o  "s e rv id o r  p ú b lic o "  » enários 
g ad o  com  re fe rê n c ia  ao g ru p o  de fu n c lo  
e s c o lh id o s  ao  acaso . pmlay

10 N ew  Z ea land  P a rlla m e n t, de ^ a|0 
(H a n sa rd 's  P a rlla m e n ta ry  D ebates, 18 do
de 19S7, p á g . 648 ).



funcionários chegaram a sugerir a um 
queixoso que se dirigisse ao Om­
budsman.11 Além disso, nenhum chefe 
de departamento ou funcionário esco­
lheu como razão para se ter um Es­
critório do Ombudsman “ livrar os 
membros do serviço público do pro­
cessamento das reclamações de al­
gum cidadão” . Entretanto, um chefe 
de departamento comentou que o 
Ombudsman poderia ter desencoraja­
do certos queixosos crônicos: “ Alguns 
dos velhos criadores de caso desisti­
ram” .

Foi aventada a hipótese de que o 
acesso do Ombudsman a todos os ar­
quivos dos departamentos, inclusive 
comentários internos, poderia preju­
dicar a eficiência do pessoal e a obje­
tividade dos funcionários. Alguns do­
cumentos poderiam ter de passar por 
uma limpeza antes de serem arquiva­
dos e os funcionários poderiam sen­
tir-se inibidos em expressar-se com 
franqueza preocupados com que al­
gum dia o Ombudsman pudesse exa­
minar o arquivo. Essa idéia, porém, 
é rejeitada pelos chefes de departa­
mento e pelos funcionários.

Parece que os próprios chefes e 
funcionários não julgam que o Om­
budsman tenha afetado a eficiência. 
Quando indagados a respeito do efei­
to que havia tido o Ombudsman so­
bre a eficiência, nenhum dos que res­
ponderam ao questionário indicou que 
o serviço público se tivesse tornado 
menos eficiente. Quando perguntados 
sobre sua atitude em relação ao Es­
critório do Ombudsman, colocaram a 
frase “ interfere com a eficiência do 
serviço público”  em sexto lugar den­
tre sete alternativas. A acusação, 
veiculada durante os debates da léi, 
de que o Ombudsman é antiadmínls-

tração, só encontra apoio em dois 
chefes de departamento e nenhum 
funcionário. O Ombudsman explicou 
sua própria finalidade: "O Ombudsman 
não se preocupa em encontrar falhas 
se não as há, e verificou-se neces­
sário advertir alguns poucos queixo­
sos, em termos bastante duros, que 
deveriam parar seus ataques sem fun­
damentos contra departamentos ou 
funcionários” . 12

A experiência neozelandesa indica 
que um Ombudsman não prejudicará 
necessariamente a eficiência e que 
pode elevar a imagem do serviço pú­
blico. Suas investigações revelam que 
apenas uma pequena percentagem das 
reclamações te m  procedência. O 
Ombudsman já elogiou ostensivamen­
te o serviço público e inocentou de- 
terminadòs funcionários que haviam 
sido alvo de acusações sem funda­
mento por alguns cidadãos. O Om­
budsman aventa a idéia de que como 
“ a investigação completa e indepen­
dente estabelece que certas alega­
ções são improcedentes, o Escritório 
atua como um escudo valioso da ad­
m inistração.. 13

A criação do Escritório do Om­
budsman pode ter contribuído para 
uma melhor imagem do serviço públi­
co. 14 Pode haver outras explicações, 
mas em 1985 a “ State Services Comis- 
sion”  (Comissão Estatal de Serviços) *

11 Num  p e río d o  de  d o is  anos que se f in d o u  
a 30 da  ju n h o  de  1967, som ente  so is  d i r i ­
gen tes  e fe tivo s  e nove se rv id o re s  se le m b ra ­
ram  de te rem  e n ca m in h a d o  q u e ixa s  ao O m ­
budsm an . F izeram  o enca m in h a m e n to  um as 35 
ve z e s .

12 R eport o t the  O m budsm an to r  th e  Y ear 
Ended  M arch  31, 1964.

13 Ib id .
14 Em q u a lq u e r caso , 4 5 %  dos  d ir ig e n te s  

e fe tivo s  e 5 0 %  d o s  fu n c io n á r io s  reve la ram  
que  desde  a c r ia ç ã o  do  O m budsm an, a a t itu ­
de  do  p ú b lic o  pa ra  com  a a d m in is tra çã o  to r-  
nou -se  m a is  fa v o rá v e l.

•  E q ü iva le  ao DASP no B ra s il.



reconheceu que os “ relatórios do 
Ombudsman também mostraram que 
há dentre os funcionários públicos um 
sentido de responsabilidade e de 
equanimidade, e multo fizeram para 
disso convencer o público em ge­
ral” .15 o Ombudsman sueco comen­
tou que, pelo menos, a insatisfação 
de um cidadão contrafeito é transferi­
da do departamento para o Om­
budsman. 16

A Associação do Serviço Público, 
que antes se opunha firmemente ao 
Escritório, não deixou de utilizar em 
seus esforços de relações públicas os 
resultados do trabalho do Ombudsman. 
A Associação aponta com orgulho 
para a pequena proporção de recla­
mações julgadas procedentes e para 
o fato de que nenhuma reclamação em 
que se fazia acusações pessoais a um 
servidor público foi endossada pelo 
Ombudsman. A discussão a seguir tra­
ta diretamente da notável mudança de 
atitude dos funcionários públicos em 
relação ao sistema do Ombudsman.

A ATITUDE DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS EM RELAÇAO AO 

SISTEMA DO OMBUDSMAN

A Associação do Serviço Público, 
grupo de pressão dos 46.000 membros 
permanentes do serviço público, deu 
o tom para o debate sobre a lei de 
criação do Ombudsman no editorial do 
seu “ Public Service Journal”  em 
agosto de 1961:

"O projeto de lei que cria o Co­
missário Parlamentar para Inves­
tigações (Ombudsman), é pura 
tapeação. Está feito pela metade. 
Ele favorece o preconceito seto­
rial —  o que se dirige contra o 
funcionalismo. Se chegar a fun­
cionar causará confusão e dissa­

bor. . .  é uma instituição enca- 
necida, introduzida na Suécia 
primitiva há um século e meio 
atrás.”  17

A Associação levantou diversas ob- 
jeções quando a lei fo i inicialmente 
aprovada e renovou-as em depoimen­
tos perante a comissão parlamentar 
que reviu a legislação em agosto de
1962. A Associação se opôs à exclu­
são das decisões ministeriais de exa­
me pelo Ombudsman, pois temia que 
um departamento “ poderia ver-se na 
posição embaraçosa de ter de defen­
der uma decisão que não era sua, fi­
cando, aparentemente, ao mesmo tem­
po impedido de revelar todos os fatos 
sem o consentimento de seu M in is ­
tro” . 18 Foi a rg u m e n ta d o  que a lei 
p a re c ia  d ir ig id a  a atos individuais dos 
servidores, que deveriam mais ade­
quadamente ser tratados d e n tro  dos 
departamentos respectivos. A A s s o ­
ciação se preocupava com a limitada 
proteção atribuída aos fu n c io n á r io s  

públicos que fossem envolvidos nas 
investigações do Ombudsman. U™ 
servidor só tinha direito a ser ouvido 
pelo Ombudsman se ele fosse critica­
do; entretanto, argumentava-se que 
“ poderiam surgir circunstâncias em 
que a reputação de um fu n c io n á r io  po­
deria ser afetada pelos relatórios do 
Comissário quer ele tivesse ou não 
sido neles mencionado” . 19 Fina'" 
mente, a Associação argumentou que 
a lei devia ser estendida para cobrir

15 R eport o l the  S ta te  S e rv ices  Commls- 
s io n  fo r  the  Y e a r Ended M arch , 31, .

16 V id e  no tas  de A lfre d  B e xe llu s  em U.o. 
C ongress, S enate  C o m m itte e  on th e  J u d io ibiV-

17 0 m b u d sm a n ’ B llI  S h ree r H um bug i Pub ! 
S e rv ice  Jo u rn a l, vo l. 48, pág . 2, agosto
1961>- ...

18 New Z ea land  P u b lic  S e rv ice  A 5 5 0 p®" 
t io n . P ro je to  a p resen tado  à C o m issão  de H - 
v isã o  do  E s ta tu to  da  Câm ara, 8 de agosto  
1962.

19 Ib id .



as decisões dos órgãos de governos 
locais que eram financiados pelo go­
verno nacional e nos quais a neces­
sidade de exame era maior. 20

Porém o tom mudou. A Associação 
do Serviço Público já em 1965 reco­
nheceu: “ Está se tornando cada vez 
mais claro que o escritório do Om­
budsman não é necessariamente a ar­
madilha para funcionários públicos que 
muitos de nós temíamos quando ele 
foi criado pela primeira vez” . 21 A 
mudança de opinião a c e r c a  do 
Ombudsman é mais notável entre os 
chefes de departamento. Se fossem 
convidados, em 1962, a votar a legis­
lação sobre o Ombudsman, dez che­
fes titulares e cinco funcionários de­
claram que teriam votado contra o 
projeto. Entretanto, em 1967, apenas 
dois chefes de departamento e quatro 
funcionários revelaram que se oporiam 
à proposta de um Ombudsman. To­
dos os membros desses dois grupos 
mostram estar satisfeitos com a ma­
neira pela qual tem atuado o Escritó­
rio do Ombudsman, com exceção de 
um chefe titular que tem permanente­
mente manifestado seu descontenta­
mento para com o mesmo.

Há uma certa divisão de opiniões 
sobre a necessidade de existir o Es­
critório. Tem sido argumentado que os 
Processos de revisão doméstica já em 
aplicação em muitos departamentos 
Proporciona canais adequados para o 
exame de reclamações. Todavia, o

Ombudsman e muitos congressistas 

observam que, uma vez que se haja 
tomado certas decisões, dificilmente se 
conseguirá uma revisão imparcial ncs 
escalões superiores do próprio depar­
tamento. 22 Além disso, quando um 
funcionário administrativo recebe po­
deres discricionários para tomar de­
cisões com relação a interpretação ou 
apreciação da lei torna-se extrema­
mente difícil a supervisão pelo minis­
tro respectivo. Trinta e nove por cen­
to dos chefes de departamento e 24% 
dos servidores indicam que um apelo a 
um funcionário administrativo é o mé­
todo mais eficaz para influenciar uma 
decisão administrativa, enquanto que 
39% dos chefes de departamento e 
48% dos servidores consideram que 
um recurso ao Ombudsman é o mais 
eficaz. Em qualquer hipótese, parece 
que o exame imparcial peio Ombuds­
man de fato facilita uma solução final 
das reclamações. Raramente os quei­
xosos cujas reclamações foram julga­

20 A  le i e x c lu i o pessoa l m il ita r  da  com ­
p e tê n c ia  d o  Ombudsman, bem  com o Isenta 
da in te r fe rê n c ia  dessa  a u to rid a d e  as d e c i­
sões ju d ic iá r ia s  e de  c e rto s  dep a rtam en tos . 
80%  dos d ir ig e n te s  e 9 3 %  d o s  fu n c io n á r io s  
op inaram  que a ju r is d iç ã o  do  Ombudsman de ­
ve estende r-se  aos ó rgãos dos  g ove rno s  lo ca is  
que recebem  a u x f llo  do  G ove rno  Federa l. Em 
deze m bro  de  1968 fo i ap rovad a  um a em enda 
à le i que in s titu iu  o Ombudsman, dan do  ao 
ca rg o  ju r is d iç ã o  lim ita d a  so b ro  os  conse lhos  
de ed u ca çã o  e h o s p ita la re s .

21 Public Service Journal, V o l. 52, ju lh o  
de  1965, p á g . 1 .

22 Das 56 q ue ixas  c o n s id e ra d a s  ju s ta s  p.r- 
lo  Ombudsman no p e r io d o  de  12 m eses que 
te rm in o u  a 31 de m arço  de  1967, 12 dos  q u e i­
xosos en tra ram  em co n ta to  com  um d ire to r  
do  d ep a rtam en to , e não conse gu iram  o b te r 
so lu çã o  pa ra  seus ca so s  an tes  de p ro cu ra ­
rem o re fe rid o  Ombudsman.



das improcedentes pelo Ombudsman 
recorreram a outros canais. Apenas 
um funcionário revela que um queixo­
so, ante o julgamento contrário de 
Ombudsman, recorreu a ele para obter 

o atendimento de sua reclamação. Não 
obstante, 39% dos chefes e 17% dos 
funcionários consideram irrelevante a 
continuação do órgão; 9% dos chefes 
e 33% dos funcionários declaram que 
o mesmo devia ser extinto.

Entre os chefes de departamento, as 
atitudes em relação ao Escritório do 
Ombudsman se situam em uma de três 
categorias. A maioria deles, que con­
sidera que as investigações do Om­
budsman “ possibilitam uma melhor 
compreensão dos atos oficiais” , apoia 
o órgão. Na verdade os objetivos do 
departamento e do Ombudsman, isto 
ó, uma administração sadia, são con­
gruentes. A expressão “ válvula de se­
gurança”  é mencionada com freqüên­
cia; o Ombudsman constitui uma salda 
alternativa para “ a pessoa atingida que 
não consegue ver que a decisão do de­
partamento é justa e conforme com a 
lei” . Há alguns poucos chefes que dão 
um apoio moderado ao Ombudsman 
devido ao que ele não conseguiu apu­

rar. De uma forma geral, ele afastou 
idéias de corrupção e peculato no ser­
viço público e “ provou na prática não 
ser aliado dos franco-atiradores” . Há 
ainda uns poucos chefes que não 
apóiam o Escritório do Ombudsman, 
que apenas o toleram (descrevendo-o,

por exemplo, como "uma experiência 
de ciência política progressista” ) e que 
tentam manter-se tão longe -dele quan­
to possível.

Um último ponto merece atenção. A 
mudança da atitude dos funcionários 

em relação ao Ombudsman ó em par­
te devida ao fato de que eles próprios 
estão usando o sistema do Ombuds­

man para dirigir queixas contra con­
dições de trabalho, promoções e trans­
ferências. Na verdade, os funcionários 
públicos constituem o segundo maior 
grupo de queixosos. E a percentagem 
de suas reclamações consideradas pro­
cedentes é um tanto maior do que a 
percentagem global. 23 A Associação 

do Serviço Público endossou repeti­

das vezes o exame pelo O m b udsm an  

de reclamações de funcionários sobre 
questões de pessoai e seu secretário- 
geral distribui anualmente a seus ór­
gãos regionais um memorando recapi- 
tulando casos em que o Ombudsman 

estabeleceu diretrizes para o tra ta ­

mento de problemas de pessoal dos 
servidores públicos. Embora a State 
Services Commision (Comissão Estatal 

de Serviços) * se oponha ao exame 
pelo Ombudsman de reclamações dos 
func io ná rio s  públicos —  baseando-se 

em que ele existe para permitir aos ci­
dadãos reclamar de decisões adminis­
trativas e não para servir como um f°"

23 Das 77 q ue ixas  c o n tra  a S ta te  S ervj c ®* 
C o m m iss ion , de  1 .° de  o u tu b ro  de  1962 8 . 

.d e  m arço  de 1967, 22 ou 29%  fo ra m  consia  
radas ju s tas .

*  E q ü iva le  ao DASP no  B ra s il.



ro adicional do apelação entre os ser­
vidores e seus empregados governa­
mentais —  os chefes de departamen­
to e os funcionários se opõem a que 
suas reclamações sejam excluídas da 
revisão pelo Ombudsman.

Na Nova Zelândia os funcionários 
públicos se beneficiaram com o sis­
tema do Ombudsman. Muito embora 
o maior valor da instituição resida no 
serviço que presta ao cidadão quei­
xoso, sua atuação está longe de pro­
duzir efeitos nocivos para os servido­
res. As conclusões do Ombudsman 
melhoraram a imagem do serviço pú­
blico. Mesmo que se suprimisse, nas

propostas neste pais [Estados Unidos], 
o aspecto do sistema que permite o 
exame de reclamações feitas por fun­
cionários públicos, ainda assim seria 
do interesse destes últimos apoiar a 
adoção do sistoma. A introdução de 
um sistema de Ombudsman para fa­
cilitar uma maior receptividade dos 
administradores às necessidades dos 
cidadãos não diminuiria necessaria­
mente a eficiência. Para o cidadão e 
para o funcionário público, o Ombuds­
man pode revelar-so uma significativa 
inovação institucional por permitir tan­
to receptividade política como eficiên­
cia administrativa.
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ROBERT D. MIEWALD
Do Califórnia State College 

Tradução de VERA DIAS GARCIA CÔRTES

Fonte: Public Administration Review, Mar./Abr./1970

O autor debate o tratamento por Max Weber da organização militar moderna. 
Embora o entendimento de Weber do relacionamento entre a natureza geral 
das organizações militares pré-burocráticas e a sociedade em seu todo fosse 
inovador e tenha vencido a prova do tempo, suas referências à organização 
interna do exército nitidamente moderno são surpreendentemente desajeitadas. 
Há ambigüidades e inconsistências nas teorias acadêmicas usuais sobre admi­
nistração militar —  principalmente quando contrastadas com posições teóricas 
assumidas por alguns administradores militares nos tempos modernos —  que 
deveriam ser examinadas por estudiosos de administração pública.

É hoje óbvio que poucos estudantes 
de administração pública foram leva­
dos a dar atenção aos alertas perió­
dicos para que a organização militar 
fosse considerada parte integrante de 
seu campo de estudos. Apesar da im­
portância atual dos militares, parece 
ter sido dispensado mais cuidado es- 
colástico a distritos empenhados na 
redução de mosquitos. Não há na li­
teratura de administração pública quer 
bases teóricas suficientes, quer dados 
empiricos adequados que nos habili­
tem a apreender os intrincados aspec­
tos do funcionamento desse maciço 
consumidor de energia e riqueza pú­
blicas. Tal indiferença não tem sido 
Partilhada por outros setores acadê­
micos e, recentemente, eles não têm 
hesitado em oferecer conselhos sobre

a condução dos assuntos militares. É 
ainda muito cedo para se avaliar o 
resultado dessa invasão, principalmen­
te pelos economistas, mas pode-se 
especular que os futuros historiadores 
de nossa época conturbada talvez a 
julgarão um desastre nacional.

Ao invés de repetir os vãos apelos 
passados por uma revisão de priori­
dades de pesquisa dentro da adminis­
tração pública, este artigo adota uma 
orientação mais sutil. Talvez os estu­
diosos precisem ser sacudidos de sua 
presunção complacente de que já sa­
bem o suficiente sobre administração 
militar, tendo aprendido suas lições 
diretamente de um 19-Sargento rude 
ou indiretamente de literatura razoa­
velmente hostil a todos os aspectos



da vida militar. Talvez pudessem ser 
incentivados a reexaminar o fenômeno 
em maior profundidade se fosse pos­
sível demonstrar que as teorias mili­
tares de administração são muito mais 
complicadas do que geralmente se 
pensa. Nesse espírito, discutiremos o 
tratamento que Max Weber dá à or­
ganização militar moderna, tratamento, 
aliás, que para tal mestre da ciência 
social, parece surpreendentemente de­
sajeitado.

A COMPREENSÃO DA
SOCIOLOGIA MILITAR

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar 
que, embora projetasse fazê-lo, Weber 
nunca conseguiu terminar sua socio­
logia militar. Suas observações me­
lhor desenvolvidas sobre a matéria fo­
ram dedicadas ao relacionamento en­
tre a natureza geral de organizações 
militares pré-burocráticas e a socie­
dade mais ampla e, como observa 
Andreskl, sua linha de pensamento 
nesse campo foi particularmente ino­
vadora. 1 Sua compreensão da dinâ­
mica dos assuntos militares nos an­
tigos impérios orientais, por exemplo, 
suportou a prova do tempo muito me­
lhor do que a de seu contemporâneo, 
o grande historiador militar Hans Del- 
brück. Através dos trabalhos de We­
ber, porém, há apenas referências es­
parsas à organização interna do exér­
cito nitidamente moderno. Quando 
reunidas, essas referências formam 
um conceito de administração militar 
inteiramente incompatível com a dou­
trina articulada pelos oficiais alemães 
da época.

Os comentários de Weber sobre o 
exército moderno ficavam em posição 
secundária perante outros problemas,

mas, num sentido importante, a orga­
nização militar representava para ele 
a culminação da tendência dominante 
da história ocidental. O exército era 
o máximo em burocratização. Wolf- 
gang Mommsen estava absolutamente 
certo quando escreveu que, para We­
ber, o exército, tal como a empresa 
comercial, havia desenvolvido a mais 
alta forma daquela qualidade essen­
cial para o processo burocrático de 
tomada de decisões, qual seja, uma 
disciplina racionalmente adequada. 2 
Sem as erupções periódicas das for­
ças irracionais do carisma, o mundo 
se irá mais e mais assemelhando a 
uma guarnição rigidamente controlada. 
Em resumo, a estrutura militar era o 
modelo de atividade coordenada à 
base do cálculo, aquela mentalidade 
que para Weber caracterizava o de­
senvolvimento do racionalismo oci­
dental.

Em várias ocasiões e em vários pon­
tos, Weber argumentou que o exército 
era uma burocracia completamente 
desenvolvida, que até mesmo a guerra 
havia sido apanhada no avanço irre­
sistível da racionalização. Como con­
seqüência, o oficial se havia tornado 
uma categoria especial de Beamte, 
em contraste com os guerreiros do 
passado, tais como o cavaleiro, o con- 
dottiere, o chefe tribal, o herói horné- 
rico ou qualquer outro tipo carismá­
tico. 3 A atividade militar no mundo 
moderno, junto com a maioria dos ou­

1 M ilita ry  O rg a n lra tio n  and  S o c ie ty ,
S ta n ls la v  A n d re sk l (B e rke le y , U n lve rs lty  ot 
l ifo rn ia  P ress, 1968), p .  225 . t

2 M a *  W eber’s P o llt ic a l S o c lo lo g y  and H.« 
P h ilo so p h y  o f H ls to ry , da  W o lfgan g  M o m m s e • 
In te rn a tio n a l S o c ia l S c ience  Jo u rn a l, V o l.  
(1965) p .  38 .

*  em a lem ão, fu n c io n á r io  p ú b lic o  (N .T .)
3 S ta a tsso z io lo g ie , de M ax W eber (B e rlim  

D u ncke r und H u m b lo t, 1966) p. 33.



tros empreendimentos humanos, era 
tão precisamente previsível que pode­
ria ser dirigida de dentro de um es­
critório.

RACIONALISMO FORMAL

Essa conclusão sobre o exército de­
corre naturalmente da visão de Weber 
da civilização ocidental. Segundo 
Freund, a visão que Weber tinha do 
mundo o convencia de que um pro­
cesso inelutável de racionalização se 
havia apossado das questões huma­
nas. 4 Ou, como Weber acrescentaria, 
a característica própria do Ocidente 
era sua ênfase no racionalismo formal, 
isto é, em uma crença na possibili­
dade de cálculos quantitativos mesmo 
nas relações entre os homens, o Con­
forme expôs, tratando de trens ou 
elevadores, de dinheiro ou leis, de 
militares ou medicina, a fé de que as 
condições de cada um podem ser in­
fluenciadas por algum cálculo objetivo 
é o que distingue o civilizado do sel­
vagem. 0 Aiém disso, este é exata­
mente o tipo de capacidade de cál­
culo expressa pelo estilo burocrático 
de vida. A ampla aceitação dessa 
crença em uma sociedade controlada 
por leis previsíveis foi, sem dúvida, o 
que levou Weber, em uma de suas 
mensagens mais sinceras, a perder a 
esperança no futuro da humanidade. 7 
Quando uma tal idéia se torna pre­
dominante, não há como refutar sua 
Posição sombria de que o mundo per­
tence à burocracia. Na realidade, se­
ria então uma indagação eminente­
mente prática a de saber qual o grau 
de convicção dos dirigentes burocrá­
ticos na calculabilidade do comporta­
mento humano.

Aparentemente Weber tinha poucas 
dúvidas sobre a intensidade dessa

crença entre os militares, como indica 
seu exame do papel da disciplina den­
tro de uma grande organização. Atra­
vés da implantação de uma noção de 
disciplina, todos os membros da or­
ganização se comportarão de uma tal 
maneira que a direção pode estar cer­
ta de obter reações uniformes e pre­
visíveis ao exercício da autoridade 
formal. Mais especificamente, Weber 
ressaltou que a disciplina de organi­
zação teve seu desenvolvimento ini­
cial e mais completo na unidade mi­
litar. De fato, por várias formas, ele 
previu alguns dos mecanismos de ge­
rência mais operativos que têm tido 
um papel tão controvertido na psico­
logia industrial recente. Ele achava 
claramente que os militares haviam 
reformado de tal maneira suas téc­
nicas de controle que poderiam dar 
conta até das paixões mais imponde­
ráveis e irracionais; em suas palavras, 
a organização militar se assenta sobre 
uma base tão calculável quanto o co­
mércio de carvão e aço. 8 Como um 
exemplo da manipulação friamente 
planejada do soldado, Weber cita a 
utilização da religião dentro de um 
exército. Uma burocracia como o exér­
cito deve naturalmente desconfiar das

4 The Sociology of Max Weber, de  Ju lle n  
F reund (New Y o rk ; Pan theon , 1968), pp . 17-24.

5 The Theory of Social and Economic Or- 
çsnization, de M ax W eber (N ew  Y o rk : O xfo rd  
U n lve rs lty  Press, 1947), pp . 184-185.

6 Ueber e lnige Kategorien der verstehen- 
den Sozlologie, G esam m elte  A u fsae tze  z u r W is- 
se n sch a fts le h re  (T ü b in g e n : J . C . B . M ohr, 
1968) p p . 473-474.

7 Debattoreden au f der Tagung des Vereins 
fí ir  S oz ia lpo litik  in Wien 1909 zu don Ver- 
handlungen über Dio w irtschaftllchen Unter- 
nehmungen der Gemeinden, G esam m elte  A u f- 
saetze zu r S o z lo lo g ie  und S o z ia lp o lit ik  (T ü b in ­
gen : J .  C . B . M ohr, 1924), p p .  412-416.

8 The Meaning of D iscip line, de  M ax W e­
ber, in  H . H . G erth  and C. W. M ii is  (eds.) 
(New Y o rk : O x fo rd  U n ive rs ity  P ress, 1946), p. 
254 .



tendências irracionais do sentimento 
religioso, porém instrumentos como o 
capelão são tolerados porque forne­
cem uma útil “ forragem para o re­
cruta” . 8 Assim, na interpretação de 
Weber da doutrina militar, toda forma 
de cálculo era tecnicamente possível. 
Não é de espantar que o exército pa­
recesse se haver burocratizado com­
pletamente.

Mesmo o crítico mais pretensioso 
deve hesitar antes de apontar erros de 
Weber nesse terreno. Além de suas 
credenciais intelectuais impecáveis, 
não pode deixar de impressionar o fa­
to de que ele era oficial da reserva e 
de forma alguma um antimilitarista 
dogmático. Contudo, a doutrina mili­
tar alemã, tal como desenvolvida 
quando viveu Weber, não oferece qual­
quer fundamento para sua caracteriza­
ção do exército como uma burocra­
cia mecânica. Ao contrário, pelo me­
nos desde Clausewitz, os oficiais ale­
mães meditaram tanto sobre as gran­
des incertezas de sua profissão que 
sua teoria administrativa teria desnor­
teado qualquer burocrata weberiano.
É quase como se o mais erudito dos 
prussianos não tivesse jamais lido Vom 
Kriege* ou levado em consideração as 
lições para administradores que devem 
ser extraídas desse guia clássico do 
pensamento militar alemão (e da maio­
ria da Europa).

Infelizmente, Clausewitz continua 
sendo um dos teóricos administrativos 
mais esquecidos, porém para os que o 
lêem com cuidado a mensagem é cla­
ra: a guerra é a mais imprevisível das 
atividades humanas e planejar demais 
diante dessa incerteza é cortejar o fra­
casso. Em contraste com Weber, Clau-- 
sewitz insistia em que a condução da

guerra era a antítese do cálculo frio 
simplesmente em função da quantida­
de incrível de variáveis desencadeadas 
pela interação de paixões humanas. A 
despeito de como se tenha bem pla­
nejado, a despeito de quaisquer medi­
das preventivas que se tenha tomado, 
é provável que ocorra o inesperado. A 
raiz do problema não era tanto a na­
tureza violenta do ambiente do exér­
cito, mas, ao contrário, a reação do in­
divíduo àquele meio ambiente constan­
temente ameaçador; não havia como 
dizer se um homem, sob as pressões 
do combate, iria atacar para a frente 
ou entrar em pânico. Assim Clause­
witz, numa frase muito expressiva, aler­
tava todos os oficiais sobre o elemen­
to de atrito que inevitavelmente surge 
em qualquer atividade humana coorde­
nada. 1 0  Esse atrito tornava uma or­
ganização militar dependente das va­
riações da sorte.

A DOUTRINA DE CLAUSEWITZ

A doutrina de Clausewitz permeou 
exatamente a mesma teoria adminis­
trativa que Weber achou tão confian­
te em sua crença na calculabilidade. 
Pelo menos durante a I Guerra Mun­
dial, os oficiais alemães continuavam 
a ressaltar que a guerra estava envol­
ta em improbabilidades e que reações 
altamente estruturadas eram inadequa­
das. Era unanimemente aceito que os 
fatores morais, tais como Clausewitz 
os havia identificado, constituíam os 
elementos cruciais no funcionamento 
de um exército e era igualmente acei­

9 The S och logy  of Rellglort, de M ax W eber 
(B os ton : Beacon  Press, 1963), p p . 89-90.

*  em a lem ão, "D A  G UER RA” , o b ra  c lá s ­
s ica  de  C la u se w itz  (N .T .)

10 On War, de  C a rl Von C lausew itz  (Lon- 
don : Kegan Paul, T rench , T rü b n e r and Com- 
pany, 1908), p p . 77-81.



to que o oficial competente deveria 
desconfiar da estabilidade desses im­
portantes fatores. Talvez um certo Ma­
jor Loffler tenha usado a frase mais 
feliz ao advertir contra o “ balanço do 
entusiasmo” ; esse entusiasmo motiva 
a massa militar, porém dificilmente se 
pode prever em que direção. 11

Outros destacados teóricos da época 
edificaram a organização militar ale­
mã em torno dos elementos de incer­
teza e sorte. Como disse o velho Mol- 
tke, o que melhor utilizou a maior con­
tribuição da administração militar ale­
mã —  o Estado-Maior, só se pode pla­
nejar com objetividade a primeira 
ação. 12 Depois dela entra-se no que 
Clausewitz denominou o meio resisten­
te da guerra, no qual as ações que pa­
reciam tão simples na prancheta se tor­
nam agora impossíveis de executar. 
Colmar von der Gotz melhor resumiu 
a atitude não-burocrática do oficial 
alemão em relação a normas e regula­
mentos, a planos de decisões preesta- 
belecidas, quando escreveu:

“ No domínio da arte da guerra, 
tais cálculos matemáticos são um 
tanto perigosos; eles poderiam ser 
a causa de falsas expectativas ou 
traiçoeira confiança. A guerra é 
rica em milhares de ocorrências 
acidentais e detalhes acessórios 
que exercem uma influência de­
terminante sobre os acontecimen­
tos e aumentam ou diminuem sua 
importância, de maneira que o cál­
culo prévio mais cuidadoso é mui­
tas vezes diametralmente inverti­
do. A incerteza e a Insegurança 
constituem o elemento natural da 
guerra! 18”

Para os comentaristas militares do 
século XX, o problema central residia

ainda naqueles subalternos que Weber 
considerava tão infinitamente maleáveis 
nas mãos de seus chefes burocráticos. 
Em “ A força da personalidade na guer­
ra” , escrito em 1911, Hugo von Frey- 
tag-Loringhoven apresentou um vigo­
roso lembrete dos princípios de Clau­
sewitz. O atrito irredutível introduz um 
fator de sorte incontrolável em todas 
as operações. A única solução, suge­
ria ele, estava num sistema que pro­
movesse o trabalho criativo de um ar­
tista —  um artista cujo produto não 
podia ser firmemente padronizado. 14 
Em outro manual influente, Wilhelm 
Balck também advogou que o soldado 
fosse libertado das reações estereoti­
padas estabelecidas por uma abundân­
cia de regulamentos. Ao contrário, ele 
desejava ver uma esfera bem defini­
da de ações independentes dentro da 
qual o indivíduo teria condições de 
exercer a necessária iniciativa. 15

ATITUDE POSITIVA

Na verdade seria possível reunir uma 
quantidade de observações desses es­
critores suficiente para dar a impres­
são de que havia mais anarquistas do 
que nobres no exército prussiano. Evi­
dentemente, porém, eles buscavam 
meios de assegurar o comportamen­
to adequado de seus homens. É útil

11 Strategie, de L o e ff le r  (L e ip z ig : G oes- 
chen , 1910), p .  37 .

12 The Franco-Prusslan War of 1870-71, de 
H e lm uth  von M o ltke  (N ew  Y o rk : H a rpe r & 
B ro the rs , n . d . ) ,  p .  8 .

13 The Conduct o f War, de C o lm a r von 
de G o ltz  (Kansas C ity ; H u dson -K im be rty , 1896), 
p .  33.

14 The Power of Personality In War, de
Hugo von F rey tag -Lo ringho ven  (H a rrisb u rg : 
M illta ry  S e rv ice  P rin tin g  C om pany, 1955), p .  
95 .

15 T a c tic s , de  W ilh e lm  B a lc k  (F o rt Lea-
venw orth , K ansas: U. S. C a va la ry  A sso c ia tio n
1915), p .  201 .



referir-nos a um observador inglês con­
temporâneo para termos a melhor pers­
pectiva das soluções teóricas dos ale­
mães para as tensões entre indivíduo 
e organização. O Capitão F.N. Maude 
estava convencido de que os alemães 
haviam descoberto, em seus regula­
mentos, uma excelente alternativa pa­
ra a disciplina imposta de forma drás­
tica. A resposta estava na educação, 
ou melhor, no cultivo de uma atitude 
positiva em relação à missão da orga­
nização. Não era bastante que uma 
ordem fosse obedecida; era a quali­
dade dessa obediência que importava 
no caos do combate. Segundo Maude, 
o soldado seria intimamente estimula­
do a cumprir seu dever, analogamen­
te a um membro de uma comunidade 
orgânica. Em suas palavras:

“ Na verdade, o que o novo regu­
lamento faz é, ao invés de degra­
dar o soldado ao nível de uma 
máquina sem raciocínio, colocá- 
lo, no campo de batalha, no nível 
de inteligência que as leis inglesas 
há muito atribuíram ao cidadão co­
mum no caso de uma agitação ou 
baderna de rua —  isto é, impor- 
Ihe a obrigação de tomar sua de­
cisão e agir segundo o que lhe pa­

reça ser a melhor maneira de pre­
servar a ordem pública e não ficar 
simplesmente como um especta­
dor. . . ”  18

Em linguagem mais moderna, os ofi­
ciais estavam advogando que cada sol­

dado fosse transformado em um pro­
fissional independente capaz de desin- 
cumbir-se de seus deveres basicamen­
te por sua própria iniciativa.

Como quer que se queira descrever 
essa orientação, ela não parece en­
quadrar-se bem dentro da estrutura 
weberiana de burocracia. Ao invés de 
prender o soldado dentro de uma tra­
ma de regras uniformes, mecânicas e, 
por isso mesmo, excessivamente que­
bradiças, os alemães queriam dar-lhe 
meios para que pudesse fazer alguma 
escolha. Tal orientação visava a trans­
por os limites do racionalismo formal 
dentro de uma situação altamente in­
formal. Se tivermos de aplicar algo de 
Weber a essa orientação de doutrina 
militar, talvez fosse melhor descrever 
esse cultivo cuidadoso dos elementos 
morais como uma busca de uma forma 
não-eccnômica de racionalismo subs­
tantivo, na qual os objetivos finais são 
reconhecidos como sendo superiores 
aos procedimentos formais. Como 
observou Weber, basear um siste­

ma de atividade humana em raciona­
lismo substantivo era uma tarefa ex­
tremamente difícil, precisamente por­
que lhe faltavam os padrões de cálcu­
lo quantitativo e, sem dúvida, muitos 
oficiais enfrentaram essa dificuldade. 
Ninguém se deveria surpreender ao ve­
rificar que, em operações, o exército 
alemão recuou para o terreno aparen­

16 M illta ry  Letlers and Essays, da F. N.
M aude (Kansas C ity : H u dson -K lm be rly , 189W< 
p . 200.



temente mais firme da estrutura for­
mal e, a despeito de suas boas inten­
ções, padeceu de esclerose de organi­
zação. O importante porém é que, en­
quanto se manteve fiei à teoria admi­
nistrativa de Clausewitz, o quadro de 
oficiais alemães não podia ficar satis­
feito com a orientação puramente bu­
rocrática de sua doutrina administrati­
va. A burocracia simplesmente não 
podia fornecer as barreiras desejadas 
contra as contingências que surgiriam 
quando as operações fossem conduzi­
das em um ambiente volátil.

Mais uma vez cumpre repetir que 
Weber jamais deduziu todas as impli­
cações da sociologia do exército mo­
derno. Em sua defesa pode-se citar re­
ferências isoladas às determinantes 
não-burocráticas da eficiência militar. 
Nunca estará perfeitamente claro, por 
exemplo, se ele considerava ou não o 
exército como uma empresa ou uma 
comunidade; há diversas observações 
certas, sobretudo em Wirtschaí und 
Gesellschaft *, que dão a impressão de 
que ele considerava até mesmo o 
exército moderno como um grupo co­
munitário. Especialmente seus traba­
lhos escritos durante a guerra indicam 
um deslocamento em direção a uma 
visão mais elaborada das organizações 
militares. Dirigindo-se a um grupo de 
oficiais austríacos, ele elogiou o sen- 
Mmento de Kameradschaft** que cons­
tituía a verdadeira argamassa da cor­
poração militar.17 Ele concordou tam­
bém que uma dose de devoção volun­

tária por parte do indivíduo poderia ser 
um ingrediente importante do êxito mi­
litar.18 Não obstante, o julgamento tem 
de continuar sendo o de que Weber 
via o exército moderno como uma en­
tidade burocrática.

Meu objetivo certamente não é pegar 
pedaços dos trabalhos de um dos 
maiores pensadores do século*. Ao 
contrário, espero que esta rápida in­
cursão na teoria de administração mi­
litar possa servir para esclarecer algu­
mas das bases filosóficas de seus es­
tudos. Max Weber não foi o primeiro, e 
certamente não foi o último, a lamen­
tar a desmistificação progressiva do 
mundo. E bem pode vir a acontecer 
que suas apreensões por um mundo 
cheio de Ordnungsmenchen* estavam 
terrivelmente certas. As tendências da 
ciência da administração nas últimas 
décadas confirmariam muitas de suas 
conclusões sobre racionalização dentro 
da organização; o objetivo da previsi­
bilidade na administração é tão atraen­
te como sempre fo i. Poderá chegar o 
dia em que o meio-ambiente do homem 
seja tão tranqüilo que não haverá sur­

*  em a lem ão, “ E co nom ia  e E m presa”  __
(N .T .)

* *  em a lem ão, "c a m a ra d a g e m ”  ( N .T .)

17 n er Sozialismus, de Max W eber. G e- 
sammelt Aufsaetze zur Soziologie und Sozial-

( lü b in g e n : J . C. B. M ohr, 1924), p .
494 .

18 The Methodology of the Socia l Scien­
ces, de M ax W eber (G le n co e : Free Press, 
1949), p .  46 .

*  em  a lem ão, "g e n te  de  re g u la m e n to s " 
( N .T .)



presas capazes de transtornar o plano 
administrativo mais grandioso nem sur­
presas humanas para perturbar uma ro­
tina absolutamente burocrática. Toda­
via é interessante observar que, quan­
do Weber escreveu, pelo menos um 
grupo de administradores não tinha 
nada da confiança que os estudiosos 
lhe atribuíam da atingir o milênio bu­
rocrático. Sua teoria, senão na práti­
ca, se revela muito mais encorajadora 
para o individualista do que sugerem 
as opiniões de Weber.

Esta conclusão não deve ser tomada 
como significando que os militares são 
liberais por natureza ou que sua dou­
trina tenha resolvido qualquer das 
grandes questões da moderna teoria 
de administração.

Resta aqui indicar que existem cer­
tas ambigüidades e inconsistências que 
devem ser examinadas pelos estudio­

sos de administração pública. P°r 
exemplo, uma compreensão da consi­
derável complexidade do pensamento 
administrativo militar poderia ter evi­
tado a agonia do Vietname; Clause­
witz certamente teria posto em dúvida
o acerto dessa guerra burocrática.19 
Ou poderíamos ter ouvido com mais 
atenção as queixas do Almirante Ricko- 
ver de que o PPBS* estava excessiva­
mente dedicado ao que podia ser me­
dido. Em suma, reconhecendo aos mi­
litares sua própria esfera de competên­
cia e fazendo um esforço sério para 
apreciar suas conclusões relevantes, 
a administração pública poderia estar 
prestando um serviço valioso a si mes­
ma e à sociedade.

10 On Clausewitz and the Application °* 
Force, de R. D. M iew a ld . A ir  U n ive rs ity  Re- 
v iew , V o l. 19 ( ju lh o -a g o s to  de  1968). PP- 
74-78.

*  "p la n n in g -p ro g ra m m in g -b u d g e tin g  system  > 
que é e q u iva le n te  ao que no B ra s il fo i a u °" 
tado  sob a des ig n a çã o  da  "o rç a m e n to -p ro g ra­
m a ".



Diretrizes Gerais da 
Reforma Administrativa Venezuelana

Documento Oficial do Governo Venezuelano

Tradução de R A IM U N D O  X A VIER  DE MENEZES 

Fonte: Comisión de A dm in is trac ión  Pública —  

República de Venezuela, 1970

I —  INTRODUÇÃO

1. A Reforma Administrativa, cuja 
Programação e execução teve início 
no país em março de 1969, por oca­
sião da mudança de Governo, deve ser 
considerada como o conjunto de atos 
e medidas, de caráter permanente e 
evolutivo, tendentes a transformar a 
Administração Nacional, adaptando-a 
às necessidades do processo de de­
senvolvimento econômico e social. Não 
se trata, portanto, de Reforma desti­
nada, simplesmente, a obter maior 
eficiência da máquina administrativa 
tradicional, mas sim encerra ela, tam­
bém, o propósito de remover estru­
turas arcaicas, incapazes de acompa- 
nhar a transformação do país e da 
mentalidade de seus habitantes.

Por essa circunstância, o processo 
Viciado busca, fundamentalmente, es­
truturar uma Administração orientada 
Para o desenvolvimento, isto é, com 
capacidade não só para planificá-lo, 
como para mobilizar, consignar e com­
binar esforços e recursos necessários

à consecução de seus objetivos, do­
tando o Estado de um adequado ins­
trumento para realizar plenamente a 
promoção social e econômica do país, 
com a efetivação das mudanças re­
queridas.

2. Conforme as diretrizes estabe­
lecidas nos Decretos n?s 103 e 141, 
de 23 de julho e 17 de setembro de
1969, respectivamente, deve distin- 
guir-se, no processo de programação e 
execução da Reforma Administrativa, 
dois grandes enfoques: o enfoque ma- 
croadministrativo e o enfoque micro- 
administrativo.

No tocante ao primeiro enfoque, 
competirá à Comissão de Administra­
ção Pública, como órgão assessor do 
Presidente da República, realizar uma 
macroanálise e um diagnóstico da 
Administração Pública venezuelana em 
escala nacional, e em particular de 
suas estruturas, sistemas e procedi­
mentos administrativos, consoante o 
programa que se estabelecerá no IV 
Plano da Nação, correspondente ao



perfodo 1970-1974. Como resultado 
desse trabalho, no ano de 1971 a 
Comissão de Administração Pública 
deverá submeter à consideração do 
Presidente da República em Conselho 
de Ministros, o Plano Geral da Re­
forma Administrativa, para a devida 
aprovação e posterior execução.

No enfoque microadministrativo da 
Reforma, cabe aos Conselhos de Re­
forma Administrativa e aos respectivos 
órgãos coordenadores, em estreita 
cooperação e com o assessoramento 
da Comissão de Administração Públi­
ca, levar a efeito a microanálise e o 
diagnóstico das estruturas, sistemas e 
procedimentos existentes no respecti­
vo setor, com vista à formulação de 
propostas de reforma estrutural e fun­
cional, bem como à sua execução a 
curto prazo.

3. Ressalvados os aspectos atinen- 
tes à Reforma da Função Pública, as 
diretrizes gerais contidas nesta Ins­
trução dizem respeito, fundamental­
mente, à Reforma Microadministrativa, 
ou seja, àquela que se deve progra­
mar e propor dentro de cada Minis­
tério, demais órgãos da Administra­
ção Central, Autarquia, Estabeleci­
mento Público ou Empresa ’ Estatal, 
através dos respectivos Conselhos de 
Reforma Administrativa e Escritórios 
Coordenadores da Reforma Adminis­
trativa, em estrita cooperação com a 
Comissão de Administração Pública, 
nos termos do Decreto n? 141, de
17-9-69.

Este processo de mudança, em seu 
aspecto microadministrativo, c o m o  
atividade permanente, evolutiva e sis­
temática, deve ser executado em duas 
etapas distintas: Reforma Estrutural é 
Reforma Funcional.

A Reforma Estrutural deve compre­
ender o estudo da contextura organi­
zacional das diversas repartições pú­
blicas, para posterior adaptação aos 
programas e compromissos que lhes 
hajam sido atribuídos no processo de 
desenvolvimento econômico e social e 
que devam realizar-se consoante fo- 
calização setorial.

A Reforma Funcional deve incidir 
sobre os diversos aspectos operacio­
nais dos órgãos administrativos e tem 
particularmente por objeto racionali­
zar os sistemas, procedimentos e mé­
todos administra.ivos, buscando sua 
adaptação às novas técnicas, para 
conseguir, não apenas adequado re­
sultado do desempenho da máquina 
administrativa e da eficácia de seus 
sistemas, como também maior rendi­
mento e produtividade dos gastos pú­
blicos.

4. Por outro lado, não obstante si­
tuada no âmbito da Reforma Macro- 
administrativa, considerando os pro­
gressos ultimamente obtidos n e s t e  
campo, deverá proceder-se, em todas 
as entidades públicas, à atualização de 
alguns aspectos da Reforma da Fun­
ção Pública, em conformidade com as 
diretrizes gerais estabelecidas nesta 
Instrução.

Neste sentido, a Reforma da Fun­
ção Pública deve tender a modificar 
e melhorar as condições de trabalho 
dos funcionários e empregados públi­
cos, para tanto estabelecendo um Es­
tatuto da Função Pública e aperfei­
çoando o Sistema de Administração 
de Pessoal, como crlcunstâncias bá­
sicas para lograr maior rendimento & 
eficiência daqueles e, em def nitivo, 
melhores resultados dos gastos públi­
cos.



II —  REFORMA ESTRUTURAL

5. A atual estrutura das diversas 
unidades organizacionais da Adminis­
tração Pública Nacional ó resultante 
de um crescimento irracional, ocorri­
do à medida que o Estado vem assu­
mindo novos encargos e compromis­
sos. No seu todo, nossa Administração 
Pública tem-se ampliado mediante um 
processo de sucessivas fusões ou 
desmembramentos de órgãos, o que, 
com muita freqüência, tem dado ori­
gem a duplicidade de funções. Fresen- 
temente, portanto, não existe corres­
pondência precisa entre as diversas 
funções do Estado, os setores de pla- 
nificação para o desenvolvimento eco­
nômico e social e as responsabilida­
des dos múltiplos órgãos da Admi­
nistração Pública, situação esta que 
é necessário corrigir.

Em face desse crescimento desor­
ganizado, impõe-se, como primeira 
medida de transformação, uma Refor­
ma que procure implantar, não ape­
nas a reorganização estrutural da 
Administração Pública em seu conjun­
to, como, também, a organização de 
cada unidade administrativa, de modo 
que evite duplicidade e dispersão de 
funções e permita, mediante racional 
distribuição de autoridade e responsa­
bilidade, a consecução dos objetivos 
6 cumprimento das obrigações esta­
tais. Subentende-se que tal Reforma 
Estrutural deve ser proposta depois de 
feita a análise das alterações requeri­
das com respeito à Instituição e ao 
Setor em causa, considerados como 
um todo, e não em razão exclusiva de 
uma ou várias funções.

6. Para tanto, em cada Ministério, 
demais entidades da Administração

Central, Autarquias, Estabelecimentos 
Públicos e Empresas do Estado, de- 
ver-se-á, com o assessoramento da 
Comissão de Administração Pública, 
analisar e diagnosticar a estrutura e 
competência da respectiva instituição 
como um todo, a fim de adaptá-la às 
particularidades da pianificação na­
cional e do desenvolvimento econô­
mico e social e respectivos objetivos 
e compromissos. Assim sendo, cum­
pre, preliminarmente, realizar-se um 
diagnóstico das funções de cada uma 
d3S entidades públicas sob o prisma 
setorial, ou seja, determinar, dentro 
da estrutura geral do Estado, suas 
atribuições e objetivos, em conformi­
dade com os diversos setores do sis­
tema de pianificação e desenvolvimen­
to econômico e social, para o fim de 
ser indicada a reorganização de seu 
funcionamento.

Este diagnóstico das funções que 
devam corresponder a cada entidade 
pública, ou, em outras palavras, à 
análise da distribuição de funções, 
por setor, entre as diversas unidades 
organizacionais que o integram, deve­
rá operar-se sob vários ângulos: de­
terminação de sua conveniência do 
ponto-de-vista da pianificação, do pon­
to-de-vista organizacional e do ponto- 
de-vista jurídico.

7. O primeiro objetivo do diagnós­
tico e da microanálise da entidado em 
causa deve consistir na determinação 
da conveniência de sua estrutura e da 
respectiva distribuição de funções, le­
vado em conta o processo da pianifi­
cação do desenvolvimento no corres­
pondente setor. Isto implica, de saída, 
na realização de avaliação detalhada 
e exaustiva do processo de programa­
ção por que se responsabilize o órgão,



relacionado com o setor de planifica­
ção do desenvolvimento econômico e 
social a que se vincular. De modo idên­
tico, implicará na avaliação do papel 
dos órgãos participantes da elabora­
ção, execução e controle dos progra­
mas e planos. Como resultado dessa 
avaliação, as diversas entidades, ser­
vindo-se do assessoramento do De­
partamento Central de Coordenação e 
Planejamento e da Comissão de Ad­
ministração Pública, proporão ao Con­
selho de Ministros as medidas de re­
forma que julgarem necessárias para 
sua adequada participação no proces­
so de planificação do desenvolvimen­
to econômico e social. Quando reque­
rido nos termos do Decreto n? 492, 
de 30 de dezembro de 1958, que dis­
ciplina o Sistema Nacional de Planeja­
mento, deverá organizar-se nas entida­
des alcançadas por esta Instrução, 
caso ainda não exista um Escritório 
Setorial de Programação e Orçamen­
to, para ensejar-lhes a participação 
decisiva no sistema de planificação do 
desenvolvimento econômico e social 
do pais, bem como na elaboração e 
execução do Plano da Nação.

8. O segundo objetivo da análise 
da distribuição de funções pelas di­
versas unidades administrativas e ór­
gãos setoriais deverá consistir na de­
terminação de sua conveniência, do 
ponto-de-vista organizacional. Por meio 
desta análise se detectarão diversas fa­
lhas próprias de um crescimento de­
sordenado, podendo propor-se ao Con­
selho de Ministros, ouvida a Comissão 
de Administração Pública, as múltiplas 
medidas de reforma estrutural que se 
julguem necessárias, dentre as quais 
podem ser destacadas:

A. Em primeiro lugar, devido à 
excessiva ampliação das atribuições 
de cada Ministério, bem como à pro­
liferação ali de unidades operacionais 
e administrativas, e tendo em vista a 
competente reorientação emanada do 
Conselho de Ministros, na qualidade 
de órgão supremo da Administração 
Pública Nacional, poderá prever-se a 
criação, em cada Ministério, e ser fei­
ta a proposta ao dito Conselho, de 
um cargo de hierarquia imediatamente 
inferior a Ministro, denominado Vice- 
Ministro, para o fim de assegurar 
àquele apoio permanente e, ainda, as­
sisti-lo nas funções de direção, coor­
denação e controle das atividades do 
Ministério, assessorando na formula­
ção de políticas e programas. Cumpre- 
lhe, também, representar o Ministro 
nos diversos órgãos colegiados de que 
deva participar, substituí-lo nas faltas 
eventuais, quando assim disponha o 
Presidente da República, e, em geral, 
exercer todas as atribuições que lhe 
forem delegadas.

B. Em segundo lugar, a análise da 
estrutura e das funções de cada en­
tidade alcançada por esta Instrução, 
deverá ter por objeto a determinação 
das possíveis duplicidade, superposi­
ção e dispersão de funções entre as 
diversas dependências da respectiva 
entidade pública, bem como do setor 
que a compreenda, com a definição 
dos conseqüentes problemas de falta 
de coordenação, de interferência de 
funções e diluição de responsabili­
dade.

Para obviar tais inconvenientes, de­
verão ser propostas medidas tenden­
tes a obter completa integração de 
funções, capaz de evitar a supérflua 
criação de unidades organizacionais e



a duplicidade de funções. Dever-se-á 
propor, em particular, reformas com 
o fito de precisar, com exatidão, as 
esferas de competência dos diversos 
órgãos e eliminar ou fundir certas uni­
dades organizacionais, quando se afi­
gure necessário. Em muitos casos, 
será imprescindível propor-se a con­
centração de funções espalhadas en­
tre dependências distintas da entidade 
ou setor em causa, procurando-se 
sempre evitar agrupá-las de maneira 
incoerente. Do mesmo modo, cumpre 
sejam sugeridos os mecanismos de 
coordenação de atividades,- quando 
não for possível seu agrupamento.

C. O crescimento desordenado e 
cada vez mais amplo das funções mi­
nisteriais tem provocado, nos diversos 
Ministérios, excessiva multiplicação de 
repartições, gabinetes e dependências 
outras, em sentido horizontal, dificul­
tando o exercício do comando, da 
coordenação e do controle que cum­
pre ao Ministro efetivar. Para superar 
tais inconvenientes, ao formularem-se 
propostas de reforma estrutural, de­
verão ser fixados critérios racionais 
Para efeito de fundir unidades diver­
sas e níveis direcionais, buscando-se 
a formação de uma estrutura pirami- 
dal, a fim de reduzir o campo de con­
trole imediato dos Ministros, de elevar 
0 nível dos funcionários compreendi­
dos nessa área e facilitar o processo 
de delegação de atribuições que, con­
seqüentemente, deverá concretizar-se. 
Desta forma e quando o exija a na­
tureza específica de cada Ministério 
Poderão concentrar-se, sob o comando 
6 a coordenação de diversas Direções- 
Gerais, segundo as respectivas com­
petências, as várias Diretorias e, con­
forme seja, repartições e dependências

novas ou já existentes nos Ministérios. 
Nessa hipótese, as Direções-Gerais te­
rão como principal objetivo dar con­
tinuidade e segurança de orientação 
técnica na prestação dos serviços e 
na execução dos programas ministe­
riais. Cumpre-lhes, ainda, também, sob 
as ordens dos Ministros e Vice-Minis- 
tros, se for o caso, supervisionar a 
prestação dos serviços e a execução 
dos programas da responsabilidade 
dos órgãos e dependências em sua 
área, bem como velar pelo eficiente 
desempenho das funções técnicas e 
administrativas dos órgãos e depen­
dências de sua área, coordenar e di­
rigir suas atividades, representar o 
Ministro, quando este determinar, em 
atos e assuntos de caráter técnico e 
administrativo, e, em geral, exercer 
todas as atribuições que lhe forem de­
legadas. Critérios similares, no que 
couber, serão adotados na Reforma 
Estrutural das Autarquias.

D. Em face do exposto, a ordem 
hierárquica descendente a ser pro­
posta nos projetos da Reforma Es­
trutural de cada Ministério, salvo ca­
sos especiais e sempre que se justi­
fiquem à vista das exigências admi­
nistrativas, deve ser a seguinte: Mi­
nistro e Vice-Ministro, Direções-Gerais, 
Diretorias, Divisões, Seções e Turmas, 
ordem esta que em todo caso não 
deverá obstruir nem retardar a tomada 
de decisões ou as comunicações en­
tre as várias dependências, através do 
devido emprego de mecanismos de 
delegação de atribuições.

E. Por outro lado, dever-se-á cons­
tatar a possível falta de identificação 
entre as funções de assessoramento 
e execução, precisando-se, nas pro­
postas da Reforma Estrutural, a loca­



lização, denominação e conteúdo das 
primeiras. Quando se tratar de uni­
dades assessoras ou auxiiiares, dever- 
se-á utilizar a seguinte terminologia 
uniformemente: Conselho, em se tra­
tando de órgãos colegiados, destina­
dos a fixar a orientação geral do Mi­
nistério e compostos por pessoas es­
tranhas; Comitê, para os órgãos cole­
giados internos, de certa permanência 
e com funções de assessoramento e 
coordenação; Comissão, para os ór­
gãos colegiados, constituídos para o 
exame de assuntos especiais; e Re­
partição, para as unidades assessoras 
ou auxiiiares permanentes.

Em todo caso, na constituição dos 
Conselhos, Comitês e Comissões de­
ve-se evitar os inconvenientes que ge­
ralmente perseguem tais órgãos cole­
giados, entre os quais se destacam o 
fato de que suas deliberações se rea­
lizam sobre aspectos muito gerais, 
sendo que com freqüência não se con­
cretizam em acordos; a lentidão na 
tomada de decisões ou na formulação 
de recomendações; a constituição não 
precedida da avaliação precisa da 
contribuição de cada membro e da 
disponibilidade de tempo a dedicar; 
e, ainda, a ausência de mecanismos 
para avaliar-lhes o rendimento. Para 
evitar tais óbices, dever-se-á seguir, 
na constituição desses órgãos cole­
giados, os seguintes critérios: devem 
ser criados com funções tão especi­
ficas quanto possível e compostos 
com vistas à contribuição real que 
seus membros possam trazer; devem 
ser estabelecidos mecanismos para 
controlar-lhes o funcionamento, as 
reuniões, a assistência e as atas, e, 
por fim, caso possível, deve ser fi­
xado limite de tempo para a consi­
deração dos diversos assuntos.

Quanto às repartições assessoras ou 
auxiiiares em cada Ministério ou Au­
tarquia, cumpre sejam organizadas, 
sempre que necessário, a Consultoria 
Jurídica, o Escritório Setorial de Pro­
gramação e Orçamento, o Setor de 
Informações, o órgão de Pessoal e 
demais dependências encarregadas 
dos serviços auxiiiares ou de asses- 
sorla.

F. De modo especial, todas as en­
tidades públicas alcançadas por esta 
Instrução deverão constituir a respec­
tiva Unidade Coordenadora da Refor­
ma Administrativa, de acordo com o 
disposto no Decreto n? 141, de 17-9-69, 
a qual poderá situar-se no Órgão de 
Programação e Orçamento. As referi­
das Unidades Coordenadoras da Re­
forma Administrativa deverão receber 
todo o apoio necessário da direção 
da entidade, contando com pessoal 
qualificado, mediante requisição, pelo 
tempo que for necessário. O corpo 
dirigente deverá contribuir com a má­
xima ajuda necessária, mediante a 
racional avaliação de seus trabalhos 
nos vários níveis e a colaboração do 
funcionalismo nas suas atividades, 
bem como assumir a responsabilidade 
de efetivar ou supervisionar a con­
cretização das recomendações apro­
vadas. Ao mesmo tempo e em qual­
quer caso, as Unidades Coordenadoras 
da Reforma Administrativa deverão ser 
consideradas como dependências ex­
clusivamente assessoras e jamais exe­
cutivas, pelo que as decisões na ma­
téria caberão aos níveis executivos.

9. Em terceiro lugar, o diagnóstico 
das funções de cada entidade com 
vistas à Reforma Estrutural, além do 
aspecto organizacional e referente à 
planificação, requer o enfoque sob ou­



tro ângulo, isto é, através da perspec­
tiva jurídica. Neste particular e como 
condição imprescindível para lograr- 
se o reordenamento de cada setor 
cabe realizar-se o estudo, à luz dos 
postulados jurídicos vigentes, consi­
derando o que a lei prevê e não se 
cumpre, ou se cumpre parcial ou de­
ficientemente, e o que se realiza sem 
previsão legal ou regulamentar algu­
ma, ou com deficiência de sua fun­
damentação jurídica. Partindo dal, de­
ve-se determinar e propor ao Conse­
lho de Ministros as modificações le­
gais ou regulamentares necessárias, 
como parte da reordenação estrutural 
da entidade. Neste sentido, toda Re­
forma Estrutural a nível de Ministério 
e Autarquia, que se submeta ao Con­
selho de Ministros, com a prévia au­
diência da Comissão de Administração 
Pública, deverá acompanhar-se de um 
projeto de decreto orgânico, referente 
à respectiva entidade administrativa, 
bem como dos diversos projetos le­
gislativos e regulamentares necessários 
à execução da Reforma.

10. Nas propostas de Reforma Es­
trutural em cada Ministério ou Autar­
quia deverão ser particularmente ob­
servadas as disposições do Decreto 
n? 72, de 11-6-69, sobre o ordena­
mento das atividades da Administra­
ção Pública Nacional em oito Regiões 
Administrativas, para o fim de ade­
quação da respectiva entidade ao pro­
cesso de regionalização do desenvol­
vimento econômico e social. Ao ob­
jetivar-se a desconcentração adminis­
trativa ministerial ou autárquica, no 
âmbito de cada uma das Regiões Ad­
ministrativas do País, é importante 
ter-se em conta que os organismos 
regionais deverão constituir-se nos

agentes do desenvolvimento da res­
pectiva região e, portanto, deverão es­
tar estreitamente entrosados com as 
demais repartições situadas na corres­
pondente região, bem como com as 
administrações estaduais e municipais 
da mesma área e, em particular, com 
a Unidade de Coordenação e Plane­
jamento a que vincular-se. De acordo 
com o referido Decreto n? 72, como 
conseqüência, em cada Ministério ou 
Autarquia dever-se-á estudar e resol­
ver de modo especial, encaminhando- 
se projeto ao Conselho de Ministros 
depois de ouvidos, se for o caso, a 
Comissão de Administração Pública e 
o Departamento Central de Coordena­
ção e Planejamento, questões relacio­
nadas com os seguintes pontos: a sis­
temática para adaptação das atuais 
zonas administrativas às oito Regiões 
Administrativas, com a instituição dos 
órgãos necessários; a determinação 
dos assuntos que devam ser delega­
dos a nível regional, bem como o al­
cance de tais delegações; as modifi­
cações das estruturas e procedimen­
tos administrativos do respectivo ór­
gão, decorrentes do estabelecimento 
das oito Regiões Administrativas pre­
vistas no mencionado Decreto n9 72, 
de 11 de junho de 1969.

11. Finalmente, no bojo dos Pro­
jetos de Reforma Estrutural devem ser 
especificados, detalhadamente, os me­
canismos de coordenação, supervisão 
e controle a serem manejados pelo 
respectivo Ministério em relação às 
autarquias a ele vinculadas, segundo 
as prescrições do Regulamento sobre 
Coordenação, Administração e Con­
trole daquelas entidades, baixado com 
o Decreto n? 280, de 8 de abril de 
1970. Neste particular, cumpre ter-se 
em conta que as Autarquias estão sub­



metidas à supervisão e ao controle 
permanentes do Ministério a que vin- 
cular-se, tendo sua atuação que pau­
tar-se pelas diretrizes, políticas e de­
cisões ministeriais, em relação ao res­
pectivo setor. Nessa conformidade, 
deverão todas as Autarquias contri­
buir para o desenvolvimento nacional, 
ajustando suas atividades ao Plano da 
Nação, segundo estabelecido no refe­
rido Regulamento sobre Coordenação, 
Administração e Controle das Autar­
quias nacionais.

III —  REFORMA FUNCIONAL

12. Por si só, a reestruturação dos 
diversos organismos da Administração 
Pública Nacional não ensejará adap­
tação definitiva da máquina estatal às 
necessidades do desenvolvimento eco­
nômico e social, nem provocará maior 
eficácia e rendimento administrativo, 
devendo, para lograr resultados dessa 
ordem, fazer-se acompanhar de refor­
ma que incida sobre o funcionamento 
de toda a organização.

A Reforma Funcional, portanto, não 
só tem relação íntima e direta com 
as medidas de redistribuição racional 
de funções pelos órgãos reestrutura­
dos, a que se fez referência no capí­
tulo anterior, como também incide, de 
modo fundamental, sobre os aspectos 
técnicos próprios do organismo em 
causa e sobre os sistemas, métodos 
e procedimentos utilizados para a 
consecução de seus objetivos.

Assim sendo, como primeiro passo 
no processo de Reforma Funcional, as 
diversas entidades alcançadas por es­
ta Instrução deverão realizar um diag­
nóstico da situação atual dos vários 
processos técnicos operacionais de 
linha de sua alçada, propondo as me­

didas de Reforma julgadas conveni­
entes, já que são elas condicionantes 
fundamentais do funcionamento dos 
organismos administrativos.

Por outro lado, o processo de Re­
forma Funcional deve implicar na rea­
lização de um grande esforço para 
conseguir-se o aprimoramento e atua­
lização técnica dos diversos sistemas, 
métodos e procedimentos utilizados 
pela Administração Pública, para tor­
ná-los mais autênticos e eficientes e, 
eventualmente, fazer chegar até eles 
os progressos da tecnologia e da me­
canização. Em conseqüência, como 
parte da Reforma microadministrativa 
a ser realizada pelos Ministérios e de­
mais órgãos da Administração Central, 
Autarquias, Estabelecimentos Públi­
cos e Empresas Estatais, assessorados 
pela Comissão de Administração Pú­
blica, deve figurar uma Reforma 
Funcional consentânea com os pa­
drões de uniformidade estabelecidos 
pelo Executivo, por proposta da refe­
rida Comissão de Administração Pú­
blica.

13. A Reforma Funcional deve in­
cidir, em primeiro lugar, sobre o Sis­
tema de Planejamento do Desenvol­
vimento Econômico e Social e sobre 
o Sistema Orçamentário. Sem dúvida, 
com a criação do Departamento Cen­
tral de Coordenação e Planejamento 
pelo Decreto n? 492, de 30 de dezem­
bro de 1959, e como conseqüência do 
emprego do orçamento-programa, a 
idéia de planlficação e programação 
orçamentária adquiriu relevo notável 
na atividade governamental. Não obs­
tante, ainda continua existindo uma 
série de lacunas e deficiências na 
aplicação prática dos critérios técni­
cos formulados nesses campos. Po- 
der-se-ia inclusive afirmar que atual­



mente não existe um sistema harmo­
niosamente estruturado, que discipli­
ne, com clareza, as relações entre as 
diferentes unidades compreendidas no 
Sistema. De iguai modo, existem pre­
sentemente grandes falhas e deficiên­
cias no processo de execução das 
metas estabelecidas e na respectiva 
avaliação posterior, sendo que, em ge­
ral, as atividades dos órgãos públicos 
não se pautam por trabalho racional 
de planificação, que os enquadre den­
tro de uma ordem de prioridade. Se­
melhantes deficiências e falhas podem, 
por outro lado, ser observadas no Sis­
tema Orçamentário.

Em tais circunstâncias, através do 
assessoramento do Departamento Cen­
tral de Coordenação e Planejamento, 
da Comissão de Administração Públi­
ca e da Direção-Geral de Orçamento 
do Ministério da Fazenda, além da 
instituição, quando necessário, nos 
Ministérios, Autarquias e demais esta­
belecimentos públicos e Empresas do 
Estado, de um órgão setorial de pro­
gramação e orçamento, deverá reali­
zar-se um diagnóstico da programa­
ção de atitvidades da entidade, pro­
pondo-se medidas de Reforma, que 
persigam os seguintes objetivos: a) 
que toda a atividade institucional es­
teja compreendida dentro de um pla­
no previamente elaborado, discutido e 
aprovado; b) que, permanentemente, 
se cuide de executar na forma plane­
jada; c) que em todos os planos se es­
tabeleçam, tanto quanto possível, me­
tas multo bem definidas e quantifi- 
cáveis, assim como os recursos a uti- 
Hzar; d) que se mantenham controles 
eficientes e mecanismos de avaliação 
das metas e dos gastos da institui­
ção. Neste sentido, dever-se-á ter 
sempre em conta que a prática de 
Programar, em caráter definitivo, deve

ser parte integrante de qualquer ati­
vidade pública a ser desenvolvida.

Por outro lado, ao mesmo tempo, 
dever-se-á propor medidas de refor­
ma, com base na apreciação dos se­
guintes aspectos: a) procedimentos 
gerais de formulação, avaliação e 
controle orçamentários; b) métodos de 
cálculo das várias previsões orçamen­
tárias; c) vinculação e coordenação 
entre os sistemas orçamentários e de 
programação da entidade, bem como 
sua relação com o processo geral de 
planejamento do desenvolvimento eco­
nômico e social do País; e d) fide- 
dignidade e oportunidade no forneci­
mento de informações financeiras.

Semelhantemente, ao proceder-se, 
em cada órgão, ao diagnóstico relati­
vo às atividades de programação a 
desenvolver-se, cumpre levar a efeito 
uma análise dos mecanismos que as­
segurem, no particular, a coordena­
ção, a avaliação e o controle necessá­
rios.

Realmente, visto o crescimento da 
Administração Pública Venezuelana 
ter-se realizado sem obediência a qual­
quer plano, tanto na esfera central co­
mo na descentralizada, em tal diag­
nóstico se constatarão inumeráveis 
problemas, no tocante à falta ou de­
ficiências de coordenação e controle 
de atividades, cuja correção se tor­
nará imprescindível. Por isso, nas pro­
postas de Reforma Funcional que se 
formulem, sem prejuízo daquelas que 
venham a ser estabelecidas com o as­
sessoramento da Comissão de Admi­
nistração Pública, quando o ordena­
mento jurídico vigente o permitir, de­
verão ser propostos adequados pro­
cedimentos de coordenação interna e 
externa do órgão, levando em conta,



principalmente, a pianificação setorial 
do desenvolvimento econômico e so­
cial. De modo especial, dever-se-á 
prever mecanismos permanentes de 
consulta e coordenação, tanto para a 
formulação de programas e políticas, 
como para sua execução, tomando-se 
na devida conta as atividades e polí­
ticas concernentes a outros órgãos in­
tegrantes do mesmo setor.

Aliás, é evidente que, de modo bas­
tante freqüente, as decisões tomadas 
não produzem o efeito desejado, ou a 
totalidade dos resultados programa­
dos, sendo isto devido, de um lado, à 
inexistência de políticas básicas que 
constituam marco de referência para 
as decisões adotadas, e, de outro, à 
carência de mecanismos eficazes de 
avaliação e controle de determinados 
fatores que obstruem ou impedem a 
execução das decisões. Em face dis­
to, nas propostas de Reforma Funcio­
nal que venham a ser elaboradas, sem 
prejuízo das que se organizem com o 
assessoramento da Comissão de Ad­
ministração Pública, quando o permi­
ta o ordenamento jurídico, deverão ser 
previstos mecanismos de avaliação e 
controle, fundamentados, entre outros, 
nos seguintes critérios: todas as ações 
administrativas devem estar enquadra­
das nas diretrizes políticas previamen­
te traçadas; deve ter-se presente que 
a efetiva coordenação dos assuntos 
públicos depende de permanente ava­
liação e controle da eficácia das po­
líticas formuladas e das decisões ado­
tadas; finalmente a função de contro­
le deve entender-se como meio para 
assegurar a consecução de objetivos 
e não fim em si mesma.

14. A Reforma Funcional a ser 
realizada em todos os organismos pú­

blicos deve incidir também sobre os 
sistemas administrativos auxiliares.

A. Em primeiro lugar, sobre o sis­
tema estatístico. A informação esta­
tística deve compreender a massa da 
dados básicos necessários à formula­
ção de planos e programas e à toma­
da de decisões. Sem uma boa base 
informativa, os niveis de decisão fi­
cam privados de visão realística, com 
respeito ao plano operacional. No seio 
da Administração Pública as deficiên­
cias mais comuns, concernentes ao 
sistema estatístico, que devem ser de­
tectadas e corrigidas nas propostas de 
reforma, são, entre outras, a pouca 
correspondência entre o tipo de in­
formação fornecida e as necessidades 
de seus usuários internos e externos; 
o atraso na elaboração dos dados; a 
deficiente qualidade destes; a dupli­
cidade de fontes e discrepâncias en­
tre elas, e, em geral, a carência de 
um articulado e coerente sistema de 
produção de estatísticas.

Nas futuras propostas de reformas 
atinentes aos sistemas estatísticos, 
feitas com o assessoramento do De­
partamento Central de Coordenação e 
Planejamento, da Comissão de Admi­
nistração Pública e da Direção-Geral 
de Estatística e Censos Nacionais, de­
verão ser levados em conta os seguin­
tes aspectos: a) a elaboração estatís­
tica de cada órgão deve ser analisa­
da à luz da elaboração das estatísti­
cas nacionais, cuidando-se sempre de 
evitar possíveis duplicações; b) de­
vem ser utilizados no processamento 
os meios mais expeditos e eficientes; 
c) cumpre ter sempre em muita con­
sideração a qualidade da informação 
produzida; e d) a informação estatís­
tica deve sempre ser tida como requi­



sito imprescindível para a convenien­
te tomada de decisões.

B. Em segundo lugar, a Reforma 
Funcional relativa aos sistemas admi­
nistrativos auxiliares deve incidir nas 
compras e fornecimentos a cargo da 
Administração Pública Nacional. Este 
sistema sofre atualmente uma série de 
deficiências, cuja correção se impõe, 
entre as quais se destacam as seguin­
tes: a) a dispersão das atividades de 
compras entre as diferentes unidades 
operacionais de todas as entidades; 
b) a desvinculação entre o processo 
de compras e o ritmo de execução 
dos programas da entidade; c) a ca­
rência de pessoal especializado; d) o 
uso indevido de dotações orçamentá­
rias; e) as deficiências nos controles 
destinados a erradicar e evitar as ir­
regularidades administrativas; e f) a 
falta de programação das necessida­
des de abastecimento.

Para corrigir as deficiências nos sis­
temas de compras e abastecimento, 
com o fim de lograr maior rendimento 
dos gastos públicos e sua efeti­
va reorlentação, de acordo com as 
disposições do Regulamento Geral de 
Compras e Abastecimento a ser pro- 
ximamente estabelecido, todos os Mi­
nistérios e Autarquias deverão adotar, 
como próprios de cada um, os siste­
mas de compras e abastecimento que 
a Comissão de Administração Pública 
Propuser. Tal sistema deve perseguir 
os seguintes objetivos básicos: lograr 
eficiente execução dos programas da 
entidade; conseguir que as compras 
se efetivem em função de necessida­
des reais, evitando gastos orçamen­
tários excessivos ou antecipados; ga­
rantir o emprego de fundos na con­
formidade da previsão orçamentária; 
assegurar a moralidade administrati­

va; reduzir os preços de compra e li­
mitar a papelada e os trâmites ao ne­
cessário; aprimorar os registros con­
tábeis e estatísticos; controlar os in­
ventários; normificar e codificar os ar­
tigos, e, finalmente, melhorar a or­
ganização e assegurar o cumprimen­
to dos preceitos existentes.

C. Em terceiro lugar, a Reforma 
Funcional deve abarcar o sistema 
contábil dos Ministérios e Autarquias. 
Para esse fim, em tais entidades de- 
ver-se-á levar a efeito um diagnóstico 
do atual sistema contábil e, como 
conseqüência, proporem-se as altera­
ções julgadas convenientes, com a de­
finição dos instrumentos legais e re- 
gulamentares que devam modificar-se 
para ensejar trâmites e controles mais 
expeditos e efetivos. Em particular 
deverão ser avaliadas e estudadas as 
possíveis demoras na tramitação de 
ordens de pagamento e as dificulda­
des dos respectivos Centros Eletrôni­
cos no fornecimento da informação 
requerida.

As futuras propostas de Reforma 
deverão colimar, entre outros, os se­
guintes objetivos: simplificar e facili­
tar as funções contábeis; registrar as 
ocorrências de modo ordenado e rá­
pido; estabelecer mecanismos de con­
trole interno; controlar as consigna­
ções orçamentárias e as diversas obri­
gações ou compromissos; prestar as 
informações requeridas pelos diversos 
órgãos públicos executivos, de contro­
le e de planlficação; facilitar os me­
canismos de controle a priori e a pos- 
teriori, e, finalmente, assegurar a mo­
ralidade administrativa.

Satisfazendo tais objetivos e uma 
vez determinado pelo Conselho de Mi­
nistros, por proposta da Comissão de 
Administração Pública, os diversos



Ministérios deverão adotar os siste­
mas de contabilidade governamental, 
que venham a ser estabelecidos, assim 
como os procedimentos uniformes 
que sejam aprovados, entre outros 
fins, para a tramitação de ordens de 
pagamento, utilização de adiantamen­
tos e de fundos rotativos.

D. Em quarto lugar, a Reforma do 
funcionamento da Administração Pú­
blica deverá incidir, em cada Ministé­
rio ou órgão independente da Admi­
nistração Central, em cada Autarquia 
e Estabelecimento Público, ou em ca­
da Empresa do Estado, no manuseio 
de documentos e no sistema de arqui­
vos, tendo por objeto eliminar os trâ­
mites inúteis e incômodos para os 
contribuintes e tornar mais expedita 
a tramitação administrativa e o for­
necimento das informações requeri­
das. Para tal fim, ouvida a Comissão 
de Administração Pública e atendidas 
as características próprias de cada 
órgão, deverão ser adotados os vários 
processos de arquivo e manuseio de 
documentos, definidos pela referida 
Comissão. De igual modo, impõe-se 
a formulação de propostas de altera­
ção das Leis e Regulamentos disci- 
plinadores da tramitação e exigências 
de documentos, para atender situa­
ções, cuja eliminação ou correção se 
recomende.

E. Em quinto lugar, e como me­
canismo auxiliar nos sistemas admi­
nistrativos, a reforma deverá atingir 
o emprego de equipamentos eletrôni­
cos de processamento de dados. Pre­
sentemente, evidencia-se na Adminis­
tração Pública Nacional uma série de 
falhas neste particular, devido a um 
desenvolvimento não planificado da 
técnica de computação, ao nível na­
cional, cumprindo atentar, especial­

mente, para as seguintes: utilização 
irracional dos equipamentos instala­
dos, existindo, no momento, uma 
grande capacidade de computação 
mal utilizada; inexistência de contro­
les de produtividade e eficiência dos 
equipamentos e do pessoal utilizado; 
desconhecimento, por parte de muitos 
funcionários públicos, no nivel de che­
fia, dos fundamentos técnicos da 
computação e de seu alcance e limi­
tações, e crença equivocada de que 
o problema administrativo pode ser 
resolvido só com a máquina, sem re­
correr à melhoria dos sistemas e mé­
todos, a cuja serventia se destina.

Para obviar tais inconvenientes, to­
das as entidades visadas nesta Ins­
trução, contando com o assessora- 
mento da Comissão de Administração 
Pública, deverão diagnosticar as ne­
cessidades de utilização, por parte dos 
respectivos órgãos integrantes, de 
equipamentos eletrônicos e respecti­
vas aplicações, propondo as medidas 
de reforma, com vista à obtenção de 
maior rendimento, no tocante a tais 
equipamentos. Tudo isto deve ser fei­
to sem prejuízo da realização, por 
p a r t e  do Comitê Consultivo de 
Computação da Comissão de Adminis­
tração Pública, de um diagnóstico ma- 
croadministrativo sobre o uso dos 
equipamentos eletrônicos em geral, 
buscando obter maior rendimento dos 
equipamentos instalados e respectivas 
aplicações e, a longo prazo, conseguir 
não só a reordenação dos gastos pú­
blicos, como também seu melhor 
aproveitamento. Para tanto, deve-se 
estudar a possibilidade de propor ao 
Conselho de Ministros uma política de 
contratação e utilização de equipa­
mentos eletrônicos de processamento 
de dados para toda a Administração 
Pública, em nível nacional. Em todo



caso, enquanto esta política não for 
implantada, todos os Ministérios e de­
mais órgãos da Administração Central 
e Autarquias deverão consultar previa­
mente a Comissão de Administração 
Pública sobre a aquisição ou arren­
damento de equipamentos, ampliação 
dos existentes, assim como sobre a 
contratação de serviços de processa­
mento eletrônico de dados.

15. A Reforma do funcionamento 
da Administração Pública deve atin­
gir, também, os processamentos, tra­
mitações e recursos administrativos.

A. Com efeito, encontra-se, geral­
mente, na Administração Pública uma 
emaranhada e deficientemente orga­
nizada regulamentação de trâmites e 
processamentos, assim como uma ex­
cessiva complexidade de comporta­
mentos, o que muitas vezes priva os 
cidadãos de seus direitos, pela difi­
culdade de compreender o labirinto 
administrativo. Assim sendo, com 
respeito às tramitações e procedimen­
tos administrativos em que interve- 
nham os contribuintes, deverão ser 
feitas as propostas de reforma neces­
sárias, tendentes a lograr sua simpli­
ficação, de sorte que as pessoas pos­
sam ser atendidas rápida e economi­
camente, sem ter que se transportar 
sempre à cidade e esperar em fila, 
nem tampouco ver-se obrigada a ir de 
repartição em repartição ou suportar 
demoras prolongadas.

Neste sentido, deve-se apressar a 
formulação de propostas de Reforma, 
Promovendo-se sua imediata execução, 
Particularmente naqueles serviços que 
se prestam diretamente ao público e 
Cuias falhas afetam, de forma eviden­
te. seus interesses.

Esta simplicidade que se deve buscar 
estabelecer nos trâmites e processa­
mentos, por outro lado, tem que tor­
nar os regulamentos e normas inte­
ligíveis aos cidadãos, em cujo bene­
fício, em última instância, foram esta­
belecidos.

B. De modo especial, nas refor­
mas de processamentos, a serem pro­
postas pelos Ministérios e Autarquias
—  e sem prejuízo do que se estabe­
leça no Regulamento Geral de Proces­
samentos Administrativos, a cujas de­
terminações todas as entidades públi­
cas devem adaptar seu funcionamento 
particular —  cumpre garantir e consa­
grar, entre outros, os seguintes direi­
tos individuais: o direito de ser trata­
do com justiça, imparcialidade, de for­
ma racional, em suas relações com a 
administração; o direito de recorrer 
contra as decisões administrativas, pa­
ra a mesma ou superior autoridade, a 
fim de haver proteção contra o trata­
mento arbitrário, tendencioso ou sem 
apoio jurídico; o direito de obter res­
posta oportuna à solicitação formula­
da; o direito de saber quais são suas 
prerrogativas e seus deveres, e, em 
geral, o direito de manter-se informa­
do das tramitações que lhe digam res­
peito.

De igual modo, nos trâmites e pro­
cessamentos deve garantir-se, tanto 
quanto possível, a necessária motiva­
ção das decisões administrativas, sua 
publicação ou notificação, o direito de 
audiência aos particulares e, em geral, 
os mecanismos que assegurem a de­
fesa dos interesses gerais da popu­
lação.

C. Neste sentido, em todos os Mi­
nistérios e Autarquias, com o asses-



soramento da Agência Central de In­
formações e da Comissão de Admi­
nistração Pública, deverão reorganiza- 
rem-se os Escritórios de Relações Pú­
blicas, convertendo-se em Escritórios 
de Informação ou organizando-se es­
tes, quando não existam aquelas, a 
cujo encargo ficarão, além das rela­
ções públicas da entidade, particular­
mente os trabalhos de informação, 
orientação e divulgação sobre as ati­
vidades e atribuições da entidade.

Em especial, deverão, ainda, ser pro­
postas medidas de reforma, tendentes 
a regular ou institucionalizar as vias 
e mecanismos referentes à formulação 
de petições, queixas, sugestões ou re­
clamações de origem popular, vincula­
das aos atos administrativos da enti­
dade, ou, em geral, à conduta da ad­
ministração, com o fim de tornar mais 
efetivo o direito de petição que o art. 
67 da Constituição consagra.

16. Como parte da Reforma Fun­
cional, cujo exame deve ser acelera­
do em todos os Ministérios, demais ór­
gãos da Administração Central, Autar­
quias, Estabelecimentos Públicos e 
Empresas do Estado, deve-se realizar 
uma análise completa e exaustiva dos 
diversos textos legais e regulamenta- 
res disciplinadores do funcionamento 
da repartição em causa. Presentemen­
te, muitas vezes não temos certeza da 
vigência ou não de um texto legal ou 
regulamentar ou de um ato adminis­
trativo em geral, e nosso ordenamento 
jurídico está cheio de disposições for­
malmente vigentes, mas privadas de 
eficácia, em virtude de textos ulterio- 
res ou falta de autoridades encarrega­
das de aplicá-las. Por este motivo, em 
cada uma das entidades visadas nesta 
Instrução deverá realizar-se o referido

estudo sobre as normas jurídicas regu­
ladoras da respectiva atuação, comple­
tados com as correspondentes propo­
sições de reforma, que, sem prejuízo 
da efetivação daquelas executáveis por 
via de Resolução Ministerial, devem ser 
enviadas à Comissão de Administra­
ção Pública.

17. Dentro da Reforma Funcional, 
os Ministérios e demais órgãos da Ad­
ministração Central, as Autarquias, Es­
tabelecimentos Públicos e Empresas do 
Estado deverão dispensar particular 
atenção à correção e apressamento dos 
processos decisórios e, em particular, 
aos mecanismos de delegação de atri­
buições.

Os Ministérios, órgãos da Adminis­
tração Central e Autarquias deverão lo­
calizar a possível existência de exces­
siva concentração de funções em seus 
níveis superiores, fato que origina não 
apenas demora ou paralisação de cer­
tos processos de decisão, mas, tam­
bém, cria deficiências na capacidade 
dos funcionários e unidades inferiores 
para assumir responsabilidades, além 
de sobrecarregar em demasia as au­
toridades de alto nível, que ficam im­
pedidas de atividades, muitas vezes, 
bem mais importantes. Para superar 
tais inconvenientes, cumpre dar início 
em cada uma das referidas entidades, 
a um processo de desconcentração ad­
ministrativa, através da delegação de 
competência na tomada de decisões, 
com a conseqüente .definição de res­
ponsabilidades. Este processo de des­
concentração administrativa, por outra 
parte, não só deve atingir os níveis 
elevados ou de direção do órgão cen­
trai na Capital da República, como, 
também, estender-se ao plano regio­
nal, na forma prevista no Decreto n9



72, de 11-6-69, visto que a ausência 
de delegação produz, geralmente, ain­
da, excessiva concentração de trami­
tações e decisões, sobre assuntos de 
importância, em determinadas áreas 
geográficas, dificultando, desse modo, 
a prestação de serviços e pondo à 
margem regiões do País com urgente 
necessidade de desenvolvimento.

O processo amplo de delegação de 
atribuições a iniciar-se nos Ministé­
rios deve efetivar-se em conformidade 
com as disposições do Regulamento 
sobre Delegação de Atos dos Minis­
tros de Estado, baixado pelo Decreto 
n? 141, 17-9-69. As normas contidas no 
mencionado Decreto devem ter aplica­
ção, após a realização do estudo sobre 
as necessidades de desconcentração 
administrativa e de desenvolvimento 
regional, obedecendo, entre outros, aos 
seguintes critérios: concentrar nos ní­
veis de direção a competência para de­
cisões básicas e a formulação de po­
líticas que sirvam de marco de refe­
rência às atividades a serem desempe­
nhadas nos diversos níveis administra­
tivos, conservando ali a supervisão e 
avaliação de resultados; reduzir ao mí­
nimo o trabalho de caráter operacional 
ou rotineiro nos níveis de direção mais 
elevados, e estabelecer clara definição 
de atribuições e responsabilidades dos 
diferentes níveis de supervisão, para 
efeito de outorgar-se a necessária au­
toridade, sempre em consonância com 
a responsabilidade delegada. Por ou­
tro lado, nas propostas de desconcen­
tração administrativa orientada no sen­
tido regional, deve-se estudar detida­
mente o alcance das atribuições a se­
rem delegadas ou desconcentradas da 
Capital, procurando deixar nesta prin­
cipalmente as funções normativas e de 
definição de políticas.

IV —  REFORMA DA FUNÇAO 
PÚBLICA

18. A partir do Decreto n? 394, de 
14-11-60, que aprovou o Regulamento 
de Administração de Pessoal para os 
funcionários públicos federais, come­
çaram a assentar-se as bases na Admi­
nistração Pública venezuelana para a 
racionalização do sistema de Adminis­
tração de Pessoal na esfera do Esta­
do, circunstância que veio a servir de 
fundamento para a elaboração de um 
Estatuto da Função Pública, tendo-se 
progredido consideravelmente neste 
sentido nos últimos dez anos, sem atin­
gir-se, contudo, o objetivo fundamental 
de uma reforma da Função Pública.

Na hora presente, a necessidade de 
tal reforma assume relevo extraordi­
nário, como fundamento para a inicia­
ção das reformas estrutural e funcio­
nal do setor público, visto que as mo­
dificações estruturais implicam neces­
sariamente alterações no tocante ao 
pessoal nelas abrangido e as mudan­
ças funcionais só poderão ser conse­
guidas e mantidas por servidores, cujo 
rendimento e eficácia garantam um 
correto desempenho.

A reforma da Função Pública deve 
orientar-se basicamente no sentido da 
eliminação dos vícios que tradicional­
mente afligem os países em via de de­
senvolvimento, relacionados com a ad­
ministração de seus servidores públi­
cos e constituintes do principal obs­
táculo para a formação de um corpo 
de funcionários, que se preste a asse­
gurar a maior produtividade dos gastos 
públicos.

Conseqüentemente, o terceiro as­
pecto da Reforma Administrativa a ser 
empreendida em todos os Ministérios 
e demais órgãos da Administração Cen­



trai e Autarquias, conforme estabele­
cido nesta Instrução, é a reforma da 
Função Pública, cujo principal obje­
tivo é melhorar a adaptação dos fun­
cionários públicos ao seu trabalho, lo­
grando maior rendimento e eficácia. A 
existência de uma lei sobre o funcio­
nalismo público, que institua uma Car­
reira Administrativa, tecnicamente es­
truturada, ó tida como necessidade ina­
diável para a correta gestão do siste­
ma de Administração de Pessoal, mo­
tivo por que se espera que as Câma­
ras Legislativas concluam, com a bre­
vidade possível, a discussão e poste­
rior sanção do Projeto para lá encami­
nhado, de autoria da Comissão de Ad­
ministração Pública. Nesse ínterim, é 
necessário que cada entidade pública 
desenvolva, de imediato, trabalho de 
avaliação dos métodos utilizados até o 
presente na respectiva administração 
de pessoal, a fim de determinar as cau­
sas impedidoras da correta aplicação 
dos princípios vigentes neste particu­
lar e, precisando exatamente tais fatos, 
propor e executar as medidas tenden­
tes a obter a reforma da Função Pú­
blica.

19. Para tanto e por constituir a 
base estrutural sobre que deve apoiar- 
se qualquer reforma atinente aos Ser­
vidores do Estado, os Ministérios e Au­
tarquias devem adaptar-se, sem exce­
ção, ao sistema de Classificação de 
Cargos vigente na esfera do Poder Cen­
tral, através do que se poderá lograr 
a uniformidade necessária em termos 
de descrição, denominação e remu­
neração de cargos, assim como: sele­
ção e manutenção de pessoal capaz 
através de provas competitivas, con­
formes ao cargo; capacitação de acor­
do com as atribuições do cargo e re­
gime de promoções, permutas e trans­

ferências, que enseje a satisfação das 
necessidades, tanto do serviço, como 
as de natureza individual, e, finalmen­
te, a eliminação do domínio da ativi­
dade política, da desigualdade e do 
favoritismo das retribuições individuais. 
Assim sendo, deverão incorporar-se ao 
sistema de Classificação de Cargos e 
obedecer à escala de remuneração 
vigente no Poder Executivo todos os 
Ministérios, demais órgãos da Admi­
nistração Central e Autarquias, caso já 
não o tenham feito.

Por outro lado, em virtude de esta­
rem em fase de revisão e atualização 
na Comissão de Administração Públi­
ca tanto o Manual Descritivo de Clas­
ses de Cargos, como as escalas de re­
muneração, os Ministérios, demais ór­
gãos da Administração Central e Au­
tarquias, com o assessoramento da re­
ferida Comissão, deverão realizar es­
tudos tendentes a esclarecer se o sis­
tema tem nele funcionado satisfato­
riamente, ou se só parcialmente se 
adaptou às suas necessidades. Deve­
rão, igualmente, com o assessoramen­
to da mesma Comissão, efetuar um 
diagnóstico destinado a determinar 
quais são as deficiências do sistema 
ou de sua administração e, em espe­
cial: a) as classes de cargos existen­
tes na entidade não incluídas no Ma­
nual Descritivo de Classes de Cargos; 
b) a diferença existente quanto a re­
quisitos mínimos e tarefas típicas en­
tre o Manual Descritivo de Classes de 
Cargos e a situação real na entidade 
estabelecendo as recomendações a 
respeito e, c) os problemas com que 
se defronta a entidade, levando em 
conta as classes de cargos ali exis­
tentes e os níveis de salário que são 
pagos em casos análogos no setor 
privado.



20. Por constituir um dos aspec­
tos fundamentais da Administração de 
Pessoal, o sistema do recrutamento e 
seleção de funcionários deve merecer 
especial cuidado, por parte das enti­
dades públicas, nos seus trabalhos de 
reforma. O objetivo a perseguir, neste 
sentido, consistirá na seleção para in­
gresso, ascensão e capacitação, com 
base nas condições individuais de ní­
vel mental, aptidão, conhecimentos, 
traços de personalidade e interesses, 
verificados através de instrumentos vá­
lidos e fidedignos.

Em face disto, convém insistir em 
que nos termos do artigo 122 da Cons­
tituição “ os empregados públicos es­
tão a serviço do Estado e não de qual­
quer partido político” , pelo que deve 
erradicar-se definitivamente o vício 
tradicional de considerarem-se os car­
gos públicos como uma forma de aju­
da aos incompetentes e desemprega­
dos e a influência política ou pessoal 
como requisito básico para nomeação.

Conseqüentemente, as entidades pú­
blicas devem constituir, dentro dos 
respectivos órgãos de pessoal, a cor­
respondente Unidade de Recrutamen­
to e Seleção, com a incumbência de 
iniciar o cumprimento dos seguintes 
encargos:

A) Em primeiro lugar, definir a área 
a ser abrangida pelo sistema. Para 
tanto, deve-se partir da determinação 
exata dos cargos que o sistema deve 
compreender.

De acordo com o art. 8? do Decre­
to n? 394, de 14-11-60, devem ser se- 
•ecionados por concurso os candida­
tos ao ingresso em qualquer cargo da 
Administração Pública, com exceção 
dos Diretores-Gerais, Diretores, Con­

sultores Jurídicos, Dirigentes de Pes­
soal, Secretários Particulares, ocupan­
tes de cargos de confiança de certas 
autoridades e outros funcionários que, 
por decisão especial, determinar o Pre­
sidente da República. Torna-se, assim, 
necessário, definir, em cada entidade, 
quais são os cargos considerados de 
confiança e os demais a serem excluí­
dos do sistema. Além disso, cumpre 
determinar, em consonância com a Co­
missão de Administração Pública, os 
cargos que possam ser providos, de 
imediato, através de exames competi­
tivos, e aqueles sujeitos a métodos de 
avaliação provisional.

B) Em segundo lugar, organizar os 
serviços de recrutamento e seleção 
da entidade, implicando na manuten­
ção do registro dos habilitados, na de­
terminação de métodos de avaliação 
para cargos específicos da entidade, 
bem como colaboração estreita com 
a Comissão de Administração Pública, 
no tocante à elaboração dos instru­
mentos necessários e regularização 
dos existentes.

C) Por último, deve ser objeto de 
atenção especial, por parte da Unida­
de de Recrutamento e Seleção, os as­
pectos referentes a acesso e promo­
ção do pessoal, pois tais institutos 
contribuem para satisfazer, tanto as 
aspirações individuais, como o inte­
resse do serviço. A elevação funcio­
nal deve ser fruto de reconhecimento 
do mérito, comprovado mediante con­
curso, conforme estabelece o artigo 1? 
do Decreto n? 394, de 14 /11/60.

21. Pela Circular n? 1330, de 
7 / 1 2 / 6 5 , estabeleceu-se procedimen­
to uniforme para a tramitação dos atos 
relativos a pessoal em todos os Minis­
térios, demais órgãos da Administra­



ção Central e Autarquias, destacan­
do-se a movimentação de entrada, sal­
da e deslocamentos internos, com re­
percussão na situação dos cargos e 
dos empregados. Tais procedimentos, 
atualmente vigentes e sendo aplicados 
em todos os Ministérios, e na grande 
parte das Autarquias, deverão ser es­
tendidos a toda a Administração.

22. Como base para o estabeleci­
mento da Carreira Administrativa na 
Função Pública e enquanto o compe­
tente diploma legal não for aprovado 
pelo Congresso Nacional, em todos os 
Ministérios, demais órgãos da Admi­
nistração Central e Autarquias, dever- 
se-á respeitar a estabilidade do fun­
cionalismo público, nos termos do ar­
tigo 15 do Decreto n? 394, de 
14/11/60, aos que cumpram com leal­
dade, honestidade e eficiência os de­
veres inerentes a seus cargos. Assim 
sendo, todos os atos sobre pessoal, 
referentes a demissão ou afastamento 
do cargo, deverão ter justificação ob­
jetiva e documentada, conforme esta­
belecido na Circular n? 1330, de 
7 /12 /65 .

Por outro lado, de acordo com o 
previsto no artigo 18 do Decreto n? 
394, de 14/11/60, constitui responsa­
bilidade dos Chefes e Diretores soli­
citar ao órgão de pessoal respectivo 
o procedimento da demissão dos su­
balternos que hajam incorrido em uma 
ou mais das faltas assinaladas no ar­
tigo 17 do mencionado Decreto n? 
394, que justifiquem o afastamento. 
Com respeito a cada demissão deverá 
haver um processo, onde constem, 
além das causas motivadoras da me­
dida, os argumentos expostos pelo 
empregado em sua defesa, assegu­
rando-se-lhe o direito de ser ouvido.

A Comissão de Administração Pública 
não dará curso a qualquer solicitação 
dessa espécie, se não vier acompa­
nhada, por cópia, de todo o proces­
sado.

As demissões e dispensas deverão 
ser notificadas pessoalmente aos fun­
cionários ou empregados correspon­
dentes, devendo-se, em cada notifica­
ção, indicar, expressamente, o direito 
que o interessado tem de recorrer, por 
via hierárquica, ao Ministro, Presiden­
te ou Diretor de Autarquia, conforme 
o caso, aos quais cumpre procurar re­
solver o assunto, no prazo de 30 dias, 
contados a partir da respectiva inter- 
posição.

23. A disciplina na Função Pública 
deve considerar-se como essencial 
para conseguir-se uma Administração 
Pública eficiente, sendo, por outro la­
do, elemento fundamental na organi­
zação da Carreira Administrativa.

Por esse motivo, os funcionários e 
empregados públicos dos Ministérios e 
Autarquias deverão ser sempre puni­
dos, quando incorrerem em falta e de 
acordo com a gravidade desta, nos 
termos dos artigos 16 e 17 do Decreto 
n? 394, de 14/11/60. Os funcionários 
supervisores são responsáveis pela 
iniciação dos processos disciplinares, 
sempre que haja pertinência.

Além disso e segundo a norma 
constante do artigo 122 da Constitui­
ção, os funcionários e empregados pú­
blicos deverão manter absoluta im­
parcialidade política, em face do Go­
verno, cumprindo colaborar sempre 
com ele, com o mais alto espírito de 
lealdade, como base para a estabili­
dade, a fim de obedecer fielmente as 
disposições constitucionais, legais e 
regulamentares aplicáveis. Em todos



os Ministérios e Autarquias cabe ser 
exigida escrupulosa imparcialidade 
política de todos os servidores públi­
cos em exercício do respectivo cargo.

24. Como base para o estabeleci­
mento da Carreira Administrativa do 
Serviço Público, em todos os Ministé­
rios, demais órgãos da Administração 
Central e Autarquias, deverá realizar- 
se uma apreciação anual do modo 
como os funcionários e empregados 
públicos se desincumbem de suas 
obrigações, em conformidade com as 
normas e procedimentos estabelecidos 
pela Comissão de Administração Pú­
blica. Esta qualificação ou avaliação 
que poderá servir de ponto de partida 
para o processo de demissão ou para 
a determinação dos acessos e promo­
ções, ou para a previsão de estímulos 
morais ou materiais na administração 
respectiva, deverá realizar-se com a 
maior objetividade e imparcialidade, 
Por parte dos superiores imediatos dos 
funcionários ou empregados públicos 
aferidos. Estes terão direito a conhe­
cer o resultado da avaliação e de pe­
dir reconsideração, quando julguem ter 
havido impropriedade, com base no 
artigo 13 do Decreto n? 394, de 
14/11/60.

25. Como requisito fundamental 
Para o aprimoramento da Administra­
ção Pública em geral e para a realiza­
ção da Reforma Administrativa, todos 
°s Ministérios, demais órgãos da Ad­
ministração Central, Autarquias, Esta­
belecimentos Públicos e Empresas do 
Estado, deverão realizar um decidido 
esforço para capacitar, adestrar e 
aperfeiçoar seus funcionários e empre­
sados públicos. Nesse sentido, torna- 
Se função de todos os Diretores e 
Chefes promover o adestramento e ca­

pacitação de seus subordinados, vi­
sando a aumentar-lhes os conhecimen­
tos e habilidades, para lograr deles 
uma atitude positiva e construtiva, em 
benefício da instituição e do trabalho 
que realizam. Além disso, a partici­
pação dos funcionários e empregados 
públicos em cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento será mais um elemen­
to na determinação dos estímulos 
morais ou materiais que a entidade 
respectiva deve conceder-lhes.

Nessa conformidade, é de iniciar-se 
o processo de adestramento e as me­
didas tendentes a desenvolver o fun­
cionário, no momento mesmo em que 
este faça seu ingresso na Administra­
ção, devendo tal atividade ser cum­
prida mediante programa de orienta­
ção ou introdução que lhe permita co­
nhecer o que a organização lhe ofe­
rece de imediato e quais as responsa­
bilidades impostas, dentro de um qua­
dro de objetivos institucionais com 
que se deva identificar.

De acordo com o estabelecido no 
Decreto n? 780, de 26/6/62, que criou 
a Escola Nacional de Administração 
Pública, é responsabilidade desta for­
mar e treinar o pessoal necessário aos 
serviços do Estado, bem como cola­
borar com as entidades públicas e pri­
vadas no ensino, pesquisa e difusão 
das ciências e técnicas concernentes 
à Administração Pública. Em virtude 
disso, como passo preliminar para a 
elaboração de uma política racional de 
formação, capacitação e aperfeiçoa­
mento dos funcionários e empregados 
públicos, competirá à Escola Nacional 
de Administração Pública: organizar e 
dirigir cursos, em escala nacional, de 
capacitação e aperfeiçoamento em Ad­
ministração Pública e técnicas admi-



nlstrativas; assessorar e coordenar 
junto às diversas entidades da Admi­
nistração Pública, no tocante à realiza­
ção dos programas de formação e ca­
pacitação de funcionários e emprega­
dos, que venham a ser formulados, 
dentro ou fora de suas dependências; 
planejar e prestar assessoramento na 
elaboração de todos os programas de 
capacitação de caráter especial, que 
se considerem necessários, dentro das 
diversas dependências da Administra­
ção Pública; coordenar junto aos Mi­
nistérios, demais órgãos da Adminis­
tração Central, Autarquias, Estabeleci­
mentos Públicos e Empresas do Esta­
do, nos estudos para fins de deter­
minação das necessidades de treina­
mento e aperfeiçoamento nas diversas 
dependências da Administração Pú­
blica; adequar os diversos programas 
de capacitação, seja para formação, 
seja para treinamento, às necessidades 
da Reforma Administrativa, e, por fim, 
cuidar da planlficação das atividades 
de formação e capacitação em escala 
nacional, provendo, assim, os recursos 
humanos necessários à realização da 
Reforma Administrativa.

Não obstante as responsabilidades 
da Escola Nacional de Administração 
Pública, que, pela própria natureza, 
criam a obrigação, para todas as en­
tidades visadas nesta Instrução, de uti­
lizar os serviços por ela prestados, no 
tocante a capacitação e aperfeiçoa­
mento dos funcionários e empregados 
do Governo, todos os Ministérios e Au­
tarquias deverão organizar seus res­
pectivos programas de treinamento, de 
caráter especifico, utilizando-se do as­
sessoramento da referida Escola. Para 
tanto, em cada Ministério ou Autarquia 
deverá existir uma Unidade de treina­

mento, como dependência do órgão de 
pessoal correspondente. Todas as 
Unidades de Treinamento serão coor­
denadas pela Escola Nacional de Ad­
ministração Pública e terão por fina­
lidade básica ministrar o treinamento 
requerido pelo funcionalismo, nos pró­
prios locais de trabalho. O objetivo 
da organização das diversas Unida­
des de Treinamento é assegurar que 
haja, em cada Ministério ou Autar­
quia, uma dependência capaz de exer­
cer o controle da função de capacita­
ção e adestramento de pessoal, man­
tendo, ao mesmo tempo, a continui­
dade no desenvolvimento do programa.

Corresponderá, ainda, à Escola Na­
cional de Administração Pública a co­
ordenação das Atividades de todas as 
Escolas especializadas, destinadas ao 
servidores públicos, atualmente exis­
tentes nos Ministérios e Autarquias, 
para o fim de integrá-las numa política 
nacional e geral de formação e aper­
feiçoamento do funcionalismo público. 
Para tanto, as referidas Escolas estão 
obrigadas a dispensar atenção, priori­
tariamente, às recomendações e apelos 
formulados pela Escola Nacional de 
Administração Pública.

26. Como passo preliminar para a 
3laboração de um Estatuto da Função 
Pública, levando em conta a enorme 
diversidade e dispersão de normas le­
gais e regulamentares referentes a fun­
cionários e empregados públicos, to­
dos os Ministérios e Autarquias deve­
rão realizar, e submeter à Comissão 
de Administração Pública, estudo 
exaustivo e detalhado sobre as nor­
mas legais e regulamentares, bem 
como sobre as diversas Resoluções e 
Atos Administrativos da entidade, con­
cernentes a qualquer aspecto da Fun­



ção Pública da respectiva Administra­
ção de Pessoal, considerando, parti­
cularmente, o que se relaciona com 
ingresso, seleção, recrutamento, no­
meação, posse, estabilidade, promo­
ção, demissão, férias, licenças, con­
cessões, classificação, remuneração, 
horário de trabalho, serviço extraordi­
nário, disciplina, previdência social, 
pensões, aposentadoria, responsabili­
dades, direitos e deveres, capacitação, 
treinamento, aferição de merecimento, 
hierarquia e outras matérias seme­
lhantes.

27. Por último, como parte da Re­
forma da Função Pública, em cada Mi­
nistério e Autarquia deverá proceder- 
se uma avaliação exaustiva das diretri­
zes políticas existentes na entidade, 
no tocante a sua Administração de 
Pessoal, e da participação que em sua 
formulação hajam tido as respectivas 
unidades de pessoal. Quanto a estas 
últimas, dever-se-á analisar a sua es­
trutura e funcionamento, como parte 
do processo de racionalização estrutu­
ral e funcional a desenvolver-se em 
cada entidade, propondo-se, ouvida a 
Comissão de Administração Pública, as 
medidas de reforma, julgadas conve­
nientes, nos respectivos projetos de 
Reforma Estrutural. Em qualquer caso, 
cumpre prever-se a organização do 
Departamento de Pessoal, como uni­
dade auxiliar, colocado em nível su­
perior, dentro do Ministério ou Au­
tarquia.

V —  ADVERTÊNCIAS FINAIS

28. Ficam, assim, estabelecidos os 
lineamentos gerais para a programa­
ção e realização da Reforma Adminis­
trativa na Administração Pública Na­
cional, que os Ministérios e demais 
órgãos da Administração Central, as

Autarquias, Estabelecimentos Públicos 
e Empresas do Estado, com o asses­
soramento da Comissão de Adminis­
tração Pública, deverão seguir e exe­
cutar, precisa e exatamente, no que 
lhes for aplicáveis, durante o ano de 
1970 e nos seguintes, observando os 
períodos e datas que o Poder Executi­
vo venha a determinar.

é necessário ficar claro que uma 
das metas fundamentais da Reforma 
Administrativa é reduzir as áreas de 
despesa, com o propósito de liberar 
recursos suscetíveis de serem Inverti­
dos em setores de maior produtividade. 
Por isso, as reestruturações e inova­
ções que se proponham devem ter 
em vista reduzir ou estabilizar os gas­
tos correntes, nunca se traduzindo em 
aumento de custo do funcionamento 
da máquina administrativa. Eis por 
que os objetivos de reorientação e 
racionalização dos gastos públicos es­
tão de tal modo vinculados ao proces­
so de Reforma Administrativa.

29. A todas as pesquisas, estudos, 
trabalhos e atividades que cada enti­
dade deverá realizar, conforme se de­
termina nesta Instrução, cabe dar-se 
caráter absolutamente prioritário, de 
maneira que em todos os órgãos vi­
sados nesta Instrução a programação 
se execute rigorosamente de acordo 
com o cronograma.

Todos os funcionários e emprega­
dos públicos e, em particular, os Mi­
nistros, Diretores-Gerais, Chefes de 
Repartições, de Divisão, de Seção etc. 
bem como os Presidentes ou Diretores 
e altos funcionários dos diversos ór­
gãos da Administração Central, das 
Autarquias, Estabelecimentos Públicos 
e Empresas do Estado, nos termos do 
artigo 13 do Decreto n9 141, de



17-9-69, são responsáveis pela promo­
ção, desenvolvimento e execução da 
Reforma Administrativa na sua área 
de atividade, devendo, então, prestar 
toda cooperação à Comissão de Admi­
nistração Pública e às Unidades Coor­
denadoras da Reforma Administrativa 
da respectiva entidade, em seus tra­
balhos específicos. Nesse sentido, 
ademais, todos os funcionários e em­
pregados públicos, e em particular os 
acima referidos, ficam responsáveis 
pelo exato cumprimento do que se de­
termina na presente Instrução. De 
igual modo, todos os Ministérios deve­
rão exigir observância e execução da 
presente Instrução por parte das Au­
tarquias e Empresas do Estado a eles 
vinculadas. Neste particular, as Autar­
quias controlarão as Empresas do Es­
tado, de que sejam acionistas majori­
tárias.

30. As entidades a que se dirige 
a presente Instrução, ouvidas previa­
mente, de acordo com o artigo 9? do 
Decreto n? 103, de 23-7-69, deverão 
ceder à Comissão de Administração 
Pública os funcionários que, a juízo 
desta, se tornem necessários à exe­
cução dos programas concernentes à 
Reforma Administrativa.

Por outro lado, as mesmas entida­
des deverão remeter, com presteza, 
à mencionada Comissão uma cópia de

todos os estudos, informes e análises 
que hajam efetuado, ou que venham 
a efetuar na respectiva esfera de ação, 
bem como as propostas de Reforma 
Estrutural, Funcional ou da Função 
Pública, que se elaborem em cumpri­
mento à presente Instrução. Para tan­
to, deve ser levado em conta o que 
dispõe o Decreto n? 103, de 23-7-69, 
e o Decreto n? 141, de 17-9-69.

De modo semelhante, toda modifi­
cação estrutural da Administração Pú­
blica Nacional, que implique alteração, 
eliminação ou criação de unidades ad­
ministrativas, dependências ou órgãos, 
deverá decorrer de prévio estudo da 
repartição interessada e da Comissão 
de Administração Pública, com a apro­
vação do Conselho de Ministros.

Para execução das atividades de 
microanálise estrutural e funcional, a 
Comissão de Administração Pública 
elaborará metodologia a ser utilizada 
pelas entidades públicas, que, confor­
me o caso, adaptá-la-á segundo suas 
próprias particularidades, contando pa­
ra sua aplicação com o assessoramen- 
to da mesma Comissão.

Para melhor cumprimento e exe­
cução da presente Instrução, a Co­
missão de Administração Pública fica 
autorizada a dirigir circulares, comple- 
mentares e esclarecedoras, a todas as 
entidades responsáveis.
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Chefe do Gabinete do M in is tro  de Estado das 

Relações Exteriores —  D iplom ata

Um mês e meio após expedir a Car­
ta Régia que ordenou a abertura dos 
portos do Brasil “ ao comércio direto 
estrangeiro” , D. João VI, então Prín­
cipe Regente do Reino, constituiu, já 
no Rio de Janeiro, o Conselho de Es­
tado, isto é, o primeiro Ministério em 
nossas terras.

Segundo a “ Coleção das Leis do 
Brasil” , ano de 1803 (coleção que co­
bre o período de 1808 a 1837, edita­
da pelo Governo Provisório, em 1891), 
era o primeiro decreto que assinava 
no Rio de Janeiro, com data de 11 da 
março. Na mesma coleção figuram 
três atos firmados por D. João VI no 
Brasil, datados da Bahia.

V. -

Pelo decreto de 11 de março de 
1808, o Príncipe Regente nomeava (o 
verbo era precisamente nomear) D. 
Fernando José de Portugal e Castro, 
Conde e Marquês de Aguiar, de seu 
Conselho de Estado, para exercer a 
função de Ministro Assistente ao Des­

pacho do Gabinete (do Príncipe Re­
gente) e Presidente do Real Erário, 
bem como Ministro e Secretário de 
Estado dos Negócios do Brasil e da 
Fazenda. Por decretos do mesmo dia, 
foram nomeados D. Rodrigo de Souza 
Coutinho, Ministro e Secretário de Es­
tado dos Negócios da Guerra e Es­
trangeiros, e o Visconde de Anadia, 
Ministro e Secretário de Estado dos 
Negócios da Marinha e Domínios Ul­
tramarinos. Estava aí o começo do 
Governo no Brasil: seis pastas e trôs 
titulares. Um acumulava o exercício 
de três: Casa Civil, Justiça e Negó­
cios Interiores, e Fazenda (adaptando 
a linguagem de então ao uso que de­
pois se tornou corrente); outro acumu­
lava duas: Guerra e Estrangeiros. E o 
terceiro exercia a pasta da Marinha, 
de particular relevo, dada a transferên­
cia do poder naval para terras brasilei­
ras.



É interessante assinalar que os três 
atos oficiais de D. João VI assinados 
com data da Bahia versam todos eles 
sobre matéria econômica. O primeiro é 
sobre a abertura dos portos, de máxi­
ma importância para o Brasil e Portu­
gal (era um imperativo econômico do 
Reino, como tão bem explica Oliveira 
Lima). O segundo instituía uma cadei­
ra de “ ciência econômica”  no Rio de 
Janeiro. O ato era datado de 23 de 
fevereiro, da Bahia, mas D. João VI 
desejava chegar ao Rio de Janeiro já 
tendo criado uma cadeira de ciência 
econômica e já tendo nomeado seu 
titular (José da Silva Lisboa, Visconde 
de Cayru) e fixado seu ordenado (pa­
lavra da época). Nem era para menos, 
pois Cayru, nascido na Bahia se nota­
bilizara como economista e adminis­
trador. Em 1804, a imprensa Régia de 
Lisboa publicara um livro seu, “ Prin­
cípios de Economia Política” . O texto 
do decreto assinala que “ é absoluta­
mente necessário o estudo da ciência 
econômica na presente conjuntura em 
que o Brasil oferece a melhor ocasião 
de se por em prática muitos dos seus 
princípios” . Mais adiante, referindo- 
se à habilidade de Cayru nessa ciên­
cia, diz que sem ela “ se caminha às 
cegas e com passos muito lentos, e 
às vezes contrários nas matérias de 
Governo” . O terceiro ato de D. João 
VI, ainda na Bahia, diz respeito à cria­
ção da Companhia de Seguros Boa 
F é .

Por essa apresentação simples, vê- 
se que a atividade de Governo, no 
Brasil, nasceu com as preocupações 
voltadas para as atividades econômi­
cas, financeiras e fazendárias. Um dos 
atos era também dirigido à educação, 
mas ainda a educação no terreno da

economia e das finanças. Um sentido 
pragmático, ao estilo romano, diga­
mos, revelava a presença inicial da 
Corte portuguesa no Brasil. Contradi­
tando o que seria de esperar pelas 
tradições de bacharelismo jurídico, o 
primeiro ato no setor do ensino no 
Brasil, ao tempo de D. João VI, disse 
respeito ao estudo da economia, con­
cebido em termos tão modernos que 
impressionam. O decreto de D. João 
VI contém a expressão "presente con­
juntura” .

De modo geral, os compêndios refe­
rem-se ao primeiro ocupante da pasta 
dos Estrangeiros como sendo Antônio 
de Araújo de Azevedo, Conde da Bar­
ca, estadista e diplomata português, 
por alguns dias apenas, de 7 de mar­
ço, data da chegada da família real ao 
Rio de Janeiro, até à constituição ofi­
cial do Governo, a que acima já nos 
referimos. Mais tarde, Barca exercerá 
de fato o posto de Secretário da Guer­
ra e Estrangeiros, como teremos oca­
sião de ver. Ocupara, aliás, a pasta 
em Lisboa no conturbado período das 
ameaças napoleônicas. Foi diplomata 
em grandes Cortes européias. No Ri° 
de Janeiro promoveu a fundação da 
Academia de Belas Artes. Possuia 
excelente biblioteca, adquirida depois 
pelo Governo de D. João VI e incor­
porada à Biblioteca Real, hoje biblio­
teca Nacional, com sede no Rio de 
Janeiro.

Disse Pedro Calmon que D. João 
VI prestou dois serviços notáveis ao 
Brasil. Em primeiro lugar montou a ma­
quinaria de Governo ao chegar e, em 
segundo lugar, não a desmontou ao 
deixar nosso território. Foi na verda­
de o início de toda a administração



política e administrativa, o arcabouço 
administrativo do quai disse Oliveira 
Lima que foi a base comum de todas 
as reformas posteriores. De 7 de mar­
ço de 1808 a 26 de abril de 1821, será 
o Rio de Janeiro a capital da monar­
quia portuguesa, fato de extraordiná­
ria significação para o futuro político 
da colônia e parte do Reino. Fácil é 
imaginar o incentivo que recebeu o 
Brasil e, em especial, a cidade do Rio 
de Janeiro com a instalação da família 
real e da máquina política e adminis­
trativa portuguesa de uma vez só, 
numa verdadeira operação-transferên- 
cia cujo minucioso estudo deveria cer­
tamente impressionar planejadores de 
hoje. A transmlgração da família real, 
da Corte em suma, com todo o siste­
ma de Governo, envolveu a mudança 
para nossas plagas de cerca de 15.000 
pessoas. O Rio de Janeiro devia ser 
então cidade com uma população es­
timada em torno de 40.000 ou 50.000 
habitantes, que dobraria a partir da­
quele ano até 1817, ano do casamen­
to do jovem Príncipe com a Arquidu- 
quesa Leopoldina, fato que despertou 
maior Interesse de grandes centros 
europeus pelo Rio de Janeiro e pelo 
Brasil em geral, tornando-o, no dizer 
de Oliveira Lima, “ ponto de encontro 
de estrangeiros distintos” .

Fato de importância singular foi a 
transferência do estabelecimento na­
val português para o Brasil, isto é, o 
Própria poderio naval da metrópole. 
Vieram com D. João VI oito naus, 
armadas com 572 canhões, quatro fra­
gatas, três brigues e uma escuna. Em 
Lisboa ficaram sete unidades, todas 
elas sem capacidade de entrar em 
serviço imediatamente, duas das quais 
hão admitiam reparo. Com a Corte

também veio a Academia de Marinha, 
instalada em dependências do Mostei­
ro de São Bento, preparada depois 
para formar Oficiais de Marinha num 
curso regular de três anos. Quando 
da Independência, os navios da Ma­
rinha de Guerra portuguesa no Brasil 
tiveram, em vários casos, seus nomes 
mudados, traduzindo os novos nomes 
um sentimento de nacionalidade de 
perfeita comunicação e expressão nos 
dias de hoje: o brigue "Reino Unido”  
passou a chamar-se “ Guarany” ; a 
"União”  passou a chamar-se “ Ypiran- 
ga” ; o "Martim de Freitas” , “ Pedro i” ; 
a fragata “ Sucesso” , “ Nictheroy”  (foi 
nessa fragata que, ainda com o nome 
anterior, prestou serviços Tamandaró); 
a “ Real Carolina”  perdeu o epíteto 
"Real” . O primeiro Ministro da Mari­
nha foi o Visconde de Anadia, falecido 
em 1809.

A figura que acumulava em 1809 o 
exercício de três Secretarias do Go­
verno de D. João VI, D. Fernando Jo­
sé de Portugal e Castro, Marquês de 
Aguiar, era nascido em Portugal e fora 
Governador da Bahia e 15? e penúlti­
mo Vice-Rei do Brasil, com residência 
no Rio de Janeiro de 1801 a 1806. 
Mais tarde, ocupara a pasta da Guerra 
e Estrangeiros. A segunda das figuras 
do primeiro Governo de D. João VI no 
Brasil era D. Rodrigo Domingos Anto- 
nio de Souza Coutinho Teixeira D’An- 
drade Barbosa, Senhor de Paialvo, Pri­
meiro Conde de Linhares. Esse co­
mando unificado —  Guerra e Estran­
geiros —  durará até ao ano da inde­
pendência. Linhares era nascido em 
Minas Gerais e sua gestão ficou mar- 
dada por importantes feitos diplomáti­
cos e militares: declaração de guerra 
à França, anexação de Caiena, acor-



dos de comércio com a Inglaterra. 
Na verdade Linhares teve influência 
preponderante no período inicial de
D. João VI, do qual é o homem cha­
ve. Diz Oliveira Lima que, se bem os 
outros dois colegas não fossem figu­
ras de papelão, na verdade Linhares 
levava os demais companheiros a re­
boque. Não se configurava uma soli­
dariedade ministerial, cada um gover­
nava por si e o Príncipe Regente por 
todos.

Data de 10 de junho de 1808 o de­
creto pelo qual o Príncipe Regente 
declarava "guerra ao Imperador dos 
Franceses e seus vassalos” . Em ja­
neiro de 1809 ocorre a tomada de 
Caiena. Sendo a aproximação com os 
ingleses axiomática, no dizer de Oli­
veira Lima, em virtude do repúdio à 
tutela francesa, o Governo de D. João
VI era verdadeiramente anglófilo. Li­
nhares passava por ser o principal co- 
rifeu do “ partido inglês”  e foi ele o 
responsável pelo Tratado de Comércio 
e Navegação, assinado em 19 de feve­
reiro de 1810, bem como pelo Tratado 
de Aliança e Amizade entre Portugal e 
a Inglaterra, da mesma data, pelo qual 
Portugal obtinha de Londres apoio em 
suas disputas com a França na Guia­
na.

Na ordem cronológica citada, o ter­
ceiro ocupante da pasta da Guerra e 
Estrangeiros foi João de Almeida de 
Melo e Castro, quinto Conde das Gal- 
veias, que exerceu o cargo a partir 
do ano da morte de Linhares, 1812, 
até 1814. O fato mais significativo de 
sua gestão foi a assinatura do armis­
tício de Buenos Aires, em 1812, pelo 
que cessava a primeira intervenção do 
Reino na Banda Oriental. Também na 
gestão de Galveias ocorreu a assina­

tura de atos internacionais entre o 
Reino e o Pachá de Argel e o Bei de 
Tunis.

O quarto ocupante passa a ser o 
Marquês de Aguiar, que já exercera 
funções relevantes no primeiro Gover- 
no de D. João VI. Os fatos mais ex­
pressivos de sua gestão incluem a as­
sinatura, em Paris, em 1814, da con­
venção que pôs fim à guerra entre as 
potências aliadas e a França. Pelo 
tratado de 30 de maio de 1814, Por­
tugal se comprometia a devolver à 
França a Guiana mas é sabido que o 
Príncipe Regente se recusou a ratifi­
car a parte do tratado no tocante à 
entrega da Guiana aos franceses. Na 
gestão de Aguiar se realizou o Con­
gresso de Viena, que regulou atos de 
tanta relevância para a vida interna­
cional de então, dentre os quais a 
questão da Guiana, que devia ser res- 
tituída à França. O plenipotenciário 
português foi o Duque de Palmela. As 
instruções, preparadas no Rio de Ja­
neiro, lhe foram enviadas por Antônio 
de Saldanha da Gama, Conde de 
Porto-Santo, segundo plenipotenciário 
português ao Congresso. É importante 
assinalar que do Brasil a presença de 
Portugal foi orientada em tão impor­
tante conclave internacional. Também 
na gestão de Aguiar o Brasil é elevado 
à condição de parte do Reino —  a 16 
de dezembro de 1816, o Príncipe Re­
gente expediu a carta de lei pela qual 
a monarquia portuguesa passou a de­
nominar-se “ Reino Unido de Portugal 0 
do Brasil e Algarves” .

Nos últimos dias de 1816, o Mar­
quês de Aguiar ficara impedido de 
exercer o cargo, por doença. Interi­
namente assumiu as funções de Se­
cretário o Conde da Barca, sendo efe-



tlvado em janeiro de 1817, com a mor­
te de Aguiar. No cargo Barca perma­
nece até sua morte, seis meses depois 
quando assume a Secretaria, em cará­
ter interino, João Paulo Bezerra (o 
sexto Secretário, na ordem cronológi­
ca). Sua gestão durou três meses 
apenas e para substitui-lo foi nomeado 
outro interino, Tomás Antonio de Vila- 
nova Portugal. Na curta gestão de 
João Paulo Bezerra (diplomata portu­
guês, antigo Ministro na Rússia e nos 
Estados Unidos, assumiu a pasta já 
enfermo), interinidade já para assegu­
rar o lugar ao Duque de Palmela, foram 
assinados com a França atos relativos 
à entrega da Guiana e se registrou a 
adesão de Portugal ao Tratado da 
Santa Aliança. Por morte de Bezerra, 
a pasta foi ocupada interinamente (por 
causa ainda da espera por Palmela), 
por Vilanova Portugal. Mas essa inte­
rinidade durou de 1817 a 1820. Na 
gestão de Vilanova Portugal foi assi­
nada, em Montevidéu, entre o General 
Lecor e o Cabildo daquela cidade, 
uma convenção para definição da fron­
teira com o Brasil. Vilanova Portugal 
era sobretudo homem de magistratu­
ra. Após exercê-la em Portugal, foi 
desembargador do Paço, no Rio de 
Janeiro.

Em 1820, chega ao Rio de Janeiro o 
esperado Duque de Palmela. Pedro de 
Souza Holstein, Conde de Sanfré e 
Conde, Marquês e Duque de Palmela 
era o 'ongo nome e titulo de um dos 
grandes diplomatas portugueses, ho­
mem de excepcional categoria intelec­
tual e refinamento. Não foi por sua 
gestão da Secretário de Guerra e Es­
trangeiros que ficou famoso, pois du­
rou ela apenas três meses, após os 
três anos de espera por sua vinda.

Foi o diplomata que enfrentou nas 
Cortes européias os problemas com 
que se defrontava o Reino, sobretudo 
por causa dos manejos no Prata e na 
Guiana. E Palmela foi nada menos do 
que o Plenipotenciário português no 
Congresso de Viena, ao lado de Met- 
ternich, Salleiyrand, Cartlereagh e ou­
tros grandes estadistas e diplomatas 
de seu tempo.

Em fevereiro de 1821, D. João VI, 
pressionado por motivos políticos im­
portantes, reformula o Ministério e o 
Duque de Palmela cede lugar ao filó­
sofo e publicista Sylvestre Pinheiro 
Ferreira, árduo opositor dos ideais de 
independência do Brasil, sabido que 
acusava D. Pedro de extremadas sim­
patias pelos nacionalistas brasileiros. 
Opunha-se à partida de D. João VI de 
volta para Portugal mas, vencido em 
seu propósito, acompanhou-o de volta 
a Lisboa, tendo sido, portanto, o último 
(o nono em nossa lista cronológica) 
Secretário de Estado da Guerra e Es­
trangeiros de D. João VI no Brasil. 
Em sua gestão deu-se o reconheci­
mento da independência da Argentina 
e do Chile. Era conhecida a aversão 
que lhe votava o Príncipe Pedro, que o 
chamava de Pinheiro Silvestre.

O décimo Secretário da Guerra e 
Estrangeiros (note-se que com a par­
tida de D. João VI, continuava a ma­
quinaria de Governo nesta parte do 
Reino, assim confirmando aquela ob­
servação de Pedro Calmon de que D. 
João VI trouxe o Governo e, ao re­
gressar, deixou-o) foi D. Marcos de 
Noronha e Brito, Conde dos Arcos, 
último Vice-Rei do Brasil (1806 a 
1808). A partir da nomeação do Con­
de dos Arcos, 22 de abril de 1821, a 
pasta se chamaria dos Negócios do



Reino do Brasil e Negócios Estran­
geiros (eqüivaleria, em termos moder­
nos, a uma fusão de Justiça e Rela­
ções Exteriores). Termina al a fusão 
de Guerra com Estrangeiros, que vi­
gorou pois, desde o inicio, 1808 até 
1821, treze anos e um mês. Muito 
curta a gestão do Conde dos Arcos: 
dois meses depois assumiu as funções 
de Secretário de Estado dos Negócios 
do Reino do Brasil e Negócios Estran­
geiros Pedro Alves Diniz. Era figura 
da magistratura (ex-membro da mesa 
de Desembargo do Paço) e na verdade 
foi em sua gestão que se deu a as­
sunção do jovem Príncipe Pedro como 
Regente. A Carta Régia com as ins­
truções que deveriam orientar a con­
duta do jovem Principe Regente fica­
ria no Brasil apenas até se estabelecer 
a Constituição geral da Monarquia, em 
Lisboa. 26 de abril de 1821 marca o 
fim do Rio de Janeiro como sede da 
monarquia portuguesa. A gestão de 
Pedro Alves Diniz vai de junho a ou­
tubro de 1821 e um fato histórico de 
Importância marca sua gestão: a In­
corporação oficial do Uruguai como 
Província Cisplatina (31 de julho de 
1821).

Em 3 de outubro de 1821, assume 
a pasta dos Negócios do Reino do 
Brasil e Negócios Estrangeiros Fran­
cisco José Vieira, antigo Desembarga­
dor do Paço. Exerce o cargo até Ja­
neiro de 1822, para passá-lo a José 
Bonifácio de Andrada e Silva. Estará 
este em função quando da proclama­
ção da Independência do Brasil, na 
pasta permanecendo até 28 de outubro, 
quando por alguns dias apenas assume 
José Egydio Alvares de Almeida, Pri­
meiro Visconde e Marquês de Santo 
Amaro. Logo depois José Bonifácio

retorna à pasta, como décimo quinto 
titular em nossa lista, portanto, no ano 
de Independência, Bonifácio foi o ho­
mem chave, acumulando os assuntos 
interiores e as relações exteriores na 
fase de transição da condição de par­
te do Reino para a de Estado inde­
pendente. O Patriarca permanece no 
cargo até julho de 1823, quando assu­
me José Joaquim Carneiro de Cam­
pos, Visconde e Marquês de Carave­
las. Em novembro de 1823, a pasta 
passa a ser ocupada por Francisco 
Vilela Barbosa, Visconde e Marquês 
de Paranaguá, e ainda no mesmo mês, 
aos 13 de novembro de 1823, assume 
o cargo de Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros —  desmembra­
do do cargo de Secretário de Estado 
dos Negócios do Império —  Luis José 
de Carvalho e Melo, Visconde da Ca­
choeira. Foi este, portanto, o décimo 
oitavo na nossa lista, a partir de D. 
João VI, a dirigir a pasta com o título 
que ela terá até o fim do Império, em 
1889. Por 66 anos terá ela o nome de 
Secretaria de Estado dos Negócios 
Estrangeiros. Foi na gestão de Ca­
choeira que se deu o reconhecimento 
da Independência do Brasil, por me­
diação da Inglaterra.

Não consta, segundo pesquisas 
exaustivas feitas por Marcos Romero, 
em arquivos históricos, qualquer ves­
tígio de organização da Secretaria dos 
Estrangeiros (em suas várias formas) 
entre 1808 e 1828, por mais rudimen­
tar que fosse. Os Secretários de Esta­
do trabalhavam rodeados (para não 
usar a palavra assessorados) de reduzi­
do número de Oficiais, no Palácio do 
Governo ou, às vezes, em suas casas- 
A partir de Aracaty, é organizado o 
Arquivo da Secretaria de Estado dos



Negócios Estrangeiros, o primeiro ór­
gão a ser objeto de uma portaria de 
caráter normativo e organizador. Em 
15 de setembro de 1828, portaria de 
Aracaty organiza a Secretaria toda, 
dividindo seu trabalho entre seis Ofi­
ciais, encarregados de determinadas 
tarefas, com base em critérios funcio­
nais e geográficos. Um Oficial, por 
exemplo, era encarregado de assuntos 
de Portugal e Espanha e assuntos de 
África e Asia.

Segundo Gustavo Barroso, a primei­
ra sede da Secretaria dos Negócios 
Estrangeiros ao tempo em que dela 
era titular o Conde da Barca (1817), 
era uma casa da Rua do Passeio. 
Posteriormente, a sede da Secretaria 
de Estado dos Negócios Estrangeiros 
foi o Palacete Bahia, na Glória, de 
onde se mudou para um sobrado no 
Campo de Sant’Ana.

Ao tempo do Governo Provisório, 
Quintino Bocaiúva reclamava para a 
Secretaria de Estado das Relações Ex­
teriores (o nome Ministério das Rela­
ções Exteriores adveio com o Gover­
no republicano) uma sede condigna.

Após ter sido sede do Governo re­
publicano, na sua fase inicial —  pe­
ríodos Deodoro e Fioriano, e parte da 
gestão de Prudente de Moraes o Pa­
lácio Itamaraty foi destinado ao Mi­
nistério das Relações Exteriores por 
ato de 8 de junho de 1897. A mudança 
pare o Palácio Itamaraty só ocorreu 
dois anos depois, em março de 1899, 
quando era Ministro das Relações Ex­
teriores Olinto de Magalhães. Em 20 
de abril de 1970, na gestão de Mario 
Gibson Barboza, o Ministério das Re­
lações Exteriores se instala oficial­
mente em Brasília, a nova Capital do

Brasil, em Palácio também denomina­
do Itamaraty (e não dos Arcos, como 
ainda o chamam, erradamente, alguns).

A história da atividade da antiga Se­
cretaria de Estado dos Negócios Es­
trangeiros e da Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores pode ser tra­
çada tendo-se por base e roteiro os 
relatórios anuais da antiga Secretaria 
e do Ministério na fase republicana. 
Esses relatórios existem na Biblioteca 
do Itamaraty no Rio de Janeiro e, 
menor número, também na do moder­
no Palácio Itamaraty em Brasília. No 
presente ano de 1972, a Biblioteca que 
pertence ao Ministério das Relações 
Exteriores é uma das grandes exis­
tentes no país (cerca de 280.000 vo­
lumes) e particularmente especializada 
em assuntos de Diplomacia, Relações 
Internacionais, Direito, Economia e 
História.

A primeira idéia de formar uma Bi­
blioteca na Secretaria de Estado dos 
Estrangeiros coube ao Ministro e poeta 
Antonio Peregrino Maciel Monteiro, 
Deputado por Pernambuco (muito co­
nhecido pelos versos “ Formosa, qual 
pincel em tela fina” ). No projeto de 
reforma que concebeu em 1838, ha­
via lá a seguinte frase, segundo Mar­
cos Romero: " . . .  sendo igualmente 
essencial que se crie uma Biblioteca 
especial, onde se encontrem todas as 
produções que o desenvolvimento do 
espirito humano houver de dar à luz 
no que respeita à marcha dos governos 
e às modificações que porventura se 
tenham de realizar nas diversas asso­
ciações” . Segundo Gustavo Barroso, 
a organização definitiva da Biblioteca 
veio com o Barão do Rio Branco em 
1904, com cerca de 6.000 volumes.



Aquisições e incorporações de livros 
se sucederam, como coleções de 
Varnhagen, Barão do Rio Branco, Joa­
quim Nabuco, Visconde do Cabo Frio, 
Carlos de Carvalho, Ulisses Viana, 
Campos Sales, Visconde do Rio Bran­
co. Em 1971, a biblioteca de Raul 
Fernandes foi doada ao Ministério das 
Relações Exteriores, constituindo seu 
acervo uma biblioteca à parte, com o 
nome do grande brasileiro, instalada 
numa sala do Palácio Itamaraty no 
Rio de Janeiro. Em 1971, parte (cerca 
de 25.000 livros) da Biblioteca do Ita- 
maraty no Rio de Janeiro foi trans­
ferida para Brasília.

O primeiro relatório da antiga Se­
cretaria de Estado dos Negócios Es­
trangeiros de que se tem conta é o 
do Marquês de Aracaty, em 1828. De

então para cá, existem, no Rio de Ja­
neiro e em Brasília, coleções seriadas 
dos relatórios, com falhas em certos 
anos, ou porque não tenham sido 
preparados em tal ano ou porque te­
nha havido algum extravio. Na Repú­
blica, há que assinalar que não consta 
relatório no período 1904 a 1911. A 
gestão do Barão do Rio Branco vai de 
1902 a 1912, só constando um relató­
rio de 1902-1903, mas do Ministro Olin- 
to de Magalhães. Depois, o próximo 
relatório anual é o de Lauro Muller, em 
1912. A longa gestão Lauro Muller, de 
1912 a 1917, produziu relatórios com
12 volumes. Também a gestão de 
Felix Pacheco foi minuciosa no pre­
parar relatórios: 9 volumes nos quatro 
anos; e a de Octavio Mangabeira, 10 
volumes nos 4 anos.



Advogodo

SUMARIO: 1 —  A competência do Poder Judiciário para o julgamento dos lití­
gios decorrentes de acidentes do trabalho, na Constituição de 1969. 2 A 
orientação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a respeito, som alterar as Súmu­
las n?s 235 a 501, não percebsndo o novo conceito de seguro social, definido 
naquela Constituição (art. 165, III), no qual está inclujdo o de contra acidentes 
do trabalho, considerou letra morta a disposição constitucional. 3 —-  Conseqüên- 
cias: A anomalia que se criou, sem um Tribunal a uniformizar a jurisprudência, 
desde qua o S.T.F.  abdicou de sua competência e a excluiu do Tribunal Federal 
de Recursos arranhou o sistema fedsrativo, permitindo a exjstência de um 
Direito do Trabalho sobre o tema, em cada Estado da Federação e no Distrito 
Federal, divergindo os Tribunais entre eles e entre uns e ouiros, fato inusitado 
e que deixou perplexos os juristas. 4 —  Agrava-se a anomalia quando,^ atomío, 
o INPS, monopolizador deste seguro, por força da Constituição, ve o seu 
patiimônio esvair-se, com decisões afrontadoras à Lei de infortunística, sem 
meios ao seu alcance para evitar a circunstância. 5 Os Tribunais da Justiça 
dos Estados deveriam tentar corrigir, com a construção de teses, os efeitos 
da jurisprudência predominante na Suprema-Corte, o que, por uma de suas 
Turmas, o do Distrito Federal, com indispensável mérito, tenta fazer, com re­
sultados benéficos, contudo, sem profundidade porque a outra Turma e os 
Tribunais de Justiça dos Estados poderiam entender que os seus julgados se­
riam mais correios.

1. Este trabalho é complemento de to Federal, as tivessem adotado, talvez,
estudo a que se deu o título de COM- sob outros argumentos.

PETÊNCIA DOS JUIZES FEDERAIS PA- Entretanto, nem por isto, a matéria
RA O JULGAMENTO DAS AÇÕES DE de|xou de ser palpitante.
ACIDENTE DO TRABALHO NA CONS­
TITUIÇÃO DE 1969.

2. Procurou-se mostrar que, com o 
advento da Constituição de 1969, o 

É induvidoso que as teses desenvol- ssguro contra acidentes do trabalho 
vidas não mereceram o beneplácito do sofreu substancial transformação, com 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a redação de seu art. 165, inciso III, 
inobstante alguns Tribunais de Justi- e, rompendo, a tradição da Carta Po- 
Ça dos Estados, inclusive, o do Distri- lítica de 1967 e da Constituição de



1946, inovou o principio do seguro so­
cial, ao mesmo tempo em que insti­
tuiu um novo sistema.

Enquanto na vigência das Constitui­
ções anteriores, o seguro contra aci­
dentes do trabalho não se incluía na 
definição do seguro social, na atual 
Carta Política passou a ter essa con- 
ceituação.

Assim, seguro social, o que não 
ocorria antes, constituiu-se em previ­
dência social nos casos de doenças, 
velhice, invalidez e morte, seguro-de- 
semprego, contra acidentes do traba­
lho e proteção da maternidade, me­
diante a contribuição da União, do 
empregador e do empregado.

Em razão da nova conceituação do 
seguro social, as ações de acidente do 
trabalho seriam da competência dos 
juizes federais, com recurso para o Tri­
bunal Federal de Recursos, na ordena­
da interpretação dos arts. 165, III, 142 
§ 2?, 125, inciso I, e seu § 3?, 110, e
104, da Constituição de 1969. 1

“ Ora, continuava o raciocínio, "o se­
guro contra acidentes do trabalho, ho­
je, seguro social, é, sem dúvida, be­
nefício de natureza pecuniária. Os be­
nefícios dele emanados são sempre 
uma prestação em dinheiro e o seu 
pagamento é feito pela autarquia pre- 
videnciária e em qualquer ação dessa 
natureza ela será parte” . 2

3. Esperava-se que, por isto, as 
SÚMULAS n°s 235 e 501, do Pretório 
Excelso fossem alteradas, uma vez que 
os arestos que lhe serviram de base 
foram inspirados nos preceitos das 
Constituições anteriores.

SÚMULA N° 235 (DUZENTOS E 
TRINTA E CINCO)

É competente para a ação de aci­
dente do trabalho a Justiça Cível co­
mum, inclusive, em segunda instância, 
ainda que seja parte autarquia segu­
radora” . 3

REFERÊNCIA

C.F. Art. 201; L .A. T. ,  Art. 100;
L. 2.285, de 9-8-54; DL 9.863, de
30-8-46, Art. 12.
ERE 44.590, de 17-4-61,
LTr. 26/283
ERE n? 46.008, de 2-5-61.
RE n? 44.824, de 6-6-61

Não será necessário grande esforço 
de indagação para constatar que as 
referências, sem exceção, dizem res­
peito a ações de acidente do traba­
lho, nas quais o seguro respectivo não 
se integrara no conceito de seguro so­
cial, nascido com a Carta Política vi­
gente.

Todas as hipóteses referiam-se a 
ações em que alguma das autarquias 
previdenciárias, antes da estatização 
do seguro contra acidentes do traba­
lho, tivessem feito esse contrato em 
concorrência com as empresas segu­
radoras particulares.

Entretanto, Data Venia, e lamen­
tavelmente, a jurisprudência predomi­
nante e consubstanciada nas Súmulas, 
ao contrário do que era de supor-se,

1 ABRANCH ES, Fernando  F ig u e ire d o  de  —  
C o m pe tên c ia  dos  J u iz e s  F edera is  pa ra  o Jul­
gam ento  das ações de a c id e n te s  d o  tra b a ­
lh o  na C o n s titu iç ã o  de  196Í) (E studos, im­
p resso  —  p á g . 18).

2 Idem , págs. 10, 13, 15 e 19.
3 Idem , p á g . 15.
4 NO RO NHA, J a rd e l e M AR TIN S, Odaléa 

—  REFERÊNCIAS DA SÚ M U LA DO SUPREMO 
T R IB U N A L FEDERAL, V o l. 12, pág. 92, S e rv iço  
G rá fic o  —  S enado F e d e ra l.



manteve-se sem modificação e, mais, 
reforçada com julgados à vista dos dis­
positivos da nova Carta Política.

Para comprovação da afirmativa e 
melhor elucidação da matéria trans- 
crever-se-á o Acórdão do Supremo Tri­
bunal Federal, de 14-5-70, no Conflito 
de Jurisdição n? 5.345, em sessão Ple­
na.

Conflito de jurisdição n? 5.345 —  
Tribunal Pleno suscitante: Tribu­
nal Federal de Recursos suscita­
do: Tribunal de Alçada do Est. da 
Guanabara. Ementa: Conflito de 
jurisdição —  O Tribunal de Alça­
da é competente para apreciar, 
em segunda instância, as ações de 
acidente do trabalho, ainda que 
acionada seja autarquia federal ou 
a própria União. Conflito conheci­
do e julgado procedente.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, acordam os Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal, em sessão plena, 
por unanimidade do votos, julgar com­
petente o Tribunal de Alçada da Gua­
nabara, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas 
anexas.

Brasília, D.F., 14 de Maio de 1970
—  Oswaldo Trigueiro, Presidente —  
Amaral Santos, Relator

Relatório

O ?R. MINISTRO AMARAL SANTOS 
-— O Tribunal de Alçada do Estado da 
Guanabara, em ação de acidente do 
trabalho, em que há interesse de au­
tarquia Federal, declinou de sua com­
petência, através do Acórdão de fls. 
80, e determinou a remessa dos autos 
ao Tribunal Federal de Recursos.

Em decisão de fls. 91, o Tribunal 
Federal de Recursos também se con­
siderou incompetente, por entender 
que a competência para ações de aci­
dente do trabalho é da justiça esta­
dual ou local, e, em conseqüência, 
suscitou o presente conflito negativo 
de jurisdição.

Opina a douta Procuradoria da Re­
pública nestes termos (fls. 99):

“ Já é remansosa a jurisprudência 
dessa Suprema Corte no sentido 'de 
competir à Justiça estadual o julga­
mento das ações de acidente do tra­
balho.

Assim, temos proceder o conflito, 
devendo a competência caber à Jus­
tiça estadual da Guanabara” .

Voto

O SR. MINISTRO AMARAL SANTOS 
(Relator) —  Nos termos do parecer da 
douta Procuradoria-Geral da República 
conheço do conflito e o julgo proce­
dente, para declarar competente o Tri­
bunal de Alçada do Estado da Guana­
bara.

Voto

O SR. MINISTRO THOMPSON FLO­
RES —  Quero, desde já, adiantar que 
estou de acordo com o eminente Re­
lator, julgando procedente o conflito 
e competente o Tribunal de Alçada 
para apreciar, em segunda instância, 
as ações de acidente do trabalho, ain­
da que acionada seja autarquia federal 
ou a própria União.

Tenho como ainda vivos os enun­
ciados nas Súmulas n?s 235 e 501, 
aquele firmado à sombra da Constitui­
ção de 1946; o último, de 1967, decla­
rada a inconstitucionalidade do Art.
16, da Lei n? 5.316, de 1967, hoje



com vigência suspensa, através de 
recente Resolução do Senado Federal 
(n? 1, de 14-4-1970).

Certo, com o advento da Emenda 
Constitucional n? 1/1969, voltou a ma­
téria de competência para ações de 
acidente a ser discutida.

Recebi trabalho escrito a respeito, 
de advogado de Brasília: cuidando do 
assunto, Inclina-se pela competência 
da Justiça Federal. Seu autor, FER­
NANDO ABRANCHES, engenhosamente 
cotejando quesitos vários da Carta vi­
gente, chega àquela conclusão:

Data venia, porém, tenho que os 
preceitos invocados não autorizam 
aquela afirmação.

Com efeito, dispõe o Art. 142, § 2?, 
da Constituição em vigor.

“ Os litígios relativos a acidentes 
do trabalho são da competência da 
justiça ordinária dos Estados, do Dis­
trito Federal ou dos Territórios” .

Suas expressões não permitem as 
dúvidas que originaram o Estatuto an­
terior. Precisas e claras, tornaram 
exato que em tema de acidente do 
trabalho a matéria, em lugar de ser 
resolvida pela Justiça do Trabalho, 
merecia solução pela Justiça ordiná­
ria dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.

Invocam-se, em desfavor os arts. 
125, § 3? e 110, do Diploma em co­
mentário.

O último cuida, é certo, de matéria 
trabalhista, mas não menos exato que 
estranha ao acidente do trabalho.

O primeiro, de disposição genérica, 
alusivo às causas, indistintamente con­
sideradas, em que seja parte a Previ­

dência Social, e cujo objeto seria de 
natureza pecuniária. E vasto é o rol 
nela compreendido.

Mas neles não se compreende os 
de acidente, porque excepcionou a 
própria Constituição, através do Art. 
142, § 29, refletindo-se ele sobre as 
demais regras, delas liberto pelo cunho 
da própria exceção.

Todas essas razões conspiram no 
propósito de tornar real a execução 
dos litígios sobre acidentes do traba­
lho, aparelhadas como estão as Justi­
ças dos Estados, de resto, com ambas 
instâncias, mas próximas dos interes­
sados.

É o meu voto.

Voto

O SR. MINISTRO ELOY DA ROCHA
—  Sr. Presidente, quero aduzir breve 
consideração, sem voltar à discussão 
desenvolvida no C J 3.8 9 3, de
18-10-1967 (RTJ 44/360.369), que deu 
lugar à orientação enunciada na Sú­
mula 501, sobre competência em ma­
téria de acidente do trabalho.

A regra do § 3?, do Art. 125, da 
Constituição, com a redação da Emen­
da n? 1, de 17-10-1969, não incide na 
hipótese prevista no § 2? do art. 142: 
“ Os litígios relativos a acidentes do 
trabalho são da competência da jus­
tiça ordinária dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Territórios” . Sobre este 
dispositivo, que constituiu exceção, 
não prevalece aquela regra.

O SR. MINISTRO AMARAL SANTOS
—  Não analisei o problema, porque 
esta questão já tem sido suscitada, 
aqui, muitas vezes.



O SR. MINISTRO ELOY DA ROCHA
—  Está sendo renovada a questão, em 
face do Art. 125 § 3?, da Emenda n? 1. 
é conveniente que se reafirme a orien­
tação do Supremo Tribunal. O § 3? do 
Art. 125 refere-se aos benefícios da 
previdência social, salvo os resultantes 
de acidente do trabalho. Deve a nor­
ma ser conciliada com o § 29 do Art. 
142, que, de outra forma, não teria 
maior significação, mormente no sis­
tema da L. 5.316, de 14-9-1967, que 
regulou a integração do seguro de aci­
dentes do trabalho na previdência so­
cial.

Não fosse a predominância, da ex­
ceção, encontrar-se-la razão para a 
competência desse Tribunal, igual­
mente, na vigência dos Arts. 119, I, 
117, II da Constituição de 1967. Orien­
tou-se, contudo, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal no sentido do prin­
cipio consagrado nas Súmulas 235 e 
501.

De acordo com o eminente Relator, 
julgo procedente o conflito e com­
petente o Tribunal de Alçada do Es­
tado da Guanabara.

Extrato da Ata
CJ 5.345 —  GB —  Rei., Min. 

AMARAL SANTOS. Suste. Tribunal 
Federal de Recursos. Susdo. Tribunal 
de Alçada da Guanabara.

Decisão: Julgou-se competente o 
Tribunal de Alçada da Guanabara, 
unânimemente. Plenário, 14-5-70.

Presidência do Sr. Min. Oswaido 
Trigueiro. Presentes à sessão os Srs. 
Mins. LUIZ GALLOTTI, ADALtCIO NO­
GUEIRA, ALIOMAR BALEEIRO, ELOY 
DA ROCHA, DJACI FALCAO, ADAUTO 
CARDOSO, AMARAL S A N T O S  e 
THOMPSON FLORES.

Ausente, justificadamente, o Sr. Min. 
BARROS MONTEIRO

DR. ÁLVARO FERREIRA DOS SAN­
TOS, Vice-Diretor-Geral”  (certidão em 
poder do autor).

4. Os votos dos Srs. Ministros 
Thompson Flores e Eloy da Rocha são 
os que merecem discussão porque, o 
do Relator, ilustre Ministro Amaral 
Santos, não enfrentou, como se viu, a 
tese ventilada, e são acordes em afir­
mar que as SÚMULAS n?s 235 e 501 
foram inspiradas nas Constituições de 
1946 e 1967.

Sem desconhecer que o Egrégio 
Tribunal Federal é o máximo intérpre­
te autorizado das leis e, sobretudo, da 
Constituição, ousa-se em opinião in- 
tíouta e desauíorizadc:, demonstrar que 
os ilustres Senhores Ministros, bem 
como os que os acompanharam, não 
destruíram, em seus lúcidos votos, a 
competência que se defendeu.

O Sr. Ministro Thompsom Flores, 
honrando o autor destas desataviadas 
considerações, citou-o em seu voto, 
mas, concluiu se' incorreta sua tese.

5. Entretanto, data venia, a con­
clusão do voto importa em negar o 
novo conceito de seguro social que a 
Carta Política de 1969, no Inciso III, 
de seu art. 165, inseriu o seguro con­
tra acidentes do trabalho, ao mesmo 
tempo em que considerou letra morta 
o qua na disposição constitucional f i­
cou expresso.

De outro lado, quando o autor des­
tas reflexões citou o art. 110 o fez 
apenas para reforçar a argumentação.

"A vigente Constituição desejou que 
qualquer litígio sobre tema de Direito 
do Trabalho, e que não ficasse afeto à



justiça especial, fosse julgado pelos 
juizes federais, seja porque a União 
tem interesse direto na sua solução, 
seja porque ela ou a autarquia previ- 
denciária são partes na formação do 
seguro social e no deferimento dos di­
reitos dele conseqüentes. Quando as­
sim não o quis deixou expresso, como 
acontece no caso dos litígios decor­
rentes das relações de trabalho dos 
servidores da União, com as autar­
quias e as empresas públicas federais, 
em que facultou à lei ordinária criar o 
contencioso administrativo, atribuindo- 
lhe competência para o julgamento 
desses feitos, os quais, enquanto não 
acontecer, serão julgados pelos juizes 
federais, como preceituam os artigos 
110 e 111 . . . .  (5)

Criado este contencioso, atribuindo- 
lhe a lei a competência para o julga­
mento de todos litígios a que se refere 
o art. 110, esvaziada ficará a compe­
tência dos juizes federais, bem como 
a do Tribunal Federal de Recurso, os 
quais não mais julgarão esses feitos.

Restar-lhes-á julgar, das causas su­
jeitas à Justiça do Trabalho, apenas 
as relativas aos acidentes do trabalho 
pela competência conferida no § 2? 
do art. 142 da Constituição, e, ainda 
previstas no seu art. 125.

15. É preciso deixar límpida, ain­
da, a correta interpretação do § 2? do 
art. 142 da Constituição atual, a evi­
denciar que a justiça ali cogitada não 
é a dos juizes estaduais, ou locais do 
Distrito Federal ou dos Territórios.

Justiça ordinária dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Territórios é, 
segundo o que quer exprimir a nova 
Constituição, a dos juizes que exer­
cem a judicatura naquelas unidades

da Federação e dos Territórios, como 
os federais, no conteúdo novo do § 
2? do art. 142, diverso do conteúdo 
do antigo § 2? do art. 123 da Consti­
tuição de 1946 e do § 2? do Art. 134 
da Carta Política de 1967.

Se a atual Constituição quisesse 
que os litígios relativos aos acidentes 
do trabalho não fossem decididos pe­
los juizes federais, teria aludido, no 
§ 2? do art. 142, à justiça estadual, 
do Distrito Federal ou dos Territórios, 
como procedeu toda vez que a esses 
juizes se referiu. Como exemplo, é 
suficiente lembrar o § 3? de seu art. 
125 e o inciso VI de seu art. 112” . (e)

6. Do mesmo modo, data venia, 
não contrariou o ilustre Sr. Ministro 
Thompson Flores, com argumentação 
convincente e válida, o desacerto ao 
comentário que se fez ao § 3? do art. 
125.

“ Ora, o seguro contra acidente do 
trabalho, hoje, seguro social, é, sem 
dúvida, benefício de natureza pecuniá­
ria. Os benefícios dele emanados são 
sempre uma prestação em dinheiro e 
o seu pagamento é feito pela autarquia 
previdenciária e em qualquer ação 
dessa natureza ela será parte.”  (7)

Demais disto, não clareou o espírito  
dos que procuram compreender a ma­
té ria , contraditando a in te rp re tação  
que deu ao art. 125, inciso I, para 
explicar que ela seria inadmissível.

7. É conveniente denotar que a vi­
gente Constituição, porque quis que 
os juizes federais julgassem matérias 
sujeitas à Justiça do Trabalho, dentre

5 AB RANCH ES, idem , pág . 15.
6 Idem , pág s. 16 e 17.
7 Idem , p á g . 13 .



as quais o seguro social, não lhes ex­
cepcionou a competência, como fizera 
a de 1967.

De fato, dispõem o seu art. 125 e in­
ciso I:

“Art. 125. Aos juizes federais com­
pete processar e julgar em primeira 
instância:

I. As causas em que a União, en­
tidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condi­
ção de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as sujeitas à Justi­
ça Eleitoral ou Militar.”

é incontroverso, portanto, que estes 
juizes julgarão todas as causas em 
que a autarquia previdenciárla, o INPS, 
for parte, como autora, ré, assistente, 
ou opoente, inclusive as sujeitas à 
Justiça do Trabalho e que não sejam 
de sua competência especifica, exceto 
as subordinadas à Justiça Eleitoral ou 
Militar.

Foi outra inovação da Constituição 
que se comenta possibilitar a estes 
juizes, como adiante se verá no exem­
plo do § 39 do seu art. 125, o julga­
mento das ações de acidente do tra­
balho e dos litígios decorrentes das 
relações de trabalho dos servidores 
com a União, com as autarquias e em­
presas públicas federais.

é conveniente mostrar, também, e 
Para que não paire dúvida em espíritos 
desavisados, que acidente do trabalho 
é matéria atinente ao Direito do Tra­
balho, não só porque ele é tratado 
na Constituição no Capitulo VIII Ses­
são VII (Dos Tribunais e Juizes do 
Trabalho), senão também e principal­
mente porque no seu art. 165, inciso 
V!. assegurou aos trabalhadores se- 
9uro contra tais eventos.8

Esta interpretação foi, ainda, de­
monstrada com maior amplitude e não 
parece ter sido negada.

“ 18. O novo legislador quis alterar 
a competência dos juizes federais e 
assim procedeu porque o seguro con­
tra acidente do trabalho passou a 
constituir-se em seguro social que é , 

hoje, privativo da autarquia previden- 
ciária, com a direta interferência da 
União na participação tríplice de con­
tribuições.

No exame das leis, e sobretudo da 
Carta Magna, procura-se conciliar as 
disposições aparentemente contraditó­
rias, com o objetivo de encontrar a 
correta interpretação, na constante 
preocupação de demonstrar que os 
dispositivos são harmônicos e inter­
dependentes, de forma que um e ou­
tro se entrelace por liame indestrutí­
vel.

Somente no caso de contradição 
irreparável, que o bom-senso repu­
diasse, é  que seria interpretado um 
artigo isoladamente.

Ora, não são inconciliáveis as nor­
mas constantes do art. 125 e seu § 
39 e as do § 29 do art. 142” . (»)

E, quando o eminente Ministro afir­
ma que

“ todas estas razões conspiram no 
propósito de tornar real a execução 
dos litígios sobre acidentes do traba­
lho, aparelhadas como estão as Jus­
tiças dos Estados, de resto, com am­
bas as instâncias, mais próximas dos 
interessados”

não se recordou, por certo e data 
venia, com que se deixou patenteado.

8 Idem , p á g . 11 .
9 Idem , p á g . 2 1 .



"Quando o legislador, no inciso XVI 
do art. 165, instituiu o seguro contra 
acidentes do trabalho em seguro so­
cial, porque a lei o estatizara, e o 
entregara privativamente ao INPS, re­
solveu modificar substancialmente a 
política social até então vigorante.

Seria uma iniqüidade, que o legisla­
dor não quis praticar, gesto mais do 
que elogiável, fossem o acidentado e 
seus beneficiários ficar privados de 
postular os seus direitos. Os seus min­
guados salários não lhes permitiriam 
deslocar-se de seu domicílio para in­
tentar a ação que lhes coubesse.

O legislador, com prudente sabedo­
ria e porque seguro social é direito 
constitucional em benefício do traba­
lhador, no § 3.9 do art. 125, entregou 
aos juizes estaduais, dentre os quais 
os do Distrito Federal e os dos Terri­
tórios, sempre que a comarca não se­
ja sede do juízo federal, a competên­
cia para a solução das causas dele 
conseqüentes.

é a exceção à regra do seguro so­
cial, que anteriormente não era seguro 
contra acidentes do trabalho, e que 
hoje o é, no novo sistema da política 
social que o legislador instituiu e por­
que entendeu de instituir.

Objetivando uniformizar a jurispru­
dência de tais litígios, ao mesmo tem­
po em que denota o seu desejo de 
firmar a competência da justiça fe­
deral, comum ou ordinária, determi­
nou, em imperativo categórico, na 
mesma norma constitucional, que os 
recursos serão endereçados ao Tri­
bunal Federal de Recursos” . (i°)

7. Quanto ao voto do eminente 
Ministro Eloy da Rocha, com o maior 
respeito e sem que se possa de leve

notar qualquer irreverência, tudo o 
que foi dito ao mesmo se aplica, po­
dendo acrescentar-se, contudo, que 
não se discute que a Lei 5.316, de 
14-9-19S7 regulou a integração do se­
guro de acidentes do trabalho na pre­
vidência social, mas, que a vigente 
Carta Política, como se disse, não só 
o transformou em seguro social, como 
o esiatizou de modo que lei alguma 
poderá retirá-lo desse conceito, salvo 
emenda Constitucional.

8. Mas, como se inseriu na SÜMU- 
LA 501, a Constituição Federal, art. 
142 § 29, e ambos os votos à mesma 
se reportam, será interessante aprec iá - 
la, para os fins a que se destina este 
trabalho, destacando-se, de logo, que 
nenhum julgamento ainda fora profe­
rido sob a sua vigância!

“ SÚMULA 501 (Quinhentos e um)

Compete à Justiça ordinária estadual 
o processo e julgamento, em ambas 
as instâncias, das causas de acidente 
do trabalho, ainda que promovidas 
contra a União, suas autarquias, em­
presas públicas ou sociedades de 
economia mista” .

REFERÊNCIA

C .F. 1967, art. 134 § 29
Lei n9 5.316, de 14-9-67 (D.O de
18-9-67)
C.F.  1969, art. 142 § 29 
Cj 3.893, de 18-10-67, Pleno —' 
R.T.J.  44/360
Cj 4.760, de 27-2-69, Pleno —'  
Em. 758; D.J. 28-3-69 
Cj 4.882, de 5-3-69, Pleno - *  
Em. 762/1; D.J. 5-5-69(1J)

10 Idem , págs. 21 e 22 .
11 Ob. c it .  V o l. 26, pág . 33.



Cj 4.925, de 27-2-69, Pleno — 
Em. 759/1; D.J. 11-4-69”

O Conflito de Jurisdição n9 8.893, do 
Tribunal Pleno, primeira referência da 
Súmula, de que foi Relator o eminente 
Ministro Aliomar Baleeiro, hoje, Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, 
cuida da espécie de que se discute, 
em face da Lei 5.316 de 14 de no­
vembro de 1967, decidindo pela com­
petência do Tribunal de Justiça do 
Estado da Guanabara, ao mesmo tem­
po em que declara a inconstituciona- 
lidade do Art. 16, §§ 2? e 3? dessa 
lei.

Entretanto, é confortador saber que 
o ilustre escoliaste e Relator comunga 
com uma das teses defendidas no es­
tudo, de que este trabalho é comple­
mento, o que, sem dúvida, indica es­
tava o seu autor sob o agasalho de 
indiscutível autoridade.

“ SR. MINISTRO ALIOMAR BALE- 
EiRO (Relator) —  O caso abre opor­
tunidade para o primeiro pronuncia­
mento do Supremo Tribunal Federal 
sobre a interpretação do § 2? do Art. 
134 da Constituição de 1967, que es­
tatui; j

“ Os dissídios relativos a acidentes 
do trabalho são da competência da 
Justiça Ordinária” .

“ Justiça Ordinária” , nesse disposi­
tivo, está empregado por oposição à 
Justiça Especial do Trabalho ou sig­
nifica especificamente a Justiça dos 
Estados-membros? Justiça ordinária 
nas causas de acidentes intentadas 
contra a União, é a Federal?

Nisto, resume-se a questão a ser 
decidida no julgamento desse caso.

Considerando-se apenas o texto, tal 
como está redigido, sem contrastá-lo

com o Direito anterior, os documentos 
legislativos pertinentes à elaboração do 
texto de 1967, a legislação ordinária 
suscitada por esse § 2? do Art. 134, as 
considerações teleológicas ou pragmá­
ticas, e outros elementos interpretati- 
vos, parece-me que “ Justiça Ordiná­
ria”  foi escrita ali apenas para ex­
clusão de Justiça do Trabalho, e, en­
tão, será a Estadual ou a Federal, 
conforme a competência ratione per- 
sonae.

Deve ser considerada então como 
“ ordinária”  nas causas em que for in­
teressada a União, por si ou suas ins- 
trumentalidades de serviço público, a 
Justiça Federal. Nesse sentido, pro­
nunciou-se a douta Procuradoria-Ge- 
ral da República.

Não é só. Assim também entende­
ram o Congresso e o Poder Executivo, 
igualmente intérpretes autorizados da 
Constituição e que, na lição dos Her- 
meneutas, devem ser presumidos mais 
rigorosamente na prevenção da in- 
constitucionalidade do que o próprio 
Supremo Tribunal Federal, dado que 
a este, na dúvida, é aconselhável ma­
nifestar-se pela constitucionalidade re­
conhecida pelos outros dois Poderes 
nacionais.

Ora, a recente Lei n? 5.316, de 
14-9-67, que regula o monopólio do 
seguro de acidentes do trabalho pela 
Previdência Social dispõe que:

“ Art. 16. Os juizes federais são 
competentes para julgar os dissí­
dios decorrentes da aplicação 
desta lei.
§ 1? Quando não houver juiz fe­
deral no foro do acidente nem no 
da residência do acidentado, se­
rá competente a Justiça ordiná­
ria local.



§ 2? O disposto neste artigo não 
conclui a utilização da via recur- 
sal da previdência social.”

De certo, não é primorosa a técnica 
legislativa nem literária dessa norma. 
Mas, de qualquer modo, ela mostra 
a adesão do legislador à inteligência 
de que “ Justiça Ordinária” , por opo­
sição à Justiça do Trabalho, pode ser 
a Estadual ou a Federal, conforme a 
competência ratione personae.

Há, ainda, outro argumento em abo­
no dessa diretriz: o Ato Institucional 
n? 2, modificando a redação do Art.
105, § 3?, da Constituição de 1946, e 
o Art. 10 da Lei 5.010, de 1966, que 
regulou a Justiça Federal, excetuavam 
expressamente do conhecimento desta 
as causas de falência e as de aciden­
tes no trabalho. Ora, a Constituição, 
no Art. 134, § 2°, restabeleceu a pri­
mitiva redação, que se refere à “ Jus­
tiça Ordinária”  e não conservou a exe­
cução expressa do Ato Institucional n?
2 e da Lei 5.010/66” .12

Quem perdeu tempo em ler o que 
se escreveu no estudo, deve ter tido 
ocasião de verificar que os princípios 
são os mesmos, apenas relacionados 
com a Constituição de 1969!

9. As conseqüências do Veneran­
do Acórdão, no sentido de orientar a 
sua jurisprudência no que ficou con­
sagrado nas SÚMULAS 235 e 501, vi­
gente a Constituição de 1969, são as 
mais imprevisíveis, e o brado de aler­
ta, contido nos estudos que deram 
origem às presentes considerações, 
confirmou-se, deixando perplexos os 
juristas.

Mantida a competência que as Sú­
mulas enunciam, o Supremo Tribunal 
Federal, data venia, paradoxalmente,

malferiu, como será demonstrado, o 
sistema federativo que a Carta Política 
atual consagra e, não havendo um Tri­
bunal que uniformize a jurisprudência 
das ações de que se trata, cada Esta­
do e o Distrito Federal decidirão com 
desuniformidade, o que, por certo, 
constitui precedente jamais visto no 
Direito brasileiro.

Não reformulada a competência, co­
mo era de esperar-se, que as Súmulas 
enunciam, ocorreu fato, indiscutivel­
mente, inusitado e ao mesmo tempo 
incompreensível. Enquanto os temas 
de seguro social, tratados pela Lei 
Orgânica de Previdência Social, são 
discutidos e decididos pela Justiça 
Ordinária Federal, isto é, pelos juizes 
federais, com recurso para o Tribunal 
Federal de Recursos, podendo, em al­
gumas hipóteses, serem reexaminados 
pelo Supremo Tribunal Federal, como, 
aliás, ocorre com qualquer ação (de­
pendendo é, indiscutível, do que dis­
puser o seu Regimento interno), com 
jurisprudência que se torna pacífica e 
remansosa, os de seguro social, regula­
dos pela Lei 5.316, de 1967 (acidentes 
do trabalho), o são pela Justiça Ordi­
nária local dos Estados e do Distrito 
Federal, isto é, pelos juizes de pri­
meiro grau, com recurso para os Tri­
bunais de Justiça respectivos, onde se 
exaure a instância, passando em julga­
do as suas decisões, uma vez que o 
Recurso Extraordinário, na forma do 
Art. 308, inciso II, letra a, do Regi­
mento Interno acima referido, só será 
permitido nos casos de ofensa à Cons­
tituição ou discrepância manifesta de 
sua jurisprudência, o que, de resto, 
raramente, ocorrerá.

12 BA LEE IR O , A llo m a r  (P res ide n te  do  Su­
p rem o T r ib u n a l F edera l), ob . c it . ,  V o l. 27, págs. 
35 e 36 .



Assim, estes Tribunais divergem en­
tre si e entre as suas próprias Turmas, 
onde há votos vencidos, muitos dos 
quais favoráveis ao próprio segurado 
acidentado, que todos procuram aju­
dar, sem que haja remédio para a ano­
malia.

10. O propósito do Supremo Tribu­
nal Federal foi sadio, ninguém a isso 
põe dúvida, objetivando favorecer ao 
segurado acidentado, de modo que as 
ações acidentárias tivessem curso 
mais rápido.

Mas, mantida a orientação jurispru- 
dencial das mencionadas Súmulas, o 
Supremo Tribunal, data venia, e de 
certo modo, paradoxalmente, feriu o 
inciso XVII, letra a, do Art. 8?, da 
Carta Política de 1969 que dá compe­
tência à União para legislar sobre, 
dentre outros, o direito do trabalho, o 
que importa, em última análise, em 
arranhar o sistema federativo, como se 
falou, por ela imposto categoricamente, 
desde que abdicou de sua competên­
cia, e a exclui do Tribunal Federal de 
Recursos, que poderia ser o unifor- 
mizador da jurisprudência.

é que os Acórdãos dos Tribunais 
de Justiça dos Estados e do Distri­
to Federal, divergentes, como se teve 
ocasião de lembrar, com o seu trân­
sito em julgado, fazem lei entre as 
partes, criando, de certa maneira, d i­
reito diverso em cada unidade da Fe­
deração e cujo paradoxo ficou sem so­
lução.

Não será despropositado, à vista dis­
to, o argumento absurdo de que há 23 
(vinte e três) Direito do Trabalho, so­
bre o tema questionado, nos 22 (vinte 
e dois) Estados da Federação e o do 
Distrito Federal, um diverso do outro.

Não será tal anomalia a quebra do 
sistema federativo?

11. O Instituto Nacional de Previ­
dência Social, o único, por força da 
Carta Política vigente a operar sobre 
o seguro social ficou e está atônito e 
sem meios para corrigir a anômala si­
tuação, vendo-se prejudicado, em uni­
dades da Federação, com julgados, in- 
disfarçavelmente ofensivos à Lei de 
Infortunística.

O desfalque irreversível de que tem 
sido vítima, no seu patrimônio, não en­
controu ressonância e não sabe até 
quando poderá suportá-lo?

12. De outro lado, alguns Tribu­
nais de Justiça, ao invés de facilita­
rem a uniformização de sua própria 
ju risp rudênc ia , a dificultam, inadmi- 
tindo, por exemplo, os embargos de 
nulidade e infringentes do julgado, pre­
visto no Art. 833, do Código de Pro­
cesso Civel, apenas porque o dispo­
sitivo fala em decisão proferida em 
grau de apelação, em ação rescisória 
e em mandado de segurança.

E, não permitem, também, a sus­
tentação oral, nos Agravos de Peti­
ção sob o fundamento de que, no 
sistema do Código de Processo Civil, 
ela não é prevista, e, quando a lei a 
quer autorizar, o faz de modo expres­
so, como no mandado de segurança 
(art. 12, da lei 1.533, de 1951, com as 
alterações subsequentes).

Restaria, então, ao INPS, como sal­
vação extrema, de quem se sente afo­
gado e já sem fôlego, o recurso de 
Revista, que, além de dificil admis­
são, como é corriqueiro, viria sanar 
em parte o problema e perante o Tri­
bunal onde fosse interposto, mas, as 
decisões poderiam, não ser aceitas



pelos demais Tribunais de Justiça dos 
Estados.

13. Aos Tribunais de Justiça, já 
que o Supremo Tribunal Federal, ao 
que tudo indica, não reverá a sua ori­
entação, caberia, procurando sanar um 
pouco a constrangedora situação, ad­
mitir embargos, a que se fez referên­
cia, como a sustentação oral, nos Agra­
vos de Petição uma vez que este re­
curso eqüivale, na tormentosa questão, 
ao de apelação, com a diferença de 
que, do Acórdão, não caberá o Re­
curso Extraordinário, a não ser nos 
casos já apontados.

A construção, a ser adotada por es­
tes Tribunais nada teria de desprimo- 
roso e, ao revés, só poderia merecer 
aplausos, como não seria esdrúxula, 
uma vez que o Agravo de Petição, 
previsto no Art. 846, do Código de 
Processo Civil, é admitido nas deci­
sões que impliquem na terminação do 
processo principal sem lhe resolve­
rem o mérito, sendo, que, provido, as 
partes terão o ensejo de interpor a 
apelação.

E, não seria despiciendo lembrar pa­
ra este propósito que o legislador, 
quando da Lei 5.316, de 1967, e o 
constituinte, da Carta Política de 1969, 
tinham conhecimento de que das de­
cisões de que se examina cabia o Re­
curso Extraordinário, que, somente de­
pois, e não é cansativo rememorar, 
passou a ser inadmitido, salvo as ex­
ceções consignadas.

14. Tão grave e séria é a questão 
que o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, alertado pelas dificuldades 
por que estava passando o INPS, em 
face da divergência de julgados, não 
só entre as suas turmas e entre ele e

os outros Tribunais dos Estados, que 
uma de suas Turmas, melhor estudan­
do as teses do instituto, que é pouco 
conhecido e mal compreendido, está 
reformulando sua jurisprudência para 
ajustá-la à correta interpretação da lei 
e do direito, o que, sem dúvida, é me­
ritório.

15. A verdade é que a matéria é 
apaixonante e a maioria dos magistra­
dos, por força do hábito, ainda não 
sentiram que o instituto não é mais o 
do conceito antigo, na vigência de 
leis anteriores, e que, com a Lei 5.316, 
de 1967, e, notadamente, com a Cons­
tituição de 1969, como ficou exausti­
vamente explanado, o segurado aci­
dentado é recebido e tratado, no INPS, 
do mesmo modo que o são os segu­
rados, cujos direitos são regidos 
pela Lei Orgânica de Previdência So­
cial.

Com o monopólio do seguro social, 
que a Carta Magna em tão feliz opor­
tunidade estabeleceu, não há mais a 
comercialização do seguro contra aci­
dentes do trabalho na época em que 
o contrato era celebrado com empre­
sas particulares.

Na época atual, como, aliás, é ten­
dência em outros países, conforme re­
comendação da Organização Interna­
cional do Trabalho (OIT), ele é, entre 
nós, seguro social, não tendo o Esta­
do, através de sua maior autarquia fe­
deral, interesse em prejudicar o segu­
rado acidentado, e, pelo contrário, o 
seu desejo é vê-lo em alta, com saú­
de, recuperado para o trabalho e, 
mais, reabilitado profissionalmente, 
para evitar que se torne um ocioso, 
descambando até mesmo para a cri­
minalidade.



E, para não alongar este trabalho, e 
apenas para deixar mais claro que es­
te conceito, na atualidade, é outro, se­
rá suficiente levar em conta que a 
Lei de lnfortunística substituiu o prê­
mio, que era exigido pelo Decreto-lei 
n? 7.03S, de 1944, inaplicável nos ca­
sos da Lei vigente, por uma contri­
buição de natureza previdencial, nor­
ma reproduzida em seu Regulamento.

16. Um dos argumentos alinhados 
no voto do ilustre Ministro Aliomar 
Baleeiro, no Conflito de Jurisdição a 
que se aludiu, no que tange à Emen­
da do então Senador Gilberto Mari-, 
nho, e apoiado pelo Senador Eurico 
Rezende, de que “ o projeto do Gover­
no não continha o dispositivo exclu- 
dente (o Art. 134, § 2? —  referindo-se

à Constituição de 1967), com milhares 
de ações em vários Estados, não mais 
poderia ser aceito, se houvesse um 
Tribunal a uniformizar a jurisprudência 
do seguro social no seu novo conceito, 
cendo certo que, em razão disto, o 
fato não mais poderia ocorrer.

17. Mais uma vez aqui ficam as ad- 
moestações, chamando-se a atenção 
do Supremo Tribunal Federal, e com 
o maior respeito, para que, em tempo, 
corrija a anomalia, clamor que é feito 
pelo amor que o advogado que este 
subscreve devota ao PODER JUDICIÁ­
RIO, esperando, é evidente, melhores 
luzes dos doutos e que, por certo, 
possam mostrar-lhe o desacerto de 

suas teses.





NEWTON MENDES DE ARAGÃO

A s s is te n te  J u r íd ic o  d o  D A S P

A Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, que consubstanciou as dire­
trizes básicas para a classificação de 
cargos do Serviço Civil da União e 
das Autarquias Federais, estava, evi­
dentemente, reclamando pormenoriza­
da regulamentação pelo Poder Exe­
cutivo, que disciplinasse a dinâmica 
geral do Plano, homogeneizasse os 
conceitos e definições acerca da ter­
minologia peculiar à nova sistemáti­
ca e, especialmente, definisse os cri­
térios que deverão informar a pas­
sagem do funcionalismo federal do 
atual para o novo sistema.

Quer pela circunstância de haver o 
autor destas linhas, atuado como ins­
trutor de classificação de cargos no 
último Curso de Treinamento realizado 
pelo DASP para os componentes das 
Equipes Técnicas integrantes do atual 
Sistema de Pessoal Civil (SIPEC), 
quer em decorrência do exercício da 
chefia de umas das Unidades da Coor­
denação de Classificação e Retribui­
ção de Cargos e Empregos (COCLAR- 
CE) do DASP, somos freqüentemente 
instados a responder a inúmeras con­
sultas relacionadas ao novo Plano, 
formuladas ora oficialmente pelos ór­

gãos de pessoal, ora, em escala mui­
to maior, por funcionários signatários 
de petições, cartas e memoriais en­
dereçados à Presidência da Repúbli­
ca e à Direção-Geral do DASP, to­
das envolvendo multas dúvidas, algu­
mas sobremodo procedentes, acerca 
do novo Plano.

Coerente com a orientação seguida 
em nosso artigo anterior, e por en­
tender certo que se procure divulgar 
amplamente as respostas que envol­
vam interesse coletivo, selecionamos, 
dentro desse critério, aquelas que 
parece-nos —  possam contribuir para 
o melhor esclarecimento público.

Com a regulamentação baixada pelo 
Decreto n? 70.320, de 23 de março de 
1972, que estabelece as normas essen­
ciais à implantação do sistema de 
classificação de cargos instituído pela 
Lei n? 5.645, de 1970, intensificou-se 
o movimento das consultas na CO- 
CLARCE do DASP sobre assuntos liga­
dos ao novo sistema.

DASP —  ÓRGÃO FORMULADOR 
DE DIRETRIZES ADJETIVAS

Ao Órgão Central do SIPEC, o 
DASP, compete o estudo, formulação



de diretrizes, orientação normativa, de 
assuntos referentes à Administração do 
Pessoal Civil da Administração Federal.

Pergunta n? 1: Por que, tendo a lei 
reservado ao DASP a função de órgão 
formulador de diretrizes na espécie, 
houve necessidade de expedir-se o 
Decreto n? 70.320, de 1972, fixando 
normas à implantação do novo Plano?

—  É importante notar que o de­
creto citado cuidou de matéria con­
siderada essencial, que não poderia 
ser objeto de disciplinação por meio 
de simples normas e instruções ema­
nadas do órgão central do SIPEC. As 
diretrizes, as normas e instruções a 
serem fixadas pelo DASP são sempre 
de ordem acessória e voltadas para a 
execução do novo sistema; mas de­
vem conformar-se invariavelmente aos 
princípios ditados pelo Governo no 
uso do seu poder regulamentar.

CARGO, CLASSE E CARREIRA— 
CONFLITO APARENTE ENTRE DEFI­
NIÇÕES ESTATUTÁRIAS E AS CONS­
TANTES DO ANTERIOR E ATUAL 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CAR­
GOS

Pergunta n? 2 —  Seria o Decreto n? 
70.320, meio idôneo para definir car­
go, classe, categoria funcional e gru­
po, tanto mais em termos conflitantes 
com os das definições do Estatuto 
dos Funcionários e da Lei n? 3.780, de 
1960?

—  Do modo como foi posta a ques­
tão, seria, a primeiro exame, difícil 
justificar-se o procedimento. Dentro do 
critério da hierarquia dos atos admi­
nistrativos, não haveria como, por meio 
de decreto, modificar conceitos e de: 
finições estatuídos em lei. Entretanto,

tornam-se oportunas considerações mi- 
nudentes acerca da matéria. É que o 
Estatuto dos Funcionários tem por es­
copo regular o regime jurídico do fun­
cionário tão-somente, enquanto o Pla­
no de Classificação cuida do cargo e, 
em decorrência, da análise de seu 
conteúdo, surgem as classes, as cate­
gorias funcionais e os Grupos. Tanto 
o Estatuto quanto o antigo Plano fo­
ram aprovados por leis especiais, am­
bas do mesmo nível hierárquico. Des­
se modo e sendo pacífico o critério 
de que a lei posterior revoga a ante­
rior, quando com ela incompatível, ó 
tranqüilo que os conceitos estatutá­
rios de cargo, classe e carreira foram 
derrogados pela Lei n? 3.780, de 1960, 
e hoje têm mero valor histórico. Lo­
go, é matéria que, por sua natureza, 
se inscreve entre as que são objeto 
da legislação específica sobre classi­
ficação de cargos. Dentro dessa or­
dem de raciocínio, a Lei n? 5.645, de
1970, declarou extinto o atual Plano 
de Classificação de Cargos do Servi­
ço Civil do Poder Executivo a que se 
refere a Lei n? 3.780, de 1960. A lei 
nova dispôs delegando competência, 
como de fato pode fazer, que o Poder 
Executivo elaborará e expedirá o novo 
Plano de Classificação de Cargos me­
diante decreto.

Em conseqüência, pode-se concluir 
seguramente que o Decreto n? 70.320, 
de 1972, é instrumento legítimo para 
as novas definições de cargo, classe, 
categoria funcional, grupo e outras 
congêneres.

Pergunta n? 3 —  O Decreto n? 70.320, 
citado, não define, com a precisão de­
sejada, ascensão ou progressão fun­
cional, persistindo ainda muita per­
plexidade em torno destes dois novos



institutos. Como se devem entender 
seus conceitos e quais suas peculia­
ridades?

—  Realmente, o decreto aludido 
nSo define expressamente os novos 
institutos. Não obstante, o faz impli­
citamente quando, em seu art. 10, es­
tatui que “ os cargos vagos das classes 
iniciais de Categoria Funcional serão 
providos mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de na­
tureza competitiva e eliminatória, ou 
mediante ascensão ou progressão fun­
cional, em virtude de prova especifica, 
de acordo com as normas estabeleci­
das em regulamentação própria”  e 
ainda quando dispõe que "os cargos 
vagos das classes intermediárias e fi­
nais serão providos mediante progres­
são funcional, na forma da regula­
mentação pertinente.”

A primeira parte do art. 10 do dis­
cutido regulamento é decalcada em 
preceito constitucional quando pres­
creve que a investidura em cargo pú­
blico, nos cargos vagos das classes 
iniciais de categoria funcional, de­
penderá de aprovação prévia, em con­
curso público de provas ou de provas 
e títulos.

Entretanto, na parte in fine do refe­
rido art. 10, é prevista prova especifi­
ca para efeito de ascensão ou pro­
gressão funcional. É a consagração da 
antiga figura do concurso de 2? en- 
trância, ao qual concorrem apenas os 
que já tenham a condição de funcio­
nário e do qual já conhecíamos o tí­
mido esboço do instituto do acesso 
ainda vigente.

Tais disposições não constituem ne­
nhum privilégio para o funcionário 
nem se conflitam com qualquer pre­

ceito legal. Ao contrário, até se har­
monizam com o comando constitucio­
nal específico que exige concurso pú­
blico apenas para a primeira investi­
dura em cargo público.

Haverá prova específica para a pro­
gressão funcional quando se tratar de 
categorias funcionais que, pela natu­
reza do trabalho e correlação ou afi­
nidade de atividades, se ocmpreen- 
dam no mesmo Grupo. Se ao contrá­
rio, as categorias funcionais integra­
rem grupos diferentes, os funcionários 
ocupantes de classes finais serão sub­
metidos a prova especifica de ascen­
são para lograrem ingresso em classe 
inicial de outra Categoria Funcional.

ESCALA DE PRIORIDADE 
DE APLICAÇÃO DO NOVO PLANO

Pergunta n? 4 —  Se não houver 
coincidência entre as várias escalas 
prioritárias determinantes da área, se­
torial ou global, de aplicação do Fla­
no de Classificação de Cargos, relati­
vamente a cada Grupo ou Categoria 
Funcional, conforme é plenamente lí­
cito esperar que aconteça, poderá 
ocorrer, apenas para exemplificar, que 
a Categoria Funcional de Médico seja 
logo instituída no Ministério da Saúde 
sem figurar porém, na escala de ou­
tro Ministério, com prejuízos para pro­
fissionais desta última área?

__As Equipes Técnicas de alto ní­
vel, na área de cada Ministério, Ór­
gão integrante de Presidência da Re­
pública e Autarquia Federal estabele­
cerão, anualmente, mediante assistên­
cia técnica do DASP, a escala de prio­
ridades prevista no artigo 11 da Lei 
n? 5.645, de 1970. Tais escalas de­
pendem, porém, de aprovação do Mi-



nistro de Estado ou Dirigente de Ór­
gão integrante da Presidência da Re­
pública, referindo-se precipuamente a 
grupos relacionados com as atividades 
básicas do órgão. É lícito, pois, con­
cluir que, em atenção às peculiarida­
des de cada área, não deverá haver, 
em verdade, quanto às categorias fun­
cionárias ligadas às atividades-fins, 
exata coincidência. Contudo, quanto 
aos grupos de outras atividades de ní­
vel superior, grupo de Serviços Auxi- 
liares, grupo Artesanato, grupo de ou­
tras atividades de nível médio, é pos­
sível que o mesmo não ocorra. A par 
desses aspectos, as escalas de prio­
ridades deverão ainda conformar-se 
com os esquemas prioritários que o 
Governo fixará, tendo em vista os al­
tos Interesses do desenvolvimento na­
cional. Em resposta à indagação, por­
tanto, e na hipótese de se incluir a 
Assistência Médica entre os itens de 
prioridade do Plano do Governo, não 
deverá haver, a nosso ver, discrimina­
ção entre Médicos deste ou daquele 
Ministério, nos termos particulari- 
zados do exemplo oferecido.

APESAR DE GRADUALISTA A 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO NÂO 

SE PODE PRESCINDIR DAS 
ESCALAS DE PRIORIDADES

Pergunta n? 5 —  Com o tempo e a 
parcial e progressiva implantação do 
novo Plano, irão perdendo conteúdo 
e importância as escalas de priori­
dades?

—  O novo sistema deverá atender, 
como temos visto, a uma ordem de 
prioridades, em que se levará em con­
ta, preponderantemente, a implantação 
prévia da Reforma Administrativa, o 
estudo da lotação dos órgãos e a exis­

tência de recursos orçamentários. Tra­
ta-se de exigência expressa da lei, não 
havendo pois, como formular e implan­
tar o novo Plano sem o cumprimento 
do referido preceito, em seus precisos 
termos.

RETARDAMENTO DA IMPLANTAÇÃO 
DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Pergunta n? 6 —  Procede a notícia 
corrente de que alguns Ministérios es­
tão retardando a implantação da res­
pectiva Reforma Administrativa, do 
que poderão advir prejuízos para o 
funcionalismo?

—  Os Ministérios já estão obser­
vando, em apreciável maioria, os prin­
cípios da Reforma Administrativa, tan­
to mais levando em linha de conta 
tratar-se de uma das condicionantes 
da implantação do novo sistema.

SALÁRIOS VIGENTES 
NO MERCADO DE TRABALHO

Pergunta n? 7 —  É certo que os sa­
lários vigentes no mercado de traba­
lho irão determinar os novos venci­
mentos do funcionalismo?

—  Os níveis de vencimentos das Ca­
tegorias Funcionais serão fixados em 
função de numerosos fatores a serem 
avaliados adequadamente, entre os 
quais figura, é claro, o alusivo aos sa­
lários correntes no mercado de traba­
lho nacional.

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO 
DO PLANO

Pergunta n? 8 —  Há possibilidade 
da imediata e total aplicação do Pla'  
no?



—  Conforme quer a própria lei, o 
Plano de Classificação é de implanta­
ção gradualista, o que identifica uma 
das características marcantes do novo 
sistema. Logo, não se justificaria qual­
quer expectativa no sentido de ime­
diata, plena e total implantação do 
Plano.

SITUAÇÃO DOS APOSENTADOS 
EM FACE DA LEI N? 5.645/70

Pergunta n? 9 —  Se ficará relegada 
a situação dos funcionários aposenta­
dos em relação aos critérios do nosso 
Plano?

—  De início, cumpre registrar que o 
assunto relativo à fixação de proven­
tos do funcionário aposentado está re­
gulado na Constituição e legislação 
especial aplicável. Note-se também que 
a matéria deverá ser disciplinada, em 
minúcia, no novo Estatuto dos Funcio­
nários, em fase final de elaboração. O 
novo Plano cogitará precipua e estri­
tamente de medidas concernentes a 
cargos, atingindo, via de conseqüên­
cia, apenas funcionários em atividade. 
Não terá por endereço servidores já 
aposentados.

é importante frisar que o novo sis­
tema virá instituir os chamados qua­
dros em aberto, onde mesmo os fun­
cionários em atividade só poderão in- 
9ressar depois da satisfação dos cri­
térios seletivos regulamentares. É óbvio 
que não poderá beneficiar os servido­
res inativos que nunca foram nem po­
derão mais ser detentores de cargos 
integrantes dos referidos quadros em 
aberto.

Critério diferente eqüivaleria a esta­
belecer injustificadamente situação de 
Privilégio para os aposentados, que

poderia trazer como conseqüência im­
prevista o fato seguinte: o servidor 
ativo reprovado nas provas seletivas, 
sem possibilidade de ingresso no qua­
dro em aberto, pediria aposentadoria 
e teria, por meio desse processo ar- 
tificioso, possibilidade de ver seus 
proventos equiparados aos vencimen­
tos dos cargos classificados, conforme 
os critérios do novo sistema.

Não há, pois, como se possam vin­
cular os proventos do pessoal inativo 
aos vencimentos a serem fixados para 
os cargos a serem classificados.

GRAU DE ESCOLARIDADE 
E HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Pergunta n? 10 —  É certo que o 
funcionário, sem o adequado grau de 
escolaridade e habilitação profissio­
nal, nenhuma oportunidade terá de in­
gresso nas novas Categorias Funcio­
nais?

—  A resposta há que ser dada por 
parte. É certo, no que respeita às car­
reiras profissionais regulamentadas e 
outras previstas em lei, que o provi­
mento dos cargos há que condicionar- 
se à necessária comprovação de habi­
litação profissional. Assim, o advogado, 
o engenheiro, o médico, o contador, 
o enfermeiro, o pessoal de enferma­
gem e outros terão de confirmar a 
imprescindível habilitação para serem 
investidos em cargo público, já de 
acordo com as exigências atuais. Ne­
nhuma inovação foi feita no particular.

Quanto à exigência de grau de esco­
laridade, há também que ser entendi­
da em termos. Se houver currículo es­
colar correspondente, terá de ser res­
peitado adequadamente. Se não hou­
ver exata correspondência, o grau de



escolaridade terá de ser aferido como 
produto da ponderação de muitos fa­
tores racionais, entre os quais se in­
cluirá certamente a experiência do 
funcionário durante o exercício mais 
ou menos prolongado do atividades 
públicas correlatas.

CONCLUSÕES

—  De acordo com a própria natureza 
gradualística do novo Plano de Clas­
sificação de Cargos, ó de esperar-se 
que o Órgão Central do SIPEC, justa­

mente por suas funções normativas e 
de orientação, seja freqüentemente 
chamado a esclarecer dúvidas suscita­
das acerca da respectiva implantação, 
à medida que surjam dificuldades de 
interpretação de seus dispositivos ou 
sobre a compreensão do funcionamen­
to de sua mecânica. As respostas ofe­
recidas às consultas, em sua generali­
dade, devem ser amplamente divulga­
das toda a vez que compreenderem 
matéria que possa envolver interesse 
coletivo.
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